
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra - SN° - CEP 78540-000 - Fone (0XX66) 3546-3100. - Cláudia- 

FONE-FAX (0XX66)3546-31 01 

  

PORTARIA N° 048/2019 
DATA: 15 de Janeiro de 2019. 
SÚMULA: Nomeia a Pregoeira para a realização de 
Licitação, na modalidade Pregão, no âmbito do Poder 
Executivo e suas Autarquias, para o exercício de 2019 
e dá outras providências, 

1[121 KURT1 ríeíeit: ïlllEdl :c 1111 	no 
Grosso, no uso de suas atribuições legais e observando o disposto § 3°, inciso IV, da Lei 10.520/2002. 

RESOLVE: 
Art. l - Fica nomeada a Pregoeira para a realização da licitação, na modaiidade 

Pregão, no âmbito do Poder Executivo e suas Autarquias, deste Município de Cláudia-MT, no 
decorrer deste exercício de 2.019, conforme abaixo identificado pelos seguintes servidores; 

- PREGOEIRA; 

NOME; SHIRLEY YOTZCHETZ 	 CPF: 018.905.239.25 

Art. 2° - Fica nomeada a Equipe de Apoio para a realização da licitação, na 
modalidade Pregão, no âmbito do Poder Executivo e suas Autarquias, deste Município de Ciáudia-
MT, no decorrer deste exercício de 2.019, conforme abaixo identificado pelos seguintes servidores; 
10 Aline Mass Serafim 
2°  - Claudinei Maba 
3°  - 1-Temilin Fernanda Tiedt 

Art. 3° - Caberá a Pregoeira, cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento 
das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e 
a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor, e deverá cumprir aos princípios gerais de 
direito público, em especial, as regras e determinações instituidas pela Lei n° 10.520, de 17/07/2002, 
consoante as alterações que lhe forem dadas. 

Art. 4° - Esta Portaria 	rã em 	or na data de sua publicação. 

Art. 50 - Ficam e 

Claudia 

ALTA. 	EN 
Prefeito Municipal 

das todas as disposições contra-ias. 



SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
FCONÕP.AWO Ri IRAI 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E RURAL 

Rua Ferreira Mendes, 1696 - CEP 78.540-000 - Fone: (66) 3546-2459 
E-mail: agricuIturacIaudia.mt.gov.br  

Oficio 109/2019 
	

Cláudia - MT, 19 de Setembro de 2019. 

Ao: Sr. 
DAVI SCHLEICHER 
Secretário de Administração 
Cláudia - MT 

Ao Cumprimenta-lo cordialmente, venho por meio deste, solicitar que seja 

providenciado processo licitatório para aquisição de Caminhão modelo 3/4,  para que 

seja utilizado para transporte de produtos da agricultura familiar, e ajudar em eventual 

necessidade em outras secretarias, atendendo assim as necessidades do município de 

Cláudia/MT 

Sem mais, para o momento, reitero votos de distinto apreço e consideração 

a 
	Atenciosamente, 	

110 

GEORDA 1 MATEI 
Secretário Municipal de Dese olvimento 

Econômico e Rursl 

"Terra de riquezas é a que se cultiva com trabalho e dedicação" 



ESTADO DE MATO GROSSO 

REFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
v. Gaspar Dutra, sn -CEP: 78.540-000. Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia/MT. 

Fis 

Rub 

DE: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E RURAL 

PARA: GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Assunto: AQUISIÇÃO DE UM CAMINHÃO 3/4  CARROCERIA CARGA SECA - O KM, ANO MODELO 
VIGENTE, TRAÇÃO 4X2, PTB MÍNIMO 7.400, MÍNIMO MARCHAS 05 Á FRENTE E 01 RÉ, 
POTÊNCIA MÍNIMA 150 CV, DIREÇÃO HIDRÁULICA, PNEUS: 215/75 R 17,5"1  AR 
CONDICIONADO, SISTEMA DE INJEÇÃO ELETRÔNICA, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E RURAL DO MUNICÍPIO DE 
CLÁUDIA/MT. 

Senhor Prefeito, 

Pelo presente, considerando as vossas solicitações, no que diz respeito à 
AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO 3/4  CARROCERIA CARGA SECA —0 KM. 

Cumpre salientar que esta Secretaria fez uma ampla pesquisa de mercado, junto aos fornecedores do 
ramo, e, na oportunidade, detectou o valor médio praticado em mercado para a referida aquisição, pago 
com Recurso Financeiro do Mapa - Contrato de Repasse n° 0185899-53/2005, disponível para esse fim. 

Em anexo, os orçamentos. 

Salientamos que para tal finalidade se faz necessário instaurar o 
competente Processo Administrativo, com base na Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 

. 	 Diante do exposto, solicito seja concretizada a aquisição supra, visando 
atender o interesse público e a necessidade das Secretarias Municipais. 

Atenciosamente, 

Cláudia - MT 7de Setembro de 2019. 

11 

GEORDAN. MATEI 
Secretário Municipal de Dese volvimento Econô 	o e Rural 

Prefeitura Municipal de CUudia 



Parecer de Reprogramação 	 Grau de Sigilo 
Operações de Repasse - OGU 	 #CONFIDENCIAL 05 

N SIAPF 1 SIIGF 
	

\: SICONV 
	

Abrangência 	 .N°  do PR 

0.185.899-53 
	

541437 
	

PR Parcial 	 073/2019 

1 	IDENTIFICAÇÃO 

Gestor 	 GIGOV 	 SR 
MAPA 	 Cuiaba, MT 	 Mato Grosso, MT 

Programa 	 Ação/Modalidade 

Prog. Apoio Ao Dese. Do Setor A9ropecuario 	 Prodesa-Apoio Des Set A8rop-Patrulha Mec 

Proponente/Tomador 	 Municipio/UF 

Município De Claudia - MI 	 Cláudia 

Objeto 	 Data da assinatura 

Construcao De Casa Do Mel, Predio De Apoio, Aquisicao De Equipamentos. 	 28/12/2005 

Empreendimento (reme/apelido) 	 Localidade 

Claudia - MT 

Descrição do Empreendimento 

2 	TIPO DE REPROGRAMAÇÃO 

2.1 	Motivo gerador da reprogramação 	  Aditivo Contratual 

2.2 	Tipo de reprogramação 	  Associação de vários tipos 

Comentários 

Pelo Ofício n.° 116/201 9/DPDAG-MT/SFA-MT/MAPA o Ministério Gestor autorizou o tomador a prorrogar a vigência do Contrato para 
viabilizar a inclusão de nova meta e a utilização do saldo do contrato. 

3 	DESCRIÇÃO DAS ALTERAÇÕES PROPOSTAS E JUSTIFICATIVAS APRESENTADAS PELO TOMADOR 

Inclusão da Meta 06 - Aquisição de Caminhão - sob justificativa de ampliar o transporte da matéria prima e da produção da Casa do Mel 
(meta 1). 

4 	DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA PELO TOMADOR 

4.1 	Justificativa Técnica para as alterações 	  Sim 

4.2 	Comprovante de ressarcimento de Análise de Reprogramação, se for o caso 	  

4.3 	Quadro de Composição de Investimento (QCI) atualizado 	  Sim 

4.4 	Cronograma físico financeiro do CR/TC 	  Sim 

4.5 	Cronograma físico financeiro de execução de obras ou de aquisição de equipamentos, com percentuais já 
executados e a executar 	  Sim 

4.6 	ART/ RRT do projeto modificado, se for o caso 	  Não se aplica 

4.7 	ART/ RRT do orçamento modificado, se for o caso 	  Não se aplica 

Atividade 	Nome do profissional Eng/Arq 	 :N registro CREAICAU 	N da ARTJRRT 	 Data emissão 	CTEF / Meta 

4.8 	Aditivo contratual ao CTEF formalizado e compatível com a reprogramação ou Termo de Rescisão 	  Não se aplica 

4.9 	Declaração do Tomador de que o aditivo do CTEF correspondente à reprogramação atende aos requisitos 

dispostos na legislação especifica 	  Não se aplica 

4.10 Licença Ambiental, Outorgas, Autorizações e Declarações de viabilidade  	Não se aplica / Dispensado 

Tipo de documento 	órgão emissor 

Disp. Licença Ambientai Secretaria de Estado do Meio Ambiente - SEMA 

Data de emissão 	Válida até 	N' dodocumento 	Meta 

12106I06 	- 	 P1 No 256/DRJSEMA 

   

Comentários 
PM.0 

A 
Rub  ILIM 

  

X Nã. se aplica 

4.12 Orçamento 	  

4.12.1 Demonstrativo dos cálculos de quantidades novas e/ou alteradas 	  

4.12.2 Planilha Comparativa de acréscimos, decréscimos e/ou itens novos, em relação aos preços vigentes 

41.022v007 micro 

ão se aplica 

Não se aplica 

Não se aplica 
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Embrapa Arroz e Feijão 

Ata de Registro de Preço 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO - MAPA 

EMPRESA BRASILEIRA 1)E PESQUISA AGROPECUÁRIA - Lmbrapa 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 18/0199 

cesso ° 0212/18 
Ifegão Eletrônico SRP n° 0038/18 

No dia OS de Dezembro de 2018, a Embrapa Arroz e Feijão - CNPAF, inscrita no CNPJ sob o 
00.348.003/0014-35, inscrição estadual N° 10.210.087-0, sediada no município de Santo Antônio de 
Goiás/CO, Rodovia GO-462, km 12 Zona Rural C.P. 179, neste ato representada pelo(a) seu(sua) Chefe-
Adjunto(a) de Administração, Sr(a). Fernando Magela de Souza Silva. Administrador, portador(a) da 
Cédula de Identidade n° 34081 O4DGPC-GO e do CPF N 783.306.371-15. nos termos da Lei n° 8.666. de 
21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e dos Decretos n° 5.450, de 31 de maio de 
2005, e 7.89212013 e demais normas legais aplicáveis, cm face da classificação da proposta apresentada no 
Pregão Eletrônico N° 0038/18, RESOLVE registrar o preço ofertado pelo Fornecedor Beneficiário TECAR 
DIESEL CAMINHOES E ONIBUS LTI)A, localizado em AV. BRASIL SUL, QUADRA C, LOTE 
09/10, PQ. SÃO JORGE, CEP: 75.126-207, Anápolis/GO, contatos: (62) 3771-6600, inscrito no CNPJ sob 
o N 	28.567.438/0001-75, representado pelo(a) seu(sua) Representantt. Legal, Sr(a) EDSON ARAU *10 

ERRE IRA, portador da Cédula de Identidade n 3922437 e do CPF N° 773.070.628-87, conforme quadro 
abaixo: 



Qtd. Vlr.Unit. 

DIESEL CAMINHOES E ONIBUS LIMA, localizado em AV. BRASIL SUL, QUADRA C. LOTE 
09/10, PQ. SÃO JORGE, CEP: 75.126-207, Anápolis/GO, contatos: (62) 3771-6600, inscrito no CNPJ sob 
o N° 28.567.43810001-75, representado pelo(a) seu(sua) Representante Legal, Sr(a). EDSON ARAUJO 
FERREIRA, portador da Cédula de Identidade n" 3922437 e do CPF N° 773.070.628-87, conforme quadro 
abaixo: 

Item Produto 

Caminhão de fabricação nacional, pintado na cor branca, categoria 
leve. 2 eixos, novo, zero Km, ano 2018, modelo 2018 ou 2019, 

'equipado com carraceria de aberta de madeira ou aço homologado 
pelo INMETRO e dentro das normas mínimas exigidas pelo 
CONTRAN, Motor a diesel quatro cilindros, sistema de injeção 
eletrônica, cilindrada mínima aprox. de 3.800 cml, potência 
liquida mínima aprox. de 156 cv, de acordo com norma de 
emissões PRONCOVE P-7. Direção hidráulica. Cabine com ar 

L 	condicionado, bancos revestido em tecido, banco do motorista com 
suspensão pneumática, trio elétrico (alarme com acionamento 
elétrico dos vidros e trava de portas. Transmissão de acionamento 
manual, com no mínimo 5 velocidades sincronizadas a frente, 1 a 
ré, tração 4x2. Suspensão dianteira Com molas parabólicas e 
amortecedores hidráulicos: traseira com eixo rígido motriz com 
molas parabólicas de duplo estagio e amortecedores hidráulicos. 
Chassi tipo escada com longarinas de perfil 'U". Rodas em aço 
com especificação mínima de 17,5'x6,75' pneus com mínimo de 
215/75 R 17,5, incluindo o estepe. Freio a ar com no sistema ABS. 
Sistema elétrico 24V Comprimento total mínimo aprox. 7,400 
mm. Distância mínima entre eixos aprox. 4.200 mm, balanço 
traseiro mínimo aprox. de 1800 mm. Capacidade de carga útil com 
carroceria de no mínimo 4.850 kg, rodocalibrador em todas as 
rodas com tubos de proteção das mangueiras de ar comprimido, 
sirene de ré e buzina a ar e demais acessórios de série, conforme 
especificações do fabricante e pertencentes a versão ofertada 
apresentada no catálogo da prtposta; itens e equipamentos 

tobrigatórios, de acordo com à legislação vigente e determinações 
do CONTRAN, assistência técnica autorizada no Estado do Goiás 



Fernando Magela de Souza Silva 

Chefe Adjunto(a) de Administração 

Enibrapa Arroz e Feijão 

 

Representante Legal 

 

TECAR DIESEL CAMINHOES E ONIBUS LTDA 

    

    

Documento assinado eletronicamente por Fernando Magela de Souza Silva, Chefe Adjunto. em 
05/12/2018, às 13:05, conforme art. 6. parágrafo l°do Decreto 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

Documento assinado eletronicamente por Edson Araujo Ferreira, Usuário Externo. em 20/1212018, 
as 1642 conforme art. 6 parágrafo V do Decreto 8 539, de 8 de outubro & 2015.  

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
https://sei.sede.embrapa.br/seiicontroladorexterno.php'?  
acao=documento_conferir&id_orgao_acessojxterno=0 informando o código verificador 1838951 e o 
código CRC 3A250023. 

eferência: Processo ng 21161.002493/201887 
	

SEI n9  1838951 



  

Prefeitura Mu~ de Bagé 
Estado do Rio Grande do Sul 

  

rN 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP N° 03312018 

O MUNICÍPIO DE BAGÉ, inscrito no CNP.J sob n° 88.073.29110001-99, com sede 
na Rua Caetano Gonçalves 1151, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
Divaldo Lara, C.l 9068294041 e CPF: 816.384.690-91, considerando o julgamento da 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico 03112018, no SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, RESOLVE registrar o(s) preço(s) da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) 
nesta ATA, em face da classificação da proposta apresentada, atendendo as condições 
previstas no edital, aos termos e de acordo com a Lei a° 8666/93 e Lei no  10520/02, 
Decreto n° 7892/13 e Decreto Municipal n° 146/03 e das demais normas legais aplicáveis 
a espécie, cujo resultado foi publicado no Átrio Municipal e Homologada pelo Prefeito 
Municipal, mediante as cláusulas e condições que se seguem: 
1. DO OBJETO 

	

1.1. 	O objeto do presente processo licitatório visa selecionar propostas para 
comporem a Ata de Registro de Preços para a aquisição de Caminhões para 
atender as necessidades das Secretarias Municipais de Infraestrutura e 
Desenvolvimento Urbano (SEINFRA), Desenvolvimento Rural (SDR) e do 
Meio Ambiente e Proteção do Bioma Pampa (SEMAPA) do Município de 
Bagé, sem compromisso de compra ou conforme necessidade da Administração, 
de acordo com Termo de Referência - TR, Anexo 1 do Edital. 

2. DO(S) DETENTOR(ES) DA ATA REGISTRADO 

	

2.1. 	A partir desta data ficam registrados no Setor de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Bagé- RS os preços do(s) fornecedor(es) a seguir elacionado(s), 
nas condições estabelecidas no ato convocatôrio. 

Detentor 1: ECS COMÉRCIO DE VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ N° 
08.206.86710001-00, com sede na Rua Duque de Caxias, n° 450, Sala 301 - Centro na 
cidade de Uberlândia - MG, telefone n° (34)3215-1070 e (34) 3216-1470, e-mail 
eC5iÇC5CQmerCiO.COm.br  , representada por seu representante legal Sra Cariene de Fátima 
Oliveira Pedrosa, RG M-3.726.494-SSP/MG, CPF fl°  539.516,206-25. 

'1 
Item 
	 Descrição  Ref Í Qde 

	 Estimada 
Valor Total 1 

Unitário R$ 
CAMINHÃO MUNCK com as características 
mínimas de: 
Veiculo (caminhão):  Caminhão novo, zero Km, ano 
2018 ou ano corrente; Cor: Branco; Motor diesel de 

1 04cilindros em linha; Potência de 150 cv; 
Transmissão com 05 marchas a frente e 01 marcha a 

01 

	

	
ré; Sistema de freios a tambor cora ABS; PBT de 
8.000 Kg; Cabine avançada com ar condicionado: 
Capacidade de Passageiros: Mirilmo de 03 (três) - 
Motorista e passageiro: Pneus de construção radial 
sem câmara cora capacidade de 12 ionas de 
escultura mista aro 6.00x17,5 pneu 21.5/75R17.5 
este )e deverá ser fixada na estrutura do caminhão;  

ad 
	

02 	1 345.000,00 
	

690,00000 

PREETUIA MUNICIPAL o BAGS SEFI1 - SCL - PI1EGÀO ELErR0 	 2018 



02 

Prefeitura M*W de Bagé 
Estado do Rio Grande do Sul 

Direção hidráulica; Identificação de taras; Equipado 
com tacógrafo eletrônico diário ou semanal aferido e 
selado com certificado METRO: Sistema de 
iluminação, sinalização e segurança do acordo com o 
Código cio Trânsito Brasileiro; Com toda a instalação 
de todos os itens obrigatórios, conforme normas de 
segurança DETRAN, INMETRO; Protetores laterais 
conforme a resolução N°323/2009 CONTRAN; 
gauioamento. Cestos aéreos isolados 

Sistema de elevação novo tipo MUNCK com alcan-
ce vertical de 10 m, alcance horizontal de 5 m, ãrigu- 
lo de giro de 360, coro dois cestos aéreos isolados 
para uso em serviços de redes de distribuição aéreas 
de linhas vivas em até 46KV categoria C. em confor- 
midade com as normas ANSI SAI A92.2/2001 e NBR- 
14 631/2000, novo com capacidade de 130 Kg com 
acionamento do comando dos movimentos nstala• 
dos na base do equipamento e no cesto aéreo, Equi- 
pado com 2 (duas) sapatas estabilizadoras hidráuli-
cas instaladas na traseira do veículo, acionamento 
localizado na traseira do veículo, porta cone, parta 
escada, Demais itens de segurança exigidos pela 
ABNT, NR-12 do MTE,COfTRAN/DENATRA1IINME- 
TRO, sinal sonoro de ré, extintor de incêndio com su-
porte, sistema de redução de emissão de poluentes 
em conformidade com PROCONVE 7 E CONAMA 5; 
- Baús em aço com fechaduras e chave única, 
contendo as ferramentas básicas para manutenção: 
Assoalho em chapa xadrez em aço: Sistema de 
iluminação, sinalização e segurança de acordo com o 
Código de TrAnsito Brasileiro, com toda a instalação 
de todos os itens obrigatórios; Sistema de 
iluminação, sinalização e segurança de acordo com o 
Código de Trânsito Brasileiro, com toca a instalação 
de todos os itens obrigatórios, conforme normas de 
segurança DETRAN, INMETRO; Veículo padrão de 
fábrica conforme catálogo comercial do produto 
fornecido ao mercado, não sendo permitido reduzir 
características do modelo comercial. O veículo deve 
ser entregue montado, com todos os 
implementos instalados, devendo todos os 
custos com montagem, transporte, etc. estarem 
inclusos no valor ofertado na proposta. 
MARCA/MODELO: Volkswagem 1 Delivery 
9.170/VHC/ 
CA 105 
CAMINHÃO PIPA com as características mínimas 
de; 
- Caminhão novo, zero Km, ano 2018 ou ano 
corrente; 
• Cor: Branco; Motor diesel de 04 cilindros em linha 
com potência de 180 cv; Transmissão com no 06 
marchas a frente e 01 marcha a ré com reduzida; 
Sistema de freios a tambor com ABS; Cabine 
avançada com ar condicionado: Assento com 

295.000,00 	59000000 LJfld 
	

02 

PREir& MuNiciJ. OE aAor - SEflR - 50.- PiacÂo ELTRGJ{cO 	 2C 

1101-2-1  
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Prefeitura Mwicipú de Bagé 
Estado do Rio Grande do Sul 

 

suspensão a ar e direção regulável; Pneus e estepe 
de construção radial de aço sem câmara com 
capacidade de 16 lonas de escultura mista na 
dianteira e trativa fora de estrada na tração, Caixa 
porta ferramentas com cadeado contendo 
ferramentas básicas para manutenção: Direção 
tiictráulica; equipado com carroceria tanque tipo pipa 
com capacidade de 6,000 1, Espargidor traseiro; PBT 
14000Kg: Tacógrafo eletrônico com registro diário ou 
semanal aferido e selado com certificado INMETRO; 
Sinal sonoro de ré, extintor de incéndio com suporte, 
sistema de redução de emissão de poluentes em 
conformidade com PR000NVE 7 E CONAMA 5; - 
Veículo padrão de fábrica conforme catálogo 
comercial do produto fornecido ao mercado, não 
sendo permitido reduzir características do modelo 
comercial, 
MARCAIMODELO: VolkswaqemlCenstellaiion 15.1 
9- IDA 1 Multi 6m3  
CAMINHÃO CAÇAMBA 12m' com as 
características mínimas de 
Caminhão novo, zero Km, ano 2018 ou ano 
corrente; 

1 - Cor: Branco: Motor diesel de 06 cilindros em linha 
com potência de 250 cv: Protetor de cárter, 
Transmissão com 06 marchas a frente e 01 marcha a 
ré com reduzida: Sistema de freios a tambor com 
ABS: Cabine avançada metálica com ar 

i condicionado: Assento com suspensão a ar e direção 
i regutávei: Equipado com 30  eixo (Truck) original de 

fábrica com suspensor: Equipado com carroceria 
basculante na cor do veículo, com capacidade de 
12,0 ms de carga e tampas de abertura do i 
compartimento traseiro, feita em aço conforme 
normas vigentes no mercado nacional, tampa 
traseira (com pinus e buchas reforçados) e coro 1 
travamento automático efetuado por dois ganchos e 
mecanismo de abertura e fechamento tipo porteira 
para transporte de máquinas, acionamento por 
01(um) pistão central, escada de acesso lateral: 
Pneus e estepe 275(80 R22.5 de construção radial 
sem câmara, de escultura mista na dianteira e trativa 
fora de estrada na tração (estepe deverá ser fixada 
na estrutura do caminhão): Caixa porta ferramentas 
coro cadeado contendo ferramentas básicas para 1 
manutenção: Identificação de taras: Direção 
hidráulica: Lona de PVC ou vinilica para proteção e 
retenção de materiais sólidos e à granel, com ilhós e 
cinta de amarração: Controles da basculante interno 
a cabine; PBT de 23.000 kg: PBTC 32000 Kg 
Tacágrafo digital com registro diário ou semanal 
aferido e selado com certificado INMETRO: Luz de 
advertência e sinal sonoro, caso a caçamba não 

1 esteja completamente baixada: Sinal sonoro de ré, 
extintor de incêndio com suporte; Sistema .   de  

PaE5rruRA MUiJICIPAI, DE 	SEFiR - SCL - PSEGAO 

Und 
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1320.000,00 
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iluminação, sinalização e segurança de acordo com o 
Código 	de 	Trânsito 	Brasileiro, 	Com 	todas 	as 
instalações e itens obrigatórias, conforme normas de 
segurança do DETRAN e INMETRO: Sistema de 
redução de emissão de poluentes em conformidade 
com PROCONVE 7 e CONAMA 5; Veiculo padrão de 
fábrica com mais opcionais solicitados, de acordo 
catálogo comercial da produto fornecido. 
MARCA/MODELO: 	VolkswagemlConstellation 	- 
24.280 - Fachinni12' 

1 

04 

CAMINHÃO 314 com as características mínimas 
de: 
Caminhão nova, zero Km, ano 2018 ou ano corrente; 
Cor: Branca, PBT: 8.000 kg: Sistema de Tração: 4x2; 
Pintura oredomiaante na cor Branca; Motor Diesel de 
04 cilindros em linha; Potência Minima de 150 CV; 
Sistema 	Elétrico: 	12 	Volts; 	Sistema 	de 	Injeção 

i Eletrônica: Transmissão Manual; OS marchas à frente 
e Olmarcha á ré; Direção lidrAulica; Pneus; 25/75 

1 R 17,5; Radiais sem câmara; Sistema de Freio de 
Serviço; Ar, tambor nas rodas dianteiras o traseiras; 
Equipado 	com 	Ar 	Condicionado; 	Freio 	motor; Equipado 

1 tacógrafo digital; Sistema de redução de emissão de 
poluentes em conformidade com PROCONVE 7 
CONAMA 5; Com carroceria e C--bine Auxiliar para 
até 08 ocupantes 
Carroceria De Maeira Ou De AÇQ 

Und 04 220030,00 880000,00 

Equipado com cairoceria de madeira ou de aço, na 
cor 	do 	veículo, 	com 	no 	mínimo 	3,80 	m 	de 
comprimento, 2,25 m de iargura e 0,50 m de altura: 
Vão 	máximo 	das 	travessas 	400mm, 	Pintura 
predominante na cor branca 
Cabine Auxiliar 
- Confeccionada em fibra de vidro na cor do 
veículo, reforçada com vigas e longarinas em 

1 aço, capacidade até 08 passageiros, tendo' banco 
1 com encostos individuais, cintos de segurança 

de 03 pontos, janela lateral a esquerda e janela 
frontal corrediça com vidros temperados e porta 

1 lateral direita com janela ampla com fechamento 
de forma que não haja entrada de água e poeira 
com sistema de vedação por borrachas, alçapão 
de ventilação de teto, piso em chapa de aço 
xadrez, 	isolamento térmico com 	revestimento 
interno: sinalização externa conforme normas 
DENATRAN. 
MARCA!MODELO: VolkswagemiDelivery 9.70 

1 Fachinni 

Valor Total Estimado R$ 3.480.000,00 

PRSFEIrURA Muwci1 OF B*GE - SEFiR - SCL PREGÃO ELETRÔNICO N0, ti 

in:' 



1Prefeiftni Mu - cdeBagé 
Estado do Rlo Grande do Sul 

3. DA VIGÊNCIA DA ATA 

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a 
contar da sua assinatura, não podendo ser prorrogada. 

	

3.2. 	A existência de preços registrados não obriga esta Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação 
específica para o objeto pretendido, sendo assegurado ao detentor do registro 
preferência na execução dos serviços em igualdade de condições. 

4. DA EXECUÇÃO DA ATA 

4.1. Durante a execução da Ata deverá ser observado o disposto no Edital de Pregão 
Eletrônico por Registro de Preços n° 031/2018 e seus anexos. 

S. DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

	

51. 	Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, 
exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, dJ ocorrência de situação 
prevista na alínea 'd" do inciso II do art. 65 da Lei a.° 8666/93 ou de redução dos 
preços praticados no mercado. 

	

5.2. 	Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea 'd' do inciso II 
do art. 65 da Lei n.° 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá 
optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 

5.3. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas 
condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela 
Administração, o detentor da Ata será notificado pela Administração Municipal 
para ciência e cumprimento, conforme documento formal do responsável pela Ata 
de Registro de Preços. 

	

5.4. 	Havendo necessidade de revisão de preços, a solicitação de reequilíbrio deverá 
ser protocolada no Setor de Compras e Licitações, desta forma não serão aceitos 
pedidos por e-mail, fax, telefone e outros, devendo ser encaminhados à 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAG, observando as informações abaixo: 
a) Requerimento endereçado à Comissão de Licitações: 

b) Número do Processo Licitatório a que se refere: 
c) Número do Contrato ou da Ata de Registro de Preços a que se refere; 

d) tem(s) da licitação para o(s) qual(is) é solicitado reequilíbrio de preço; 

e) Vigência do Termo do Contrato ou da Ata de Registro de Preços; 

f) Preço(s) cotado(s) pela empresa no processo licitatório; 

g) índice (%) solicitado no reequilíbrio do preço por fera; 

h) Justificativa circunstanciada do desequilíbrio contratual; 

i) Comprovação através de NFs de compra, demonstrando os preços praticados 
antes e após a variação do valor do produto, em conformidade com o percentual 
de aumento solicitado. 

	

5,5. 	Na justificativa, se forem citados fatos externos e superveriient., 	'O p0 
exemplo, dificuldades na obtenção de peças/comp 	~'irnportados p 

PEÇEflJRA Mum^ DE B 	SER - SC. PREcÀO EiETRoN4,'iãoia , 033 
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situações causadas por terceiros, devem ser incluídos comprovantes da 
ocorrência dos mesmos, como reportagens, declarações, etc. 

5.6. Em se tratando de empresas sediadas fora do Município de Bagé, a solicitação 
deverá ser enviada via SEDEX com a seguinte identificação: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAGÈ - Centro Administrativo 
Secretaria de Economia, Finanças e Recursos Humanos - Setor de Licitações. 
Rua Caetano Gonçalves. 1151 - Centro - CEP 96.400-040 - Bagé RS 
PEDIDO DE REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

	

5.7. 	Ao requerer análise para reequilibrio o fornecedor deverá dnexa., todos os documentos 
que comprovem e desequilíbno contratual, tais como: 

a) Pesquisa devidamente comprovada, evidenciando a variação do preço no 
Mercado, no período em questão; 

b) Índices oficiais da variação do preço do produto licitado, de três meses antes 
da licitação até a data da solicitação de reequilíbrio contratual; 

C) 	Cópias de notas fiscais de compra do produto (fornecedores da empresa), para 
o período no qual está sendo solicitado o reequilíbrio de preço e também no 
período anterior a licitação (de um a três meses); 

d) Cópias de notas fiscais de venda (clientes da empresa), rio período da licitação 
e no período do pedido de reajuste de preços 

e) Nome e assinatura do representante legal da empresa. 

	

5.8. 	Enfatiza-se que a entrega do abjeto licitado não está vinculada ao pedido de 
reequilíbrio e seu consequente deferimento, cabendo à empresa (fornecedora) 
atentar-se para os prazos legais vigentes quando do recebimento da nota de 
empenho emitida pela Prefeitura Municipal de Bagé. Desta maneira, é 
indispensável que seta efetuada a entrega do item. 

59. Todo o requerimento de reequilíbrio deverá ser encamirmacio no momento em 
que ocorrer o aumento de preços, para que seja analisado e deferido em tempo 
hábil, não prejudicando pedidos de empenho com prazo de entrega em 
andamento. 

5.10. O licitante vencedor que descumprir o estabelecido no Edital do Processo 
Licitatório e seus anexos estará sujeito às penalidades previstas no referido 
instrumento convocatório, 

5.11. Após o protocolo da solicitação de reequilíbrio o setor de compras tem 07 (sete) 
dias úteis para análise e posterior deferimento ou não da solicitação em pauta. 

5.12. Para o fornecedor que enviar a solicitação de reequilíbrio via correio, o prazo 
acima citado, passará a contar quando da entrada da correspondência no 
protocolo do Setor de Compras e Licitações. 

513. A partir do protocolo da solicitação de revisão de preços será suspen 
emissão de novos empenhos para os itens sob analise Os 	M-,65 ~recebici, 
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pelo fornecedor até a data do protocolo deverão ser entregues normalmente, e 
não estarão sujeitos aos reajustes, se concedidos, 

514. Caso a revisão de preços seja negada, mas os motivos do fornecedor sejam 
considerados pertinentes, de acordo com os critérios acima, o fornecedor poderá 
ser liberado do compromisso assumido sem aplicação de penalidades, desde 
que não haja empenhos pendentes de entrega até o momento da solicitação de 
revisão de preços. 

6, DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO 

	

6.1. 	O detentor da Ata terá o seu registro de preços cancelado, por intermédia de 
processo administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, 
quando: 

a) Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência 
de casos fortuitos ou de força maior; 

b) O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da 
elevação dos preços de mercado. 

c) Por iniciativa da Administração Municipal: 
d) Quando o detentor da ata não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese 

deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
e) Não mantiver as condições de habilitação ou qualificação técnica exigida no 

processo licitatórro; 
f) Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 
g) Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
h) Se recusar a fornecer os materiais nos prazos estabelecidos no Edital e seus 

anexos; 
i) Na ocorrência de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na 

Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 

7. DO CANCELAMENTO AUTOMÁTICO DO REGISTRO DE PREÇOS 

	

71. 	A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada 
automaticamente: 

a) Por decurso de prazo de vigência; 
b) Quando não restarem fornecedores registrados. 

8. CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO 

	

81. 	O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias após a entrega do(s) 
veículo(s) e devida a protocolização da Nota Fiscal no setor de despesas, 
juntamente com a documentação exigida, contendo o numero do empenho 
correspondente, de acordo com o recurso da Sê etaria M .-
1 nfraestrutura e Desenvolvimento Urbano (SEINFRA). 

I-- 
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8.2. 	O contratado não poderá protocolizar a Nota Fiscal ou Nota Fiscal Fatura antes 

do recebimento definitivo do objeto por parte do contratante. 

9. DA GARANTIA E MANUTENÇÃO DO VEÍCULO E TREINAMENTO 

	

9.1. 	A CONTRATADA deverá prestar garantia técnica contra defeitos de fabricação, defeitos 
de materiais ou de manufatura, vícios - aparentes ou ocultos -, pelo período mínimo de 
12 (dote) meses, contados a partir da data da entrega técnica de cada veículo sem limi-
te de quilometragem. Deverão, ainda, serem observadas as recomendações estabelec 
das no Manual de Garantia de veículo. 

92. O CONTRATADO deverá ofertar ainda todas as manutençõesfrevisões preventivas e 
programadas constante no Manual de Operações dos respectivos veículos de no mínimo 
100.000 km e a periodicidade deverá levar em consideração a quilometragem. 

92.1. As manutenções, de que trata o item 9.2, deverão incluir obrigatoriamente o forneciw  
mento / substituição de itens, troca de óleos, filtros, lubiticantes e mão-de-obra do 
contratado para realização do serviço, inclusive quanto ao deslocamento, sem qua 
quer õnus adicional ao Município. 

	

9.3. 	Os custos das demais manutenções (acima de 100.000 km), conforme previstas no ma- 
nual do fabricante, bem como das peças, componentes e do deslocamento não poderão 
ser superiores aos Custos praticados em tabela pelo fabricante e/ou concessionanaiauto. 
rizada. 

	

9.4. 	O município comunicará ao contratado sobre o atingimento cia quilometragem necessa 
rias para realização das manutenções preventivas e programadas, conforme o manual 
técnico. Após essa comunicação o contratado terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias 
corridos para atendimento ao serviço. 

	

9.5. 	O CONTRATADO deverá disponibilizar treinamenio, abrançendo aspectos teóricos e 
práticos de uso, tais como a operação, o emprego, a manutenção básica e a segurança 
do equipamento, para 02 (dois) técnicos operadores ou mecânicos, indicados pelo 
CONTRATANTE. O treinamento deverá ser realizado em até 10 (dez) dias apos ã 
entrega técnica, 

9.51. Os custos do treinamento ocorrerão por conta do CONTRATADO. 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1, No ato da entrega conferir os produtos e verificar se estão de acordo com o solicitado e 
emitir comprovante de recebimento provisório; 

102 Emitir o atestado de recebimento definitivo, através da Comissão de Recebimento, no 
prazo de 30 (trinta) dias corridos, contatos do recebimento provisório. 

10.3. Rejeitar, ao todo ou em parte, o veículo ou algum componente do veículo que estiver em 
desacordo com a especificação. 

11, OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. Durante a execução do Contrato / Nota de Eripenho, a Contratada deverá 

manter as mesmas condições de habilitação, prestar as info,maçôes solicitadas 
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pelo Município dentro dos prazos estipulados, bem como não transferir a outrem 

as obrigações decorrentes da licitação. 

112. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência do 
Contrato, informando ao CONTRATANTE a ocorrência de qualquer alteração nas 
referidas condições. 

11.3. Responsabilizar-se pelo fornecimento dos veículos, objeto da Ata de Registro de Preços, 
respeitando todas as condições estabelecidas no Termo de Referência e na Ata de 
Registro de Preços. 

11.4. O CONTRATADO responderá, eMI e cnminalmente, por todos os danos, perdas e 
prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, prepostos, ou terceiros no 
exercício de suas atividades, vier a causar ou provocar ao CONTRATANTE e a terceiros, 
direta ou indiretamente. 

11.5. Conceder garantia dos veículos com início na data de recebimento definitivo dos 
mesmos, com duração mínima de acordo com o descritivo do item 0.1 e deverá cobrir 
todos os itens conexos aos objetos oeste. 

11.5.1. Quaisquer que sejam os problemas técnicos identificados, os mesmos deverão ser 
solucionados ou substituídos (caso sejam peças), sem nenhum ônus para a Secretaria 
Municipal de lrtfraestrutura e Desenvolvimento Urbano, desde que tais problemas não 
sejam causados por atos negligentes por parte dos servidores da cilada Secretaria, 
dentro do período da vigência da garantia- arantia 

11.6. 11.6. Executar todos os serviços com mão de obra qualificada, devendo o CONTRATADO 
respeitar a normas técnicas da ABNT, Normas MERCOSUL, Normas ISO ou 
equivalente. 

11.7. Disponíbilizar ao município toda a literatura técnica (como manual de seMço, catálogo 
de peças, manual de operação e manutenção) em língua portuguesa. 

11.8. Fornecer a garantia do equipamento pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses, conforme 
estabelecido no item 9. 

11.9. Executar todas as manutenções e revisões programadas, de acordo com o manual 
técnico, até 100.000 km, independentemente rio prazo de garantia, sob seu exclusivo 
ônus. 

11,10. Efetuar a entrega dos veículos de acordo com as espec.ficações estipuladas no Termo 
de Referência. 

11.11. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Bagé sobre os 
veículos ofertados e a sua utilização. 

11.12. Aceitar, nas mesmas condições do ajuste, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) de seu valor. 

12. DAS CONDIÇÕES GERAIS, DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO 

12.1 Durante a execução do Contrato / Nota de EniPëtfl,, a Contratada deverá 

manter as mesmas condições de habilitação, prestar as hora - tTlicïiada 
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pelo município dentro dos prazos estipulados, bem como não transferir a outrem 
as obrigações decorrentes da licitação. 

12.2. O prazo de entrega não poderá ser superior ao estabelecido no Termo de 
Referência, contados da data de recebimento da Nota de Empenho. 

12.3. Local de Entrega: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Desenvolvimento 
Urbano, Rua Caetano Gonçalves, 1151, das 8h às 14h, sendo necessário 
agendar a entrega com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, pelo telefone 
(53) 3240.519915198, com o servidor Jorge Duarte, 

12.4. Sem motivo justo e devidamente comprovado não será aceita a prorrogação de 
prazo. 

12,5. Caso o licitante não entregue o veículo no prazo estabelecido no Termo de 
Referência, ficará sujeita as sanções previstas no Item 10 do Termo de 
Referência (Anexo 1) e demais normas pertinentes, assegurados, nos termos da 
lei, a ampla defesa e o contraditório. 

12.6. O veículo será recebido provisoriamente para posterior conferência do servidor 
designado para acompanhamento e fiscalização. No caso de desatendimento ao 
solicitado, os veículos serão devolvidos e serão aplicadas as sanções cabíveis. 

12.7. Para a produção e entrega dos veículos, objeto da presente Ata de Registro de 
Preços, é obrigatória a observação das referências dispostas em normas 
técnicas e dispositivos legais existentes no país, em especial aquelas 
diretamente relacionados ao objeto, sob pena de não conformidade. 

12.8. O veículo entregue pelo CONTRATADO deverá atender todas as características 
mínimas e conter todos os itens obrigatórios constantes na item 3 do Termo de 
Referência. 

12.81. Não será admitida redução das características, itens ou acessórios de série 
do veículo, constantes nos catálogos técnicos e/ou comerciais, mesmo que não 
estejam relacionados na descrição técnica mínima do objeto (item 3) do Termo 
de Referência. 

12,9. O transporte e a entrega dos veículos objeto desta Ata de Registro de Preços são 
de responsabilidade do CONTRATADO. Inclui-se, ainda, a responsabilidade pela 
documentação fiscal, frete e seguro, em conformidade com os quantitativos 
fornecidos pelo CONTRATANTE, por ocasião da assinatura do contrato. 

12.10. Caso a Nota Fiscal apresente inconsistências deverá ser substituída pelo 
CONTRATADO sem qualquer ônus ao Município. 

12.11. Após entrega técnica, se o veículo não tiver apresentado nenhuma 
irregularidade, será emitido o Termo de Recebimento Definitivo. Se detectada 
alguma irregularidade que impeça a funcionamento correto do veículo. o Termo 
de Recebimento somente será emitido após a regularização da pendência. Caso 
a irregularidade seja pequena e não comprometa o adeqdo funcionamento do 
veículo, o Termo de Recebimento poderá ser emitido, menci , Siftcfl(fl'r'-'->  
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vistoria e estabelecendo-se prazo de 30 (trinta dias) para resolução, sob pena de 
sanção. 

13. DAS PENALIDADES 

13.1. Pela inexecução total ou parcial do Contraio, a Contratante poderá aplicar à 
contratada as sansões previstas no art. 87 da Lei n° 8666/93 e Decreto Municipal 
no, 146/03, bem como as que couberem os artigos da Lei 8.078/90 - Código de 
Defesa do Consumidor; 

13.2. Nos termos do art. 70  da Lei n°. 10.520, de 17/07/2002, a licitante, sem prejuízo 
das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 60 
(sessenta) meses impedida de licitar e contratar com a Administração Pública e 
cancelado do Registro Cadastral de Fornecedores do Município de Bagé, nos 
casos de: 

a) Apresentação de documentação falsa; 
b) Retardamento na execução do objeto; 
c) Não manutenção do lance, após a adjudicação; 
d) Comportamento inidôneo; 
e) Fraude ou falha na execução do contrato. 

13.3. A ocorrência de qualquer dos casos do item acima será considerada como 
inexecução total do contrato, acarretando à contratada a aplicação de multa: 

13,4. Pela inexecução total ou parcial das condições pactuadas, erro ou mora na 
entrega dos veículos e/ou manutenção, garantida a prévia e fundamentada 
defesa, ficará o CONTRATADO sujeito às seguintes sanções: 

13.5. Advertência; 
13.6. Multa: 

13,6.1, de 00312/o (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos veículos 
entregues com atraso. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso, o 
CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou rescisão 
contratual, em razão da inexecução total; 

13.6.2. de 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global do 
Contrato, para ocorrências de atrasos em qualquer outro prazo previsto no 
Contrato, não abrangido pelas demais alíneas; 

13.6.3. de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia sobre o valor do veículo, para 
ocorrências de atrasos do prazo para manutenção preventiva e corretiva, 
conforme o item 6.2 e subítens do Termo de Referência, 

136.4. de 5%  (cinco por cento) por dia sobre o valor dos veículos questionados, 
pelo não cumprimento de quaisquer condições de garantia ou solicitações de 
correções estabelecidas no Contrato; 
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deBagé 
o do Rb Grande do Sul 

136,6. de 5% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do Contrato, pela não 
manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no Termo de 
Referência; 

13.6.6. de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Coritrao, nas hipóteses de 
rescisão contratual por inexecução do contrato,caracterizando-se quando 
houver reiterado clescumprimento de obrigações contratuais, caso o atraso 
ultrapasse o prazo limite de 30 (trinta) dias corridos, estabelecidos no item 
11.2.1 ou os veículos entregues estiverem fora das especificações constantes 
e da proposta do CONTRATADO; 

13.6.7. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas ao contratado; 
133. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração pelo prazo de até 2(dois) anos, e 
13.8 Declaração de laidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação, perante a autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que a Empresa ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
subitem anterior; 

13.9 As sanções previstas nos subitens 11.1, 11.3' e 11.4 poderão ser aplicadas 
juntamente com o subitem 11.2, facultada a defesa prévia do interessado, no 
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da comunicação 
formal; 

13.10. A sanção estabelecida no subitem 11.4 é de competência exclusiva do Senhor 
Prefeito Municipal, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no 
prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas, podendo a reabilitação ser 
requerida após 02 (dcis) anos de sua aplicação; 

13.11. Na hipótese da aplicação das penalidades previstas nos subitens 11.3 e 11.4, 
fica a CONTRATADO sujeito à inativação de seu cadastro de fornecedor junto ao 
Município. 

13 12 Será aplicada multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato (ou 
documento que o substituir) na caso de inexecução parcial do mesmo e 10% 
(dez por cento), no caso de inexecução total. 

13 13. A multa poderá ser aplicada cumulativamente cora as demais sanções, não terá 
caráter compensatório, e a sua cobrança não isentará a contratada da obrigação 
de indenizar eventuais perdas e danos 

13 14. Conforme o caso, as multas deverão ser recolhidas dentro do prazo de 05 (cinco) 
dias úteis a contar da correspondente notificação, ou descontadas do 
pagamento, ou ainda, quando for o caso, cobradas judicialmente. 

13.15 A reincidência no descumprimento das obrigações assumidas no contrato (ou 
documento que o substituir), acarretando prejuízos para a Prefeitura Municipal de  



Cuiabá (MT), 19 de Setembru de 2019. 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA/MT 

PROPOSTA N°. 097/2019 

Conforme solicitação segue abaixo proposta de venda. 

Veiculo/Marca: FORO 

Modelo: FORO CARGO C816, EQUIP. CARROCERIA CARGA SECA 

Ano/Modelo: 2019/2019 
Cor: BRANCO 
Classificação Fiscal: 87042210 
Código de Firiame: 2932788 

Características Técnicas: 

Motor: Cummins 4.5 ISBE 4 160cv Diesel Euro V PROCONVE-P7 
Transmissão: EATON FSO-4405-C (5 marchas a frente, i à ré) 
Eixo traseiro: Dana 480 
Pontos de Apoio x Tração: 4x2 
Tanque de Plástico de Ccrnbustível: 150 Lts 
Tanque de Plástico de ALA32: 25Lts 
PBT homologado: 8.250 kg 
Pneus: 215/ 75R 17,5"— 12 PR, com estepe 

DO VALOR 

Quantidade: 01 (Uma) Unidade 

Preço Unitário: R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais) 

Valor total: R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais) 

Com ICMS - de 12% (Doze por cento), não havendo a necessidade de posterior 
recolhimento de diferencial de alíquota de ICMS. 

DO FABRICANTE 

Ford Motor Company do Brasil Ltda 
CNP].: 03.470.727/0001-26 
INSC. EST.: 635.005.760.110 

EXTRA CAMINHÕES LTDA 
Av. Fernando Correa da Costa, 5700 - Bairro Coxipó - Cuiabá! MT - CEP. 78085-000 
Fone: (65) 3023 -2000 
CNPJ: 04.284.282/0001-57 	 Inscr. Est. 13.200.316-3 



CAMINHÕES 14 

DO FATURAMENTO 

Extra Caminhões Ltda 
CNPJ. :04.284.282/0001-57 
INSC. EST.: 13.200.316-3 

DA CONDIÇÃO DE PAGAMENTO 

MODALIDADE DE FINANCIAMENTO: A DEFINIR 

Recursos Financeira: A DEFINIR 

Recursos Próprios: A DEFINIR 

PRAZO DE ENTREGA: A COMBINAR 

LOCAL DA ENTREGA: CUIABÁ/MT 

VALIDADE DA PROPOSTA: 20 dias 

A EXTRA CAMINHÕES LTDA está credenciada junto à FORD MOTOR COMPANY DO 
BRASIL LTDA, para representá-la oferecendo completa assistência técnica necessária aos 
caminhões. 

GARANTIA: A garantia oferecida é de 2 (Dois) anos contado 
do faturamento independente da quilometragem para o 
trem-de-força (motor, caixa de mudanças e diferencial), 
observando as condições do manual de garantia do(s) 
veículo(s). 

Esperando merecermos vossa apreciação na proposta apresentada, 
colocamo-nos a disposição dos senhores para eventuais esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

Fernando Garcia 
	

Prefeitura Municipal de Claudia 
Gerente de Vendas 
65 3023-2000 
65 98145-4516 (vivo/whatts) 

EXTRA CAMINHÕES LTDA 
Av. Fernando Correa da Costa, 5700 	Bairro Coxipó - Cuiabá! MT - CP. 78085.00) 
Fone: (65) 3023 -2000 
CNPJ: 04.284.28210001-57 	 Inscr. Est. 13.200.316-3 
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MÕNACO DIESEL LTDA 
A, Ayrtov Sermo do Silvo S/N 

Bairro: Pascoal Ramos 
Várzea Grande/MT - CEP: 78.098-000 

CNPJ: 07.811.058/0001-64 
Fone: (65) 2121-4000 

Site: www.grupomonaco.com.br  

Email: leío.rnt@grupomorrlco.com.br  
GRUPO 

MÔNACO 

PROPOSTA COMERCIAL À ATENDER: 

AQUISIÇÃO DE VEÍCULO ZERO KM TIPO /4  CHASSI DE 
CAMINHÃO EQUIPADO COM CARROCERIA CARGA SECA 

., 	VW DeLivery 6.160 Caminhões 
Ônibus 



MÔNACO DIESEL LTDA 
Av. Ayrtoe Senna da Silva S/N 

Bairro: Pascoal Ramos 
Várzea Gronde/MT - CEP: 78.098-000 

CNPJ: 07.811.058/0001-64 
Fone: (65)2121-4000 

Sito: www grupomonaco.corn.br  

EmoU: e::.ml@grupornonoco,corn.br 
GRUPO 

MÔNACO 

PROPOSTA COMERCIAL 

A, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA - MT 

A MÕNACO DIESEL LTDA, EMPRESA ESTABELECIDA À AVENIDA AYRTON SENNA DA SILV.' S'N - PASCOAL RAMOS - CUIABÁ )MT), INSCRITA SOB O 

CNPJ/MP N.' 07.811.058/0001-64, PROPÕE À ENTREGA DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO INDICADO, NAS SEGUINTES CONDIÇÕES: 

         

         

 

MARCA: VOLKSWAGEN MODELO: 6.160 DELI VERY 

       

 

CAMINHÃO NOVO DE FABRICAÇÃO NACIONAL, ANO 2019 MODELO 2020 TRAÇÃO 
4X2 (3/4), DIESEL, SISTEMA DE INJEÇÃO ELETRÔNICA, 04 CILINDROS, POTENCIA DE 
156 CV, MINIMO DE 6 MARCHAS A FRENTE E UMA A RÉ, DIREÇÃO HIDRAÚLICA, CABINE 
REVESTIDA EM CHAPA DE AÇO, PESO BRUTO TOTAL DE 5.800 KG, PBTC (PESO BRUTO 
TOTAL COMBINADO) 7.400 KG, EQUIPADO COM CARROCERIA CARGA SECA 
TAMANHO MINIMO DE 4,0 MTS DE COMPRIMENTO LARGURA E ALTURA PADRÃO 
INMETRO. 
GARANTIA DE 12 MESES, COM TODOS OS EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA EXIGIDOS 
PELO CONTRAN. 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA AUTORIZADA NO E ADO DE MATO GROSSO, 

      

       

01 01 	R$ 180.000,00 R$ 1 80.000,00 

  

  

       

         

  

TOTAL DO ITEM: 	 R$ 180.000,00 

  

  

VALOR GLOBAL DOS ITENS POR EXTENSO: CENTO E OITENTA 
MIL REAIS. 
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GRUPO 
MÔNACO 

MÔNACO DIESEL LTDA 
Av. Ayrton Senno do Silvo S/N 

Bairro: Pascoal Ramos 

vídnei Grade/MI - CEP: 78.098.000 
CNPJ: 07.811.058/0001-64 

Fone: (65) 2121-4000 
Site: w'ew.grupo.nonaco.co.n.br 

EmalI: ktomt@grupomonoco.com.br  

I7.811 .05810001 -e4 
aoSa~IÕES E 	LTDMIE 

Àv. Ayrn Sea da Sva Sft4 
Bairm: Pascoal Ramoa 
CEP: 78.098-000 

Cuiabá 

GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA E TREINAMENTO: 

MÔNACO DIESEL LTDA, SITUADA À AVENIDA AYRTON SENNA DA SILVA S/N, BAIRRO PASCOAL RAMOS CUIABA-MT CEP: 78.098-000 
CNPJ: 07.811.058/0001-64, FONE: (65) 2121-4000 
Site: wwwruoomonococom.br  

ALIADA AO CHAMEVOLKS 0800-019-3333 

DADOS ADCIONAIS: 

FATURANTE: MÔNACO DIESEL LTDA/CNPJ: 07.811.058/0001-64 

FABRICANTE: MAN LATIN AMÉRICA INDÚSTRIA E COMERCIO DE VEICULOS LTDA, CNPJ:06.020.3 18/0005.44 
ORIGEM DO(S) PRODUTO(S) BRASIL 

GARANTIA DO(S) BEM(NS) FORNECIDO(S): 1 2(DOZE) MESES A CONTAR DA ENTREGA DO BEM 
PRAZO DE ENTREGA: 60 DIAS 
LOCAL DE ENTREGA: MUNICIPIO DE CLAUDIA - MT 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS 

DO PAGAMENTO: 

DADOS BANCÁRIOS PARA PAGAMENTO: 

BANCO DO BRASIL, AGÊNCIA: 3399-5 CONTA CORRENTE 5539-5 

•
CUIABÁ - MT 18 DE SETEMBRO DE 2019 

Ate no Doam ente 

WnJlingthn Azavedo da Souza 
Consultor de Vendas 

Mónaco QieI CansInhô e Õnibus 
Unra Cvncesonár:a MAN Latn Amóeka 
A, 4.trton Senna da S,Ia,MR 364 I<M 16.2 S/N - Detrito Industrial 
78098-000 - Cuiabá - MT 

Fone +55 (55)2121-4000 
Cetolar: +65 6)9991 2-7394 
leio m$tsJrupomonaco.  corn.br  
wewt g:-upcunonaoo coni.br / www.rnan.la.com  

Página 3 de 3 



ESTADO DE MATO GROSSO 

REFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

'. Gaspar Dutra. s/n° -CEP: 78.540-000. Fone: (66) 3546-3 100- Cláudia/MT. 

As 

Rub 

COMUNICAÇÃO INTERNA 

Do: GABINETE DO PREFEITO 

Para: PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO 

Autorizo a Pregoeira e sua Equipe de Apoio realizar a abertura de procedimento licitatório 
nos termos da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, para a AQUISIÇÃO DE UM CAMINHÃO 
3/4 CARROCERIA CARGA SECA - O KM, ANO MODELO VIGENTE, TRAÇÃO 4X2, PTB MINIMO 
7.400, MÍNIMO MARCHAS 05 Á FRENTE E 01 RÉ, POTÊNCIA MÍNIMA 150 CV, DIREÇÃO 
HIDRÁULICA, PNEUS: 215/75 R 17,5", AR CONDICIONADO, SISTEMA DE INJEÇÃO 
ELETRÔNICA, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E RURAL DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA/MT. 

CláudLJIi1 de Outuilo 'e 2019. 

AL ''IR N 
Prefeito Municip 1 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

REFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

v. Gaspar Dutra, s/n -CEP: 78.540-000. Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia/MT. 

P.M.0 
Fls 

Rub 

RLWY YOtZCHET 
regoei ra 

COMUNICAÇÃO INTERNA 

Da: PREGOEIRA E SUA EQUIPE DE APOIO 

Para: DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

PREGÃO PRESENCIAL N° 03612019 - REGISTRO DE PREÇOS. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE UM CAMINHÃO 3/4 

CARROCERIA CARGA SECA - O KM, ANO MODELO VIGENTE, TRAÇÃO 4X2, PTB MÍNIMO 
7.400, MÍNIMO MARCHAS 05 Á FRENTE E 01 RÉ, POTÊNCIA MÍNIMA 150 CV, DIREÇÃO 
HIDRÁULICA, PNEUS: 215/75 R 17,5", AR CONDICIONADO, SISTEMA DE INJEÇÃO 
ELETRÔNICA, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E RURAL DO MUNICIPIO DE CLAUDIA/MT.Solicitamos ao 
Departamento de Contabilidade fornecer-nos informações quanto à disponibilidade de recurso 
orçamentário na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Rural para as aquisições supras: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E RURAL 	R$ 
189.500,00 (cento e oitenta e nove mil e quinhentos reais). 

Cláudia - MT, 01 de Outubro de 2019. 

Prefeitura Municip1 de Cláudia 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

REFE1TURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

. Gaspar Difira, s/n -CEP: 78.540-000. Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia/MT. 

DIVISÃO DE CONTABILIDADE 

Confirmo a existência de suficiente dotação orçamentária na rubrica a 

seguir especificada, para fins de licitação de aquisição de caminhão, zero km. 

Destinação 	 Dotação Orçamentária 

(417) 09.001.22.661.0009.1053/4490.52.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente - Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Econômico e Rural. 

Cláudia - MT, 02 de Outubro de 2019. 

ADEP(OR BURILLE 
Contador 

Prefeitura Mui icipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

REFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

v. Gaspar Dutra. sin° -CEP: 78.540-000. Fone: (66) 3546-3 100- Cláudia/MT. 

Cláudia - MT, 02 de Setembro de 2019. 

Da: PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO 

• 
Para: PROCURADORIA JURÍDICA 

Ref. PREGÃO PRESENCIAL N°036/2019 - REGISTRO DE PREÇOS 

Senhor Procurador, 

Tendo em vista a exigência do parágrafo único, art. 38, da Lei Federaln° 8.666/93, 
remetemos a Vossa Senhoria o edital e seus anexos,do Pregão supracitado, para emissão de parecer. 

Sem mais, colocamo-nos a disposição para esclarecimentos. 

Atenciosamente. 

11  ícM 
SHIRLY YTZCHETZ 

,P regoei ra 

    

Fl 

RuO 

PMC&L.  

 

  

  

li 

Prefeitura Municip. 1 de Cláudia 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

REFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
. Gaspar Dutra, nC -CEP: 78540-000. Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia/MT. 

PARECER JURÍDICO 

A 
PREGOEIRA OFICIAL E EQUIPE DE APOIO. 
Nesta. 

Dados do  Processo de Licitação  

Local: PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 
PREGÃO PRESENCIAL N° 036/2019 - REGISTRO DE PREÇOS 

Objeto de Licitação: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE UM 
CAMINHÃO 3/4  CARROCERIA CARGA SECA - O KM, ANO MODELO VIGENTE, TRAÇÃO 4X2, PTB 
MÍNIMO 7.400, MÍNIMO MARCHAS 05 Á FRENTE E 01 RÉ, POTÊNCIA MÍNIMA 150 CV, 
DIREÇÃO HIDRÁULICA, PNEUS: 215/75 R 17,5", AR CONDICIONADO, SISTEMA DE INJEÇÃO 
ELETRÔNICA, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E RURAL DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA/MT. 

A Procuradoria Jurídica Municipal, observado o disposto na Lei Federal n° 8.666/1993, em especial ao art. 38, 
inc. V1,cumulado com as alterações que lhe foram dadas, exara o seguinte PARECER: 

Antes de tudo, importante destacar que esta análise restringe-se aos aspectos 

legais, sem adentrar nos aspectos técnicos e econômicos, tampouco no juízo de oportunidade e 

conveniência da contratação/aquisição pretendida. 

O procedimento licitatório cumpre os princípios da essencialidade, da 

publicidade, da moralidade, da probidade, da imparcialidade, da impessoalidade e da 

transparência administrativa, bem como todas as demais exigências previstas na Lei n° 

8.666/93. 

Frisa-se que a minuta do instrumento convocatório, através do Termo de 

Referência, veio instruída com todos os valores unitários e totais para cada item pretendido. 

Portanto, reservo-me do direito de não adentrar ao mério no que diz respeito ao balizamento de 

preços, visto que este é de total e inteira responsabilidade das Secretarias interessadas na 

contratação. Apanas alerta-se para a necessidade das contratações/aquisições serem precedidas 

de balizamento nos termos da Resolução de Consulta n° 20/2016. 

O prazo estimado entre a publicação e a abertura encontra-se de acordo com a 

exigência legal, ou seja, mínimo 08 (oito) dias úteis. 

Prefeitura Municip1 de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

REFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

. Gaspar Dutra. su -CEP: 78.540-000. Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia/MT. 

Destaca-se que o art. 40 da Lei de Licitações foi devidamente cumprido, haja 

vista o edital constar todas as exigências previstas na referida normativa. 

Em tempo, após análise da Minuta da Ata de Registro de Preços e Minuta do 

Contrato Administrativo, informamos que preveem todas as cláusulas necessárias previstas no 

art. 55 da Lei n° 8.666/93. 

Outrossim, importante salientar que mesmo tratando-se de registro de preços, o 

edital disponibilizou minuta do contrato administrativo, sinalizando que no momento da efetiva 

aquisicão/contratação firmará obrigações contratuais com a empresa contratada, atendendo a 

determinação do Tribunal de Contas. 

Ressalvado meu ponto de vista pessoal, opino pela normalidade e regularidade 

do processo, tornando possível sua realização, tendo em vista aprovação da minuta do edital, 

da Ata de Registro de Preços e do Contrato Administrativo. 

CLÁUDIA 

tiGO  ECELLI 
• ocurador,Jurí.'co 

Prefeitura Municip..1 de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

REFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
v. Gaspar Dutra, s/n -CEP: 78.540-000. Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia/MT. 

Preoeira/Oficial 

Prefeitura Mnicipal de Cláudia - MT 

S L 
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Cláudia - MT, 03 de Outubro de 2019. 

Prefeitura Municpal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

REFE1TURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

v. Gaspar Dutra, s/n -CEP: 78.540-000. Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia/MIT. 

EDITAL DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° 036/2019 - REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO: Menor Preço Global 
INTERESSADAS: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E RURAL. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE UM CAMINHÃO 
3/4 CARROCERIA CARGA SECA - O KM, ANO MODELO VIGENTE, TRAÇÃO 4X2, PTB MÍNIMO 
7.400, MÍNIMO MARCHAS 05 Á FRENTE E 01 RÉ, POTÊNCIA MÍNIMA 150 CV, DIREÇÃO 
HIDRÁULICA, PNEUS: 215/75 R 17,5", AR CONDICIONADO, SISTEMA DE INJEÇÃO 
ELETRÔNICA, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E RURAL DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA/MT. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT, com sede na Avenida Gaspar Dutra, s/nO, Centro, 
Cláudia - MT, pela sua PREGOEIRA, torna público para conhecimento de todos os interessados que fará 
realizar LICITAÇÃO na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS, do tipo 
MENOR PREÇO GLOBAL,  conforme descrito neste edital e seus anexos, de conformidade com as Leis 
10.520/2002; 8.666/93 e alterações posteriores, que regulamentam, respectivamente, o Pregão 
Presencial e o Registro de Preços no Município de Cláudia. 
Os envelopes contendo, a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação definidos no objeto deste 
edital e seus anexos deverão ser entregues a Pregoeira até às 08h00min (Horário Oficial de Cláudia  
- MT), do dia 17 de Outubro de 2019,  na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Cláudia, na 
Avenida Gaspar Dutra, s/nO, Centro, na Cidade de Cláudia - MT. Havendo a necessidade da sessão pública 
se prorrogar, a mesma se fará nos dias subseqüentes à data de abertura, sempre obedecendo aos 
horários de funcionamento de expediente do Paço Municipal. 

1. DO OBJETO E DO FORNECIMENTO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE UM CAMINHÃO 3/4 

CARROCERIA CARGA SECA - O KM, ANO MODELO VIGENTE, TRAÇÃO 4X2, PTB MÍNIMO 
7.400, MÍNIMO MARCHAS 05 Á FRENTE E 01 RÉ, POTÊNCIA MÍNIMA 150 CV, DIREÇÃO 
HIDRÁULICA, PNEUS: 215/75 R 17,5", AR CONDICIONADO, SISTEMA DE INJEÇÃO 
ELETRÔNICA, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E RURAL DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA/MT. 
1.2. Todas as especificações do caminhão contidas no Anexo III (Termo de Referência) deverão ser 
minuciosamente observadas pelas empresas licitantes, bem como obedecidas no momento da entrega do 
bem. 

2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

2.1. As despesas relativas a este processo licitatório correrão por conta de  rFcIIrsn5  previstos  emPMC 
Orçamento Municipal. 	 - 

Fis 

RU 
3. DA PARTICIPAÇÃO: b 	  

atendam as 
to licitado e, 
Muni .l de 

3.1. Somente será admitida a participação neste certame de licitantes que devidament 
exigências do edital e seus anexos, que tenham ramo de atividade compatível com o ob 
preferencialmente, estejam cadastradas ou efetuem renovação do CRC da Prefeitura 

Prefeitura Municipal Cláudia 
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Cláudia/MT (relação de documentos para CRC disponível no ANEXO V), efetuado em até um dia antes da 
abertura da licitação. 
3.1.1. O CRC é FACULTATIVO, mas extremamente importante, visto que todos os dados da empresa 
serão previamente lançados no sistema operacional da Prefeitura Municipal de Cláudia/MT, facilitando no 
momento do julgamento da licitação, na fase de lances e posterior na prestação de contas e envio para o 
TCE-MT, bem como mantém o cadastro da empresa para futuras licitações promovidas por esta 
Prefeitura. 
3.1.2.A EMPRESA QUE NÃO REALIZAR OU RENOVAR O CRC, NÃO FICARÁ IMPEDIDA DE 
PARTICIPAR DESTE CERTAME. 
3.2. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas enquadradas em quaisquer das 
hipóteses a seguir elencadas: 
a) que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação; 
b) que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com suspensão por órgão 
da Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou Municipal; 
c) estrangeiras que não funcionarem no País; 
d) pessoas jurídicas que inadimpliram contratos ou ordens de fornecimento firmadas junto a este 
Município; 
e) que tenha funcionário ou membro da Administração da Prefeitura Municipal de Cláudia, Estado de Mato 
Grosso, mesmo subcontratado, como dirigente, acionista detentor de capital com direito a voto, 
controlador ou responsável técnico. 

4. DO CREDENCIAMENTO: 

4.1. No dia, hora e local designado, iniciará a sessão com a entrega dos envelopes, onde cada licitante 
deverá se apresentar junto a Pregoeira e sua Equipe de Apoio. 
4.2. Declarada aberta a sessão pela Pregoeira, os representante das licitantes entregarão os envelopes 
contendo a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação, não sendo aceita, a partir desse 
momento, a admissão de novos licitantes. 
4.3. O credenciamento do representante junto a Pregoeira será na seqüência do ato de entrega dos 
envelopes contendo a Proposta de Preços e a Documentação de Habilitação. 

4.4. CREDENCIAMENTO PESSOA JURÍDICA:  
4.4.1. O representante legal da empresa licitante participante deverá apresentar, em mãos, os seguintes 
documentos: 
a) Cópia do RG e CPF ou outro documento de identificação civil (apresentado em cópia autenticada ou 
simples desde que junto esteja o original); 
b) Cópia do Contrato Social ou documento equivalente (apresentado em cópia autenticada ou simples 
desde que junto esteja o original); 
c) TERMO DE CREDENCIAMENTO assinado pelo Sócio Administrador da empresa/ proponente, conforme 
Modelo do Anexo IV,via original ou Procuração por instrumento particular (conferida pelo Sócio 
Administrador da empresa, no caso do representante não ser sócio da empresa ou não deter poderes de 
Administrador), com firma reconhecida em Cartório, dando poderes para representar a 
empresa/proponente neste Pregão Presencial; 
d) Declaração de concordância de todos os termos estabelecidos no edital (anexo VII do edital); 
e) MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e MEl: As empresas que pretenderem fruir das 
prerrogativas da Lei Complementar n° 123/06 deverão apresentar, no Credenciamento, documento 
conforme modelo ANEXO X e comorovar tal situação no próprio ato de credenciamento, sob as penas da 
Lei. 

eitura M icipal de Cláudia 



ENVELOPE 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
PREGÃO PRESENCIAL n° 036/2019 - REGISTRO DE PREÇOS 
RAZÃO SOCIAL E N° DO CNPJ 

P.M.C. 
FIs 

Rub 

ESTADO DE MATO GROSSO 

REFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Gaspar Dutra, s/n -CEP: 78.540-000. Fone: (66) 3546-3100 - C láiidia/MT. 

4.5. Caso o credenciado seja o sócio—proprietário da empresa, não será necessária apresentação do 
Termo de Credenciamento, todavia deverá apresentar todos os demais documentos constantes nas 
alíneas do item 4.4. 
4.6. A licitante que não apresentar representante legal na sessão pública ou a incorreção dos 
documentos de identificação apresentados, não inabilita a licitante, mas ficará impedido de apresentar 
lances, não poderá manifestar-se durante a sessão e ficará impossibilitada de responder pela empresa, e 
interpor recurso em qualquer fase, bem como de quaisquer atos relativos a presente licitação para o qual 
seja exigida a presença de representante legal da empresa. Somente será aproveitada a sua proposta 
escrita. 
4.7.Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma empresa, sob 
pena da exclusão sumária das representadas. 
4.8.Será admitido apenas um representante para cada licitante credenciada, sendo que cada um deles 
poderá representar apenas uma credenciada. 
4.9. A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da 
licitante por ele representada, salvo autorização expressa da Pregoeira. 
4.10. O credenciamento da licitante implica a responsabilidade legal da mesma ou seu representante 
legai o a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão 
presei icial. 

S. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES: 

5.1 A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os 
Documentos de Habilitação será pública, dirigida por uma Pregoeira, em conformidade com este edital e 
seus Anexos, no local e horário determinados no preâmbulo deste edital. 
5.20 envelope da Proposta de Preço deverá ser apresentado fechado, contendo em seu exterior as 
seguintes informações: 

ENVELOPE 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
PREGÃO PRESENCIAL n° 036/2019 - REGISTRO DE PREÇOS 
RAZÃO SOCIAL E N° DO CNP) 

5.30 envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser apresentado fechado, contendo em seu 
exterior as seguintes informações: 

5.4 As empresas licitantes, através de seus representantes legais, só poderão adentrar a sala onde será 
reall2ado o julgamento do certame, com os referidos envelopes de Proposta de Preços e Habilitação 
devidamnente lacrados até o horário estabelecido para inicio da sessão. 
5.5 Não será aceito que representantes legais de empresas adentrem na sala de julgamento do certame 
com envelopes de proposta e habilitação abertos/violados. 
5.6 Os envelopes de habilitação e proposta de preços devidamente lacrados, bem como, documentos de 
credenciamento serão entregues a Pregoeira ou a Equipe de Apoio ao adentrar-se na sala. 
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6. DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

6.1 A Proposta de Preços deverá ser apresentada em única via datilografada ou impressa, redigida com 
clareza em língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, sem alternativas, 
emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datadas e assinadas na última folha e rubricadas nas 
demais pelo representante legal da empresa licitante. 
6.2 Na proposta de Preços deverão constar: 
6.2.1. Razão social da licitante, n° do CNPJ/MF ou CPF, Inscrição Estadual (se houver), 
endereço completo, telefone, fax para contato, no da conta corrente, agência e respectivo 
banco e, se possível endereço eletrônico (e-mail); 
6.2.2. A marca e o modelo dos produtos/ serviços ofertados (se houver); 
6.2.3. Prazo de validade, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias; 
6.2.4. Forma de pagamento: conforme previsto em Edital; 
6.2.5. A proposta deverá vir acompanhada do Catáloqo/Manual do equipamento, impresso 
em português, em original, do fabricante do equipamento, e deverá conter todas as 
discriminações do produto (ficha técnica).  
6.3 Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou incorretamente 
cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar preço inexeqüível no 
julgamento das propostas, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos 
de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os itens ser fornecidos sem ônus adicionais. 
6.4 A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das condições 
estabelecidas neste edital e seus anexos, em especial as condições e especificações contidas no Termo de 
Referência, que deverão ser minuciosamente atendidas, independente de estarem, ou não, descritas na 
proposta, e no pleno reconhecimento de que não se enquadra em nenhuma das situações impeditivas de 
participação. 
6.5 Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação a 
preço, pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a modificação dos termos originais, 
ressalvadas apenas aqueles destinados a sanar evidentes erros materiais, alterações essas que serão 
avaliadas pela autoridade competente do Município de Cláudia, 
6.6 As propostas deverão ser apresentadas conforme ordem e descrições estabelecidas, nos moldes do 
Anexo 1 do edital. 

7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

7.1 O julgamento da licitação será pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 
7.2 Será classificada pela Pregoeira, a licitante que apresentar a proposta de MENOR PREÇO GLOBAL e 
aquec que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até lO% (dez por 
cento), relativamente à de MENOR PREÇO. 
7.3 Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preços nas condições 
definidas no subitem anterior, a Pregoeira classificará as melhores propostas subseqüentes, até o máximo 
de 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais quaisquer que sejam os valores 
oferecidos nas propostas escritas. 
7.4 Aos licitantes classificados será dada oportunidade para disputa, por meio de lances verbais e 
sucessivos de valores distintos e decrescentes, através dos seus representantes legais. 
7.5 A Pregoeira convidará individualmente os licitantes classificados, de forma seqüencial, a apresentar 
lances verbais, a partir da proposta classificada. 
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7.6 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela pregoeira, implicará a exclusão do 
licitante da etapa de lances verbais e na manutenção da sua última oferta, ou constante na sua proposta 
original ou do último lance oferecido, para efeito de ordenação das propostas. 
7.7 A Pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao veículo e os valores apresentados pela proposta 
classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito. 
7.8 Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarada a licitante vencedora, 
sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital e seus Anexos, pela Pregoeira. 
7.9 Se a oferta não for aceitável ou se a licitante não atender às exigências habilita tórias, a Pregoeira 
examinará as ofertas subseqüentes e a qualificação das licitantes, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a todas as exigências, sendo a respectiva 
licitante declarada vencedora e a ela adjudicada os itens definido no objeto deste edital e seus Anexos. 
7.10 Nus situações anteriormente previstas de ordenação de preços através de lance ou proposta, a 
pregoeira poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido menor preço. 
7.11 Caso ocorra à apresentação de duas ou mais propostas originais de valores iguais, observadas as 
especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos no Edital, as 
classificadas se recusarem a dar lances e conseqüentemente persistindo a igualdade de valores será 
adotado de desempate por sorteio na forma do art. 45, parágrafo 20, da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores, na própria sessão. 
7.12 Não se considerarão qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste Edital e seus 
Anexos. 

S. DA HABILITAÇÃO: 

8.1.Tendo sido aceitável a proposta de MENOR PREÇO GLOBAL, será aberto o envelope contendo a 
documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições 
habilita tórias deverá apresentar: 
8.2. Todos os Licitantes deverão apresentar dentro do Envelope n° 2, os documentos específicos para 
participação neste Pregão, devendo ser entregues seqüencialmente e na ordem a seguir, a fim de permitir 
celeridade na conferencia e exame correspondentes. 

1 - HABILITAÇÃO JURIDICA; 
a) Cécluin de Identidade autenticada de todos os sócios da empresa, bem como do signatário da proposta 

(caso não seja sócio); 
b) Registro comercial, no caso de Empresa Individual ou; 
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhados de documentos de eleição de 
seus administradores ou; 

d) Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício ou; 
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa e sociedade estrangeira em funcionamento no 
país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir, obedecendo ao art. 28 da Lei n° 8.666/93; 
f) Certificado de Registro Cadastral expedido pela Prefeitura Municipal de Cláudia - MT, conforme item 
3.1 do Edital (FACULTATIVO). 
OBS: Caso a licitante já tenha apresentados os documentos acima citados no momento do 
crederciamento, fica facultada a apresentação no envelope de Documentos de Habilitação. 

II -- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA; 
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a) Demonstrações contábeis, incluindo o balanço patrimonial do último exercício social exigível, 
apresentados na forma da lei ou documentação equivalente, que comprove a boa situação financeira da 
empresa, vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios; 
b) Pare as empresas que são facultadas a apresentação do Balanço Patrimonial pelo FISCO, que o caso 
das empresas com Lucro Presumido, Lucro Arbitrado e Optantes pelo Simples Nacional (EPP e ME) em 
substituição ao Balanço poderão apresentar Declaração de Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ, 
referente ao último exercício social exigível; 
c) Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
datada de, no máximo, 60 (sessenta) dias antes da data da abertura dos envelopes, caso não apresente o 
seu prazo de validade. 

III - REGULARIDADE FISCAL; 
a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) - Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo ao domicilio ou sede da licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objetivo licitado; 
c) -Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, ou alvará de Licença para Funcionamento 
do ano de 2019, relativo ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto licitado; 
d) - prova de regularidade com a Fazenda Federal, referente a débitos relativos aos tributos federais e a 
dívida ativa da união, abrangendo as contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d", do parágrafo 
único, art. li, da Lei n 8.212, de 24 de julho de 1991; 
e) - Certidão Negativa de Regularidade junto à Fazenda Estadual, relativo ao ICMS e IPVA, fornecida pela 
Secretaria de Fazenda Estadual, para fins de participações em licitações públicas; 
f) Certidão quanto a Dívida Ativa Estadual, fornecida pela Procuradoria Geral do Estado; 
g) - Certidão Negativa de Tributos Municipais da sede da licitante, incluindo Dívida Ativa, fornecido pela 
Prefeitura Municipal; 
h) Certidão Negativa de Débito (CND-FGTS), fornecida pela Caixa Econômica Federal, demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
i) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, nos termos do Título Vil-A da Consolidação das 
Leis cm Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n5.452de  1° de maio de 1943. 

IV - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PESSOA JURIDICA 
a) Atestado de Capacidade Técnica, em nome da empresa, fornecido por pessoa jurídica de direito público 
ou privado comprovando aptidão para desempenho das atividades pertinentes e compatíveis com o 
objeto da licitação; 
b) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 70  da Constituição e na Lei n° 9.854, 
de 27 de outubro de 1999 (anexo VI do edital); 
c) Declaração de concordância de todos os termos estabelecidos no edital (anexo VII do edital); 
d) Declaração, sob as pena do art. 299 do Código Penal, de que terá a disponibilidade, caso venha a 
vencer o certame, realizará a entrega dos itens nos prazos e/ou condições previstas em edital e termo de 
referência (anexo VIII do edital); 
e) Declaração de Idoneidade da empresa licitante (anexo IX do edital). 
f) Declaração da própria empresa de que não existem em seu quadro de empregados servidores públicos 
municipais exercendo funções de gerência, administração ou tomada de decisão (anexo XI do edital). 
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8.2A empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País deverá apresentar, também, o 
Decreto de Autorização ou ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 
8.3 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada 
por cortório competente, ou em publicação da imprensa oficial ou em cópias simples, desde que 
apresentadas na sessão às originais para conferência pela pregoeira, sendo que estas poderão estar 
dentro ou fora do envelope. 
8.4 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 
documentos requeridos no presente edital e seus anexos. 
8.5 Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer dispositivo 
deste Edital e seus anexos, a pregoeira considerará o proponente inabilitado. 
8.6 Aquele que ensejar declaração falsa, ou que dela tenha conhecimento, nos termos do artigo 299 do 
Código Penal, ficará sujeito às penas de reclusão, de 01(um) a 05 (cinco) anos, se o documento é 
público, e reclusão, de 01 (um) a 03 (três) anos, e multa, se o documento é particular, independente da 
penalidade estabelecida no artigo 7 da Lei Federal n° 10.520/2002. 

9. DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

9.1. Nos termos da Lei Complementar n. 123, de 14/12/2006, as microempresas e empresas de pequeno 
porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
9.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. Eventual interposição de recurso contra a decisão 
que declara o vencedor do certame não suspenderá o prazo supracitado. 
9.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no item acima, implicará da decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 e Lei no 8.666, de 21 de junho de 
1993, sendo facultado à Administração convocar para nova sessão pública os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para contratação, ou revogar a licitação. 
9.3. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e 
empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas 
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por 
cento) superiores à proposta mais bem classificada e desde que a melhor oferta inicial não seja de uma 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 
9.4. Ocorrendo o empate ficto, proceder-se-á da seguinte forma: 
9.4.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta 
de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu 
favor o objeto licitado; 
9.4.2. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 

subiteni anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 
9.3, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
9.4.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontre no intervalo estabelecido no subitem 9.3, será realizado sorteio entre elas para que 
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 
9.4.4. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado será adjudicado em 
favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
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9.5. No caso de microempresa e empresa de pequeno porte, que nos termos da Lei Complementar 
123/2006, possuir alguma restrição na documentação referente à regularidade fiscal, esta deverá ser 
mencionada. 
9.6. A microempresa ou empresa de pequeno porte que usufruir dos benefícios de que trata a LC 
123/2006, deverá apresentar na forma da lei, juntamente com os documentos de credenciamento, 
declaração de que não se encontra em nenhuma das situações do § 40 do Art. 30  da referida Lei. 
9.7. A Empresa Licitante que quiser gozar dos benefícios da LC 123/2006, deverá apresentar 
requerimento próprio para este fim. 

10. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO: 

10.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o presente edital. 
10.2. Caberá a pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
10.3. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do certame. 
10.4. A ocorrência de impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o retardamento 
de execução do certame, a autoridade competente poderá, assegurado o contraditório e a ampla defesa, 
aplicar a pena estabelecida no artigo 7 da Lei n° 10.520/2002 e legislação vigente. 
10.5. Quem impedir perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a realização de 
qualquer ato do procedimento licitatório, incorrerá em pena detenção de 06 (seis) meses a 02 (dois) 
anos, e multa, nos termos do artigo 93 da lei 8.666/93. 
10.6. As impugnações poderão ser encaminhadas ao departamento de Licitações através do e-mail: 
L1CfI/CAOCLAU  DIA. MT. GOV. BRe/Ou protocoladas no departamento de licitação da Prefeitura Municipal 
de Cláudia - MT. 

11. DOS RECURSOS: 

11.1 Declarado o vencedor e após a análise da documentação de habilitação, qualquer licitante, desde 
que presente na sessão, poderá manifestar imediata e motivadamente (a razão) a intenção de recorrer, 
quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação das razões por escrito do 
recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em iguais 
números de dias, que começarão a correr do término do prazo de recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos autos. 
11.2 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 
recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela pregoeira ao vencedor. 
11.3 O recurso contra decisão da pregoeira não terá efeito suspensivo. 
11.4 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
11.5 Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao licitante 
vencedor, submetendo o processo administrativo à autoridade competente para publicação do resultado 
da licitação. 
11.6. Os recursos poderão ser encaminhados ao departamento de Licitações através do e-
mail:LJCITACAO©CLAUDIA.MT.GOV.BR  e/ou protocolados no departamento de licitação da Prefeitura 
Municipal de Cláudia - MT. 

12. DA VIGÊNCIA E DOS PRAZOS DE FORNECIMENTO: 

12.1 O bem licitado deverá ser entregue após a Solicitação, Pedido ou Autorização de Fornecimento 
expedido pelo órgão solicitante em até 30 (trinta) dias. 
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12.2 O bem registrado através deste Pregão Presencial deverá ser entregue no local indicado pelo órgão 
solicitante, em até 30 (tinta) dias após a Solicitação, Pedido ou Autorização de Fornecimento. 
12.3 A ata de registro de preços terá validade 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura. 
12.3.1 As vigências da Ata de Registro de Preços e dos contratos administrativos dela derivados são 
autônomas e independentes entre si. O contrato administrativo celebrado em decorrência e durante a 
vigência cio Registro de Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei de Licitações, podendo ter seu 
prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos 
delineados no artigo 57 da Lei 8.666/1993. 

13. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

13.1. Os pagamentos serão efetuados de imediato, após a entrega do caminhão e emissão da referida 
Nota Fiscal, pago com Recurso Financeiro do Mapa - Contrato de Repasse n° 0185899-53/2005, 
disponível para esse fim. 
13.2 Os pagamentos serão efetuados com a devida emissão da referida nota fiscal. 
13.3 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação que lhe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou inadimplemento, sem que isso 
gere direito a qualquer compensação. 
13.4 Para garantir o fiel cumprimento das obrigações decorrentes desta licitação, será firmado o 
documento obrigacional administrativo, nos termos da minuta constante do Anexo II deste edital. 
13.5 Não serão admitidos recursos, protestos, representações, ressalvas ou outra forma de discordância 
ou inconformismo a quaisquer dos tópicos do contrato no ato de sua assinatura, eis que guardam 
absoluma conformidade com a minuta integrante deste Edital. 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

14.1 A recusa injustificada em entregar o caminhão licitado da empresa com proposta classificada na 
licitação conforme instruções deste edital, ensejará a aplicação das penalidades enunciadas no art. 87 da 
Lei Federal 8.666/93 com as alterações posteriores. 
14.2 O atraso injustificado na entrega do item licitado após o prazo preestabelecido no Edital, sujeitará o 
contratado a multa, na forma estabelecida a seguir: 
a) 0,3u/  (três décimos por cento) por dia de atraso, até o máximo de 15 (quinze) dias; 
b) 211/o (dois por cento) a partir do 160  (décimo sexto) dia, até o 300  (trigésimo) dia de atraso, 
confiumando-se após esse prazo a inexecução do contrato, descontadas dos pagamentos eventualmente 
devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobradas judicialmente. 
14.3 Pela inexecução total ou parcial de cada ajuste (objeto de contrato ou nota de empenho), a 
Contratante poderá aplicar às empresas, as seguintes penalidades, sem prejuízo das demais sanções 
legalmente estabelecidas: 
a) advertência; 
b) muit.c de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na entrega do item; 

c) nmltn de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor contratual, por infração a quaisquer das 
cláusulas do contrato e itens deste Edital e pela recusa da assinatura do contrato; 
d) niuLa de 2Q/0  (dois por cento) do valor contratual, na hipótese de rescisão do contrato nos casos 
previstos em Lei, por culpa da contratada, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal incidente e 
da obrigação de ressarcir das perdas e danos que der causa; 
e) suspensão temporária de participar em licitações e impedimentos de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Cláudia - MT, por prazo não superior a 2 (dois) nn;  
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f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com as Administrações Públicas Federal, Estaduais 
ou Municipais, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação do infrator, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
14.4 De qualquer sanção imposta, a contratada poderá, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
contado da intimação do ato, oferecer recurso à Prefeitura Municipal de Cláudia - MT, devidamente 
fundamentado. 
14.5 A segunda adjudicatária, em ocorrendo à hipótese dos bem precedente, ficará sujeita às mesmas 
condições estabelecidas neste Edital. 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

15.1 Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos de acordo com as disposições da Lei Federal 
n° 8.666/93, com as alterações posteriores e dos demais diplomas legais aplicáveis, desde que não 
colidentes com a legislação supracitada. Subsidiariamente, serão aplicados os princípios gerais do Direito. 
15.2 Decairá do direito de impugnar os termos deste edital o licitante que não o fizer até o segundo dia 
útil, que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, hipótese em que tal comunicação não terá 
efeito de recurso. 
15.3 A impugnação feita tempestivamente dará ao licitante o direito de participar da licitação até o 
trânsito em julgado, na esfera administrativa, da decisão relativa à matéria impugnada. 
15.4 Aos licitantes que apresentarem questionamentos, quer sob a forma de impugnação, aos termos do 
edital quer em caráter de recurso em sua fase cabível, para obter o retardamento do certame licitatório, 
aplicar-se-ão as penalidades previstas da legislação vigente. 
15.5 A pregoeira poderá introduzir aditamentos, modificações ou revisões no presente Edital e seus 
anexos, até 05 (cinco) dias úteis antes da data marcada para a entrega das propostas. Tais aditamentos, 
modificações ou revisões, serão encaminhadas através de carta, fac-símile ou telegrama circular a todos 
os interessados que tenham adquirido o Edital desta licitação, e na hipótese de influírem 
substa:icialmente na elaboração das propostas, será dada divulgação pela mesma forma que se deu ao 
texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido. 
15.6 Na contagem dos prazos recursais deste edital será excluído o dia de início e incluído o dia de 
vencimento, considerando-se o expediente normal. 
15.7 Maiores esclarecimentos ou quaisquer outras informações suplementares com relação a eventuais 
dúvidas de interpretação do presente edital, poderão ser obtidos junto à Comissão Permanente de 
Licitação, no horário de 71h00minàs 13h00min. 

16 INTEGRAM O PRESENTE EDITAL: 

a) Anexo 1 - Modelo da Proposta de Preços 

b) Anexo II - Minuta da Ata de Registro de Preços 
c) Anexo III - Termo de Referência 
d) Anexo IV - Termo de Credenciamento 

e) Anexo V - Relação de Documentos CRC Pessoa Jurídica 

f) Anexo VI - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
g) Anexo VII - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
h) Anexo VIII - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
i) ARCÀU IX - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
j) Anexo X - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
K)Anexo XI - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
1) Anexo XII - Minuta de Contrato Administrativo. 
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Cláudia - MT, 03 de Outubro de 2019. 
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IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 
Nome de Fantasia: 

Razão Social: 
CN P3: 
Endereço: 
Bairro: 	 1 Cidade: 
CEP: 
	

E-MAIL: 
Telefone: 

	
Fax: 

Banco: 
	

Conta Bancária: 
Nome e n.° da Agência: 

Optante pelo SIMPLES? (Sim/Não) 

ANEXO 1 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Sessão Pública: 17/10/2019, às 08h00min - Pregao Presencial n° 036/2019 - REGISTRO DE PREÇOS 
Local. Prefeitura Municipal de Cláudia. 

Passamos as mãos de Vossa Senhoria, nossa proposta de preços referente(s) ao(s) item(s)abaixo 
mencionado(s): 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE UM CAMINHÃO 
3/4 CARROCERIA CARGA SECA - O KM, ANO MODELO VIGENTE, TRAÇÃO 4X2, PTB MÍNIMO 
7.400, MÍNIMO MARCHAS 05 Á FRENTE E 01 RÉ, POTÊNCIA MÍNIMA 150 CV, DIREÇÃO 
HIDRÁULICA, PNEUS: 215/75 R 17,5", AR CONDICIONADO, SISTEMA DE INJEÇÃO 
ELETRÔNICA, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E RURAL DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA/MT. 

CE DESCRIÇÃO 

UNID QTDADE  MARCA/MODEL 
0/ ANO.FAB. 

VL UNIT TOTAL 

4-3 CAMINHÃO 3/4  CARROCERIA CARGA 
SECA 	- 	O 	KM, 	ANO 	MODELO 
VIGENTE, TRAÇÃO 4X2, PTB MÍNIMO 
7.400, 	MÍNIMO 	MARCHAS 	05 	Á 
FRENTE E 01 RÉ, POTÊNCIA MÍNIMA 
150 	CV, 	DIREÇÃO 	HIDRÁULICA, 
PNEUS: 	215/75 	R 	17,5", 	AR 
CONDICIONADO, 	SISTEMA 	DE 
INJEÇÃO ELETRÔNICA, PARA SUPRIR 
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO 	E 	RURAL 	DO 
MUNICÍPIO 	DE 	CLÁUDIA/MT, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS 
NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

UNID 01 

COD. 

ITEM 

137w 

1 
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Valor Total da Proposta: R$ 

Forma de Pagamento: CONFORME EDITAL 

Validade da Proposta:(não inferior a 60 dias) 

LOCAL E DATA 

ASSINATURA 
CARIMBO COM CNPJ 
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ANEXO II - MINUTA ATA PESSOA JURÍDICA 

PREGÃO PRESENCIAL N° 036/2019 

	

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 	/2019 

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Cláudia, Estado de Mato Grosso, na sede da 
Prefeitura Municipal de Cláudia, de um lado o MUNICIPIO DE CLAUDIA, ESTADO DE MATO 
GROSSO, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 01.310.499/0001-04, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, o Sr. ALTAMIR URTEN, brasileiro, agente político, portador da Cédula de Identidade N° 
1815705 SSP/MT e inscrito no CPF: N° 403.786.169-00, doravante denominado "MUNICIPIO", e do 
outro ludo a empresa 	, inscrita no CNPJ sob o n.° 	, e Inscrição Estadual n.° 	 
estabeiecida a 	, n.° 	, bairro 	, cidade de 	, neste ato representada pelo Sr. 
	 portador do CIRG o.° 	 SSP/PR e dc n.° 	 doravante denominada 
"PROMITENTE FORNECEDORA", nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 
1993, Lei Federal n° 10.520/2002, que regulamenta o Pregão Presencial e Registro de Preços no 
Município de Cláudia e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do PREGÃO 
PRESENCIAL n° 036/2019, para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente Ata de Registro de 
Preços, obedecidas as disposições da Lei Federal n° 8,666/93, suas alterações posteriores e as condições 
seguil [es: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE UM CAMINHÃO 3/4 

CARROCERIA CARGA SECA - O KM, ANO MODELO VIGENTE, TRAÇÃO 4X2, PTB MÍNIMO 
7.400, MÍNIMO MARCHAS 05 Á FRENTE E 01 RÉ, POTÊNCIA MÍNIMA 150 CV, DIREÇÃO 
HIDRÁULICA, PNEUS: 215/75 R 17,5", AR CONDICIONADO, SISTEMA DE INJEÇÃO 
ELETRÔNICA, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E RURAL DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA/MT, conforme 
especincações e quantidades abaixo: 

ITEM 

COD.TCE DESCRIÇÃO 

UNID QTDAD 
E 

MARCA/MO 
DELO/ 

ANO. FAB. 

VL.UNIT. VL. TOTAL 

137914-3 CAMINHÃO 	3/4 	CARROCERIA 
CARGA SECA - O KM, ANO 
MODELO 	VIGENTE, 	TRAÇÃO 
4X2, 	PTB 	MÍNIMO 	7.400, 
MÍNIMO 	MARCHAS 	05 	A 

MMJ FRENTE E 01 RÉ, POTÊNCIA 
MÍNIMA 	150 	CV, 	DIREÇÃO UNID 01 

HIDRÁULICA, PNEUS: 215/75 
R 17,5", AR CONDICIONADO, 
SISTEMA 	DE 	INJEÇÃO 

Is 

ELETRÔNICA, 	PARA 	SUPRIR 
AS 	NECESSIDADES 	DA L 
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JNICIPAL 	DE 
1 TO 

RURAL 	DO 
CLÁU DIA! MT, 
IPECIFICAÇÕES 

TERMO 	DE 

SECRETARIA Mi 
DESENVOLVI M Er 
ECONÔMICO E 
MUNICÍPIO DE 
CONFORME 	E 
CONTIDAS NO 
REFERÊNCIA. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 - A presente ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de 
	 até 	/ 	1 	 

2.2 - Nos termos do § 40  do artigo 15 da Lei Federal no 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata 
de Registro de Preços, o Município de Cláudia não será obrigado a aquisição, exclusivamente por seu 
intermédio, o bem referido na cláusula primeira, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que 
permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa 
detentora. 
2.3 - Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e 
condições constantes do edita! do PREGÃO PRESENCIAL n° 036/2019, que a precedeu e integra o 
presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das 
partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DO PAGAMENTO 

3.1. Os pagamentos serão efetuados de imediato, após a entrega do caminhão e emissão da referida 
Nota Fiscal, pago com Recurso Financeiro do Mapa - Contrato de Repasse n° 0185899-53/2005, 
disponível para esse fim. 
3.2. Os pagamentos serão efetuados com a devida emissão da referida nota fiscal. 
3.3. A nota fiscal somente será liberada quando o, cumprimento do Empenho estiver em total 
conformidade com as especificações exigidas pelo MUNICIPIO. 
3.4,Neiihum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
que I6C tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou inadimplemento, sem que isso gere direito 
a qualquer compensação. 
3.5. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela 
vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 
3.6. As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 
3.7. O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação 
apresentada no procedimento licitatório. 

CLÁUSULA QUARTA 
DA ENTREGA EDO PRAZO 

4.1 O caminhão licitado deverá ser entregue em até 30 (trinta) dias, após a Solicitação, Pedido ou 
Autorização de Fornecimento do órgão solicitante. 
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4.2 O caminhão registrado através deste Pregão Presencial deverá ser entregue no local indicado pelo 
órgão solicitante, em até 30 (trinta) dias, contados da data de Solicitação, Pedido ou Autorização de 
Fornecimento. 

4.3 A ata de registro de preços terá validade 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura. 
4.3.1 As vigências da Ata de Registro de Preços e dos contratos administrativos dela derivados são 
autônomas e independentes entre si. O contrato administrativo celebrado em decorrência e durante a 
vigência do Registro de Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei de Licitações, podendo ter seu 
prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos 
delineados no artigo 57 da Lei 8.666/1993. 
4.4 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da detentora da ata pela perfeita 
execução do empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto do 
empenho, se a qualquer tempo se verificar vícios, defeitos ou incorreções. 

CLÁUSULA QUINTA 

5.1 - DO MUNICÍPIO: 
	 DAS OBRIGAÇÕES 

5,1.1- Atestar nas notas fiscais e/Ou faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela nota de empenho; 
5.1.2- Aplicar à detentora da Ata penalidades, quando for o caso; 
5.1.3- Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, necessárias à perfeita 
execução da nota de empenho; 
5.1.4- Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, 
devidamente atestada, no setor competente; 
5.1.5- Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção; 
5.1.6- Conferir e Fiscalizar a execução ou aquisição do objeto licitado. 

5.2 - DA DETENTORA DA ATA: 
5.2.1- Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigida, por conta da empresa contratada 
e entregar o caminhão sem custos adicionais. 
5.2.2- Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham a incidir, direta ou 
indiretamente, sobre os produtos fornecidos; 
5.2.3- Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação; 
5.2.4- Fornecer o objeto nos termos estipulados na proposta preços e edital de licitação. 

CLÁUSULA SEXTA 
DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados 
pela retirada da nota de empenho ou Nota de Autorização de Despesa pela detentora. 

6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos 

efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista para 
data posterior à do seu vencimento. 
6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá ser 
feita arravés de nota de empenho ou Nota de Autorização de Despesa. 
6.4 - A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, na cópia que 
necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da identificação de quem 

procedeu ao recebimento. 



ESTADO DE MATO GROSSO 

REFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

v. Gaspar Dutra. s'n -CEP: 78.540-000. Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia/MT. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DAS PENALIDADES 

7.1- Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e 
inadimplemento de cada ajuste representado pela nota de empenho, sujeitará a detentora da Ata às 
penalidades previstas no artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93, das quais destacam-se: 
a) advertência; 
b) Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até o 300  
(trigésimo) dia, calculados sobre o valor do contrato; 
c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias 
na execução do objeto, com a conseqüente rescisão contratual; 
d) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da EMPRESA, injustificadamente, 
desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de inadimplemento 
contratual; 
e) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, no 
prazo de até 2 (dois) anos; 
f) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a 
reabilitação, facultado ao contratado o pedido de reconsideração da decisão da autoridade competente, 
no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 
7.2 - Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos 
pagamentos devidos pela Administração. 
7.3 - Da aplicação das penas definidas nas alíneas 'a a "V', do item 7.1, caberá recurso no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual deverá ser apresentado no mesmo local. 
7.4 - O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será dirigido ao 
Secretário da unidade requisitante, o qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido 
de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

CLÁUSULA OITAVA 
DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços; 
8.1.1 	- Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos objetos, incluindo todas as despesas e 
custos até a entrega no local indicado, tais como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições 
fiscais e parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão-de-obra e qualquer despesa, acessória e/ou 
complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações 
assumidas pela empresa detentora da ata na execução da mesma. 
8.2 - Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, 
devidaineute comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea "d" do inciso II e do § 50  do 
art. 65 da Lei n° 8.666/93 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, caso fortuito 
ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual). 

8.2.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o IGPM/FGV. 
8.3 - O órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço 
registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no 
processo. 
8.4 - No caso, de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente 
estabelecido, o órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, 
Iiberni.lo os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de p-.- a.a 	a s - ninar a 

negucdçao. 
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8.5 - ka ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, O Órgão 
Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro menor preço registrado para o item ou lote visando a 
negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto 
cotado, qualidade e especificações. 
8.6 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o órgão Gerenciador desonerará o 
fornecedor em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 
8.7 - Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de 
classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação. 
8.8 - Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá, mediante requerimento devidamente instruído, 
pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro. 

. 	8.8.1 - A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro, 
deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente 
pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de 
aquisição, de transporte, encargos, etc, alusivas à data da apresentação da proposta e do momento do 
pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 
8.9 - A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices ou 
tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo 
todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou fornecimento e no 
embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido; 
8.10 	- Preliminarmente o órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de 
estabelecer negociação visando a manutenção dos preços originariamente registrados, dando-se 
preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, 
respeitada a ordem de classificação. 
8.11 	- Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não aceitarem 
o preço máximo a ser pago pela Administração, o Órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de 
Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade. 
8.12 	- Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata 
proceder à nova licitação para a aquisição do produto, sem que caiba direito de recurso. 

CLÁUSULA NONA 
DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - A presente ata poderá ser cancelada pelo MUNICÍPIO, de comum acordo, sem ônus, que deverá ser 
feito mediante notificação extrajudicial com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, no caso de 
descutuprirnento de quaisquer das cláusulas do documento pelo "PROMITENTE FORNECEDORA", 
sendo reconhecido o direito de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal n.° 8.666/93 e 
ainda, unilateralmente pelo MUNICIPIO. 
9.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo 
de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata quando: 
9.2.1 - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 
9.2.2 - a detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
9.2.3 - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a 
critério do MUNICIPIO; observada a legislação em vigor; 
9.2.4 - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços, se assim for decidido pelo MUNICIPIO, com observância das disposiçõe 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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9.2.5 - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não 
acatar a revisão dos mesmos; 
92.6 por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 
9.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da 
detentora, a comunicação será feita por publicação no órgão Oficial do Estado, por 01 (uma) vez, 
considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da última publicação. 
9.4 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir 
as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo do MUNICIPIO, quando comprovada a 
ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 
8.666/93. 
9.4.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á Administração a aplicação das penalidades previstas na 
cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DA AUTORIZA ÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

10.1 - As aquisições dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada 
caso, pelo ordenador de despesa correspondente, sendo obrigatório informar ao Departamento de 
Compras do Município, os quantitativos das aquisições. 
10.1.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, 
igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar a competência para tanto. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DOORÇAMENTO 

11.1 As despesas decorrentes da presente Ata correrão por conta de recursos previstos no Orçamento da 
Prefeitura Municipal de Cláudia. 

o 	 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
VINCULA ÇÃO AO EDITAL 

12.1 Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente de transcrição 
no corpo do presente, as instruções contidas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL N° 03612019-
REGISTRO DE PREÇOS, bem como os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela 
PROMITENTE FORNECEDORA, no certame licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DAS COMUNICAÇÕES 

13.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente 
Ata, serão feitas sempre por escrito. 
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14.1 - Integram esta Ata, o edital do PREGÃO PRESENCIAL n° 036/2019 e a proposta da empresa 
	 - classificada em 10  lugar no certame supranumerado. 
14.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93 e 10.520/02, no que 
não colidir com a primeira e as demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios 
gerais cc direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
DO FORO 

15.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Cláudia - MT, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 

Cláudia - MT, xx de xxxxx de 2019. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Prefeito Municipal 

EMPRESA 
PROMITENTE FORNECEDORA 

Testem unhas: 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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ANEXO III 
TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO DE LICITAÇÃO: N° 036/2019 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL 

1 - DO OBJETO DO TERMO DE REFERÊNCIA: 
1.11REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE UM CAMINHÃO 3/4 

CARROCERIA CARGA SECA - 0 KM, ANO MODELO VIGENTE, TRAÇÃO 4X2, PTB MÍNIMO 
. 	7.400, MÍNIMO MARCHAS 05 Á FRENTE E 01 RÉ, POTÊNCIA MÍNIMA 150 CV, DIREÇÃO 

HIDRÁULICA, PNEUS: 215/75 R 17,5", AR CONDICIONADO, SISTEMA DE INJEÇÃO 
ELETRÔNICA, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E RURAL DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA/MT. 

1.1 	2 - JUSTIFICATIVA: 
2.1 O objetivo da presente licitação é realizar o registro de preços de um caminhão 3/4, para que seja 
utilizado no transporte de produtos da agricultura familiar, e ajudar em eventual necessidade em outras 
secretarias, atendendo assim as necessidades do município de Cláudia/MT. 

2.2 Este procedimento atende a um dos princípios básicos da administração pública, disposto na 
Constituição Federal, que trata da economicidade. A administração pública consegue atingir aos seus 
objetivos com menor custo e maior eficiência através das parceiras dos serviços e a permanente 
fiscalização. Evidencia-se através deste termo de referência a necessidade e a legalidade de tal 
contruução. 

3— RESULTADOS ESPERADOS: 
3.1 Registro de Preços de um caminhão 3/4, especificado no item 9 deste Termo de Referência para que 
seja utilizado no transporte de produtos da agricultura familiar, e ajudar em eventual necessidade em 
outras secretarias. 
3.2 Economia para os cofres públicos, baixando os valores de referência. 
3.3 Utilização sustentável dos recursos financeiros desta Prefeitura, alocando somente o necessário para 
cada auisiçao. 

4— DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 
4.1 A Ata de Registro de Preço terá vigência de 12 (Doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura. 

5 - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS: 
5.1 O caiiiinhão registrado através deste Pregão Presencial deverá ser entregue no local indicado pelo 
órgão solicitante, em até 30 (trinta) dias,contados da data de Solicitação, Pedido ou Autorização de 
Fornec;Ifiento. 
5.2 O caminhão deverá ser entregue no prazo citado acima, conforme for solicitado pelo órgão 
responsável, de acordo com o interesse e demanda da Administração. 
5.3 Será aceito caminhão de diversas marcas, desde que sejam de qualidades e atendam as necessidades 
e os requisitos técnicos. 

Prefeitura Municipal 'e Cláudia 

¼. 
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5.4 O caminhão a ser adquirido deverá ser entregue no local indicado pela Secretaria interessada, 
observando os prazos e freqüência determinado pela PREFEITURA. 
5.5 A PREFEITURA terá o prazo de até 05 (cinco) dias para aceitar o bem fornecido pela CONTRATADA, 
sendo que será recebido da seguinte forma: 
a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do caminhão com as 
especicações; 
b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do bem e conseqüente aceitação, 
quando a nota fiscal será atestada e remetida para pagamento; 
c) Rejeitado, quando em desacordo com o estabelecido no Edital, e seus Anexos. 
5.7 O caminhão fornecido em desacordo com o estipulado neste instrumento convocatório e na proposta 
do adjudicatário será rejeitados totalmente, conforme o caso. 
5.8 Quanto a problemas de qualidade do bem ou das condições, a licitante notificada pela PREFEITURA 
será responsável pela troca do mesmo que apresentar problemas, observando o prazo máximo de 10 

(dez) dias corridos. 
5.9 As marcas do caminhão cotado não poderá ser substituída no decorrer do contrato, sem a solicitação 
prévia da contratada e autorização desta prefeitura, mesmo que sejam por de qualidade equivalente 

6— LOCAL DE ENTREGA: 
6.1 No local indicado pelo órgão solicitante. 

7 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
7.1 Os pagamentos serão efetuados de imediato, após a entrega do caminhão e emissão da referida Nota 
Fiscal, pago com Recurso Financeiro do Mapa - Contrato de Repasse n° 0185899-53/2005, disponível 
para esse fim. 
7.2 Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao 
fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o 
pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas. 
7.2.1 Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e 
obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 
7.3 As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 
responsabilidade do Contratado. 
7.4 Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a 
atualização monetária. 
7.5 Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

8— DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
8.1 As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, serão indicadas em momento 
oportuno, no processo de utilização da Ata de Registro de Preços. 

9 - ESPECIFICAÇÃO E CUSTO ESTIMADO: 
9.1 O valor máximo admissível para a aquisição do caminhão de uso permanente previstos neste termo, 
elaborado com base nos balizamentos realizados junto a fornecedores do ramo, é de R$ 159.500,00 
(cento e oitenta e nove mil e quinhentos reais), conforme os valores apresentados para o item na 
planilha abaixo descrita: 

I'MC 
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COD.TCE Descrição 
Unid 

QTDADE 
VL.UNIT. 

VLR 
TOTAL 

t137914-3 UM 	CAMINHÃO 	3/4 

CARROCERIA CARGA SECA - O 
KM, ANO MODELO VIGENTE, 
TRAÇÃO 4X2, 	PTB MÍNIMO 
7.400, MÍNIMO MARCHAS 05 
Á FRENTE E 01 RÉ, POTÊNCIA 
MÍNIMA 	150 	CV, 	DIREÇÃO 
HIDRÁULICA, PNEUS: 215/75 
R 17,5", AR CONDICIONADO, 
SISTEMA 	DE 	INJEÇÃO 
ELETRÔNICA, 	PARA SUPRIR 
AS 	NECESSIDADES 	DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO 	E 	RURAL 	DO 
MUNICÍPIO DE CLÁUDIA/MT. 

Unid. 01 
189 500 00 

R$189.500,00 

9.2 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS DO VEÍCULO: 
- CAMINHÃO NOVO 3/4  CARROCERIA CARGA SECA; 
- ZERO QUILÔMETRO; 
- ANO DE FABRICAÇÃO E MODELO (mínimo), 2019; 
- TRAÇÃO 4X2, 
- PTB MÍNIMO 7.400, 
- MÍNIMO MARCHAS 05 Á FRENTE E 01 RÉ, 
- POTÊNCIA MÍNIMA 150 CV, 
- DIREÇÃO HIDRÁULICA, 
- PNEUS: 215/75 R 17,5", 
- AR CONDICIONADO, 
- SISTEMA DE INJEÇÃO ELETRÔNICA 
- EQUIPADO COM OS DEMAIS ACESSÓRIOS EXIGIDOS PELO CONTRAN; 
- GARANTIA DE, NO MÍNIMO, 12 (DOZE) MESES CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO; 
- VEÍCULO ENTREGUE SEM CUSTOS ADICIONAIS PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CLÁUDIA - MT. 

Cláudia 'T 	de Outubro de 2 

i 'MATA— 
Secretário Municipal de Derr'olvimento Econ 	co e Rural 

Item 

1 

Fs 

Rub 

Prefeitura Municip. 1 de Cláudia 
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ANEXO IV 

(papel timbrado da empresa) 

PREGÃO N° 036/2019 - REGISTRO DE PREÇOS 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

Através do presente, credenciamos o (a) Sr.(a) 	 , portador(a) 
do RG n.° 	 e do CPF n.° 	 , a participar da licitação instaurada pelo 
Município de Cláudia - Estado de Mato Grosso, na modalidade Pregão no 036/2019-Registro de Preços, na 
qualidade de representante legal, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da 
empresa 	 , bem como formular propostas, ofertar lances verbais, renunciar 
direitos, desistir de recursos e praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 

	 de 	  de 2019. 

Diretor ou Representante Legal 

(Este documento deverá ser entregue fora do envelope) 

Prefeitura Municipi 1 de Cláudia 
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REFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
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ANEXO V 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA FAZER CRC 
PESSOA JURÍDICA 

Contrato social da empresa em vigor; 

- Inscrição no CNPJ (cadastro nacional de pessoa jurídica) — situação ativa; 

Inscrição estadual - dentro do prazo de validade; 

Certidão negativa de tributos municipais e da divida ativa municipal; 

Certidão negativa de débitos da receita federal e divida ativa federal (conjunta); 

- Certidão Negativa de Regularidade junto à Fazenda Estadual, relativo ao ICMS e IPVA, fornecida 

pela Secretaria de Fazenda Estadual, para fins de Licitações; 

- Certidão de regularidade do FGTS 

.- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, datada de, no máximo, sessenta dias antes da data da abertura dos envelopes, caso não 

apresente o seu prazo de validade; 

Observação: Os documentos relativos à efetivação do CRC poderão ser encaminhados ao Departamento 

de Prorocolo do Município de Cláudia - MT, em cópia simples ou autenticado.O Certificado de Registrado 

Cadastral somente terá validade enquanto todas as certidões nele constantes estiverem validas. 

Prefeitura Mu' icipal de Cláudia 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
	

) - Item 8.1, IV, "B" 

NOME DA EMPRESA N° CNP) 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO 	  

LICITAÇÃO N° 	  

DECLARAÇÃO 

NOME DA EMPRESA,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ n° 

	 e inscrição estadual n° 	 estabelecida 

a 	bairro 	 , 	 Município 

de 	 , estado de 	CEP 	 , atraves de seu representante 

legal abaixo assinado, com cumprimento ao solicitado no edital de licitação DECLARA, sob as penas da 

lei, que: 
Não possui em seu quadro de pessoal, empregados com menos de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 
de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 70  da Constituição 
Federal e inciso V, art. 27, da Lei 8.666/93, com redação determinada pela lei 
9.854/1999 

o O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Município! Estado, dia /mês/ano 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA :Canmbo com CNPJ da 

Prefeitura M icipal de Cláudia 
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ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO 	SÜ 	 - Item 8.1, IV, "C" 

NOME DA EMPRESA N° CNPJ 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO 	  

LICITAÇÃO N° 	  

DECLARAÇÃO 

NOME DA EMPRESA,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ n° 

	 e inscrição estadual n° 	 , estabelecida 

a 	bairro 	 Município 

de 	 , estado de 	 CEP 	  DECLARO, que recebi todos 

os documentos, tenho conhecimento de todas as informações e das condições estabelecidas no 

presente edital, bem como concordo com todos os itens estabelcidos no referido edital. 

o O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. Município! Estado, dia 

/ mês/ano 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA 	r;nbo coro CNPJ da 

Prefeitura Munici 1 de Cláudia 



ESTADO 1)E MATO GROSSO 
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ANEXO VIU 

MODELO DE DECLARAÇÃO (PESSOA JURÍDICA)  - Item 8.1, IV, "D" 

NOME DA EMPRESA N° CNPJ 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO 	  

UC1TAÇÃO N° 	  

DECLARAÇÃO 

NOME DA EMPRESA,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPN3 n° 

	 e inscrição estadual n° 	 , estabelecida 

a 	 bairro 	 Município 

de 	 , estado de 	 CEP 	 / atraves de seu representante 

legai ihaixo assinado, com cumprimento ao solicitado no edital de licitação DECLARA, sob as penas do 

art. 299 do Codigo Penal, de que terá a disponibilidade, caso venha vencer o certame, realizará a 

entrega dos itens nos prazos e/ou condições previstas no edital e termo de referência. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Município/ Estado, dia /mês/ano 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA (Carimbo com CNP] da 

M.0 
As 
Rub 

Prefeitura Munic .al de Cláudia 
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ANEXO IX 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 	 LJÍDICA) - Item 8.1, IV, "E" 

NOME DA EMPRESA N° CNPJ 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO 	  

LICITAÇÃO N° 	  

DECLARAÇÃO 

A Signatária 	 , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ n° 

estabelecida 	a 	  

bairro 	 Município 	de 	 , estado de 	 

CEP 	 , atraves de seu representante legal abaixo assinado, com cumprimento ao 

solicitado no edital de licitação DECLARA, sob as penas da lei, que: 

Está apta a tomar parte do processo licitatório, tendo em vista inexistir contra a 

mesma Declaração de Inidoneidade emitida por órgão de Administração Pública 

Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Município! Estado, Dia /Mês/Ano 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA rimbo com CNPJ da 

Prefeitura Municipa de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

REFE1TURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

v. Gaspar Dutra, s/n°  -CEP: 78.540-000. Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia/MT. 

ANEXO X 

MODELO DE DECLARAÇÃO - Item 4.4.1., "E" 

NOME DA EMPRESA N° CNPJ 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP 

A empresa 	 , inscrita no CNPJ sob o n° 	, sediada no 
endereço 	 , n° 	/ 	, telefone/fax n° 	, por intermédio do seu Sócio 
Proprietário Sr(a). 	 / portador(a) da Carteira de Identidade n° 	- __] 	e 
do CPF no 	 , DECLARA, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos do art. 30  da Lei 
Complementar 123/06 para qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte estando apta 
a usufruir do tratamento diferenciado favorecido estabelecido nos arts. 42 à 45 da mesma Lei 
Complementar. 

MICROEMPRESA - ME 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP 

MICROEMPRENDEDOR INDIVIDUAL - MEl 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Município! Estado, Dia /Mês/Ano 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA (Carimbo com CNPJ da 

(papel timbrado da empresa) 

Prefeitura Municipd de Cláudia 
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ANEXO XI 

MODELO DA DECLARAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO 	  

LICITAÇÃO N° 	  

A Empresa 	 , CNPJ N. 	 , sediada na Rua 
	  n. 	, bairro, 	 , CEP 	 Município 	 
	 por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no Edital do 

Pregão Presencial no 	 / DECLARA, sob as penas da lei, que não possui em seu quadro 
de pessoal servidores públicos do Poder Executivo Municipal exercendo funções técnicas, comerciais, de 
gerência, administração ou tomada de decisão, nos termos do inciso III, do art. 90  da Lei n. 8.666/93 e 
inciso X do artigo 144 da Lei Complementar n. 04/90. 

Município/ Estado, Dia /Mês/Ano 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA 
(CPF) 

Prefeitura Municpal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

REFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
\.G aspar Dutra. s n -CEP: 78.40-000. Fone: (66) -3546-3100 - C I áudia/NIT. 

ANEXO XII 
MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO ---/2019 

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Cláudia, Estado de Mato Grosso, na sede da 
Prefeitura Municipal de Cláudia, de um lado o MUNICÍPIO DE CLÁUDIA, ESTADO DE MATO 
GROSSO, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 01.310.499/0001-04, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, o Sr. ALTAMIR URTEN, brasileiro, agente político, portador da Cédula de Identidade N° 
1815705 SSP/MT e inscrito no CPF: N° 403.786.169-00, doravante denominado "CONTRATANDE", e do 
outro lado a empresa 	/ inscrita no CNPJ sob o n.° 	, e Inscrição Estadual n.° 	 
estabelecida a 	, n.° 	, bairro 	, cidade de 	, neste ato representada pelo Sr. 
	 portador do CIRG n.° 	 SSP/PR e CIC n.° 	 doravante denominada 
"CONTRATADA", nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal n° 
10.520/2002, que regulamenta o Pregão Presencial e Registro de Preços no Município de Cláudia e das 
demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do PREGÃO PRESENCIAL no 036/2019, 
a Atu ue Registro de Preços celebrada, resolvem efetivar a contratação, obedecidas as disposições da Lei 
Federui n° 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente instrumento contratual tem por objeto a "AQUISIÇÃO DE UM CAMINHÃO 3/4 

CARROCERIA CARGA SECA - O KM, ANO MODELO VIGENTE, TRAÇÃO 4X2, PTB MINIMO 
7.400, MÍNIMO MARCHAS 05 Á FRENTE E 01 RÉ, POTÊNCIA MÍNIMA 150 CV, DIREÇÃO 
HIDRÁULICA, PNEUS: 215/75 R 17,5", AR CONDICIONADO, SISTEMA DE INJEÇÃO 
ELETRÔNICA, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E RURAL DO MUNICIPIO DE CLAUDIA/MT", conforme 
condições e especificações constantes no Termo de Referência (Anexo III) do edital do Pregão Presencial 
n° 036/2019, conforme tabela abaixo: 

COD. TCE 
ITEM 

DESCRIÇAO 
UNID QTDADE  MARCA/MODELO! 

ANO.FAB. 
VL.UNIT. 

VL. 
TOTAL 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA LICITAÇÃO 
2.1. Para a presente contratação foi realizada a Licitação Modalidade Pregão Presencial n° 036/2019, nos 
termos da Lei Federal 8.666/93 e 10.520/02. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA SUJEIÇÃO DAS PARTES 
3.1. I\s partes declaram-se sujeitas às normas previstas na Lei Federal 8.666/93 e 10.520/02 e suas 
alterações, supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos e pelas disposições de direito 
privack, bem como, pelas cláusulas e condições deste contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 
4.1. A vigência do presente contrato é de 	 ( 	) meses contados da assinatura do contrato, até a 
data de  / 	/2019. 
4.2. O contrato poderá, todavia, por acordo das partes, ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos 
até o imite de 60 (sessenta) meses, desde que seja de interesse da Contratante, mediante termo próprio, 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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Fia 
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Prefeitura Municip 

com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, conforme faculta o 
inciso II, do artigo 57 da Lei n.° 8.666/93. 
4.3. O caminhão deverá ser entregue em até 30 (trinta) dias após a solicitação da Secretaria competente. 

CLAUSULA QUINTA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO 
5.1. O valor global do presente contrato é de R$ 	  ( 	 )  
5.2 O pagamento será efetuado após a entrega do caminhão e emissão da referida Nota Fiscal, pago 
com Recurso Financeiro do Mapa - Contrato de Repasse n° 0185899-53/2005, disponível para esse fim. 
5.3. A Contratada deverá apresentar as notas fiscais eletrônicas, correspondentes ao fornecimento, 
devidamente processadas com todos os campos preenchidos, sem rasuras e devidamente atestada pelo 
servidor designado pela Administração, devendo ainda estar acompanhada das cópias das Ordens de 
Fornecimento e/ou NAD (nota de Autorização de Despesa); 

5.4. Para fazer jus ao pagamento, a contratada deverá apresentar a seguinte documentação:  
5.4.1. Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa da União, abrangendo as contribuições Federais; 
5.4.2. Certidão Negativa de Débitos Municipais da sede da contratada; 
5.4.3. Certidão Negativa da Seguridade Social (INSS), podendo ser apresentada uma única certidão, caso 
esta seja unificada com a constante no item 5.4.1. 
5.4.4. Certidão de Regularidade com Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
5.4.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

5.5. O CNPJ da contratada constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação 
apresentada no procedimento licitatório. 

5.6. Nenhum pagamento isentará o CONTRATADO das suas responsabilidades e obrigações, nem 
implicará aceitação definitiva do produto. 

5.7. Nenhum pagamento será efetuado a contratada enquanto pendente de liquidação quaisquer 
obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 
gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 

o 5.8. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 
responsabilidade do Contratado. 

5.9. Caso constatado alguma irregularidade nas Notas Fiscais Eletrônicas/faturas, estas serão devolvidas 
ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-
se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 

5.10. Não haverá reajuste de preços durante a vigência deste contrato, salvo nas hipóteses previstas no 
Art. 65 e seguintes da Lei Federal 8.666/93, 
5.10.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o IGPM/FGV. 

5.11.Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
6.1. As despesas relativas a esta contratação correrão por conta de recursos próprios do orçamento da 
entidade, para a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Rural pago com Recurso 



ESTADO DE MATO GROSSO 
REFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

v. Gaspar Dutra, s/n -CEP: 78.540-000. Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia/MT. 

Financeiro do Mapa - Contrato de Repasse n° 0185899-53/2005, sendo na seguinte dotação 
orçamentária: 

(417) 09.001.22.661.0009.1053/4490.52.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente - Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Econômico e Rural. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÃOES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
7.1. 	São obrigações e responsabilidades da CONTRATADA os seguintes: 

a) Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura Municipal, no prazo de 
até 30 (trinta) dias de acordo com as especificações do edital, responsabilizando-se por 
eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento das condições estabelecidas; 

b) Responder perante o CONTRATANTE e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes de 
sua demora ou da sua omissão, na condução do objeto deste instrumento sob a sua 
responsabilidade ou por erro relativo à execução do objeto deste contrato; 

c) Responsabilizarem-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e/ou 
contratados, bem como se obriga por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 
que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o cumprimento do presente 
contrato. 

d) Entregas os produtos nos locais indicados pela Secretaria Municipal requisitante, da forma como 
forem solicitados; 

e) Substituir, às suas expensas, no prazo de até 15 (quinze) dias, após notificação formal, os 
produtos entregues em desacordo com as especificações deste edital, conforme anexos e com a 
respectiva proposta; 

f) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal, cujas reclamações se 
obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência mediatamente e por escrito, de qualquer 
anormalidade que verificar quando da execução dos atos de sua responsabilidade; 

g) Prover todos os meios necessários à garantia da plena entrega dos produtos, inclusive 
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

h) A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, 
não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução 
da entrega do objeto deste edital e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não 
cumprimento dos prazos e demais condições aqui estabelecidas; 

i) Comunicar imediatamente a Prefeitura Municipal qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 
bancária e outras julgadas necessárias para recebimento de correspondência; 

j) Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 
regulamentadoras pertinentes; 

k) Indenizar terceiros e/ou à própria Prefeitura em caso de ausência ou omissão de fiscalização de 
sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa ou dolo, devendo a contratada adotar 
todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e 
às disposições legais vigentes; 

1) A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste edital, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessárias, até o limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do objeto adjudicado, devendo supressões acima desse limite ser 
resultantes de acordo entre as partes; 

m) Fornecer os produtos, conforme estipulado neste edital e de acordo com a proposta apresentada; 
n) A CONTRATADA deverá manter durante toda a vigência da ata de registro de oreco, as mesmas  

condições de habilitação, especialmente quanto à regularidade fiscal; 	 P. M. 
FIs 	- 

Rub 

Prefeitura Municipal de láudia 
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7.2 São obrigações e responsabilidades da CONTRATANTE os seguintes: 
a) Fornecer e colocar a disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se 

fizerem necessários à execução do fornecimento; 
b) Proporcionar condições para a boa consecução do objeto deste contrato; 
c) Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais no caso de inadimplemento das obrigações 

da CONTRATADA. Notificando a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

d) Cumprir e fazer cumprir os termos das Leis n° 8.666/93 3, 10.520/2002 e do presente 
instrumento, inclusive no que diz respeito ao equilíbrio econômico-financeiro durante a execução 
do contrato; 

e) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA no prazo estipulado no contrato depois do 
recebimento das notas fiscais, já devidamente atestadas pelo servidor responsável pela 
fiscalização; 

f) Modificar o contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público 
respeitando os direitos da CONTRATADA; 

g) Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos especificados no inciso 1 do artigo 79 da referida 
Lei. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES CABÍVEIS E DOS VALORES DAS MULTAS 
8.1. As penalidades contratuais aplicáveis são: 

a) Advertência verbal ou escrita; 
b) Multa; 
c) Declaração de inidoneidade e, 
ci) Suspensão do direito de licitar e contratar de acordo com o Capítulo IV, da Lei n.° 8.666/93, de 

21/06/93 e alterações posteriores. 

8.2. A recusa injustificada em entregar os itens licitados da empresa com proposta classificada na 
licitação conforme instruções deste edital ensejarão a aplicação das penalidades enunciadas no art. 87 da 
Lei Federal 8.666/93 com as alterações posteriores. 

o 8.3. O Contratado que atrasar a entrega do objeto ou inadimplir o contrato incorrerá nas penalidades 
administrativas previstas no art. 86 da Lei n. 8.666/93 e art. 70  da Lei n.10.520/02. 

8.4. A multa moratória, quando cabível, será da ordem de 1%  (um por cento) ao dia, até chegar o 
limite de 10% (dez por cento), incidente sobre o valor da parte inadimplida. 

8.5. A multa por inadimplemento, total ou parcial do contrato, será da ordem de 20% 
incidente sobre o valor da parte inadimplida. 

8.6. A aplicação das multas não afasta as demais penalidades, a seguir tipificadas: 

vinte por cent 
R. M. 

Fis 

Rub 

a) Não celebra o contrato: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por O 

b) Deixar de entregar a documentação: impedido de licitar e contratar com a Administraçã 
por 02anos. 

c) Apresentar a documentação falsa: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública 
por 02a nos. 

d) Atraso na execução do objeto: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 

nos; 

Pública 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTAI)() 1)E MATO GROSSO 

REFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
v. Gaspar Dutra, s/n -CEP: 78.540-000. Fone: (66) 3546-3 1 00 - Cláudia/MT. 

O2anos. 

e) Não mantiver a proposta: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 
O2anos. 

f) Falhar na execução do contrato: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 
O2anos. 

g) Fraudar a execução do contrato: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 
O2anos. 

h) Comportar-se de modo inidôneo: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 
O2anos. 

1) Cometer fraude fiscal: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 02 anos 

j) Declaração de Inidoneidade. 

8.7. De qualquer sanção imposta, a Fornecedora poderá, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
contado da intimação do ato, oferecer recurso à Prefeitura Municipal de Cláudia - MT, devidamente 
fundamentado. 

8.8. A segunda adjudicatária, em ocorrendo à hipótese do item precedente, ficará sujeita às mesmas 
condições estabelecidas neste Edital. 

8.9. De qualquer sanção imposta, a CONTRATADA poderá, no prazo máximo de cinco dias, contados da 
intimação do ato, oferecer recurso à CONTRATANTE, devidamente fundamentado. 

8.10. As multas previstas no item anterior são independentes e serão aplicadas cumulativamente. 

CLÁUSULA NONA - DOS CASOS DE RESCISÃO 
9.1 O presente contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE, sem ônus, mediante notificação 
extrajudicial com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, no caso de descumprimento de quaisquer das 
cláusulas do presente contrato pela CONTRATADA, sendo reconhecido o direito de rescisão administrativa 
nos termos do art. 77 da lei 8.666/93. 

CLAUSULA DECIMA - DA FISCALIZAÇÃO 
10.1 A fiscalização da execução do contrato será exercida pelo servidor 	  CPF n° 	 
nomeado para esta finalidade. 
10.1.1. A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA; 
10.1.2. No desempenho de suas atividades é assegurado ao fiscal de contrato o direito de verificar a 
perfeita execução do presente, ajuste em todos os termos e condições, acompanhamento da execução 
dos produtos entregues, e o apontamento de irregularidades caso verificadas; 
10.1.3. A fiscalização por parte do Município não eximirá nem reduzirá, em nenhuma hipótese, as 
responsabilidades do Contratado(a) sobre eventuais faltas que venha a cometer, mesmo que não indicada 
pela fiscalização; 
10.1.4. Todas as ocorrências que vierem a prejudicar a regular execução do objeto do presente contrato 
deverõo ser comunicadas, imediatamente á Administração Pública, bem como o fiscal de contrato que 
notil:cara a Contratado(a) para que torne as devidas providências. 
10.2. i- contratada obriga-se a entregar os produtos conforme especificação estabelecida no edital. 
10.3. Será facultado ao Contratado(a) no prazo de 05 (cinco) dias úteis apresentar defesa escrita. 

I'M. 
FIs 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

REFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

v. Gaspar Dutra. s'n -CEP: 78.540-000. Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia/MT. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO CONTRATO E AOS CASOS 
OMISSOS 
11.1 Aplica-se a Lei n°. 8.666/93 e o Código Civil Brasileiro ao presente contrato e em especial aos seus 
casos omissos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VINCULAÇÃO AO EDITAL 
12.1.Farão parte do presente contrato, além de suas expressas cláusulas, independentemente de 
transcrição no corpo do presente, as instruções contidas no Edital de Pregão Presencial n° 036/2019, bem 
como os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela CONTRATADA, no certame 
licitatório. 

S 	CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1. Corno condição para o pagamento, o licitante vencedor deverá se encontrar nas mesmas condições 
requeridas na fase de habilitação, bem assim para o recebimento dos pagamentos relativos aos produtos 
entregues e aceitos. 

13.2. As alterações contratuais obedecerão aos dispositivos constantes do artigo 65 da Lei acima 
referida. 
13.2.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão por intermédio de lavratura de termo 
aditivo ao presente contrato administrativo; 

13.3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93 e a Lei 10,520/02 no que 
não u:ar com a primeira e as demais normais aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios 
gerais de direito; 

13.4. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação 
financeira, sem prévia e expressa autorização da Prefeitura Municipal de Cláudia-MT. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
14.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Cláudia - MT, com recusa expressa de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 

E por estarem justos e contratados mutuamente assinam o presente instrumento contratual, em duas vias 
de igual valor e teor e para todos os efeitos legais, na presença de duas testemunhas idôneas e 
civilmente capazes. 

Cláudia— MT, ... de 	 2019. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA-MT 
ALTAMIR KÜRTEN 

Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

Rub 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

REFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

s. Gaspar Dutra, s ii -CEP: 78.540-000. Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia1MT. 

-./ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - ESTADO DE MATO GROSSO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL N° 036/2019- REGISTRO DE PREÇOS 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE UM CAMINHÃO 3/4 

. 

	

	CARROCERIA CARGA SECA - O KM, ANO MODELO VIGENTE, TRAÇÃO 4X2, PTB MÍNIMO 
7.400, MÍNIMO MARCHAS 05 Á FRENTE E 01 RÉ, POTÊNCIA MÍNIMA 150 CV, DIREÇÃO 
HIDRÁULICA, PNEUS: 215/75 R 17,5", AR CONDICIONADO, SISTEMA DE INJEÇÃO 
ELETRÔNICA, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E RURAL DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA/MT.A Prefeitura 
Municipal de Cláudia/MT torna público que no dia 7 de Outubro de 2019, estará recebendo propostas, 
para abertura às 08h00min,do Pregão Pr:encial p 	as aquisições supracitadas. O Edital estará 
disponível no site 	 ou pod- á ser obtido junto à Secretaria Municipal de 
Administração, durante o horário de e pedknte. Maior 	informações poderão ser obtidas junto à 
Comissão Permanente de Licitação, na P -feitur; M icipaI ; horário de expediente através do telefone 
(66) 3546-3100. Cláudia/MT, 03 de Outuiro . ;819 

Prefeito Munic .aI 

IIR[Y Y'iTZCH 
PreLioeir; Oficial 

Prefeitura Municip. de Cláudia 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 
CNPJ: 	01310499000104 

Avenida Gaspar Dutra, 0000787 - Centro 

Telefone 06635463100 

gabiriete@claudia.mt.gov.br  

DECRETO SUPLEMENTAR N°00297/2019 
06.002-FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

06.002.10.301.0032.2052.3,3.9.0.32.00.00.00 Material de Dislribuicao Gratuita 

0102000000-Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 	 23.000.00 

06.002.10.301.0032.2052.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 

0102000000-Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 	 241.000,00 

06.002.10.301.0032.2041.4.4.9.0.52.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente 

0147000000-Transf. Fundo a Fundo SUS - Governos Federal - Bloco Investimentos 	 20.000,00 

06.002.10.301.0032.2052.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de Consumo 

0102000000-Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 	 123.000,00 

06.002.10.302.0032.2042.3 3.7.0.41.00.00.00 Contribuicoes 

0102000000-Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 	 15.000,00 

06.002.10.303.0032.2043.3.3.9.0.32.00.00.00 Material de Dislribuicao Gratuita 
0146000000-Transf. Fundo a Fundo SUS - Governos Federal - Bloco Custeio 	 14.300,00 

06.002.10.304 .0032.2059.3.1.9.0.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

0102000000-Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 	 71.000,00 

06.002.10.303.0032.2043.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de Consumo 
0102000000-Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 	 3.300.00 

06.002.10.303.0032.2043.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de Consumo 

0146000000-TransE. Fundo a Fundo SUS - Governos Federal - Bloco Custeio 	 1.400,00 

06.002.10.122.0032.2053.4.4.9 0.52.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente 

0147000000-Transf. Fundo a Fundo SUS - Governos Federal - Bloco Investimentos 	 15.000,00 

06.002.10.301 0032.2041.3.1.9.0.13.00.00.00 Obrigacoes Patronais 

0146000000-Transl. Fundo a Fundo SUS - Governos Federal - Bloco Custeio 	 130.000.00 

06.002.10.122.0032.2053.4.4.9.0.51.00.0000 Obras e Instalacoes 
0123000000-Transferências de Convénios/Contr.Repasse - Saúde 	 20.000,00 

06.002.1 0.122.0032.2053.4.4.9.0.52.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente 
0123000000-Transferências de Convênios/Contr.Repasoe -Saúde 	 17.000,00 

06.002.10.301.0032.2041.3.1.9.1.13.00.00.00 OBRIGACOES PATRONAIS 
0142000000-Transferência de Recursos do Sistema +nico de Saúde - SUS - Estado 	 24.000,00 

06.002.10-301.0032.2041.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de Consumo 

0146000000-Transf. Fundo a Fundo SUS - Governos Federal - Bloco Custeio 	 63.000,00 

06.002.10.301.0032.2041.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 

0142000000-Transferência de Recursos do Sistema +nico de Saúde - SUS - Estado 	 11.000.00 

06.002.10.301.0032.2041.3.1.9.1.13.00.00.00 OBRIGACOES PATRONAIS 
0146000000-Transf. Fundos Fundo SUS - Governos Federal - Bloco Custeio 	 91.000,00 

06.002.10.301.0032.2041.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de Consumo 
0142000000-Transferência de Recursos do Sistema +nico de Saúde - SUS - Estado 	 6.000,00 

Sub-Total: 	889.000,00 

Total Parcial Reduzido: 	1.023.000,00 

AS. 3°  - Este decreto lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Poder Executivo Municipal. CLAUDIA, 24, Setembro de 
2019 

ALTAMIR KURTEN 
Prefeito(a) 

urv,vão 	27/090019 10 1855 
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ANO MODELO VIGENTE, TRAÇÃO 4X2, PTB MÍNIMO 7.400, MINIMO 

MARCHAS 05 Á FRENTE E 01 RÉ, POTÊNCIA MÍNIMA 150 CV, DI-
REÇÃO HIDRÁULICA, PNEUS: 215/75 R 17,5", AR CONDICIONADO, 

SISTEMA DE INJEÇÃO ELETRÔNICA, PARA SUPRIR AS NECESSIDA-

DES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔ-

MICO E RURAL DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA/MT.A Prefeitura Municipal 

de Cláudia/MT torna público que no dia 17 de Outubro de 2019, estará re-

cebendo propostas, para abertura às 081h00min,do Pregão Presencial pa-

ra as aquisições supracitadas. O Edital estará disponível no site WWW. 

CLAUDIA.MT.GOV.BR  ou poderá ser obtido junto à Secretaria Municipal 

de Administração, durante o horário de expediente. Maiores informações 

poderão ser obtidas junto à Comissão Permanente de Licitação, na Pre-
feitura Municipal, em horário de expediente através do telefone (66) 

3546-3100. Cláudia/MT, 03 de Outubro de 2019. 

ALTAMIR KURTEN 

Prefeito Municipal 

SHIRLEY YOTZCHETZ 

Pregoeira Oficial 

ERRATA DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO N'05512019 

Da publicação do Contrato n° 055/2019, no Jornal Oficial dos Municípios - 

AMM, na data 02 de Outubro de 2019, edição no 3.326, pagina 107, onde 

se lê: OBJETO; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE MONITORAMENTO E SEGURANÇA DOS IMÓVEIS PÚ-

BLICOS DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA - MT, se leia: OBJETO: CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 

PASSAGENS INTERMUNICIPAIS PARA ATENDER A DEMANDA DAS 

SECRETARIAS MUNICIPAIS E GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍ-

PIO DE CLAUDIA - MT. 

diaríomunicipal.orgiTitiamm www.amm.org.br 	 371 	 Assinado Digitalmente 
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Ám 
JEAN FLAVIO DOS SANTOS ILHO 
Presidente Comissão de Lic  tRão 
Portaria n°174/2019. 

Diário Oficial de Contas 
Tribunal de Contas de Mato Grosso 
Ano  N° 1744 	 — Página 6a 
Divulgação sexta-feira, 4 de outubro de 2019 	 Publicação segunda-feira, 7 de outubro de 2019 

Tribunal de Contas 
/vl.tlo Grosso 

INSTRUMENTO DE CIDADANIA 

FÁBIO MARCOS PEREIRA DE FARIA 
Prefeito Municipal 

Municipio de Canarana 
CONTRATANTE 
BRAGA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA-ME 

SEBASTIÃO DIAS DA SILVA JUNIOR 
Sócio Diretor (proprietário) 
CONTRATADA 

GUSTAVO HENRIQUE MACHADO ALVES 
PORTARIA N' 455/2018 de 16 de Agosto de 2018 
FISCAL 00 CONTRATO 

Testemunhas: 
Assinatura: 

Nome: David Anderson Mariano da Silva 
CPF nY 032.873.561-27 

Nome: AlesandroAp. M. Ubeda 
CPF n. 695.236.149.91 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 

LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 	ESTADO DE MATO 
GROSSO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL N° 036/2019- REGISTRO DE 
PREÇOS 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE UM CAMINHÃO.'/. CARROCERIA CARGA SECA - O KM, ANO MODELO 
VIGENTE. TRAÇÃO 4X2, PTB M)NIMO 7.400, MINIMO MARCHAS 05 Á FRENTE E 01 RÉ, 
POTÊNCIA MÍNIMA 150 CV, DIREÇÃO HIDRÁULICA, PNEUS: 215/75 R 17,5", AR 
CONDICIONADO, SISTEMA DE INJEÇÃO ELETRÕNICA, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E RURAL DO 
MUNICÍPIO DE CLÃUDIAIMT.A Prefeitura Municipal de Cláudia/MT torna público que no dia 17 de 
Outubro de 2019, estaia recebendo propostas para abertura ás OOhOOenis,do Pregão Presencial 
para as aquisições supracitadas, O Edital es/ara Usponvel rio sire IT'A'IT ÇjJ.LcUDlA.MT.V.Lj 
ou poderá ser obtido jorro á Secretaria Municipal de Administração, durante o horário de 
expediente. Maiores infofmações poderão ser obhdas justo á Comissão Permanente de Licitação. 
na  Prefeitura Municipal, em horário de expediente através do telefone (66) 3546-3100, 

Cláudia/MT, 03 de Outubro de 2019. 

ALTAMIR KURTEN 
Prefeito Municipal 

SHIRLEY YOTZCHETZ 
Pregoeira Oficial 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COMODORO 

DECLARAÇÃO DE LICITAÇÃO DESERTA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 108/2019 

INTERESSADO. PREFEITURA MUNICIPAL DE COMODORO. 
ASSUNTO: PREGÃO PRESENCIAL N°079/2019 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO PARA ATENDER 

A NECESSIDADE DA FARMÁCIA BÁSICA E DA CAF - CENTRAL DE ABASTECIMENTO 
FARMACÊUTICO 5, EM FACE DO NÃO COMPARECIMENTO DE INTERESSADOS NA 
LICITAÇÃO EM EPiGRAFE RESTOU A ESTA COMISSÃO DECLARAR DESERTAA LICITAÇÃO. 

COMODORO - MT 03 DE OUTUBRO DF 2019 

FERNANDO OLIVEIRA LEMOS DA ROSA 
PREGOEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONFRESA 

TERMO DE SUSPENSÃO DE PROCESSO LICITATÕRIO 
PROCESSO LICITATÔRIO N°184/2019. 
TOMADA DE PREÇO N°013/2019. 

A Prefeitura de CosI resa. Estado de Mato Grosso, através do Presidente 
da Comissão Permanente de Licitação, torna público aos interessados que Considerando a 
necessidade de adequação (retificação) do Projeto Básico, comunica a SUSPENSÃO SINE DIE da 
entrega dos envelopes e realização da sessão pública de abertura do PROCESSO LICITATÓRIO 
n° 184/2019 - Tomada de Preço n 013/2019, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA 
MUNICIPAL TANCREDO NEVES, CONFORME PROJETO BASICO E ORÇAMENTARIO EM 
ANEXO, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESPORTO, 
JUNTO AO MUNICIPIO DE CONFRESA.MT. 

ConfresalMT, em 02 de Outubro de 2019. 

JEAN FLÁVIO DOS SANTOS MILHOMEM. 
Presidente da C.P.L. 
PORTARIA N°17412019. 

AVISO DE RETIFICAÇÃO E PRORROGAÇÃO DE ABERTURA. 

PROCESSO LICITATÓRIO N°187/2019. 
OUTRAS MODALIDADES N° 001/2019 - CHAMADA PÚBLICA N°002- 

2019. 

A Prefeitura de Confresa, Estada de Mato Grosso, através da Comissão 
Permanente de Licitação, torna público aos interessados no Certame de OUTRAS 
MODALIDADES N° 001/2019 - CHAMADA PÚBLICA N° 002-2019, com abertura prevista para o 
dia 31 de Outubro de 2019 as 09h00min, cujo objeto é CHAMADA PUBLICA DE EMPRESA DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL, DE COMPROVADA CAPACIDADE TECNICA, PARA ELABORAÇÃO DE 
PROJETOS E NA PRODUÇÃO DE HABITAÇÃO NO AMBITO DO PROGRAMA MINHA CASA 
MINHA VIDA. NAS FAIXAS: 1.5, 2 E 3, PARA O PROGRAMA HABITACIONAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS, CONFORME A LEI MUNICIPAL N° 904/2019, DE 12 DE JUNHO DE 
2019. comunica que será prorrogado o prazo de abertura do edital, pura o dia 04 de Novembro 
de 2019 ás 14h00min, O Edital e seus anexos estarão disponiveis na sala do Departamento de 
Licitações e Contra/os no endereço citado acima e no site ww'w.confresa.mt Qov.br no link do Portal 
da Trreisoarêeci de segunda-leira á sexta-feira, lei. Contato (66) 35641818, e pelo e-mail: 
ticitaconfresa@hoimail.com.  

Confresa-MT, 02 de Outubro de 2019, 

JEAN FLÁVIO DOS SANTOS MILHOMEM. 
Pregoeiro. 
Portaria n°135/2019. 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÔRIO N°182/2019. 
TOMADA DE PREÇO N°012/2019. 

A Prefeitura Municipal de Coelresa/MT torna publica, para o 
conhecimento dos interessados, o resultado do processo licitabõrio na modalidade TOMADA DE 
PREÇOS N° 012/2019. conforme segue: 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DA CONSTRUÇÃO DE COBERTURA DE QUIOSQUE DA PRAÇA ANGELINA. 
CONFORME PROJETO BÁSICO E ORÇAMENTÁRIO EM ANEXO, EM ATENDIMENTO A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
CONFRESA-MT. 

ADJUDICADO/HOMOLOGADO 
Para a empresa: 

WENDER FEITOZA BECKMAN EIRELI EPP, 
CNPJ: 27.596.187/0001-94. 
ENO: AVENIDA GAMELEIRA, N°74, JARDIM DO ÊDEM. 
CONFRESA - MATO GROSSO- CEP' 78.652-000: 
FONE: (66) 3564-3349, 
EMAIL: engcon.engenhuriakda©grnail.com. 

Vencedora do único (tem do certame, no valor global de R$ 39,038,39 
(Trinta e Nove Mil e Trinta e Nove Reais e Trinta e Nove Centavos). 

EDITAL 

PROCESSO LICITATÕRIO N°188/2019 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL °128/2019 
TIPO DE JULGAMENTO MENOR PREÇ' POR ITEM 

EXCLUSIVO E REGIONALIZADO P' -, ME-EPP 

DECRETO MUNICIPAL N°101/2017 

O Pregoeiro oficial e equipe de apoio, da Prefeitura Municipal de 
Contresa - MT, torna público aos interessados, Pregão Presencial SRP N°-128/2019, som 

Assinatura: 

Publicação  Oficia) do Tribunal de Contas de Mato Grosso - Lei Complementar 475 de 27 de Setembro de 2012 
Coordenação: SECRETARIA GERAL DO TRIBUNAL PLENO: Telefone (65) 3613-7678 - e-mail: doc_tce@tce.mt.gov.br  

Rua Conseararo Benjamin Ovarle Monteiro, STN, Eddlsin Marechal Rendon - Censo PnIItluu Administrativo - Çoiabã.MT - CEP 78045-815 



	

Marcelând:sz Mi, 	outubro de 2019. 

	

RAPHAELA - 	DOLO BEN(CIO 
da CPL 

PRFFFITURA MUNICIPAL DE MII - -DL DOESTE 

RESULTADO DE JULGAMOS 
TOMADA DE PREÇOS 6-' :1 

Cl cio: Contra: - 	- a Empresa Para Execução de rios. 	-ção e Adequação de Estradas 
-'ais No F 
	-a Rodrigues - Conforme Tero:ve - 	'onuem,O Cl. N854869/2017 - 

	

A 0 	Municipal de Mirassol D' Oc,t.- 

	

e 'visados i. 	O do procedimento acima, te 

	

- tE CONTRA 	sELLI, inscrita no CNPJ sob ri 0-- 
15750.957,4; 	e-centos e cinquenta mil ,m000v,- 

qa..reitta e nove e-.': ,iaRos(, sendo HOMOLOGADO P' I:, - 

,vês ml. CPL tonta público aos 
,'r,cedora a empresa: 

- 	:1.98 com valor global 
L, .. 5uenta e sete reais e 

- mv vivi 03/10/2019. 

	

Mirassol D'O,'smc--. 	outubro de 2019. 

	

CÉLIA REOltI; 
	

PRADO 
mia t'pl 

	

EUCI ll'b - - 
	

- IVA PAIXÃO 
-ti) 

P11- -FURA MUNICIPAL DL NOV .IARILÂN DIA 

EXTRATO DE ADESÃO NO 1,: 

lo à ARF - 
1 	)-L LTDA- - 

e 'mtaria de 
f LAMENTAR 

A Prei. 
de LicItação e C.: 
a: 'milo com a - - 

.i.,trução e 
- 	do Prata, 

lura: Dia 
0" "\ 

-'1 - PE N9  29/2018 do 89  RFC . e-

10/2019 -Valor R$ - 155.680 90 
e' veículo em -mo qvitômtletro p.T - 
PROPOSTA N2 11465.066000;; 

-35. 

EFEITURA MUNICIPAL Di - 

AVISO DE LICITAÇAm 
TOMADA DE PREÇOS N" - 

'a Municipal de Pedra Preta 
::s, Instituída pela Portaria n' 4 :1 

066/93 e as alterações que 
- seguir cvrucrerizada: Moda-:,:, 
.ição de estradas vicinais, 07']: 
-i de Pedra Preta - MT, Covlerri, 
-:19 ÀS Oglnrs30mis, Data mIO 

1511-E AUTOMOTORES DO 
:ivlralação de pessoa 

Cm 4o4(diesel) para a 
.CURSO DE EMENDA 

ETA 

Lirele do Departamento 
- 11 de Agosto de 2019, de 

pena público que fará 
a De Preço; Objeto. 

- 	nas de assentamento 
32925/2017". Data da 
te e Atualização de 

1)1 Á R 1 O OFICIAL DA LI INIÃO - Seção 3 ISSN 1677-7069 	 No 193, '.exta-feira, 4 de outubro de 2019 

Anexos estão a disposição dos interessados no endereço supra, de 20 a 60 teu 
horário das 96 às 12h e no site oficial deste poder eue,-o 
(www.sroantoniodeulopes.rria.gon.br), onde poderão ser obtidas graluitue e. 
Esclarecimentos :d'crenaisno endereço retro mencionado ou pelo e 
cpl@istnaiionic:lu.i:ees ira gOV hi 

	

Si, Pi'vs,anCnte de 1 icitação-CPI. Santo Antônio dos Lopes - MA, 	de 
outubro de 2rle  

MILENA MELO SILVA 
Presidente da CPL 

PRI FEl RiRA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR 

EXTRATO DE CONTRATO N2  851/2019 - SEMOSP 

Processo Adnsisisrralivo on 331/2019 - SEMOSP. Tomada de Preços n2  005/21 	- 
CPL/CELICC/PMSJIS CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR (CN 	A 
06.351.514/0001 75), por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, HARLi- 	A, 
SERVIÇOS PUIILII li E URBANISMO - SEMOSP. CONTRATADA: TOP CONSTRUA 
PAVIM[NTAÇAC LAIA (CNPI n° 04.312.606/0005-13). OBJETO: O presente Covrr,t- 	i 
por objete e ,r'i;.5 ,,. 4. abas e sei viços de pavimentação e urbanização de ruas dv: 

Maiobrnlsa, rio M:i:ridriio de Sã. José de Ribamar/MA, com fornecimento de rinat, - 
mão de obra, conierme condições e especificações técnicas constantes no Projeto E -e, 

ANEXO 1 deste lAirpi iitilieando recursos oriundos do convênio 863940/2017, cote 	.30 

com o MOstO. d,is Cidades, através da Caixa Econômica Federal. FUNDAMENI, Ai) 
LEGAL DA TOSSi : .SÇ,dt: lei Federal 	O 660/1993 e alterações Posteriores, aplicas. -se 
as demais ,io'iea-, r,'j'at,uneotares pertinentes à espécie. VIGÊNCIA: O prazo de mg- Au 
deste Coritra:ce:J:' O (oito) meses, contado da data de assinatura, com eficácia a; 	a 
publicação do ice eutioto na imprensa oficial. VALOR: O valor total estimado e .te 
Contrato é de 115 4,i5,304,89 quatrocentos e noventa e cinco mil, trezentos e quatro ':15 
e oitenta e 000e centaoos), conforme Proposta de Preços apresentada pela CONTRAT;-AA. 
DOTAÇAO ORÇAMt rs°ARIA: Unidade Orçamentária 0401 - Sec. Mun. de Obras, Hab, : -e. 
Públ. e Urbanismo; Função Programática: 15 451 0012 1,025 - Pavimentaç)a di 
Urbanas e Rurais; Categoria Econômica: 4.4.90.51,00 - Obras e Instalações; Fe,: 
Recurso: 012401)1)1154 Trans, de Coso. União Vinc. à Outros; Fonte de Recurs,:- :.'tt 	- 
Recursos 0,3,::,,: os São lasd de Ribamar, 27 de setembro de 2019. Hilário Fe-:. 1, 	- 

Secretário MeiOs til civ Exercicia de Obras, habitação, Serviços Públicos e Urb,s'. 	- 
Tadeu Cunha PeSe lle;iresnntairtc da Top Construção e Pavimentação Ltda. 

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS N° 109/2019-CELICC/PMSJR 

órgão Parricipsi.', Ir':' et,rria Municipal de Assistência Social, Trabalho e Renda - Si 7. 
Cth1nto: Aeg:si: si ii' preços de brinquedos para serem distribuídos 35 cri  
acompanhadas cl. ni'rviçv de Corinivenciu e Fortalecimento de Vínculos e atendida 
Prograoi.i Prirr,i'. : ;i.11rici,i rio SUAS - Criança Feliz EMPRESA BENEFICIARIA: SUELS , 	S. 
FERREIRA - ME CNPJ NO 18.037.881/0001-80). VIGÊNCIA; 12 MESES. MAC 
REGISTRADO: toro Ilt - Avião de plástico, Item 02 - Baldiubo de praia, Item 03 . Be 
vai-nem, Irem 04 . Sola de vinil. 11cm OS - Boliche com 6 (seis) pinos e bola, 11cm 	- 
Boneca erro plãsr:ce. Irem 01 - Soneca tipo bebê, Item 08 . Boneco em polietileeo, II. 

Caminhão cairei,i boiadeiro, Item 10 - Camioneta tipo pick up, Itetts 11 - O ----- --- 
boneca. Item 12 - Cs,rririho em material plástico resistente, Item Sã' Conjunto 3 :: ' -: 

raquetes, Item til Conjunto de panelinhas, 11cm 15 - Flauta doce, Irem IS - O 	'5 

- Jogo de CatI.rs uns, lIi'mi 15 - Ioga de Damas, lIme 19 logo de memória, lis - 

do uatlrrz, le , 21 rello educativa aprendendo o alfabeto, iten, 22 ' togo 1 	-, 
Item 23 - lvi;:' :esia 1 mmi 32 peças no tabuleiro, Itenis 24 . Kit Bambolê. Is,- -. 
çooerh:: clii ii:.,  '-''c-.,vrc'rito troes 26 	Kit fantoche família branca, 11cm 77 
ieereaIio,, dvr,i'.,i 	:l 65Sm5v, licito 29 - Miro, Violão Infantil de plástico, Itens 30 - rei 	'e 
plástico, 10:1: Is 	-,rcC,i cor pena corri bar,' de borracha, Item 32 - Pião dc M 	a 
Tradicional. tem i  - Pula corda com cabo em mdl, 11cm 34 . Quebra-cabeça i.ern -  
diversos e Itens 3, - 1 rolar agrícola completo VALOR tOTAL 9$ 132.021,00 (cento e - 
e dois mil e omiti' e um reais) SIÇ3NAIARIOS: Sonha Maria Silva Menezes, '50cm: 
Municipal Ole Ass,st,mrscia Social, Trabalho e Renda. Informações sobre es):.'-; fico 
marcas, qua:mbr.rl viii' calores estão disponíveis no Portal da Transparência de S.-' lv---' 

Ribamar no sue da Prefeitura de São José de Ribamar (www.sjr.ma.gov.br(. ti la-
Ribamar - Mb, t ir' setembro de 2019. 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DENISE 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nt 17/2019 

REGISTRO DE PREÇOS 
O MIJNIC(PlO DE DENISE, torna púbtici que estará realizando licitação na 

modalidade de PIíCtIAO PRESENCIAL DE Ne  017/2019, regida pela Lei n.R 10.520/2002, pelo 
Decreto 0,u  7.512/3013 e Decreto Municipal o.0  000/2008, subsidiada pela Lei n.° 
0.666/1993, objetivando o REGISTRO DE PREÇCS PARA AQUISIÇÃO DE GÉNEROS 
AlIMENTÍCIOS, LEAIJMES, VERDURAS, FRUTAS, RALES, PÃES, MATERIAIS DE LIMPEZA E 
H;m:INE, MATERIAIS DE CONSUMO E UTENSIUOS DOMÉSTICOS, de acordo com as 
especificações constantes no Anexo 1 do Edital do Pregão. Inicio da Sessão: Dia: 
16,10/2019. Horário: 08:00 horas. Retirada do edital na Prefeitura Municipal de 
D:':dse/MT, Praça 6 -iir.:lia n.n 111 - Centro - Denise-MI, informações pelo telefone (65) 
31 .2-1615 ou (65(3142.1397. Local: Safa de Licitação da Prefeitura Municipal de Denise-MT 
- Situada à Praça ilias lia n.t 111 - Centro - Denise-MT. AP: 78.380-000. 

Denise-MI, 3 de outubro de 2019. 
JOÃO CARLOS CARNEIRO DA SILVA 

l'i:..7 veirO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N- 4/7(119 

Csm:ivocação das r -  '::esas Participantes 
O M:. - : ali de Ipiranga do Norte- MT, u:rands de seu Presidente da Comissão 

P,--rnunente de : - seio, no uso de suas atribuições. verti por meio deste, CONVOCAR os 

	

li, i.intes partir 	: ria Tomada de Preços n. OrI-lIl 019 - Processo Licitatõrio n. 

	

Cm /2019 reler 	"Contratação de empresa esar':e.i ,ida em Obras de Construção 

	

g sal pata: CO: 	AO DA OBRA DE AMPLIAÇÃO DL'. 
DL LEITURA, nes -----:cipio de Ipirunga do Norte/MT", 

	

1, para Eoec' 	abras/serviços de engenharia scL' 'Time de empreitada por preço 

-s a reabertura do Certame que 
A LABORATORIOS E UMA SALA 

ocorrerá às 07:37 :.v:as do dia 09 de Outubro de 2017 tsara continuação do processo 
licutatário. 

Ipiranga do Nurte.fA:  3 de outubro de 2019. 
MARCELO 	BRESOLIN 

Fi:AFEITURA MUNICIPAL DE M7 RCELÂNDIA 

EDITAL 
AÇÃO DO PROCESSO SELETIVO PÚLIICO 1,12  1/2019 

'rés da Comissão do Processo 
unitários de Saúde e Agentes 

1,1  dos interessados, que haja 
- - Seletivo Público v0001/2019. 

tipo PUBLICO. 

'e outubro de 2019. 
- -, DE ANDRADE 
- - itO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nv 1 - 7019 

A Prr'm- :,ma Municipal de Marcelândia - Ml - '-ia público para conhecimento 
dos interessados 	- moo dia lã de novembro de 211119, 	08:00 horas (Horário de Mato 
G::isso), realiza: 	hertura da Concorrência Pohl:ca e 
di' empresa esi: 	da para execução de obra de imçil - ilação e pavimentação asfáltica 

011/2019. Objeto: Contratação 

ri,: Avenida dos 	isso Município de Marcelãnd-a/'-ii: Tipo de Licitação: Menor Preço 
: :zentoi  e noventa e nove mil, A !,ai. VALOS : 	'0: R$ 5.299.144,49 (Cinco mi 

- - - is). O Edital Completo estará 

	

- :0 e quare: 	,rro reais e quarenta e nove. e- -- - -  
Pi e :s 13 horas ás 17 horas, c-,ovíoel aos 	'os de 20 

 a M feira das 07 hniia; - - P07, - as nç 777, Centro CEP. o - 	ala de Lici; 	Orefeitura, localizada na Rua iii. -  - 	
- :.trcv:.:modia.mt.gov.bt ((cone: 7,:.in35-000 - i, 	.idia.MT, ou ainda no site- 

Lie:taçôes). 

A Pr, 
S, .:tieo Público 
ci Controle di 
5' a a neCett,: 
C. :0 lê-te TES 

Municipal de Marcelãndia-MT, 
12019, para admissão de Agec'n' 
as, torna público para covb,'c 
REFITICAÇAO do titulo do Co--. 

- IVO PUBLICO, leia-se POOCE5II: - 

Marcelândia W. 
ARNÓ1I) 'a 

Latiam 	:..i-':...iU'l vir suprossAiu Pc i'O,ttrato O' 113.2018. 
Da especsn. Lvii:.' ii. '1, iabrah 
Do objete dia aiim - se S:memar CLÁUSULA II e III 	00 OBJETO E DO PREÇO, 
origoral. rica, d.' ..i;e,d'.:enrr .rpou-niadarrrcnte 0.09999%, correspondente se: - , 
3.932,46 (trurs':m:l - tiiili''5l05 e mmmiii e dois reais e quarenta e sois centavos 
Do valor globO is: .i,etraro passara a : 9$ 561.032.01 (Quinhentos e Sesseni.: --
oiIOceiOtOv e ti: 3.5,-' deis reais e em centaoo(. 
Assin.rei les,viii-. .:,,':ioa 1  Coritr,itante, e CONTRATANTE e OESTE CONSTOU 'A [: 
CNPI: 03.741, í,7: L.;.:p..:LI'INTRIiTAOO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Estrato do segundo termo aditivo ao contrato o' 112.2018. 
Da espécie: Evecuçln de obras. 
Do abjeto do aditos: Alterar CLAUSULA II e III - DO OBJETO E DO PREÇO 1:: ':0: 

original, Ficando aditado em aproximadamente 177%, correspondente ao 
9 141,46 {Novo 0:1 Setecentos e Quarenta e um reais e quarenta centavos). 
Do vaiar p,lourai íi'-::'mm'r arc:- RS 559.346,20 {Quinhentas e Cinquenta e nove no:'  - 

ass;e,ier j05,':A' :5,, .:Rn, , Cormtr,itanmte, e CONTRATANTE e OESTE CONSTRU1:-
LNPI :1 II-- -- -------3) i,LiN1ItATAI)O 

"3(t[FE(TURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nf 36/2019. SRP 

Objesma. Registro De Preços Pura Fatura E Eventual Aquisição De Ore Canil 
V. Carroceria Carga Seca - O Km. Ano Modelo Vigente, Tração 492, Ptb MieAo 7 
Mínimo Marchas 1)5 A Frente E 01 Ré, Potência Mínima 150 Cv, Direção Hidráim: a, ir 
215/75 9 07,5', Ar Condicionado, Sistema De Injeção Eletrônico, Para 
Necessidades O:, Secretaria Municipal De Desenvolvimento Econômico 1 
Município De Cláimdi,o/Mt.A Prefeitura Municipal De Cldudia/Mt Torna Público - 
17 De (tvtobrir Cm.-- 2019. Estará Recebendo Propostos, Para Abertura Às 
Pregdo Pn,rs,:'i viii : -ri As Aquisições Svprsivitpdas O Edital Estará Dispor: 	- 
Www.Clai:d'a Mm '-ri b' Ou Poderá Ser Obtido boto A Secretaria M:- 	-- 
ibdmmnisir.sçio. ::::'.i':ie O Horario De Expediente Maiores Informações 
GEtt.:-.. .-,i:i- - -..s. l'enrmi.nos'eme De Licitaçie. ri,. Prefeitura Municipal, 	- 
De ísprs:l i':e:: 	'e-, Teleleru' 66) 3546 3100 

Claudia-MI, 3) de outubro De 2019, 
ALTAMIR KURTEN 

Prefeito 

SHIRLEY YOTZCHETZ 
Pregoeira 

n,r,,ie,eei,.ei., via, ,r,voel,v-sdenoendr,nçi,,iormOnice 
c,1o,ironniriaadroOi, tolo 000,00 O53O,01orvnc1119a 

194 -cl :m, mo/ro/amo. ICP 
- cromei. - 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

REFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
v. Gaspar Dutra, s/ri° -CEP: 78.540-000. Fone: (66) 3546-3 100- Cláudia/MT. 

Prefeitura etéu dia 

Fís 

ub 

EDITAL DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO RETIFICADO 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° 036/2019 - REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO: Menor Preço Global 
INTERESSADAS: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E RURAL, 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE UM CAMINHÃO 
3/4-CARROCERIA CARGA SECA - O KM ANO/MODELO VIGENTE,TRAÇÃO 4 X 2 ,PBT MÍNIMO 
6.800 KG, MÍNIMO MARCHAS 05 À FRENTE E 01 À RÉ MOTOR A DIESEL COM 04 CILINDROS 
EM LINHA, POTÊNCIA MÍNIMA 150 CV ,FREIOS A AR TAMBOR NAS RODAS DIANTEIRAS E 
TRAZEIRAS COM PISTOLA PARA LIMPEZA DA CABINE DIREÇÃO HIDRÁULICA PNEUS 
215/75 R 17,5 " ,AR CONDICIONADO,SISTEMA DE INJEÇÃO ELETRÔNICA ,CABINE FRONTAL 
COM BASCULAMENTO NA COR BRANCA ,TACÓGRAFO DIGITAL HOMOLOGADO PELO 
INMETRO, ,SISTEMA ELETRICO 12 VOLTS, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E RURAL DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA/MT. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT, com sede na Avenida Gaspar Dutra, sino,  Centro, 
Cláudia - MT, pela sua PREGOEIRA, torna público para conhecimento de todos os interessados que fará 
realizar LICITAÇÃO na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS, do tipo 
MENOR PRECO GLOBAL,  conforme descrito neste edital e seus anexos, de conformidade com as Leis 
10.520/2002; 8.666/93 e alterações posteriores, que regulamentam, respectivamente, o Pregão 
Presencial e o Registro de Preços no Município de Cláudia. 
Os envelopes contendo, a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação definidos no objeto deste 
edital e seus anexos deverão ser entregues a Pregoeira até às 08h00min (Horário Oficial de Cláudia 
- MT), do dia 25 de Outubro de 2019,  na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Cláudia, na 
Avenida Gaspar Dutra, s/n°, Centro, na Cidade de Cláudia - MT. Havendo a necessidade da sessão pública 
se prorrogar, a mesma se fará nos dias subseqüentes à data de abertura, sempre obedecendo aos 
horários de funcionamento de expediente do Paço Municipal. 

1. DO OBJETO E DO FORNECIMENTO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE UM CAMINHÃO 3/4-
CARROCERIA CARGA SECA - O KM ANO/MODELO VIGENTE,TRAÇÃO 4 X 2 ,PBT MÍNIMO 6.800 
KG, MÍNIMO MARCHAS 05 À FRENTE E 01 À RÉ MOTOR A DIESEL COM 04 CILINDROS EM 
LINHA, POTÊNCIA MÍNIMA 150 CV ,FREIOS A AR TAMBOR NAS RODAS DIANTEIRAS E 
TRAZEIRAS COM PISTOLA PARA LIMPEZA DA CABINE DIREÇÃO HIDRÁULICA PNEUS 
215/75 R 17,5 ,AR CONDICIONADO,SISTEMA DE INJEÇÃO ELETRÔNICA ,CABINE FRONTAL 
COM BASCULAMENTO NA COR BRANCA ,TACÓGRAFO DIGITAL HOMOLOGADO PELO 
INMETRO, ,SISTEMA ELETRICO 12 VOLTS, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E RURAL DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA/MT. 
1.2. Todas as especificações do caminhão contidas no Anexo III (Termo de Referência) deverão ser 
minuciosamente observadas pelas empresas licitantes, bem como obedecidas no momento da entrega do 
bem. 

2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
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2.1. As despesas relativas a este processo licitatório correrão por conta de recursos previstos em 
Orçamento Municipal. 

3. DA PARTICIPAÇÃO: 

3.1. Somente será admitida a participação neste certame de licitantes que devidamente atendam as 
exigências do edital e seus anexos, que tenham ramo de atividade compatível com o objeto licitado e, 
preferencialmente, estejam cadastradas ou efetuem renovação do CRC da Prefeitura Municipal de 
Cláudia/MT (relação de documentos para CRC disponível no ANEXO V), efetuado em até um dia antes da  
abertura da licitação. 
3.1.1. O CRC é FACULTATIVO, mas extremamente importante, visto que todos os dados da empresa 
serão previamente lançados no sistema operacional da Prefeitura Municipal de Cláudia/MT, facilitando no 
momento do julgamento da licitação, na fase de lances e posterior na prestação de contas e envio para o 
TCE-MT, bem como mantém o cadastro da empresa para futuras licitações promovidas por esta 
Prefeitura. 
3.1.2.A EMPRESA QUE NÃO REALIZAR OU RENOVAR O CRC, NÃO FICARÁ IMPEDIDA DE 
PARTICIPAR DESTE CERTAME. 
3.2. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas enquadradas em quaisquer das 
hipóteses a seguir elencadas: 
a) que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação; 
b) que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com suspensão por órgão 
da Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou Municipal; 
c) estrangeiras que não funcionarem no País; 
d) pessoas jurídicas que inadimpliram contratos ou ordens de fornecimento firmadas junto a este 
Município; 
e) que tenha funcionário ou membro da Administração da Prefeitura Municipal de Cláudia, Estado de Mato 
Grosso, mesmo subcontratado, como dirigente, acionista detentor de capital com direito a voto, 
controlador ou responsável técnico. 

4. DO CREDENCIAMENTO: 

4.1. No dia, hora e local designado, iniciará a sessão com a entrega dos envelopes, onde cada licitante 
deverá se apresentar junto a Pregoeira e sua Equipe de Apoio. 
4.2. Declarada aberta a sessão pela Pregoeira, os representante das licitantes entregarão os envelopes 
contendo a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação, não sendo aceita, a partir desse 
momento, a admissão de novos licitantes. 
4.3. O credenciamento do representante junto a Pregoeira será na seqüência do ato de entrega dos 
envelopes contendo a Proposta de Preços e a Documentação de Habilitação. 

4.4. CREDENCIAMENTO PESSOA JURÍDICA:  
4.4.1. O representante legal da empresa licitante participante deverá apresentar, em mãos, os seguintes 
documentos: 
a) Cópia do RG e CPF ou outro documento de identificação civil (apresentado em cópia autenticada ou 
simples desde que junto esteja o original); 
b) Cópia do Contrato Social ou documento equivalente (apresentado em cópia autenticada ou simples 
desde que junto esteja o original); 
c) TERMO DE CREDENCIAMENTO assinado pelo Sócio Administrador da empresa/proponente, conforme 
Modelo do Anexo IV,via original ou Procuração por instrumento particular (conferida pelo Sócio 
Administrador da empresa, no caso do representante não ser sócio da empresa  õu  1  ipU,eoderes de 
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Administrador), com firma reconhecida em Cartório, dando poderes para representar a 
empresa/proponente neste Pregão Presencial; 
d) Declaração de concordância de todos os termos estabelecidos no edital (anexo VII do edital); 
e) MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e MEl: As empresas que pretenderem fruir das 
prerrogativas da Lei Complementar n° 123/06 deverão apresentar, no Credenciamento, documento 
conforme modelo ANEXO X e comprovar tal situação no próprio ato de credenciamento, sob as penas da 
Lei. 
4.5. Caso o credenciado seja o sócio—proprietário da empresa, não será necessária apresentação do 
Termo de Credenciamento, todavia deverá apresentar todos os demais documentos constantes nas 
alíneas do item 4.4. 
4.6. A licitante que não apresentar representante legal na sessão pública ou a incorreção dos 
documentos de identificação apresentados, não inabilita a licitante, mas ficará impedido de apresentar 
lances, não poderá manifestar-se durante a sessão e ficará impossibilitada de responder pela empresa, e 
interpor recurso em qualquer fase, bem como de quaisquer atos relativos a presente licitação para o qual 
seja exigida a presença de representante legal da empresa. Somente será aproveitada a sua proposta 
escrita. 
4.7.Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma empresa, sob 
pena da exclusão sumária das representadas. 
4.8.Será admitido apenas um representante para cada licitante credenciada, sendo que cada um deles 
poderá representar apenas uma credenciada. 
4.9. A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da 
licitante por ele representada, salvo autorização expressa da Pregoeira. 
4.10. O credenciamento da licitante implica a responsabilidade legal da mesma ou seu representante 
legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão 
presencial. 

S. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES: 

5.1 A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os 
Documentos de Habilitação será pública, dirigida por uma Pregoeira, em conformidade com este edital e 
seus Anexos, no local e horário determinados no preâmbulo deste edital. 
5.20 envelope da Proposta de Preço deverá ser apresentado fechado, contendo em seu exterior as 
seguintes informações: 

ENVELOPE 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
PREGÃO PRESENCIAL n° 036/ 2019 - REGISTRO DE PREÇOS 
RAZÃO SOCIAL E N° DO CNPJ 

5.30 envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser apresentado fechado, contendo em seu 
exterior as seguintes informações: 

ENVELOPE 2- DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
PREGÃO PRESENCIAL n° 036/2019 - REGISTRO DE PREÇOS 
RAZÃO SOCIAL E N° DO CNPJ 
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5.4 As empresas licitantes, através de seus representantes legais, só poderão adentrar na sala onde será 
realizado o julgamento do certame, com os referidos envelopes de Proposta de Preços e Habilitação 
devidamente lacrados até o horário estabelecido para inicio da sessão. 
5.5 Não será aceito que representantes legais de empresas adentrem na sala de julgamento do certame 
com envelopes de proposta e habilitação abertos/violados. 
5.6 Os envelopes de habilitação e proposta de preços devidamente lacrados, bem como, documentos de 
credenciamento serão entregues a Pregoeira ou a Equipe de Apoio ao adentrar-se na sala. 

LI. DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

6.1 A Proposta de Preços deverá ser apresentada em única via datilografada ou impressa, redigida com 
clareza em língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, sem alternativas, 
emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datadas e assinadas na última folha e rubricadas nas 
demais pelo representante legal da empresa licitante. 
6.2 Na proposta de Preços deverão constar: 
6.2.1. Razão social da licitante, n° do CNPJ/MF ou CPF, Inscrição Estadual (se houver), 
endereço completo, telefone, fax para contato, no da conta corrente, agência e respectivo 
banco e, se possível endereço eletrônico (e-mail); 
6.2.2. A marca e o modelo dos produtos/ serviços ofertados (se houver); 
6.2.3. Prazo de validade, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias; 
6.2.4. Forma de pagamento: conforme previsto em Edital; 
6.2.5. A proposta deverá vir acompanhada do Catálogo/Manual do equipamento, impresso 
em português, em original, do fabricante do equipamento, e deverá conter todas as 
discriminações do produto (ficha técnica).  
6.3 Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou incorretamente 
cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar preço inexeqüível no 
julgamento das propostas, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos 
de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os itens ser fornecidos sem ônus adicionais. 
6.4 A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das condições 
estabelecidas neste edital e seus anexos, em especial as condições e especificações contidas no Termo de 
Referência, que deverão ser minuciosamente atendidas, independente de estarem, ou não, descritas na 
proposta, e no pleno reconhecimento de que não se enquadra em nenhuma das situações impeditivas de 
participação. 
6.5 Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação a 
preço, pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a modificação dos termos originais, 
ressalvadas apenas aqueles destinados a sanar evidentes erros materiais, alterações essas que serão 
avaliadas pela autoridade competente do Município de Cláudia. 
6.6 As propostas deverão ser apresentadas conforme ordem e descrições estabelecidas, nos moldes do 
Anexo 1 do edital. 

7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

7.10 julgamento da licitação será pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 
7.2 Será classificada pela Pregoeira, a licitante que apresentar a proposta de MENOR PREÇO GLOBAL e 
aquelas que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até lO% (dez por 
cento), relativamente à de MENOR PREÇO. 
7.3 Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preços nas condições 
definidas no subitem anterior, a Pregoeira classificará as melhores propostas subseqüentes, até o máximo 
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de 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais quaisquer que sejam os valores 
oferecidos nas propostas escritas. 
7.4 Aos licitantes classificados será dada oportunidade para disputa, por meio de lances verbais e 
sucessivos de valores distintos e decrescentes, através dos seus representantes legais. 
7.5 A Pregoeira convidará individualmente os licitantes classificados, de forma seqüencial, a apresentar 
lances verbais, a partir da proposta classificada. 
7.6 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela pregoeira, implicará a exclusão do 
licitante da etapa de lances verbais e na manutenção da sua última oferta, ou constante na sua proposta 
original ou do último lance oferecido, para efeito de ordenação das propostas. 
7.7 A Pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao veículo e os valores apresentados pela proposta 
classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito. 
7.8 Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarada a licitante vencedora, 
sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital e seus Anexos, pela Pregoeira. 
7.9 Se a oferta não for aceitável ou se a licitante não atender às exigências habilita tórias, a Pregoeira 
examinará as ofertas subseqüentes e a qualificação das licitantes, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a todas as exigências, sendo a respectiva 
licitante declarada vencedora e a ela adjudicada os itens definido no objeto deste edital e seus Anexos. 
7.10 Nas situações anteriormente previstas de ordenação de preços através de lance ou proposta, a 
pregoeira poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido menor preço. 
7.11 Caso ocorra à apresentação de duas ou mais propostas originais de valores iguais, observadas as 
especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos no Edital, as 
classificadas se recusarem a dar lances e conseqüentemente persistindo a igualdade de valores será 
adotado de desempate por sorteio na forma do art. 45, parágrafo 20, da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores, na própria sessão. 
7.12 Não se considerarão qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste Edital e seus 
Anexos. 

8. DA HABILITAÇÃO: 

8.1.Tendo sido aceitável a proposta de MENOR PREÇO GLOBAL, será aberto o envelope contendo a 
documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições 
habilita tórias deverá apresentar: 
8.2. Todos os Licitantes deverão apresentar dentro do Envelope n° 2, os documentos específicos para 
participação neste Pregão, devendo ser entregues seqüencialmente e na ordem a seguir, a fim de permitir 
celeridade na conferencia e exame correspondentes. 

1— HABILITAÇÃO JURIDICA; 
a) Cédula de Identidade autenticada de todos os sócios da empresa, bem como do signatário da proposta 
(caso não seja sócio); 
b) Registro comercial, no caso de Empresa Individual ou; 
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhados de documentos de eleição de 
seus administradores ou; 
d) Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício ou; 
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa e sociedade estrangeira em funcionamento no 
país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir, obedecendo ao art. 28 da Lei n° 8.666/93; 
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f) Certificado de Registro Cadastral expedido pela Prefeitura Municipal de Cláudia - MT, conforme item 
3,1 do Edital (FACULTATIVO). 
OBS: Caso a licitante já tenha apresentados os documentos acima citados no momento do 
credenciamento, fica facultada a apresentação no envelope de Documentos de Habilitação. 

II— QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA; 
a) Demonstrações contábeis, incluindo o balanço patrimonial do último exercício social exigível, 
apresentados na forma da lei ou documentação equivalente, que comprove a boa situação financeira da 
empresa, vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios; 
b) Para as empresas que são facultadas a apresentação do Balanço Patrimonial pelo FISCO, que o caso 
das empresas com Lucro Presumido, Lucro Arbitrado e Optantes pelo Simples Nacional (EPP e ME) em 
substituição ao Balanço poderão apresentar Declaração de Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ, 
referente ao último exercício social exigível; 
c) Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
datada de, no máximo, 60 (sessenta) dias antes da data da abertura dos envelopes, caso não apresente o 
seu prazo de validade. 

III - REGULARIDADE FISCAL; 
a) - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) - Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo ao domicilio ou sede da licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objetivo licitado; 
c) -Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, ou alvará de Licença para Funcionamento 
do ano de 2019, relativo ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto licitado; 
d) - prova de regularidade com a Fazenda Federal, referente a débitos relativos aos tributos federais e a 
dívida ativa da união, abrangendo as contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d", do parágrafo 
único, art. 11, da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991; 
e) - Certidão Negativa de Regularidade junto à Fazenda Estadual, relativo ao ICMS e IPVA, fornecida pela 
Secretaria de Fazenda Estadual, para fins de participações em licitações públicas; 
f) Certidão quanto a Dívida Ativa Estadual, fornecida pela Procuradoria Geral do Estado; 
g) - Certidão Negativa de Tributos Municipais da sede da licitante, incluindo Dívida Ativa, fornecido pela 
Prefeitura Municipal; 
h) Certidão Negativa de Débito (CND-FGTS), fornecida pela Caixa Econômica Federal, demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
i) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, nos termos do Título Vil-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n°  5.452, de 10  de maio de 1943. 

IV - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PESSOA JURIDICA 
a) Atestado de Capacidade Técnica, em nome da empresa, fornecido por pessoa jurídica de direito público 
ou privado comprovando aptidão para desempenho das atividades pertinentes e compatíveis com o 
objeto da licitação; 
b) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 70  da Constituição e na Lei n° 9.854, 
de 27 de outubro de 1999 (anexo VI do edital); 
c) Declaração de concordância de todos os termos estabelecidos no edital (anexo VII do edital); 
d) Declaração, sob as pena do art. 299 do Código Penal, de que terá a disponibilidade, caso venha a 
vencer o certame, realizará a entrega dos itens nos prazos e/ou condições previstas em edital e termo de 
referência (anexo VIII do edital); 	 PM. 
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e) Declaração de Idoneidade da empresa licitante (anexo IX do edital). 
f) Declaração da própria empresa de que não existem em seu quadro de empregados servidores públicos 
municipais exercendo funções de gerência, administração ou tomada de decisão (anexo XI do edital). 

8.2A empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País deverá apresentar, também, o 
Decreto de Autorização ou ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 
8.3 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada 
por cartório competente, ou em publicação da imprensa oficial ou em cópias simples, desde que 
apresentadas na sessão às originais para conferência pela pregoeira, sendo que estas poderão estar 
dentro ou fora do envelope. 
8.4 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 
documentos requeridos no presente edital e seus anexos. 
8.5 Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer dispositivo 
deste Edital e seus anexos, a pregoeira considerará o proponente inabilitado. 
8.6 Aquele que ensejar declaração falsa, ou que dela tenha conhecimento, nos termos do artigo 299 do 
Código Penal, ficará sujeito às penas de reclusão, de 01(um) a 05 (cinco) anos, se o documento é 
público, e reclusão, de 01 (um) a 03 (três) anos, e multa, se o documento é particular, independente da 
penalidade estabelecida no artigo 7 da Lei Federal n° 10.520/2002. 

9. DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

9.1. Nos termos da Lei Complementar n. 123, de 14/12/2006, as microempresas e empresas de pequeno 
porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
9.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. Eventual interposição de recurso contra a decisão 
que declara o vencedor do certame não suspenderá o prazo supracitado. 
9.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no item acima, implicará da decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 e Lei no 8.666, de 21 de junho de 
1993, sendo facultado à Administração convocar para nova sessão pública os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para contratação, ou revogar a licitação. 
9.3. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e 
empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas 
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por 
cento) superiores à proposta mais bem classificada e desde que a melhor oferta inicial não seja de uma 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 
9.4. Ocorrendo o empate ficto, proceder-se-á da seguinte forma: 
9.4.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta 
de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu 
favor o objeto licitado; 
9.4.2. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 
subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 
9.3, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
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9.4.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontre no intervalo estabelecido no subitem 9.3, será realizado sorteio entre elas para que 
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 
9.4.4. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado será adjudicado em 
favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
9.5. No caso de microempresa e empresa de pequeno porte, que nos termos da Lei Complementar 
123/2006, possuir alguma restrição na documentação referente à regularidade fiscal, esta deverá ser 
mencionada. 
9.6. A microempresa ou empresa de pequeno porte que usufruir dos benefícios de que trata a LC 
123/2006, deverá apresentar na forma da lei, juntamente com os documentos de credenciamento, 
declaração de que não se encontra em nenhuma das situações do § 40 do Art. 30  da referida Lei. 
9.7. A Empresa Licitante que quiser gozar dos benefícios da LC 123/2006, deverá apresentar 
requerimento próprio para este fim. 

10. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO: 

10.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o presente edital. 
10.2. Caberá a pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
10.3. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do certame. 
10.4. A ocorrência de impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o retardamento 
de execução do certame, a autoridade competente poderá, assegurado o contraditório e a ampla defesa, 
aplicar a pena estabelecida no artigo 7 da Lei n° 10.520/2002 e legislação vigente. 
10.5. Quem impedir perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a realização de 
qualquer ato do procedimento licitatório, incorrerá em pena detenção de 06 (seis) meses a 02 (dois) 
anos, e multa, nos termos do artigo 93 da lei 8.666/93. 
10.6. As impugnações poderão ser encaminhadas ao departamento de Licitações através do e-mail: 
LICITACAO ©CLAU DIA. MT. GOV. BRe/ou protocoladas no departamento de licitação da Prefeitura Municipal 
de Cláudia - MT. 

11. DOS RECURSOS: 

11.1 Declarado o vencedor e após a análise da documentação de habilitação, qualquer licitante, desde 
que presente na sessão, poderá manifestar imediata e motivadamente (a razão) a intenção de recorrer, 
quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação das razões por escrito do 
recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em iguais 
números de dias, que começarão a correr do término do prazo de recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos autos. 
11.2 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 
recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela pregoeira ao vencedor. 
11.3 O recurso contra decisão da pregoeira não terá efeito suspensivo. 
11.4 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
11.5 Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao licitante 
vencedor, submetendo o processo administrativo à autoridade competente para publicação do resultado 
da licitação. 
11.6. Os recursos poderão ser encaminhados ao departamento de Licitações através do e-
mail:LICITACAO©CLAUDIA.MT.GOV.BR  e/ou protocolados no departamento de licitação da Prefeitura 
Municipal de Cláudia - MT. 
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12. DA VIGÊNCIA E DOS PRAZOS DE FORNECIMENTO: 

12.1 O bem licitado deverá ser entregue após a Solicitação, Pedido ou Autorização de Fornecimento 
expedido pelo órgão solicitante em até 30 (trinta) dias. 
12.2 O bem registrado através deste Pregão Presencial deverá ser entregue no local indicado pelo órgão 
solicitante, em até 30 (tinta) dias após a Solicitação, Pedido ou Autorização de Fornecimento. 
12.3 A ata de registro de preços terá validade 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura. 
12.3.1 As vigências da Ata de Registro de Preços e dos contratos administrativos dela derivados são 
autônomas e independentes entre si. O contrato administrativo celebrado em decorrência e durante a 
vigência do Registro de Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei de Licitações, podendo ter seu 
prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos 
delineados no artigo 57 da Lei 8.666/1993. 

13. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

13.1. Os pagamentos serão efetuados de imediato, após a entrega do caminhão e emissão da referida 
Nota Fiscal, pago com Recurso Financeiro do Mapa - Contrato de Repasse n° 0185899-53/2005, 
disponível para esse fim. 
13.2 Os pagamentos serão efetuados com a devida emissão da referida nota fiscal. 
13.3 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação que lhe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou inadimplemento, sem que isso 
gere direito a qualquer compensação. 
13.4 Para garantir o fiel cumprimento das obrigações decorrentes desta licitação, será firmado o 
documento obrigacional administrativo, nos termos da minuta constante do Anexo II deste edital. 
13.5 Não serão admitidos recursos, protestos, representações, ressalvas ou outra forma de discordância 
ou inconformismo a quaisquer dos tópicos do contrato no ato de sua assinatura, eis que guardam 
absoluta conformidade com a minuta integrante deste Edital. 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

14.1 A recusa injustificada em entregar o caminhão licitado da empresa com proposta classificada na 
licitação conforme instruções deste edital, ensejará a aplicação das penalidades enunciadas no art. 87 da 
Lei Federal 8.666/93 com as alterações posteriores. 
14.2 O atraso injustificado na entrega do item licitado após o prazo preestabelecido no Edital, sujeitará o 
contratado a multa, na forma estabelecida a seguir: 
a) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o máximo de 15 (quinze) dias; 
b) 2v/o (dois por cento) a partir do 160  (décimo sexto) dia, até o 300  (trigésimo) dia de atraso, 
configurando-se após esse prazo a inexecução do contrato, descontadas dos pagamentos eventualmente 
devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobradas judicialmente. 
14.3 Pela inexecução total ou parcial de cada ajuste (objeto de contrato ou nota de empenho), a 
Contratante poderá aplicar às empresas, as seguintes penalidades, sem prejuízo das demais sanções 
legalmente estabelecidas: 
a) advertência; 
b) multa de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na entrega do item; 
c) multa de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor contratual, por infração a quaisquer das 
cláusulas do contrato e itens deste Edital e pela recusa da assinatura do contrato; 
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d) multa de 2% (dois por cento) do valor contratual, na hipótese de rescisão do contrato nos casos 
previstos em Lei, por culpa da contratada, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal incidente e 
da obrigação de ressarcir das perdas e danos que der causa; 
e) suspensão temporária de participar em licitações e impedimentos de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Cláudia - MT, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com as Administrações Públicas Federal, Estaduais 
ou Municipais, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação do infrator, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
14.4 De qualquer sanção imposta, a contratada poderá, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
contado da intimação do ato, oferecer recurso à Prefeitura Municipal de Cláudia - MT, devidamente 
fundamentado. 
14.5 A segunda adjudicatária, em ocorrendo à hipótese dos bem precedente, ficará sujeita às mesmas 
condições estabelecidas neste Edital. 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

15.1 Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos de acordo com as disposições da Lei Federal 
no 8.666/93, com as alterações posteriores e dos demais diplomas legais aplicáveis, desde que não 
colidentes com a legislação supracitada. Subsidiariamente, serão aplicados os princípios gerais do Direito. 
15.2 Decairá do direito de impugnar os termos deste edital o licitante que não o fizer até o segundo dia 
útil, que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, hipótese em que tal comunicação não terá 
efeito de recurso. 
15.3 A impugnação feita tempestivamente dará ao licitante o direito de participar da licitação até o 
trânsito em julgado, na esfera administrativa, da decisão relativa à matéria impugnada. 
15.4 Aos licitantes que apresentarem questionamentos, quer sob a forma de impugnação, aos termos do 
edital quer em caráter de recurso em sua fase cabível, para obter o retardamento do certame licitatório, 
aplicar-se-ão as penalidades previstas da legislação vigente. 
15.5 A pregoeira poderá introduzir aditamentos, modificações ou revisões no presente Edital e seus 
anexos, até 05 (cinco) dias úteis antes da data marcada para a entrega das propostas. Tais aditamentos, 
modificações ou revisões, serão encaminhadas através de carta, fac-símile ou telegrama circular a todos 
os interessados que tenham adquirido o Edital desta licitação, e na hipótese de influírem 
substancialmente na elaboração das propostas, será dada divulgação pela mesma forma que se deu ao 
texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido. 
15.6 Na contagem dos prazos recursais deste edital será excluído o dia de início e incluído o dia de 
vencimento, considerando-se o expediente normal. 
15.7 Maiores esclarecimentos ou quaisquer outras informações suplementares com relação a eventuais 
dúvidas de interpretação do presente edital, poderão ser obtidos junto à Comissão Permanente de 
Licitação, no horário de 7h00minàs 13h00min. 

16 INTEGRAM O PRESENTE EDITAL: 

a) Anexo 1 - Modelo da Proposta de Preços 
b) Anexo II - Minuta da Ata de Registro de Preços 
c) Anexo III - Termo de Referência 
d) Anexo IV - Termo de Credenciamento 
e) Anexo V - Relação de Documentos CRC Pessoa Jurídica 
f) Anexo VI - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
g) Anexo VII - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
h) Anexo VIII - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
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i) Anexo IX - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
j) Anexo X - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
K)Anexo XI - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
1) Anexo XII - Minuta de Contrato Administrativo. 

Clu 	MT, 14 de Outubro de 2019. 
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 YOZC 
Preoeira ficial 

Prefeitura Mnicipal de Cláudia —MT 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

REFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

v. Gaspar Dutra, s/n°  -CEP: 78.540-000. Fone: (66) 3546-3 100- CIáudiaJMT, 

ANEXO 1 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Sessão Pública: 25/10/2019, às 08h00min - Pregao Presencial n° 036/2019 - REGISTRO DE PREÇOS 
Local: Prefeitura Municipal de Cláudia. 

IDENTIFICACAO DA PROPONENTE 
Nome de Fantasia: 

Razão Social: 
CNPJ: 	 Optante pelo SIMPLES? (Sim/Não) 
Endereço: 
Bairro: Cidade: 
CEP: E-MAIL: 
Telefone: Fax: 
Banco: Conta Bancária: 
Nome e n.° da Agência: 

Passamos as mãos de Vossa Senhoria, nossa proposta de preços referente(s) ao(s) item(s)abaixo 
mencionado(s): 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE UM CAMINHÃO 
3/4-CARROCERIA CARGA SECA - O KM ANO/MODELO VIGENTE,TRAÇÃO 4 X 2 ,PBT MÍNIMO 
6.800 KG, MÍNIMO MARCHAS 05 À FRENTE E 01 À RÉ MOTOR A DIESEL COM 04 CILINDROS 
EM LINHA, POTÊNCIA MÍNIMA 150 CV ,FREIOS A AR TAMBOR NAS RODAS DIANTEIRAS E 
TRAZEIRAS COM PISTOLA PARA LIMPEZA DA CABINE DIREÇÃO HIDRÁULICA PNEUS 
215/75 R 17,5 " ,AR CONDICIONADO,SISTEMA DE INJEÇÃO ELETRÔNICA ,CABINE FRONTAL 
COM BASCULAMENTO NA COR BRANCA ,TACÓGRAFO DIGITAL HOMOLOGADO PELO 
INMETRO, ,SISTEMA ELETRICO 12 VOLTS, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E RURAL DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA/MT. 

ITEM 

COD.TCE DESCRIÇÃO 

UNID QTDADE  MARCA/MODELO/ 
ANO. FAB. 

VL UNIT TOTAL 

137914-3 CAMINHÃO 	3/4-CARROCERIA 
CARGA 	SECA 	- 	O 	KM 
ANO/MODELO 
VIGENTE,TRAÇÃO 4 X 2 ,PBT 
MÍNIMO 6.800 KG , 	MÍNIMO 
MARCHAS 05 À FRENTE E 01 À 
RÉ MOTOR A DIESEL COM 04 
CILINDROS 	EM 	LINHA 	, 

POTÊNCIA 	MÍNIMA 	150 	CV 
,FREIOS A AR TAMBOR NAS 
RODAS 	DIANTEIRAS 	E 
TRAZEIRAS 	COM 	PISTOLA 

UNID 01 

PLM..0 
 19,0 Fls 
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1M 

PARA 	LIMPEZA 	DA 	CABINE 
DIREÇÃO HIDRÁULICA PNEUS: 
215/75 	R 	17,5 	" 	,AR 
CONDICIONADO,SISTEMA 	DE 
INJEÇÃO ELETRÔNICA ,CABINE 
FRONTAL COM BASCULAMENTO 
NA COR BRANCA ,TACÓGRAFO 
DIGITAL HOMOLOGADO PELO 
INMETRO, ,SISTEMA ELETRICO 
12 VOLTS, PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES 	 DA 
SECRETARIA 	MUNICIPAL 	DE 
DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO 	E 	RURAL 	DO 
MUNICÍPIO 	DE 	CLÁUDIA/MT, 
CONFORME 	 ESPECIFICAÇÕES 
CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

Valor Total da Proposta: R$ 

Forma de Pagamento: CONFORME EDITAL 

Validade da Proposta:(rião inferior a 60 dias) 

LOCAL E DATA 

ASSINATURA (ADMINISTRADOR DA EMPRESA) 
CARIMBO COM CNPJ 

Prefeitura Mun ipal de Cláudia 
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ANEXO II— MINUTA ATA PESSOA JURÍDICA 

PREGÃO PRESENCIAL N° 036/2019 

	

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 	/2019 

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Cláudia, Estado de Mato Grosso, na sede da 
Prefeitura Municipal de Cláudia, de um lado o MUNICIPIO DE CLAUDIA, ESTADO DE MATO 
GROSSO, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 01.310.499/0001-04, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, o Sr. ALTAMIR URTEN, brasileiro, agente político, portador da Cédula de Identidade N° 
1815705 SSP/MT e inscrito no CPF: N° 403.786.169-00, doravante denominado "MUNICIPIO", e do 
outro lado a empresa 	, inscrita no CNPJ sob o n.° 	, e Inscrição Estadual n.° 	 
estabelecida a 	, n.° 	, bairro 	, cidade de 	, neste ato representada pelo Sr. 
	 portador do CIRG n.° 	 SSP/PR e CIC n.° 	 doravante denominada 
"PROMITENTE FORNECEDORA", nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 
1993, Lei Federal n° 10.520/2002, que regulamenta o Pregão Presencial e Registro de Preços no 
Município de Cláudia e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do PREGÃO 
PRESENCIAL n° 036/2019, para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente Ata de Registro de 
Preços, obedecidas as disposições da Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE UM CAMINHÃO 3/4-
CARROCERIA CARGA SECA - O KM ANO/MODELO VIGENTE,TRAÇÃO 4 X 2 ,PBT MÍNIMO 6.800 
KG, MÍNIMO MARCHAS 05 À FRENTE E 01 À RÉ MOTOR A DIESEL COM 04 CILINDROS EM 
LINHA , POTÊNCIA MÍNIMA 150 CV ,FREIOS A AR TAMBOR NAS RODAS DIANTEIRAS E 
TRAZEIRAS COM PISTOLA PARA LIMPEZA DA CABINE DIREÇÃO HIDRÁULICA PNEUS 
215/75 R 17,5 ",AR CONDICIONADO,SISTEMA DE INJEÇÃO ELETRÔNICA ,CABINE FRONTAL 
COM BASCULAMENTO NA COR BRANCA ,TACÓGRAFO DIGITAL HOMOLOGADO PELO 
INMETRO, SISTEMA ELETRICO 12 VOLTS, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E RURAL DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA/MT, 
conforme especificações e quantidades abaixo: 

ITEM 

COD.TCE DESCRIÇÃO 

UNID 
QTDAD MARCA/MO 

ANO. FAB. 

VL.UNIT. VL. TOTAL 

137914-3 CAMINHÃO 3/4-CARROCERIA 
CARGA 	SECA 	- 	O 	KM 
ANO/MODELO 
VIGENTE,TRAÇÃO 4 X 2 ,PBT 
MÍNIMO 6.800 KG, MÍNIMO 
MARCHAS 05 À FRENTE E 01 À 
RÉ MOTOR A DIESEL COM 04 
CILINDROS 	EM 	LINHA 

UNID  01 

Qi jb 9.' 
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POTÊNCIA MÍNIMA 150 CV 
,FREIOS A AR TAMBOR NAS 
RODAS 	DIANTEIRAS 	E 
TRAZEIRAS 	COM 	PISTOLA 
PARA LIMPEZA DA CABINE 
DIREÇÃO HIDRÁULICA PNEUS 

215/75 	R 	17,5 	" 	,AR 
CONDICIONADO,SISTEMA DE 
INJEÇÃO 	ELETRÔNICA 
,CABINE 	FRONTAL 	COM 
BASCULAMENTO 	NA 	COR 
BRANCA 	,TACÓGRAFO 
DIGITAL HOMOLOGADO PELO 
INMETRO, 	 ,SISTEMA 
ELETRICO 	12 VOLTS, 	PARA 
SUPRIR AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO 	E 	RURAL 	DO 
MUNICÍPIO DE CLÁUDIA/MT, 
CONFORME 	ESPECIFICAÇÕES 
CONTIDAS 	NO 	TERMO 	DE 
REFERÊNCIA. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 - A presente ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de 

_JJ 	até 	 
2.2 - Nos termos do § 40 do artigo 15 da Lei Federal n° 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata 
de Registro de Preços, o Município de Cláudia não será obrigado a aquisição, exclusivamente por seu 
intermédio, o bem referido na cláusula primeira, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que 
permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa 
detentora. 
2.3 - Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e 
condições constantes do edital do PREGÃO PRESENCIAL n° 036/2019, que a precedeu e integra o 
presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das 
partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DO PAGAMENTO 

3.1. Os pagamentos serão efetuados de imediato, após a entrega do caminhão e emissão da referida 
Nota Fiscal, pago com Recurso Financeiro do Mapa - Contrato de Repasse n° 0185899-53/2005, 
disponível para esse fim. 
3.2. Os pagamentos serão efetuados com a devida emissão da referida nota fiscal. 
3.3. A nota fiscal somente será liberada quando o ,  cumprimento do Empenho estiver em total 
conformidade com as especificações exigidas pelo MUNICÍPIO. 
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3.4. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
que lhe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou inadimplemento, sem que isso gere direito 
a qualquer compensação. 
3.5. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela 
vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 
3.6. As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 
3.7. O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação 
apresentada no procedimento licitatório. 

CLÁUSULA QUARTA 
DA ENTREGA EDO PRAZO 

4.1 O caminhão licitado deverá ser entregue em até 30 (trinta) dias, após a Solicitação, Pedido ou 
Autorização de Fornecimento do órgão solicitante. 
4.2 O caminhão registrado através deste Pregão Presencial deverá ser entregue no local indicado pelo 
órgão solicitante, em até 30 (trinta) dias, contados da data de Solicitação, Pedido ou Autorização de 
Fornecimento. 
4.3 A ata de registro de preços terá validade 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura. 
4.3.1 As vigências da Ata de Registro de Preços e dos contratos administrativos dela derivados são 
autônomas e independentes entre si. O contrato administrativo celebrado em decorrência e durante a 
vigência do Registro de Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei de Licitações, podendo ter seu 
prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos 
delineados no artigo 57 da Lei 8.666/1993. 
4.4 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da detentora da ata pela perfeita 
execução do empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto do 
empenho, se a qualquer tempo se verificar vícios, defeitos ou incorreções. 

CLÁUSULA QUINTA 
DAS OBRIGAÇÕES 

5.1 - DO MUNICÍPIO: 
5.1.1- Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela nota de empenho; 
5.1.2- Aplicar à detentora da Ata penalidades, quando for o caso; 
5.1.3- Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, necessárias à perfeita 
execução da nota de empenho; 
5.1.4- Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, 
devidamente atestada, no setor competente; 
5.1.5- Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção; 
5.1.6- Conferir e Fiscalizar a execução ou aquisição do objeto licitado. 

5.2 - DA DETENTORA DA ATA: 
5.2.1- Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigida, por conta da empresa contratada 
e entregar o caminhão sem custos adicionais. 
5.2.2- Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham a incidir, direta ou 
indiretamente, sobre os produtos fornecidos; 
5.2.3- Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação,- 
524- 

abilitação;
5.2.4- Fornecer o objeto nos termos estipulados na proposta preços e edital de liçitação. - 
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CLÁUSULA SEXTA 
DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados 
pela retirada da nota de empenho ou Nota de Autorização de Despesa pela detentora. 
6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos 
efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista para 
data posterior à do seu vencimento. 
6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá ser 
feita através de nota de empenho ou Nota de Autorização de Despesa. 
6.4 - A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, na cópia que 
necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da identificação de quem 
procedeu ao recebimento. 	

CLÁUSULA SÉTIMA 
DAS PENALIDADES 

7.1- Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e 
inadimplemento de cada ajuste representado pela nota de empenho, sujeitará a detentora da Ata às 
penalidades previstas no artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93, das quais destacam-se: 
a) advertência; 
b) Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até o 300  
(trigésimo) dia, calculados sobre o valor do contrato; 
c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias 
na execução do objeto, com a conseqüente rescisão contratual; 
d) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da EMPRESA, injustificada mente, 
desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de inadimplemento 
contratual; 
e) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, no 
prazo de até 2 (dois) anos; 
f) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a 
reabilitação, facultado ao contratado o pedido de reconsideração da decisão da autoridade competente, 
no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 
7.2 - Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos 
pagamentos devidos pela Administração. 
7.3 - Da aplicação das penas definidas nas alíneas a a 'f, do item 7.1, caberá recurso no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual deverá ser apresentado no mesmo local. 
7.4 - O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será dirigido ao 
Secretário da unidade requisitante, o qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido 
de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

CLÁUSULA OITA VA 
DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

PM. 

 

    

     

     

8.1 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Reg tro de Preços; 
8.1.1 	- Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos objetos, incluindo tod. as despesas e 
custos até a entrega no local indicado, tais como: tributos (impostos, taxas, emolume os, contribuições 
fiscais e parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão-de-obra e qualquer despesa, acessória e/ou 
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complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações 
assumidas pela empresa detentora da ata na execução da mesma. 
8.2 - Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, 
devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea "d" do inciso II e do § 50  do 
art. 65 da Lei n° 8.666/93 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, caso fortuito 
ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual). 
8.2.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o IGPM/FGV. 
8.3 - O órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço 
registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no 
processo. 
8.4 - No caso, de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente 
estabelecido, o órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, 
liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a 
negociação. 
8.5 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, O órgão 
Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro menor preço registrado para o item ou lote visando a 
negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto 
cotado, qualidade e especificações. 
8.6 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o órgão Gerenciador desonerará o 
fornecedor em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 
8.7 - Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de 
classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação. 
8.8 - Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá, mediante requerimento devidamente instruído, 
pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro. 
8.8.1 - A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro, 
deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente 
pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de 
aquisição, de transporte, encargos, etc, alusivas à data da apresentação da proposta e do momento do 
pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 
8.9 - A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices ou 
tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo 
todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou fornecimento e no 
embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido; 

	

8.10 	- Preliminarmente o órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de 
estabelecer negociação visando a manutenção dos preços originariamente registrados, dando-se 
preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, 
respeitada a ordem de classificação. 

	

8.11 	- Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não aceitarem 
o preço máximo a ser pago pela Administração, o Órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de 
Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade. 

	

8.12 	- Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata 
proceder à nova licitação para a aquisição do produto, sem que caiba direito de recurso. 

CLÁUSULA NONA 
DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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9.1 - A presente ata poderá ser cancelada pelo MUNICÍPIO, de comum acordo, sem ônus, que deverá ser 
feito mediante notificação extrajudicial com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, no caso de 
descumprimento de quaisquer das cláusulas do documento pelo "PROMITENTE FORNECEDORA", 
sendo reconhecido o direito de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal n.° 8.666/93 e 
ainda, unilateralmente pelo MUNICIPIO. 
9.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo 
de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata quando: 
9.2.1 - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 
9.2.2 - a detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
9.2.3 - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a 
critério do MUNICIPIO; observada a legislação em vigor; 
9.2.4 - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços, se assim for decidido pelo MUNICÍPIO, com observância das disposições legais; 
9.2.5 - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não 
acatar a revisão dos mesmos; 
9.2.6 - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 
9.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da 
detentora, a comunicação será feita por publicação no órgão Oficial do Estado, por 01 (uma) vez, 
considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da última publicação. 
9.4 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir 
as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo do MUNICIPIO, quando comprovada a 
ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 
8.666/93. 
9.4.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á Administração a aplicação das penalidades previstas na 
cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DA AUTORIZA ÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

10.1 - As aquisições dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada 
caso, pelo ordenador de despesa correspondente, sendo obrigatório informar ao Departamento de 
Compras do Município, os quantitativos das aquisições. 
10.1.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, 
igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar a competência para tanto. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DOORÇAMENTO 

11.1 As despesas decorrentes da presente Ata correrão por conta de recursos previstos no Orçamento da 
Prefeitura Municipal de Cláudia. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
VINCULA CÃO AO EDITAL 
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12.1 Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente de transcrição 
no corpo do presente, as instruções contidas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL N° 036/2019-
REGISTRO DE PREÇOS, bem como os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela 
PROMITENTE FORNECEDORA, no certame licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DAS COMUNICAÇÕES 

13.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente 
Ata, serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 - Integram esta Ata, o edital do PREGÃO PRESENCIAL n° 036/2019 e a proposta da empresa 
	 - classificada em 10  lugar no certame supranumerado. 
14.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93 e 10.520/02, no que 
não colidir com a primeira e as demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios 
gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
DO FORO 

15.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Cláudia - MT, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 

Cláudia - MT, xx de xxxxx de 2019. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Prefeito Municipal 

EMPRESA 
PROMITENTE FORNECEDORA 

Testemunhas: 	 gw- 

Prefeitura Municip. de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

REFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
v. Gaspar Dutra, sin° -CEP: 78.540-000. Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia/MT. 

ANEXO III 
TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO DE LICITAÇÃO: N° 036/2019 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL 

1— DO OBJETO DO TERMO DE REFERÊNCIA: 
1.1 REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE UM CAMINHÃO 3/4-
CARROCERIA CARGA SECA - O KM ANO/MODELO VIGENTE,TRAÇÃO 4 X 2 ,PBT MÍNIMO 6.800 
KG, MÍNIMO MARCHAS 05 À FRENTE E 01 À RÉ MOTOR A DIESEL COM 04 CILINDROS EM 

S 	LINHA, POTÊNCIA MÍNIMA 150 CV ,FREIOS A AR TAMBOR NAS RODAS DIANTEIRAS E 
TRAZEIRAS COM PISTOLA PARA LIMPEZA DA CABINE DIREÇÃO HIDRÁULICA PNEUS 
215/75 R 17,5 " ,AR CONDICIONADO,SISTEMA DE INJEÇÃO ELETRÔNICA ,CABINE FRONTAL 
COM BASCULAMENTO NA COR BRANCA ,TACÓGRAFO DIGITAL HOMOLOGADO PELO 
INMETRO, ,SISTEMA ELETRICO 12 VOLTS, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E RURAL DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA/MT. 

1.1 	2— JUSTIFICATIVA: 
2.1 O objetivo da presente licitação é realizar o registro de preços de um caminhão 3/4, para que seja 
utilizado no transporte de produtos da agricultura familiar, e ajudar em eventual necessidade em outras 
secretarias, atendendo assim as necessidades do município de Cláudia/MT. 

2.2 Este procedimento atende a um dos princípios básicos da administração pública, disposto na 
Constituição Federal, que trata da economicidade. A administração pública consegue atingir aos seus 
objetivos com menor custo e maior eficiência através das parceiras dos serviços e a permanente 
fiscalização. Evidencia-se através deste termo de referência a necessidade e a legalidade de tal 
contratação. 

3— RESULTADOS ESPERADOS: 
3.1 Registro de Preços de um caminhão 3/4, especificado no item 9 deste Termo de Referência para que 
seja utilizado no transporte de produtos da agricultura familiar, e ajudar em eventual necessidade em 
outras secretarias. 
3.2 Economia para os cofres públicos, baixando os valores de referência. 
3.3 Utilização sustentável dos recursos financeiros desta Prefeitura, alocando somente o necessário para 
cada aquisição. 

4— DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 
4.1 A Ata de Registro de Preço terá vigência de 12 (Doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura. 

5— DA ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS: 
5.1 O caminhão registrado através deste Pregão Presencial deverá ser entregue no local indicado pelo 
órgão solicitante, em até 30 (trinta) dias,contados da data de Solicitação, Pedido ou Autorização de 
Fornecimento. 
5.2 O caminhão deverá ser entregue no prazo citado acima, conforme for solicitado pelo órgão 
responsável, de acordo com o interesse e demanda da Administração. 

PM. 
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5.3 Será aceito caminhão de diversas marcas, desde que sejam de qualidades e atendam as necessidades 
e os requisitos técnicos. 
5.4 O caminhão a ser adquirido deverá ser entregue no local indicado pela Secretaria interessada, 
observando os prazos e freqüência determinado pela PREFEITURA. 
5.5 A PREFEITURA terá o prazo de até 05 (cinco) dias para aceitar o bem fornecido pela CONTRATADA, 
sendo que será recebido da seguinte forma: 
a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do caminhão com as 
especificações; 
b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do bem e conseqüente aceitação, 
quando a nota fiscal será atestada e remetida para pagamento; 
c) Rejeitado, quando em desacordo com o estabelecido no Edital, e seus Anexos. 
5.7 O caminhão fornecido em desacordo com o estipulado neste instrumento convocatório e na proposta 
do adjudicatário será rejeitados totalmente, conforme o caso. 
5.8 Quanto a problemas de qualidade do bem ou das condições, a licitante notificada pela PREFEITURA 
será responsável pela troca do mesmo que apresentar problemas, observando o prazo máximo de 10 
(dez) dias corridos. 
5.9 As marcas do caminhão cotado não poderá ser substituída no decorrer do contrato, sem a solicitação 
prévia da contratada e autorização desta prefeitura, mesmo que sejam por de qualidade equivalente 

6— LOCAL DE ENTREGA: 
6.1 No local indicado pelo órgão solicitante. 

7— CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
7.1 Os pagamentos serão efetuados de imediato, após a entrega do caminhão e emissão da referida Nota 
Fiscal, pago com Recurso Financeiro do Mapa - Contrato de Repasse n° 0185899-53/2005, disponível 
para esse fim. 
7.2 Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao 
fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o 
pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas. 
7.2.1 Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e 
obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 
7.3 As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 
responsabilidade do Contratado. 
7.4 Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a 
atualização monetária. 
7.5 Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

8— DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
8.1 As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, serão indicadas em momento 
oportuno, no processo de utilização da Ata de Registro de Preços. 

9 - ESPECIFICAÇÃO E CUSTO ESTIMADO; 
9.1 O valor máximo admissível para a aquisição do caminhão de uso permanente previstos neste termo, 
elaborado com base nos balizamentos realizados junto a fornecedores do ramo, é de R$ 189.500,00 
(cento e oitenta e nove mil e quinhentos reais), conforme os valores apresentados para o item na 
planilha abaixo descrita: 

Fl 
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o  

Item 
COD.TCE Descrição 

Unid 
QTDADE 

VL.UNIT. 
VIR 
TOTAL 

137914-3 CAMINHÃO 3/4-CARROCERIA 
CARGA 	SECA 	- 	O 	KM 
ANO/MODELO 
VIGENTE,TRAÇÃO 4 X 2 ,PBT 
MÍNIMO 6.800 KG , MÍNIMO 
MARCHAS 05 À FRENTE E 01 À 
RÉ MOTOR A DIESEL COM 04 
CILINDROS 	EM 	LINHA 
POTÊNCIA MÍNIMA 150 CV 
,FREIOS A AR TAMBOR NAS 
RODAS 	DIANTEIRAS 	E 
TRAZEIRAS 	COM PISTOLA 
PARA LIMPEZA DA CABINE 
DIREÇÃO HIDRÁULICA PNEUS 

R : 	215/75 	R 	17,5 	" 	,AR Unid. 01 R$189.500,00 
CONDICIONADO,SISTEMA DE 

189.50000 50 ,00 

INJEÇÃO 	ELETRÔNICA 
,CABINE 	FRONTAL 	COM 
BASCULAMENTO 	NA 	COR 
BRANCA 	,TACÓGRAFO 
DIGITAL HOMOLOGADO PELO 
INMETRO, 	,SISTEMA 
ELÉTRICO 	12 VOLTS, PARA 
SUPRIR AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO 	E 	RURAL 	DO 
MUNICÍPIO DE CLÁUDIA/MT. 

9.2 ESPECIFICAÇÔES TÉCNICAS MÍNIMAS DO CAMINHÃO: 
- CAMINHÃO NOVO 3/4  CARROCERIA CARGA SECA; 
- ZERO QUILÔMETRO; 
- ANO DE FABRICAÇÃO E MODELO (mínimo), 2019; 
- TRAÇÃO 4X2, 
- PBT MÍNIMO 6.800, 
- MÍNIMO MARCHAS 05 Á FRENTE E 01 RÉ, 
- POTÊNCIA MÍNIMA 150 CV, 
- DIREÇÃO HIDRÁULICA, 
- PNEUS: 215/75 R 17,5", 
- AR CONDICIONADO, 
- SISTEMA DE INJEÇÃO ELETRÔNICA; 
- FREIO A AR; TAMBOR NAS RODAS DIANTEIRAS E TRAZEIRAS; 
- COM PISTOLA PARA LIMPEZA DA CABINE; 
- CABINE FRONTAL COM BASCULAMENTO NA COR BRANCA; 

Prefeitura Mun cipal de Cláudia 



RANO 'ATEI 
Secretário Municipal de Desen slvimento Economico e ural 

o 

ESTADO DE MATO GROSSO 

REFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
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- TACÓGRAFO DIGITAL HOMOLOGADO PELO INMETRO; 
- SISTEMA ELÉTRICO 12 VOLTS; 
- EQUIPADO COM OS DEMAIS ACESSÓRIOS EXIGIDOS PELO CONTRAN; 
- GARANTIA DE, NO MÍNIMO, 12 (DOZE) MESES CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO; 
- CAMINHÃO ENTREGUE SEM CUSTOS ADICIONAIS PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CLÁUDIA - MT. 

Cláudia/MT, 	.éÔutubro dft 2019. 	
t 

PM 

0 

Fis 

Prefeitura Munici.aI de Cláudia 
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ANEXO IV 

(papel timbrado da empresa) 

PREGÃO N° 036/2019 - REGISTRO DE PREÇOS 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

Através do presente, credenciamos o (a) Sr.(a) 	 , portador(a) 
do RG n.° 	 e do CPF n.° 	 , a participar da licitação instaurada pelo 
Município de Cláudia - Estado de Mato Grosso, na modalidade Pregão no 036/2019-Registro de Preços, na 
qualidade de representante legal, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da 
empresa 	 , bem como formular propostas, ofertar lances verbais, renunciar 
direitos, desistir de recursos e praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 

	de 	  de 2019. 

Diretor ou Representante Legal 

(Este documento deverá ser entregue fora do envelope) 

Prefeitura Munici,al de Cláudia 
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ANEXO V 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA FAZER CRC 
PESSOA JURÍDICA 

> Contrato social da empresa em vigor; 

Inscrição no CNPJ (cadastro nacional de pessoa jurídica) - situação ativa; 

> Inscrição estadual - dentro do prazo de validade; 

Certidão negativa de tributos municipais e da divida ativa municipal; 

Certidão negativa de débitos da receita federal e divida ativa federal (conjunta); 

> Certidão Negativa de Regularidade junto à Fazenda Estadual, relativo ao ICMS e IPVA, fornecida 

pela Secretaria de Fazenda Estadual, para fins de Licitações; 

Certidão de regularidade do FGTS 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, datada de, no máximo, sessenta dias antes da data da abertura dos envelopes, caso não 

apresente o seu prazo de validade; 

Observação: Os documentos relativos à efetivação do CRC poderão ser encaminhados ao Departamento 

de Protocolo do Município de Cláudia - MT, em cópia simples ou autenticado.O Certificado de Registrado 

Cadastral somente terá validade enquanto todas as certidões nele constantes estiverem validas. 

F! 

Rub 

Prefeitura Municipal d Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

REFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO (PESSOA JURÍDICA)  - Item 8.1, IV, "B" 

NOME DA EMPRESA N° CNPJ 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO. 	  

LICITAÇÃO N° 	  

DECLARAÇÃO 

NOME DA EMPRESA,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ n° 

	 e inscrição estadual n° 	 , estabelecida 

a 	bairro 	 Município 
de 	 , estado de 	CEP 	 , atraves de seu representante 
legal abaixo assinado, com cumprimento ao solicitado no edital de licitação DECLARA, sob as penas da 
lei, que: 

Não possui em seu quadro de pessoal, empregados com menos de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 
de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 70  da Constituição 
Federal e inciso V, art. 27, da Lei 8.666/93, com redação determinada pela lei 
9.854/1999 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Município! Estado, dia /mês/ano 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA (Carimbo com CNPJ da 

empresa) 

i P/& 

Rub 

Prefeitura Municipa 

PMC. 
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ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO (PESSOA JURÍDICA)  - Item 8.1, IV, "C" 

NOME DA EMPRESA N° CNPJ 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO. 	  

LICITAÇÃO N° 	  

DECLARAÇÃO 

NOME DA EMPRESA,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ n° 

	 e inscrição estadual n° 	 , estabelecida 

a 	 , 	bairro 	 , 	 Município 

de 	 , estado de 	CEP 	 DECLARO, que recebi todos 

os documentos, tenho conhecimento de todas as informações e das condições estabelecidas no 

presente edital, bem como concordo com todos os itens estabelcidos no referido edital. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. Município! Estado, dia 

/mês/ano 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA (Carimbo com CNPJ da 

empresa) 

Prefeitura Municia1 de Cláudia 
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ANEXO VIII 

MODELO DE DECLARAÇÃO (PESSOA JURÍDICA) - Item 8.1, IV, "D" 

NOME DA EMPRESA N° CNPJ 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO. 	  

LICITAÇÃO N° 	  

DECLARAÇÃO 

NOME DA EMPRESA,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ n° 

	 e inscrição estadual n° 	 , estabelecida 

a 	 , 	bairro 	 , 	 Município 

de 	 , estado de 	CEP 	 , atraves de seu representante 

legal abaixo assinado, com cumprimento ao solicitado no edital de licitação DECLARA, sob as penas do 

art. 299 do Codigo Penal, de que terá a disponibilidade, caso venha vencer o certame, realizará a 

entrega dos itens nos prazos e/ou condições previstas no edital e termo de referência. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Município/ Estado, dia /mês/ano 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA (Carimbo com CNPJ da 

empresa) 

Prefeitura Municipal 'e Cláudia 
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ANEXO IX 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE ÇPESSOA JURÍDICA)  - Item 8.1, IV, "E" 

NOME DA EMPRESA N° CNPJ 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO. 	  

LICITAÇÃO N° 	  

DECLARAÇÃO 

A Signatária 	 , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ n° 

estabelecida 	a 	  

bairro 	 Município 	de 	 / estado de 	 
CEP 	 , atraves de seu representante legal abaixo assinado, com cumprimento ao 

solicitado no edital de licitação DECLARA, sob as penas da lei, que: 

Está apta a tomar parte do processo licitatório, tendo em vista inexistir contra a 

mesma Declaração de Inidoneidade emitida por órgão de Administração Pública 

Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Município! Estado, Dia /Mês/Ano 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA (Carimbo com CNPJ da 
empresa) 

Prefeitura Municip 1 de Cláudia 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

REFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
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ANEXO X 

MODELO DE DECLARAÇÃO - Item 4.4.1., "E" 

NOME DA EMPRESA N° CNPJ 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP 

A empresa 	 , inscrita no CNPJ sob o n° 	, sediada no 
endereço 	 , n°  	, telefone/fax no 	, por intermédio do seu Sócio 
Proprietário Sr(a). 	 , portador(a) da Carteira de Identidade no 	- ...J 	 e 
do CPF no 	 , DECLARA, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos do art. 30  da Lei 
Complementar 123/06 para qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte estando apta 
a usufruir do tratamento diferenciado favorecido estabelecido nos arts. 42 à 45 da mesma Lei 
Complementar. 

) MICROEMPRESA - ME 

( 	) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP 

( 	) 

 

MICROEM PRENDEDOR INDIVIDUAL - MEl 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Município/ Estado, Dia /Mês/Ano 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA (Carimbo com CNPJ da 
empresa) 

(papel timbrado da empresa) 

FIS 

PLMC 
 OS 

Prefeitura Munici'al de Cláudia 
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ANEXO XI 

MODELO DA DECLARAÇÃO 
(Papel timbrado da empresa) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO. 	  

LICITAÇÃO N° 	  

A Empresa 	 , CNPJ N. 	 , sediada na Rua 
	  n. 	, bairro, 	 , CEP 	 Município 	 
	 por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no Edital do 
Pregão Presencial n° 	 , DECLARA, sob as penas da lei, que não possui em seu quadro 
de pessoal servidores públicos do Poder Executivo Municipal exercendo funções técnicas, comerciais, de 
gerência, administração ou tomada de decisão, nos termos do inciso III, do art. 90  da Lei n. 8.666/93 e 
inciso X do artigo 144 da Lei Complementar n. 04/90. 

Município! Estado, Dia /Mês/Ano 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA 
(CPF) 

(Carimbo com CNPJ da empresa) 

Prefeitura Municip1 de Cláudia 
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ANEXO XII 
MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO ---/2019 

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Cláudia, Estado de Mato Grosso, na sede da 
Prefeitura Municipal de Cláudia, de um lado o MUNICIPIO DE CLAUDIA, ESTADO DE MATO 
GROSSO, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 01.310.499/0001-04, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, o Sr. ALTAMIR URTEN, brasileiro, agente político, portador da Cédula de Identidade N° 
1815705 SSP/MT e inscrito no CPF: N° 403.786.169-00, doravante denominado "CONTRATANDE", e do 
outro lado a empresa 	, inscrita no CNPJ sob o n.° 	, e Inscrição Estadual n.° 	 
estabelecida a 	, n.° 	, bairro 	, cidade de 	, neste ato representada pelo Sr. 
	 portador do CIRG n.° 	 SSP/PR e CIC n.° 	 doravante denominada 
"CONTRATADA", nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal n° 
10.520/2002, que regulamenta o Pregão Presencial e Registro de Preços no Município de Cláudia e das 
demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do PREGÃO PRESENCIAL n° 036/2019, 
a Ata de Registro de Preços celebrada, resolvem efetivar a contratação, obedecidas as disposições da Lei 
Federal n° 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente instrumento contratual tem por objeto a " AQUISIÇÃO DE UM CAMINHÃO 3/4- 
CARROCERIA CARGA SECA - O KM ANO/MODELO VIGENTE,TRAÇAO 4 X 2 ,PBT MINIMO 6.800 
KG, MÍNIMO MARCHAS 05 À FRENTE E 01 À RÉ MOTOR A DIESEL COM 04 CILINDROS EM 
LINHA , POTÊNCIA MÍNIMA 150 CV ,FREIOS A AR TAMBOR NAS RODAS DIANTEIRAS E 
TRAZEIRAS COM PISTOLA PARA LIMPEZA DA CABINE DIREÇÃO HIDRÁULICA PNEUS 
215/75 R 17,5 " ,AR CONDICIONADO,SISTEMA DE INJEÇÃO ELETRÔNICA ,CABINE FRONTAL 
COM BASCULAMENTO NA COR BRANCA ,TACÓGRAFO DIGITAL HOMOLOGADO PELO 
INMETRO, ,SISTEMA ELETRICO 12 VOLTS, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E RURAL DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA/MT", 
conforme condições e especificações constantes no Termo de Referência (Anexo III) do edital do Pregão 
Presencial n° 036/2019, conforme tabela abaixo: 

ITEM 
COD. TCE DESCRIÇÃO 

UNID QTDADE  MARCA/MODELO/ 
ANO. FAB. 

VL.UNIT. 
VL. 

TOTAL 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA LICITAÇÃO 
2.1. Para a presente contratação foi realizada a Licitação Modalidade Pregão Presencial n° 036/2019, nos 
termos da Lei Federal 8.666/93 e 10.520/02. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA SUJEIÇÃO DAS PARTES 
3.1. As partes declaram-se sujeitas às normas previstas na Lei Federal 8.666/93 e 10.520/02 e suas 
alterações, supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos e pelas disposições de direito 
privado, bem como, pelas cláusulas e condições deste contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

REFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

v. Gaspar Dutra, s/n°  -CEP: 78.540-000. Fone: (66) 3546-3 100- Cláudia/MT. 

5.11.No haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

Prefeitura Munic ai de Cláudia 

4.1. A vigência do presente contrato é de 	 ( 	) meses contados da assinatura do contrato, até a 
data de  / 	/2019. 
4.2. O contrato poderá, todavia, por acordo das partes, ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos 
até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que seja de interesse da Contratante, mediante termo próprio, 
com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, conforme faculta o 
inciso II, do artigo 57 da Lei n.° 8.666/93. 
4.3. O caminhão deverá ser entregue em até 30 (trinta) dias após a solicitação da Secretaria competente. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO 
5.1. O valor global do presente contrato é de R$ 	  
5.2. O pagamento será efetuado após a entrega do caminhão e emissão da referida Nota Fiscal, pago 
com Recurso Financeiro do Mapa - Contrato de Repasse n° 0185899-53/2005, disponível para esse fim. 
5.3. A Contratada deverá apresentar as notas fiscais eletrônicas, correspondentes ao fornecimento, 
devidamente processadas com todos os campos preenchidos, sem rasuras e devidamente atestada pelo 
servidor designado pela Administração, devendo ainda estar acompanhada das cópias das Ordens de 
Fornecimento e/ou NAD (nota de Autorização de Despesa); 

5.4. Para fazer jus ao pagamento, a contratada deverá apresentar a seguinte documentação:  
5.4.1. Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa da União, abrangendo as contribuições Federais; 
5.4.2. Certidão Negativa de Débitos Municipais da sede da contratada; 
5.4.3. Certidão Negativa da Seguridade Social (INSS), podendo ser apresentada uma única certidão, caso 
esta seja unificada com a constante no item 5.4.1. 
5.4.4. Certidão de Regularidade com Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
5.4.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

5.5. O CNPJ da contratada constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação 
apresentada no procedimento licitatório. 

5.6. Nenhum pagamento isentará o CONTRATADO das suas responsabilidades e obrigações, nem 
implicará aceitação definitiva do produto. 

5.7. Nenhum pagamento será efetuado a contratada enquanto pendente de liquidação quaisquer 
obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 
gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 

5.8. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 
responsabilidade do Contratado. 

5.9. Caso constatado alguma irregularidade nas Notas Fiscais Eletrônicas/faturas, estas serão devolvidas 
ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-
se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 

5.10. Não haverá reajuste de preços durante a vigência deste contrato, salvo nas hipóteses previstas no 
Art. 65 e seguintes da Lei Federal 8.666/93. 
5.10.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o IGPM/FGV. 
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PMC. 

Prefeitura Municipa 

CLAUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
6.1. As despesas relativas a esta contratação correrão por conta de recursos próprios do orçamento da 
entidade, para a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Rural pago com Recurso 
Financeiro do Mapa - Contrato de Repasse n° 0185899-53/2005, sendo na seguinte dotação 
orçamentária: 

(417) 09.001.22.661.0009.1053/4490.52.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente - Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Econômico e Rural. 

CLAUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÃOES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
7.1. 	São obrigações e responsabilidades da CONTRATADA os seguintes: 

a) Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura Municipal, no prazo de 
até 30 (trinta) dias de acordo com as especificações do edital, responsabilizando-se por 
eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento das condições estabelecidas; 

b) Responder perante o CONTRATANTE e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes de 
sua demora ou da sua omissão, na condução do objeto deste instrumento sob a sua 
responsabilidade ou por erro relativo à execução do objeto deste contrato; 

c) Responsabilizarem-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e/ou 
contratados, bem como se obriga por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 
que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o cumprimento do presente 
contrato. 

d) Entregas os produtos nos locais indicados pela Secretaria Municipal requisitante, da forma como 
forem solicitados; 

e) Substituir, às suas expensas, no prazo de até 15 (quinze) dias, após notificação formal, os 
produtos entregues em desacordo com as especificações deste edital, conforme anexos e com a 
respectiva proposta; 

f) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal, cujas reclamações se 
obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência mediatamente e por escrito, de qualquer 
anormalidade que verificar quando da execução dos atos de sua responsabilidade; 

g) Prover todos os meios necessários à garantia da plena entrega dos produtos, inclusive 
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

h) A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, 
não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução 
da entrega do objeto deste edital e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não 
cumprimento dos prazos e demais condições aqui estabelecidas; 

i) Comunicar imediatamente a Prefeitura Municipal qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 
bancária e outras julgadas necessárias para recebimento de correspondência; 

j) Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 
regulamentadoras pertinentes; 

k) Indenizar terceiros e/ou à própria Prefeitura em caso de ausência ou omissão de fiscalização de 
sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa ou dolo, devendo a contratada adotar 
todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e 
às disposições legais vigentes; 

1) A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste edital, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessárias, até o limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do objeto adjudicado, devendo supressões acima desse limite ser 
resultantes de acordo entre as partes; 
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m) Fornecer os produtos, conforme estipulado neste edital e de acordo com a proposta apresentada; 
n) A CONTRATADA deverá manter durante toda a vigência da ata de registro de preço, as mesmas 

condições de habilitação, especialmente quanto à regularidade fiscal; 

7.2 São obrigações e responsabilidades da CONTRATANTE os seguintes: 
a) Fornecer e colocar a disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se 

fizerem necessários à execução do fornecimento; 
b) Proporcionar condições para a boa consecução do objeto deste contrato; 
c) Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais no caso de inadimplemento das obrigações 

da CONTRATADA. Notificando a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

d) Cumprir e fazer cumprir os termos das Leis n° 8.666/93 3, 10.520/2002 e do presente 
instrumento, inclusive no que diz respeito ao equilíbrio econômico-financeiro durante a execução 
do contrato; 

e) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA no prazo estipulado no contrato depois do 
recebimento das notas fiscais, já devidamente atestadas pelo servidor responsável pela 
fiscalização; 

f) Modificar o contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público 
respeitando os direitos da CONTRATADA; 

g) Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos especificados no inciso 1 do artigo 79 da referida 
Lei. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES CABÍVEIS E DOS VALORES DAS MULTAS 
8.1. As penalidades contratuais aplicáveis são: 

a) Advertência verbal ou escrita; 
b) Multa; 
c) Declaração de inidoneidade e, 
d) Suspensão do direito de licitar e contratar de acordo com o Capítulo IV, da Lei n.° 8.666/93, de 

21/06/93 e alterações posteriores. 

8.2. A recusa injustificada em entregar os itens licitados da empresa com proposta classificada na 
licitação conforme instruções deste edital ensejarão a aplicação das penalidades enunciadas no art. 87 da 
Lei Federal 8.666/93 com as alterações posteriores. 

8.3. O Contratado que atrasar a entrega do objeto ou inadimplir o contrato incorrerá nas penalidades 
administrativas previstas no art. 86 da Lei n. 8.666/93 e art. 70  da Lei n.10.520/02. 

8.4. A multa moratória, quando cabível, será da ordem de 1% (um por cento) ao dia, até chegar o 
limite de 10% (dez por cento), incidente sobre o valor da parte inadimplida. 

FLs 

8.6. A aplicação das multas não afasta as demais penalidades, a seguir tipificadas:  Rt,o 

a) Não celebra o contrato: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 02anos; 

b) Deixar de entregar a documentação: impedido de licitar e contratar com a Administrar--o Pública 
por 02anos. 

c) Apresentar a documentação falsa: impedido de licitar e contratar com a Administr..ção Pública 

8.5. A multa por inadimplemento, total ou parcial do contrato, será da ordem de 200 . vinte mor cento 
incidente sobre o valor da parte inadimplida. 	 PMCJ)/  

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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por 02anos. 

d) Atraso na execução do objeto: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 
O2anos. 

e) Não mantiver a proposta: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 
O2anos. 

f) Falhar na execução do contrato: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 
O2anos. 

g) Fraudar a execução do contrato: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 
O2anos. 

h) Comportar-se de modo inidôneo: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 
O2anos. 

i) Cometer fraude fiscal: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 02 anos 

j) Declaração de Inidoneidade. 

8.7. De qualquer sanção imposta, a Fornecedora poderá, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
contado da intimação do ato, oferecer recurso à Prefeitura Municipal de Cláudia - MT, devidamente 
fundamentado. 

8.8. A segunda adjudicatária, em ocorrendo à hipótese do item precedente, ficará sujeita às mesmas 
condições estabelecidas neste Edital. 

8.9. De qualquer sanção imposta, a CONTRATADA poderá, no prazo máximo de cinco dias, contados da 
intimação do ato, oferecer recurso à CONTRATANTE, devidamente fundamentado. 

8.10. As multas previstas no item anterior são independentes e serão aplicadas cumulativamente. 

CLAUSULA NONA - DOS CASOS DE RESCISÃO 
9.1 O presente contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE, sem ônus, mediante notificação 
extrajudicial com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, no caso de descumprimento de quaisquer das 
cláusulas do presente contrato pela CONTRATADA, sendo reconhecido o direito de rescisão administrativa 
nos termos do art. 77 da lei 8.666/93. 

CLAUSULA DECIMA - DA FISCALIZAÇÃO 
10.1 A fiscalização da execução do contrato será exercida pelo servidor 
nomeado para esta finalidade. 
10.1.1. A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA; 
10.1.2. No desempenho de suas atividades é assegurado ao fiscal de contrato o direito de verificar a 
perfeita execução do presente, ajuste em todos os termos e condições, acompanhamento da execução 
dos produtos entregues, e o apontamento de irregularidades caso verificadas; 
10.1.3. A fiscalização por parte do Município não eximirá nem reduzirá, em nenhuma hipótese, as 
responsabilidades do Contratado(a) sobre eventuais faltas que venha a cometer, mesmo que não indicada 
pela fiscalização; 
10.1.4. Todas as ocorrências que vierem a prejudicar a regular execução do objeto do presente contrato 
deverão ser comunicadas, imediatamente á Administração Pública, bem como o fiscal de contrato que 
notificará a Contratado(a) para que tome as devidas providências. 
10.2. A contratada obriga-se a entregar os produtos conforme especificação estabelclda 	nopf!.c 

CPF n° 

Prefeitura Municipa 
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10.3. Será facultado ao Contratado(a) no prazo de 05 (cinco) dias úteis apresentar defesa escrita. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO CONTRATO E AOS CASOS 
OMISSOS 
11.1 Aplica-se a Lei n°. 8.666/93 e o Código Civil Brasileiro ao presente contrato e em especial aos seus 
casos omissos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VINCULAÇÃO AO EDITAL 
12.1.Farão parte do presente contrato, além de suas expressas cláusulas, independentemente de 
transcrição no corpo do presente, as instruções contidas no Edital de Pregão Presencial n° 036/2019, bem 
como os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela CONTRATADA, no certame 
licitatório. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1. Como condição para o pagamento, o licitante vencedor deverá se encontrar nas mesmas condições 
requeridas na fase de habilitação, bem assim para o recebimento dos pagamentos relativos aos produtos 
entregues e aceitos. 

13.2. As alterações contratuais obedecerão aos dispositivos constantes do artigo 65 da Lei acima 
referida. 
13.2.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão por intermédio de lavratura de termo 
aditivo ao presente contrato administrativo; 

13.3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93 e a Lei 10.520/02 no que 
não colidir com a primeira e as demais normais aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios 
gerais de direito; 

13.4. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação 
financeira, sem prévia e expressa autorização da Prefeitura Municipal de Cláudia-MT. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DO FORO 
14.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Cláudia - MT, com recusa expressa de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 

E por estarem justos e contratados mutuamente assinam o presente instrumento contratual, em duas vias 
de igual valor e teor e para todos os efeitos legais, na presença de duas testemunhas idôneas e 
civilmente capazes. 

Cláudia— MT, ... de 	 2019. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA-MT 
ALTAMIR KÜRTEN 

Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

Prefeitura Municip.1 de Cláudia 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
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TERMO DE RETIFICAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 036/2019 R.P. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA, ESTADO DE MATO GROSSO, 
através da Pregoeira, vem, por meio deste, RETIFICAR os termos do Edital do Pregão Presencial n° 
036/2019, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
UM CAMINHÃO 3/4  CARROCERIA CARGA SECA - O KM, ANO MODELO VIGENTE, TRAÇÃO 
4X2, PTB MÍNIMO 7.400, MÍNIMO MARCHAS 05 Á FRENTE E 01 RÉ, POTÊNCIA MÍNIMA 
150 CV, DIREÇÃO HIDRÁULICA, PNEUS: 215/75 R 17,5", AR CONDICIONADO, SISTEMA 
DE INJEÇÃO ELETRÔNICA, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E RURAL DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA/MT, nos 
termos abaixo: 

ONDE SE LÊ:  
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE UM CAMINHÃO 3/4 

CARROCERIA CARGA SECA - O KM, ANO MODELO VIGENTE, TRAÇÃO 4X2, PTB MÍNIMO 
7.400, MÍNIMO MARCHAS 05 Á FRENTE E 01 RÉ, POTÊNCIA MÍNIMA 150 CV, DIREÇÃO 
HIDRÁULICA, PNEUS: 215/75 R 17,5", AR CONDICIONADO, SISTEMA DE INJEÇÃO 
ELETRÔNICA, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E RURAL DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA/MT. 

LEIA-SÊ: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE UM CAMINHÃO 3/4-
CARROCERIA CARGA SECA - O KM ANO/MODELO VIGENTE,TRAÇÃO 4 X 2 ,PBT MÍNIMO 
6.800 KG , MÍNIMO MARCHAS 05 À FRENTE E 01 À RÉ MOTOR A DIESEL COM 04 
CILINDROS EM LINHA, POTÊNCIA MÍNIMA 150 CV ,FREIOS A AR TAMBOR NAS RODAS 
DIANTEIRAS E TRAZEIRAS COM PISTOLA PARA LIMPEZA DA CABINE DIREÇÃO 
HIDRÁULICA PNEUS : 215/75 R 17,5 ,AR CONDICIONADO,SISTEMA DE INJEÇÃO 
ELETRÔNICA ,CABINE FRONTAL COM BASCULAMENTO NA COR BRANCA ,TACÓGRAFO 
DIGITAL HOMOLOGADO PELO INMETRO, ,SISTEMA ELETRICO 12 VOLTS, PARA SUPRIR 
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E 
RURAL DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA/MT. 

ANEXO III - TERMO DE REFERÊNCIA 

ONDE SE LÊ: 
9.2 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS DO CAMINHÃO: 
- CAMINHÃO NOVO 3/4  CARROCERIA CARGA SECA; 
- ZERO QUILÔMETRO; 
- ANO DE FABRICAÇÃO E MODELO (mínimo), 2019; 
- TRAÇÃO 4X2, 
- PBT MÍNIMO 7.400, 
- MÍNIMO MARCHAS 05 Á FRENTE E 01 RÉ, 
- POTÊNCIA MÍNIMA 150 CV, 
- DIREÇÃO HIDRÁULICA, 
- PNEUS: 215/75 R 17,5", 
- AR CONDICIONADO, 
- SISTEMA DE INJEÇÃO ELETRÔNICA 
- EQUIPADO COM OS DEMAIS ACESSÓRIOS EXIGIDOS PELO CONTRAN; 
- GARANTIA DE, NO MÍNIMO, 12 (DOZE) MESES CONTRA DEFEITOS DE FABRICA9ÃO; 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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- CAMINHÃO ENTREGUE SEM CUSTOS ADICIONAIS PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CLÁUDIA - MT. 

LEIA-SÊ: 
9.2 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS DO CAMINHÃO: 
- CAMINHÃO NOVO 3/4  CARROCERIA CARGA SECA; 
- ZERO QUILÔMETRO; 
- ANO DE FABRICAÇÃO E MODELO (mínimo), 2019; 
- TRAÇÃO 4X2, 
- PBT MÍNIMO 6.800, 
- MÍNIMO MARCHAS 05 Á FRENTE E 01 RÉ, 
- POTÊNCIA MÍNIMA 150 CV, 
- DIREÇÃO HIDRÁULICA, 
- PNEUS: 215/75 R 17,5", 
- AR CONDICIONADO, 
- SISTEMA DE INJEÇÃO ELETRÔNICA; 
- FREIO A AR; TAMBOR NAS RODAS DIANTEIRAS E TRAZEIRAS; 
- COM PISTOLA PARA LIMPEZA DA CABINE; 
- CABINE FRONTAL COM BASCULAMENTO NA COR BRANCA; 
- TACÓGRAFO DIGITAL HOMOLOGADO PELO INMETRO; 
- SISTEMA ELÉTRICO 12 VOLTS; 
- EQUIPADO COM OS DEMAIS ACESSÓRIOS EXIGIDOS PELO CONTRAN; 
- GARANTIA DE, NO MÍNIMO, 12 (DOZE) MESES CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO; 
- CAMINHÃO ENTREGUE SEM CUSTOS ADICIONAIS PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CLÁUDIA - MT. 

2.1 Considerando que a retificação altera as condições de participação no certame, 
fica prorrogada a data de abertura dos envelopes para o dia 25 de OUTUBRO de 2019, às 
08H00min (horário local de Cláudia - MT), mantido o local. 

Publique-se, Registre-se e Intime-se. 

Cláudia - MT, 14 de Outubro de 2019. 

Prefeitura Muni ipal de Cláudia 
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AVISO DE PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO - MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL N° 
036/2019 R.P. 

Objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE UM CAMINHÃO 
3/4-CARROCERIA CARGA SECA - O KM ANO/MODELO VIGENTE,TRAÇÃO 4 X 2, PBT 
MÍNIMO 6.800 KG, MÍNIMO MARCHAS 05 À FRENTE E 01 À RÉ MOTOR A DIESEL COM 04 
CILINDROS EM LINHA, POTÊNCIA MÍNIMA 150 CV ,FREIOS A AR, TAMBOR NAS RODAS 
DIANTEIRAS E TRAZEIRAS COM PISTOLA PARA LIMPEZA DA CABINE DIREÇÃO 
HIDRÁULICA PNEUS : 215/75 R 17,5 ", AR CONDICIONADO,SISTEMA DE INJEÇÃO 
ELETRÔNICA ,CABINE FRONTAL COM BASCULAMENTO NA COR BRANCA ,TACÓGRAFO 
DIGITAL HOMOLOGADO PELO INMETRO, ,SISTEMA ELETRICO 12 VOLTS, PARA SUPRIR 
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E 
RURAL DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA/MT. A Prefeitura Municipal de Cláudia - MT torna público 
que, devido alterações nos termos do Edital, fica prorrogado para o dia 25 de OUTUBRO de 2019, 
às 08h00min, o recebimento das propostas para abertura do Pregão Presencial, para a contratação 
supracitada. O Edital poderá ser obtido junto à Secretaria de Administração, durante o horário de 
expediente e também estará disponível no site WWW.CLAUDIA.MT.GOV.BR. Maiores informações 
poderão ser obtidas junto à Comissão Permanente de Licitação, na Prefeitura Municipal, em horário de 
expediente, através do telefone (66) 3546-3100. 

Cláudia iIc1'e ÜUTURO de 2019. 

AL £MIRK  R EN 

Prefeito Munic pai 

SHIRLEYOTZC ETZ 

prhoeira 

Prefeitura Muni' ipal de Cláudia 
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RESOLVE: 

Art. l - Com base no atestado apresentado pela SANDRA DOS SANTOS 

matricula n.° 4196, cargo de Professora, na data 14 de Outubro de 2019, 

lotada na Secretaria Municipal de Educação, concede licença para trata-

mento da própria saúde no dia 10 de Outubro de 2019. 

Art. 20  - Publica-se, Registre-se, Cientifique-se e Cumpra-se. 

MARIA DAS DORES DA COSTA 

Secretaria Municipal de Educação 

Decreto 010/2017 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHEIRA 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO PP N°44/2019 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

A Pregoeira torna público que fará licitação PREGÃO PRESENCIAL N° 

4412019, do tipo "MENOR PREÇO POR ITEM", objetivando o REGISTRO 

DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EM-

PRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE UL-

TRASSONOGRAFIAS PARA ATENDER A NECESSIDADE DA SECRE-

TARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CASTANHEIRA - MT, com ses-
são no dia 31110/2019 ás 08:00 horas. Maiores informações pelo fone 

66 3581 1521, e-mail: licitacaocastanheira2019lgmaiI.com  ou pelo site 

www.castanheira.mt.gov.br. 

Castanheira - MT, 14 de Otubro de 2019. 

MARIANA LEITNER RODRIGUES 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADA DOS GUIMARÃES 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA N° 844/GP/2019 EM, 14 DE OUTUBRO DE 2019. 

Portaria n° 844/GP12019 

Em, 14 de outubro de 2019. 

THELMA PIMENTEL FIGUEIREDO DE OLIVEIRA, Prefeita Municipal de 

Chapada dos Guimarães-MT, no uso de suas atribuições legais: 

RESOLVE 

CONCEDER - A Servidora Pública Municipal contratada Sr.' LENICE MA-

RIA OLIVEIRA DOS SANTOS, portadora do RG n° 12979279 e CPF n° 

002.156.221-03, na função de PROFESSOR 1 20 HORAS, lotada na SE-

CRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO, 07 (sete) dias de Licença por 

Falecimento de pessoa da família, de acordo com o artigo 107 da Lei Mu-

nicipal 581/91. 

Terá início em 10/10/2019 e término em 16/10/2019, devendo a servidora 

apresentar-se ao trabalho em 17/10/2019. 

Esta portaria entra em vigor com efeitos retroativos a partir de 10/10/2019. 

REGISTRADA 

PUBLICADA 

CUMPRA-SE 

Chapada dos Guimarães-MT, 14 de outubro de 2019. 

THELMA PIMENTEL FIGUEIREDO DE OLIVEIRA 

Prefeita Municipal 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA N° 843/GP/2019 EM, 11 DE OUTUBRO DE 2019. 

Portaria n° 843/GP/2019 

Em, lide outubro de 2019. 

THELMA PIMENTEL FIGUEIREDO DE OLIVEIRA, Prefeita Municipal de 
Chapada dos Guimarães-MT, no uso de suas atribuições legais: 

RESOLVE 

- CONCEDER - À Prestadora de Serviços, na situação de contratada Sr. 
a SILVIA PATRICIA DE ARRUDA LIMA, portadora do RG n°2114810-4 e 

CPF n°033.086.481-56, na função de PROFESSOR 11 20 HORAS, lotada 

na Secretaria Municipal de Educação, 180 (cento e oitenta) dias de licen-

ça maternidade de acordo com o artigo 215 da Lei Municipal 581/91 e em 

conformidade com a Lei Municipal 1364/2009 e o artigo 11  da Lei Federal 
11.770/2008. 

II - A referida licença foi expedida pela medica Hilvanete Fortes /CRM-MT 
655, processo 5489/2019. 

III - Esta portaria entra em vigor com efeitos retroativos a partir de 10/10/ 

2019. 

REGISTRADA 

PUBLICADA 

CUMPRA-SE 

Chapada dos Guimarães-MT, 11 de outubro de 2019. 

THELMA PIMENTEL FIGUEIREDO DE OLIVEIRA 

Prefeita Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO - MODALIDADE - 
PREGÃO PRESENCIAL N°036/2019 R.P. 

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO - MODALIDADE - PRE-

GÃO PRESENCIAL N°036/2019 R.P. 

Objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISI-

ÇÃO DE UM CAMINHÃO 3/4-CARROCERIA CARGA SECA -0 KM ANO/ 

MODELO VIGENTE,TRAÇÃO 4 X 2, PBT MÍNIMO 6.800 KG , MINIMO 

MARCHAS 05 À FRENTE E 01 À RÉ MOTOR A DIESEL COM 04 CILIN-

DROS EM LINHA, POTÊNCIA MINIMA 150 CV ,FREIOS A AR, TAM-

BOR NAS RODAS DIANTEIRAS E TRAZEIRAS COM PISTOLA PARA 
LIMPEZA DA CABINE DIREÇÃO HIDRÁULICA PNEUS :215175 R 17,5 

",AR CONDICIONADOSISTEMA DE INJEÇÃO ELETRÔNICA ,CABI-

NE FRONTAL COM BASCULAMENTO NA COR BRANCA ,TACÓGRA-

FO DIGITAL HOMOLOGADO PELO INMETRO, SISTEMA ELETRICO 

12 VOLTS, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MU-

NICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E RURAL DO MUNI-

CÍPIO DE CLÁUDIA/MT. A Prefeitura Municipal de Cláudia - MT torna pú-

blico que, devido alterações nos termos do Edital, fica prorrogado para o 
dia 25 de OUTUBRO de 2019, às 08h00min, o recebimento das propos-

tas para abertura do Pregão Presencial, para a contratação supracitada. O 

Edital poderá ser obtido junto á Secretaria de Administração, durante o ho-
rário de expediente e também estará disponível no site ~.CLAUDIA. 

MT.GOV.BR. Maiores informações poderão ser obtidas junto à Comissão 

Permanente de Licitação, na Prefeitura Municipal, em horário de expedi-

ente, através do telefone (66) 3546-3100. 

Cláudia - MT, 14 de OUTUBRO de 2019. 

ALTAMIR KURTEN 

Prefeito Municipal 

SHIRLEY YOTZCHETZ 

Pregoeira 

TERMO DE RETIFICAÇÃO - PREGÃO PRESENCIA N°036/2019 R.P. 

TERMO DE RETIFICAÇÃO - PREGÃO PRESENCI N°036/2019 R.P. 
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA, ESTADO DE MATO GROS-

SO, através da Pregoeira, vem, por meio deste, RETIFICAR os termos 

do Edital do Pregão Presencial n° 036/2019, cujo objeto é o REGISTRO 
DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE UM CA-
MINHÃO % CARROCERIA CARGA SECA - O KM, ANO MODELO VI-
GENTE, TRAÇÃO 4X2, PTB MÍNIMO 7.400, MÍNIMO MARCHAS 05 Á 

FRENTE E 01 RÉ, POTÊNCIA MÍNIMA 150 CV, DIREÇÃO HIDRÁULICA, 

PNEUS: 215175 R 17,5", AR CONDICIONADO, SISTEMA DE INJEÇÃO 

ELETRÔNICA, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E RURAL DO MU-

NICÍPIO DE CLÁUDIAJMT, nos termos abaixo: 

ONDE SE LÊ: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

UM CAMINHÃO % CARROCERIA CARGA SECA —0 KM, ANO MODE-

LO VIGENTE, TRAÇÃO 4X2, PTB MÍNIMO 7.400, MÍNIMO MARCHAS 

05 Á FRENTE E 01 RÉ, POTÊNCIA MÍNIMA 150 CV, DIREÇÃO HIDRÁU-

LICA, PNEUS: 215175 R 17,5", AR CONDICIONADO, SISTEMA DE IN-
JEÇÃO ELETRÔNICA, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SE-

CRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E RU-

RAL DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIAJMT. 

LEIA-SÊ: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

UM CAMINHÃO 3/4-CARROCERIA CARGA SECA - O KM ANO/MODE-

LO VIGENTE,TRAÇÃO 4 X 2 ,PBT MÍNIMO 6.800 KG, MÍNIMO MAR-

CHAS 05 À FRENTE E 01 Á RÉ MOTOR A DIESEL COM 04 CILIN-

DROS EM LINHA , POTÊNCIA MíNIMA 150 CV FREIOS A AR TAM-

BOR NAS RODAS DIANTEIRAS E TRAZEIRAS COM PISTOLA PARA 

LIMPEZA DA CABINE DIREÇÃO HIDRÁULICA PNEUS :215175  R 17,5 

,AR CONDICIONADO,SISTEMA DE INJEÇÃO ELETRÔNICA ,CABI-

NE FRONTAL COM BASCULAMENTO NA COR BRANCA ,TACÓGRA-

FO DIGITAL HOMOLOGADO PELO INMETRO, SISTEMA ELETRICO 

12 VOLTS, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MU-

NICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E RURAL DO MUNI-

CÍPIO DE CLÁUDIA/MT. 

ANEXO III - TERMO DE REFERÊNCIA 

ONDE SE LÊ: 

9.2 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS DO CAMINHÃO: 

- CAMINHÃO NOVO °/. CARROCERIA CARGA SECA; 

- ZERO QUILÔMETRO; 

-ANO DE FABRICAÇÃO E MODELO (mínimo), 2019; 

- TRAÇÃO 4X2, 

- PBT MÍNIMO 7.400, 

- MÍNIMO MARCHAS 05 Á FRENTE E 01 RÉ, 

- POTÊNCIA MÍNIMA 150 CV, 

- DIREÇÃO HIDRÁULICA, 

- PNEUS: 215175 R 17,5", 

- AR CONDICIONADO, 

• SISTEMA DE INJEÇÃO ELETRÔNICA 

• EQUIPADO COM OS DEMAIS ACESSÓRIOS EXIGIDOS PELO CON-
TRAN; 

- GARANTIA DE, NO MÍNIMO, 12 (DOZE) MESES CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO; 

- CAMINHÃO ENTREGUE SEM CUSTOS ADICIONAIS PARA A PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT. 

LEIA-SÊ: 

9.2 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MINIMAS DO CAMINHÃO: 

- CAMINHÃO NOVO'/. CARROCERIA CARGA SECA; 

- ZERO QUILÔMETRO; 

- ANO DE FABRICAÇÃO E MODELO (mínimo), 2019; 

- TRAÇÃO 4X2, 

- PBT MÍNIMO 6.800, 

- MÍNIMO MARCHAS 05 Á FRENTE E 01 RÉ, 

- POTÊNCIA MÍNIMA 150 CV, 

- DIREÇÃO HIDRÁULICA, 

- PNEUS: 215/75 R 17,5", 

-AR CONDICIONADO, 

- SISTEMA DE INJEÇÃO ELETRÔNICA; 

- FREIO A AR; TAMBOR NAS RODAS DIANTEIRAS E TRAZEIRAS; 

- COM PISTOLA PARA LIMPEZA DA CABINE; 

- CABINE FRONTAL COM BASCULAMENTO NA COR BRANCA; 

- TACÓGRAFO DIGITAL HOMOLOGADO PELO INMETRO; 

- SISTEMA ELÉTRICO 12 VOLTS; 

- EQUIPADO COM OS DEMAIS ACESSÓRIOS EXIGIDOS PELO CON-

TRAN; 

- GARANTIA DE, NO MÍNIMO, 12 (DOZE) MESES CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO; 

- CAMINHÃO ENTREGUE SEM CUSTOS ADICIONAIS PARA A PRE-

FEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT. 

2.1 Considerando que a retificação altera as condições de participação no 

certame, fica prorrogada a data de abertura dos envelopes para o dia 25 

de OUTUBRO de 2019, às 08H00min (horário local de Cláudia - MT), 

mantido o local. 

Publique-se, Registre-se e Intime-se. 

Cláudia - MT, 14 de Outubro de 2019. 

SHIRLEY YOTZCHETZ 	 F/s 

Pregoeira Oficial 	 Rub 

ATA REGISTRO DE PREÇOS N°046/2019 

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Cláudia, Estado de Mato Grosso, na sede da Prefeitura Municipal de Cláudia, de um lado, o MUNI-

CÍPIO DE CLAUDIA, ESTADO DE MATO GROSSO, inscrita no CNPJ/MF sob n° 01.310.499/0001-04, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. ALTAMIR KURTEN, brasileiro, agente politico, portador da Cédula de Identidade n° 1815705 SSP/MT e inscrito no CPF sob n°403.786.169-00, do-

ravante denominado "MUNICÍPIO", e, do outro lado, a empresa MUDAR COM. DE MAT. DE CONST. FERRAM. E EPI'S LTDA EPP, inscrita no CNPJ 

sob o n,° 14.888.303/0001-05 e Inscrição Estadual n.° 13.443,964-3, estabelecida a Avenida Beira Rio, n.° 1700, Praeiro, cidade de Cuiabá/MT, neste 

ato representada pelo seu sócio proprietário Sr'. Thiago Freitas Do Nascimento, portador do CIRG n.° 1608129-3 SSP/MT e CPF n.° 027.911.441-96, 

doravante denominada "PROMITENTE FORNECEDORA", nos termos do artigo 15, da Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993, Lei Federal n° 

10.520/2002, e alterações posteriores, que regulamenta o Pregão Presencial e Registro de Preços no Município de Cláudiae das demais normas legais 
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18 

21 

22 

24 

49961 

49978 

49979 

85332 

'SUPORTA ATÉ 400KG DE CARGA, DO LADO DIREITO 
OU ESQUERDO, PANELEIRO REFORÇADO. PÉS 
AJUSTÁVEIS 

MICROFONE SEM FIO COMPLETO COM ALCANCE DE 
30 METROS; TRANSMISSÃO FM; RESPOSTA DE 
FREQUÊNCIA 	90 	HZ 	- 	10000 	HZ; 	DIREÇÃO 
UNIDIRECIONAL; VOLTAGEM DE OPERAÇÃO DC1.5V; 
IMPEDÂNCIA; 600 OHM 

ROÇADEIRA MANUAL A GASOLINA COM LAMINAS 03 
PONTAS; 	CILINDRADA 	29.8 	(CM(; 	POTÊNCIA 
1.4KW/1.9CV; 	CAPACIDADE 	DO 	TANQUE 	DE 
COMBUSTÍVEL (L) 0.58; SISTEMA ANTI-VIBRATÓRIO; 
CABO MULTIFUNCIONAL PARA SER UTILIZADO COM 
AS DUAS MÃOS; USO PROFISSIONAL 

ROÇADEIRA MANUAL MULTIFUNCIONALA GASOLINA, 
4 EM 1 (ROÇADEIRA DE LÂMINA, ROÇADEIRA DE FIO. 
CONJUNTO HASTE MOTOPODA E CONJUNTO HASTE 
PODADOR DE CERCA VIVA), NO MÍNIMO 43CC. PARA 
USO PROFISSIONAL. 

SUPORTE DE VARAL DOBRÁVEL BASE EM CHAPA 
REFORÇADA; COMPRIMENTO DE 60CM; PARA 4 
CORDÕES; TUBO 30X30X90 ZINCADO. 

5 

6 

7 

10 

UNID 

UNID 

UNID 

UNID 

ELETRÔNICA ,CABINE FRONTAL COM BASCULAMENTO NA COR BRANCA .TACÕGRAFO 
DIGITAL HOMOLOGADO PELO INMETRO, SISTEMA ELETRICO 12 VOLTS. PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E 
RURAL DO MUNICÍPIO DE CLÁUDINMT. 

ANEXO III —TERMO DE REFERÊNCIA 

ONDE SE LÊ; 
9.2 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS M1NIMAS DO CAMINHÃO; 
- CAMINHÃO NOVO Y. CARROCERIA CARGA SECA; 
-ZERO QUILÔMETRO; 
-ANO DE FABRICAÇÃO E MODELO (mirim), 2019; 
-TRAÇÃO 4X2, 
- PBT MÍNIMO 7.400. 
- MÍNIMO MARCHAS 05 Á FRENTE 801 RÉ. 
- POTÊNCIA MÍNIMA 150 CV, 
- DIREÇÃO HIDRÁULICA, 
- PNEUS: 215/75 R 17,5, 
-AR CONDICIONADO. 
- SISTEMA DE INJEÇÃO ELETRÔNICA 
- EQUIPADO COM OS DEMAIS ACESSÓRIOS EXIGIDOS PELO 

CONTRAN; 
- GARANTIA DE, NO MÍNIMO. 12 (DOZE) MESES CONTRA DEFEITOS 

DE FABRICAÇÃO; 
- CAMINHÃO ENTREGUE SEM CUSTOS ADICIONAIS PARA A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA - MT. 
Carlinda - MT, 10 de Outubro de 2019. 

Deise Dione Mutschall 
Pregoeira Oficial 

Publique-se 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA 
ESTADO DE MATO GROSSO 

AVISO DE PUBLICAÇÃO - EXTRATOS DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Pelo presente, certifico que o extrato abaixo foi afixado no mural da 
Prefeitura Municipal de CarlindaíMT, para devidas publicações, pelo periodo de um más. 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N 025/2019, de 
1111012019 

De conformidade com o disposto no artigo 24, inciso II. da Lei Federal n 
8.666/93, justifica-se e ratifica-se a dispense de licitação para Contratação de Banda para 
realização do II FESCAR e Aniversario da Cidade, visando economicidade aos cofres públicos e 
atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, Departamento de Cultura. 

VALOR GLOBAL; R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais). 
FUNDAMENTO LEGAL. Artigo 24 inciso li da Lei Federal nu 8.666/93. 
EMPRESA CONTRATADA; E. B. ZAMAR JUNIOR ME 
CNPJ: 17.126.125/0001.65 

Carlinda. MT. 14 de Outubro de 2019, 

Deise Dione Mutschall 
Presidente da C.P.L 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAÚDIA 

TERMO DE RETIFICAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N°  036/2019 R.P. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA, ESTADO DE MATO 
GROSSO, através da Pregoeira, sem, por meio deste RETIFICAR os lermos do Edital do Pregão 
Presencial o 036/2019, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE UM CAMINHÃO.'/. CARROCERIA CARGA SECA - O KM, ANO MODELO 
VIGENTE, TRAÇÃO 4X2. PTB MNIMO 7.400, MINIMO MARCHAS 05 A FRENTE E 01 RÉ, 
POTÊNCIA MÍNIMA 150 CV, DIREÇÃO HIDRÁULICA, PNEUS: 215/75 R 17,5", AR 
CONDICIONADO, SISTEMA DE INJEÇÃO ELETRÔNICA, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO E RURAL DO 
MUNICÍPIO DE CLÁUDIAIMT, nos lermos abaixo; 

ONDE SE LÊ:  
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 

DE UM CAMINHÃO IA CARROCERIA CARGA SECA—O KM, ANO MODELO VIGENTE, TRAÇÃO 
4X2. PTB MÍNIMO 7.400. MÍNIMO MARCHAS 05 A FRENTE E 01 RÉ, POTÊNCIA MÍNIMA 150 
CV. DIREÇÃO HIDRÁULICA, PNEUS: 215/75 R 17.5. AR CONDICIONADO. SISTEMA DE 
INJEÇÃO ELETRÔNICA, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E RURAL DO MUNICÍPIO DE CLAUDLA/MT. 

LEIA-SÊ: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 

DE UM CAMINHÃO 3/4-CARROCERIA CARGA SECA- O KM ANO/MODELO VIGENTE,TRAÇÃO 
4 X 2 ,PBT MiNIMO 6.800 KG . MINIMO MARCHAS 05 À FRENTE 801 Á RÉ MOTOR A DIESEL 
COM 04 CILINDROS EM LINHA, POTÊNCIA MÍNIMA 150 CV FREIOS A AR TAMBOR NAS 
RODAS DIANTEIRAS E TRAZEIRAS COM PISTOLA PARA LIMPEZA DA CABINE DIREÇÃO 
HIDRÁULICA PNEUS 215/75 R 17.5 	AR CONDICIONADO,SISTEMA DE INJEÇÃO 

LEIA-SÊ; 
9.2 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS DO CAMINHÃO; 
- CAMINHÃO NOVO'/. CARROCERIA CARGA SECA; 
- ZERO QUILÔMETRO; 
-ANO DE FABRICAÇÃO E MODELO (minimo), 2019; 
- TRAÇÃO 4X2, 
- PBT MÍNIMO 6.800, 
- MÍNIMO MARCHAS 05 A FRENTE E 01 RÉ, 
- POTÊNCIA MÍNIMA 150 CV. 
- DIREÇÃO HIDRÁULICA, 
- PNEUS; 215/75 R 17,5. 
-AR CONDICIONADO. 
- SISTEMA DE INJEÇÃO ELETRÔNICA; 
- FREIO AAR; TAMBOR NAS RODAS DIANTEIRAS E TRAZEIRAS; 
- COM PISTOLA PARA LIMPEZA DA CABINE; 
- CABINE FRONTAL COM BASCULAMENTO NA COR BRANCA; 
- TACÓGRAFO DIGITAL HOMOLOGADO PELO INMETRO; 
- SISTEMA ELÉTRICO 12 VOLTS; 
- EQUIPADO COM OS DEMAIS ACESSÓRIOS EXIGIDOS PELO 

CONTRÂN; 
- GARANTIA DE. NO MÍNIMO, 12 (DOZE) MESES CONTRA DEFEITOS 

DE FABRICAÇÃO; 	
- CAMINHÃO ENTREGUE SEM CUSTOS ADICIONAIS PARA A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA— MT. 
2.1 Considerando que a retificação altera as condições de participação 

no certame, fica prorrogada a data de abertura dos envelopes para o dia 25 de OUTUBRO de 
2019, às 08H00min (horário local de Cláudia - MT), mantido o local. 

Publique-se, Registre-se e Intime-se. 

Cláudia - MT. 14 de Outubro de 2019. 

SHIRLEY YOTZCHETZ 
Pregoeira Oficial 

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO MODALIDADE - 
PREGÃO PRESENCIAL N° 036/2019 R.P. 

Objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE UM CAMINHÃO 3/4-CARROCERIA CARGA SECA - O KM ANO/MODELO 
VIGENTE,TRAÇÃO 4 X 2, PBT MÍNIMO 6.800 KG . MÍNIMO MARCHAS 05 À FRENTE E 01 À 
RÉ MOTOR A DIESEL COM 04 CILINDROS EM LINHA, POTÊNCIA MÍNIMA 150 CV FREIOS A 
AR, TAMBOR NAS RODAS DIANTEIRAS E TRAZEIRAS COM PISTOLA PARA LIMPEZA DA 
CABINE DIREÇÃO HIDRÁULICA PNEUS : 215/75 R 17,5 , AR CONDICIONADO,SISTEMA DE 
INJEÇÃO ELETRÔNICA ,CABINE FRONTAL COM BASCULAMENTO NA COR BRANCA 
,TACÔGRAFO DIGITAL HOMOLOGADO PELO INMETRO, SISTEMA ELETRICO 12 VOLTS, 
PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E RURAL DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA/MT. A Prefeitura Municipal de Cláudia - MT 
torna público que, devido alterações nos termos do Edital, fica prorrogado para o dia 25 de 
OUTUBRO de 2019, às 08h00min, o recebimento das propostas para abertura do Pregão 
Presencial, para a contratação supracitada. O Edital poderá ser obtido janto á Secretaria de 
Administração, durante o horário de expediente e também cotará disponivel no site 
W/AW CLAUDIA.MT GOV BEl Maiores informações poderão ser obtidas junto à Comissão 
Permanente de Licitação, na Prefeitura Municipal, em horário de expediente, através do telefone 
1661 3546-3100. 

Cláudia - MT, 14 de OUTUBRO de 2019. 

ALTAMIR KURTEN 
P.'MM*,. U,,j.-i,',,.I 

SHIRLEY YOTZCHETZ 	L'R. 

pregoeira

b  

Publicação OÍÍCÍaI do Tribunal de Contas de Mato Grosso - Lei Complementar 475 de 27 de setembro e 2012 
Coordenação: SECRETARIA GERAL DO TRIBUNAL PLENO; Telefone (65) 3613-7678 - e-mail; doctce@tce.mt.gov.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASNORTE 

DESPACHO DE 14 DE OUTUBRO DE 2019. 

PROCESSO UCITATORIO N9  13/2019 
O Processo licitatório na modalidade Adesão ARP - Pregões Eletronico 

0013/2019 destinada à Adesão a Ata de Registro de Preços nu 026/2018, proveniente do 
Pregão Eletrõnio no 026/2018 - Coordenação Geral de Urgência e Emergência CGUE - 
SESAU - 80, tende como objeto a aquisição de Dl (uma) ambuláncia simples remoção, 
obedeceu a todas as formalidades legais inscritas na Lei N9 8.666/93.A Comissão 
Permanente de Licitação, cumprindo com as determinações legais, classificou as propostas 
apresentadas de conformidade com os critérios estabelecidos na Adesão ARP - Pregões 
Eletronico 0013/2019, decorrido o prazo recursal sem quaisquer manifestações das partes 
interessadas. Assim sendo, tendo-se em vista a regularidade do procedimento licitatório, 
homologo o Julgamento da Comissão Permanente de Licitação, dando como proponente 
vencedor a empresa: 1) ECS COMERCIO DE VEICULOS E EQUIPAMENTOS LTDA EPP inscrito 
no CNPJ/CPF N9  08.206.867/0001-00 no valor total dos itens vencidos de 8$ 163.000,00 
(cento e sessenta e três vil reais).A proposta apresentada foi a mais vantajosa para a 
administração municipal, razão pela qual ADJUDICO E HOMOLOGO a proposta vencedora 
do objeto da presente licitação. 

MAURO 8111 HEISLER 
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISO DE ADESÃO A REGISTRO DE PREÇOS N° 62/2019 

As Titulares das Secretarias de Fazenda e Educação, no uso de suas atribuições 
legais, em obediência ao disposto no artigo 22 do Decreto Federal 09  7.892/2013, 
HOMOLOGA o processo de Adesão (Carona) à Ata de Registro de Preço n.° 11/2019 
originada do Pregão Presencial 05/2019 da Prefeitura Municipal de Mirassol D'oeste - 
MT. 

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de mão de obra para 
atender às necessidades das Secretarias de Fazenda e Educação 

Publique-se e cumpra-se. 
PAULO VICTOR MONTEIRA GUIMARÃES, CNPJ:11.834.039/0001-20 
VALOR: 8$ 889.555,68 (oitocentos e oitenta e nove mil, quinhentos e cinquenta 

e cinco reais e sessenta e oito centavos). 
HOMOLOGO a decisão ao vencedor, e autorizo o empenho das despesas 

respectivas. 

Prefeitura de Cáceres- MT, 14 de outubro de 2019 
LUZINETE JESUS DE OLIVEIRA TOLOMEU 

Secretária Municipal de Educação 
NELCI ELIETE LONGHI 

Secretária Municipal de Fazenda 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS 

AVISO DE ALTERAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N9  3/2019 

O Secretário da Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Campo Novo do Parecis torna público aos interessados a RETIFICAÇÃO no Preámbalo do 
Edital da Concorrência Pública rio 003/2019, que tem por objeto a Contratação de empresa 
especializada para prestação dos serviços de Remediaçâo do Aterro Sanitário Municipal, 
situado na margem direita Rodovia MT235, sentido Campo Nono cio Parecis à 530 José do 
Rio Claro 15Km, Campo Novo do Parecis, com fornecimento de máquinas, equipamentos 
e mão de obra, conforme projetos, Plano de Remediação e Confinamento. ONDE SE LÊ' 30 
de outubro de 2019, às 08h00min; LEIA-SE CORRETO: 31 de outubro de 2019, às 08h00 
min.conforme publicações. As demais disposições ficam sem alterações. O edital com a 
retificação 	pode 	ser 	obtido 	junto 	ao 	site: 
http://www.camponovodoparecis.mr.gou.br/Licitacoes/.  

Campo Novo do Parecis, 14 de outubro de 2019. 
TARCISIO NASCIMENTO DA SILVA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHEIRA 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

o QUINTO TERMO DE ~LAMENTO DE CONTRATO N 85/2014 
O Presidente da CPI torna público o QUINTO TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N' 05/2014 DE OBRA E SERVIÇOS DE ENGENHARIA COM FORNECIMENTO 
DE MATf RIAIS E MÃO DE OBRA - EMPREITADA GLOBAL - PARA A CONSTRUÇÃO DA ESCOLA 
MUNICIPAL "DOM PEDRO 1" NO PA "VALE DO SERINGAL" 3 ASSENTAMENTO NO 
MUNICIPIO DE CASTANHEIRA, ESTADO DE MATO GROSSO, QUE FAZEM O MUNICjPIO DE 
CASTANHEIRA, ESTADO DE MATO GROSSO E LULAS VALERO MACEDO ME. CONTRATANTE: 
Prefeitura Municipal de Castanheira CONTRATADO: CONSTRUTORA MACEDO LTDA ME, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n° 18.319.757/0001-00 OBJETO: 
Prestação de serviços de obras e serviços de engenharia, nos limites da lei ri' 8.666/93 
VIGÊNCIA: 23/09/2019 a 23/03/2020 FORMA DE PAGAMENTO: Conf. NF DATA DE 
ASSINATURA: 23/09/2019. Maiores informações pelo fone 66 3581 1521 ou e-mail 
licitacaocavtartlteira2019ôlgtnail.corn 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

AVISO DE RETIFICAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N' 036/2019 R.P. 
A Prefeitura Municipal De Cláudia . MT, Através Da Pregoeira, Vem, Por Meio 

Deste, Retificar Os Termos Do Edital Do Pregão Presencial N' 036/2019,Pulicada Seção 03 
Diário Oficial Da União ISSN 1677-7069 NO  193, Sexta-Feira, 4 De Outubro De 2019, Onde 
Se Lê: Registro De Preços Pata Futura E Eventual Aquisição De Um Caminhão Ei Carroçeria 
Carga Seca - O Km, Ano Modelo Vigente, Tração 4u2, Ptb Mínimo 7.400, Minimo Marchas 
OS A Frente E 01 Ré, Potência Mínima 150 Cv, Direção Hidráulica, Pneus: 215/75 R 17,5", 
Ar Condicionado, Sistema De Injeção Eletrônica, Para Suprir As Necessidades Da Secretaria 
Municipal De Desenvolvimento Econômico E Rural Do Município De Cláudia/Mt. Leia-Sé: 
Registro De Preços Para Futuro E Eventual Aquisição De Uni Caminhão 3/4-Carrocnria Carga 
Seca . O Km Ano/Modelo Vigente,Tração 4 X 2 ,Pbt Minimo 6.800 Kg, Mínimo Marchas OS 
A Frente E 01 A Ré Motor A Diesel Cont 04 Cilindros Em Unha , Potência Mínima 150 Cv 
Freios A Ar Tambor Nas Rodas Dianteiras E Trazeiras Com Pistola Para Limpeza Da Cabine 
Direção Hidráulica Pneus : 215/75 R 17,5 " Ar Condicionado,Sistema De Injeção Eletrônica 
,Cabine Frontal Com Basculamonto Na Cor Branca ,Tacógrufo Digital Homologado Pelo 
mmcmx, Sistema Eletricu 12 Volts, Para Suprir As Necessidades Da Secretaria Municipal De 
Desenvolvimento Econômico E Rural Do Mutocipio De Cláudia/Mt. Anexo lii- Termo De 
Referência Onde Se Lê: 9.2 Especificações Técnicas Mínimas Do Caminhão: - Caminhão 
Nono Y. Carroceria Carga Seca; - Zero Quilômetro; - Ano De Fabricação E Modelo (Mínimo), 
2019; - Tração 402, - Pbt Mínimo 7,400, - Minimo Marchas 05 A Frente E 01 Ré, - Potência 
Mínima 150 Cv, - Direção Hidráulica, - Fenos: 215/75 R 17,5", - Ar Condicionado, - Sistema 
De Injeção Eletrônica 	Equipado Com Os Demais Acessórios Exigidos Pelo Conlrari; - 
Garantia De, No Mínimo, 12 (Doze) Meses Contra Defeitos De Fabricação; - Caminhão 
Entregue Sem Custos Adicionais Para A Prefeitura Municipal De Cláudia - Mt. Leia-Sé: 9.2 
Especificações Técnicas Miiniinas Do Caminhão: - Cami,,Iiãa NOVO Y. Carrocenia Carga Seca; 
- Zero Quilômetro; - Ano De Fabricação E Modelo (Mínimo), 2019; - Tração 4o2, - Pbt 
Mínimo 5.800, ' Minimo Marchas OS A Frente E 01 Ré, . Potência Mínima 150 Cv, - Direção 
Hidráulica, - Pneus: 215/75 R 17,5", - Ar Condicionado. - Sistema De Injeção Eletrônica; - 

a,' v,  OVtÏVri' O n,V,',Vw 
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Freio A Ar; Tambor Nas Rodas Dianteiras E Trazeiras; - Com Pistola Para Limpeza Da 

Cabine; - Cabine Frontal Com Busculumento Na Cor Branca; - Tacógcafo Digital Homologado 

Pelo lnmetro; - Sistema Elétrico 12 Volts; - Equipado Com Os Demais Acessórios Fnigidos 

Pelo Contran; ' Garantia De, No Minimo, 12 (Doze) Meses Contra Defeitos De Fabricação; 
- Caminhão Entregue Sem Custos Adicionais Para A Prefeitura Municipal De Cláudia ' Mt. 

2.1 Considerando Que A Retificação Altera As Condições De Participação No Certame, Fica 

Prorrogada A Data De Abertura Dos Envelopes Para O Dia 25 De Outubro De 2019, Às 

OBhttl)min (florârin Local De Cláudia - Mil), Mantido 0 Local. 

Cláudia - Mt, 14 De Outubro De 2019. 

SHIRLEY YOTZCHETZ 

Pregoeira 

AVISO DE PRORROGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL NO 36/2019 R.P 

Objeto Registro De Preços Para Futuro E Eventual Aquisição De Um Caminhão 
3/4-Carroceria Carga Seca 

-
0 Em Ano/Modelo Vigente,Tração 4 X 2, Pbt Minimo 6.800 Kg

Mínimo Marchas 05 A Frente E 01 A Ré Motor A Diesel Com 04 Cilindros Em Linha 
Potência Mínima 150 Cv ,Freios A Ar, Tambor Nas Rodas Dianteiras E Trazeirav Com Pistola 
Para Limpeza Da Cabine Direção Hidráulica Pneus : 215/75 8 17,5 ". Ar 
Condiciurnado,Sistema De Injeção Eletrônica ,Cabine Frontal Com Basculamentu Na Cor 
Branca ,Tacógrafo Digital Homologado Pelo lnmetru, Sistema Eletrico 12 Volts, Para Suprir 
As Necessidades Da Secretaria Municipal De Desenvolvimento Econômico E Rural Do 
Monicipio De Cláudia/Mt. A Prefeitura Municipal De Cláudia - Mt Torna Público Que, 
Devido Alterações Nos Termos Do Edital, fica Prorrogado Pura O Dia 25 De Outubro De 
2019, As OBhQOmin, O Recebimento Das Propostas Para Abertura Do Pregão Presencial, 
Para A Contratação Supracitada. O Edital Poderá Ser Obtido Junto À Secretaria De 
Administração, Durante O Horário De Expediente E Também Estará Disponível No Sire 
Www,Claudia.Mt.Gov,Br. Maiores Informações Poderão Ser Obtidas Junto À Comissão 
Permanente De Licitação, Na Prefeitura Municipal, Em Horário De Expediente, Através Do 
Telefone 1661 3549-3100. 

Cláudia - Mt, 14 De Outubro De 2019 
ALTAMIR KURTEN 

Prefeito 
SHIRLEY YOTZCHETZ 

Pregoeira. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ 

EXTRATO DE CONTRATO Nn 381/2019 

CONCORRÊNCIA nu  001/2019 
Proc. Administrativo nn 89.924/2018. CONTRATANTE: Município de Cuiabá, através da 
Secretaria Municipal de Habitação e Regularização Fundiária, neste ato representado por 
seu Secretário, Sr.Air Prueiro Alvos. CONTRATADA: G. M. ENGENHARIA CDNSTRUÇOES E 
COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nO 01.000.050/000131, neste ato 
representada pelo Sr.Gleydson Marinho Silva. OBJETO: Execução de obras e serviços de 
engenharia pura construção de orna escola comi 12 salas de aula e quadra pobesportiva 
coberta, localizada no bairro Dr. Fábio II, em Cuiabá-Mi. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
23.603; Projeto Atividade: 5018; Elemento de Despesa: 44.90.51; Fonte: 124. VIGÊNCIA:  
450 (quatrocentos e cinquenta) dias, a contar da data de sua assinatura. VALOR DO 
CONTRATO: 0$ 4.148.487,27 )quatro milhões, cento quarenta Oito mil, quatrocentos 
oitenta sete reais e vinte sete centavos). AMPARO LEGAL: Realizado com fundamento na 
Lei nu 8.666, do 21/06/1993 t alterações posteriores, Lei Coniplem. nu. 123, de 14/12/ 
2006 e Lei Complem. Mun. 09  192. de 05/10/2009 e Decreto Mun. 5.456. de 24/02/ 
2014. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS No 017/2019 

A Prefeitura Municipal de DIAMANTINO /MT torna público que ás 08:00 horas 
do dia de 31 Outubro de 2019, serão recebidos as documentos de Habilitação e Proposta 
de preços para a TOMADA DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO 08 RECAPEAMENTO E PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA EM DIVERSAS RUAS DO 
MUNICIPIO DE DIAMANTINO-MT, O Edital poderá ser obtido junto á Comissão Permanente 
de Licitação do Poder Executivo de Diamantino, durante o horário de expediente e 
também estará disponivel no sitn www.diamantino.mt.gon.br  Maiores informações 
poderão ser solicitadas em horário de expediente através do telefone 1651 3336-
6400/6423, 

Diamantino-Mi, 14 de Outubro de 2019. 
NICHOLAS DA COSTA MACHADO 

Presidente da CFL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE 

AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS NO  7/2019 

A Prefeitura Municipal de Guaratrtã do Norte/MT torna público que realizará a 
Licitação na Modalidade TOMADA DE PREÇOS e0  007/2019 cujo objeto é Contratação de 
Empresa para prestação de serviços de obras e engenharia para construção da calçada da 
praça Jardim Vitoria. no Município de Guarantã do Norte/MT. A abertura do certame está 
prevista para o dia 30/10/2019 às 08h00 (horário de Mato Grosso). O edital encontra se 
disponível tio endereço eletrônico www.guaratrtadonurte.mt.gov.br  ou quanto a dúvidas, 
ligar no telefone 16111 3552-5135. 

Guarutitã do Norte MT, 14 de outubro 2019. 
Gislaiee Ascanic 
Presidente CPL. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCIARA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL 019/2019 - PROCESSO 033/2019 

A Prefeitura Municipal de Luciara, através do seu Pregoeiro e Equipe de 
Apoio, TORNA PÚBLICO aos interessados que realizará licitação na modalidade Pregão 

Presencial 019/2019, no dia 24/10/2019, às 119:00h, pura Registro de Preços para futura 
e eventual aquisição de equipamentos e Material Permanente (grupo gerador(, 
atendendo a Secretaria Municipal de Saúde, segundo os critérios estabelecidos no 
Edital de Pregão Presencial 019/2019, conforme especificações e quantidades descritas 
no Termo de Referência. A integra do Edital encontra-se disponível na sede da 
Prefeitura Municipal de Luciana, localizada à Avenida Lúcio Pereira Lua, 450 Centro 

Luciara-MT. Maiores informações pelo telefone (66) 3528-1159 ou Email 

pm(uciara.mtlõigmail.com  

Luciara-MT, 14 de outubro de 2019 

VINICIUS SANTOS DA SILVA 

Pregoeiro 
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EXTRA MÁQUINAS S/A., pessoa jurídica de direito privado, cadastrada no CNPJ sob n2  

19.293.041/0002-22, com sede à Avenida Miguel Sutil n2  4001, Bairro Areão, CEP 78010-500, 

Cuiabá/MT, por seu representante legal, o senhor PÉRSIO DOMINGOS BRIANTE, brasileiro, 

casado, empresário, portador da cédula de identidade civil RG n 353.198 e cadastrado no CPF 

sob n9  346.489.501-78, neste ato, nomeia e constitui seu bastante procurador os Senhores Dr. 

Mano Fernando da Silva Castilho, brasileiro, advogado inscrito na OAB/MT. sob n9  10.393, Dr. 

Thiago Dayan da Luz Barros, brasileiro, advogado inscrito na OAB/MT sob o n2  11.407 e, no 

que couber, a Danilo Rodrigues de Almeida, brasileiro, gestor empresarial, portador do RG n2  

20950752 SSP/SP e CPF 2•  069.645.388-60 e Carlos Eduardo Brita, brasileiro, portador cio RG n2  

1170385-7 SJ/MT e inscrito no CPF n 000.4971-06, tod 	scritório profissional na Rua 

12 de Outubro, n2  204, Centro, Cuiabá-MT, CEP 78005-310, para o fim específico de 

representa-Ia, em conjunto ou individualmente, em processos licitatónios, de todas as 

modalidades, em todos os órgãos públicos federais, estaduais e municipais, bem como nas 

empresas públicas, autarquias, sociedades de economia mista, fundações, associações, 

sindicatos, entidades de classe, podendo o mesmo assinar credenciamento, declarações e/ou 

proposta de preços; concordar com todos os termos do edital; receber intimações; propor, 

desistir ou não de recursos; participar das seções públicas; manifestar-se verbalmente; ofertar 

lances de preços verbais ou por escrito; assinar atas de sessões e de registro de preços, assinar 

contratos; entregar e retirar documentos; fazer impugnações, reclamações, protestos e 

recursos; prestar cauções; transigir, desistir; representar junto aos órgãos de cadastro tais 

como, BLL, SIcAF, SIAG, COMPRAS NET, entre outros para gerar nova senha, atualizar cadastro; 

enfim praticar todos os atos necessários ao cumprimento do presente mandato, podendo 

substabelecer com ou sem reservas de poderes, e tudo mais que for lícito e necessário para o 

fiel e cabal cumprimento do presente mandato. 

  

  

  

  

F/s 

Rb 

   

Por este representar a expressão da verdade, firmo o presente 

    

     

     

  

1 

   

EXTRA MAQUINAS 

A1 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROCURACÃO °Q.. 

- Cua 

MAQUINAS 

'(1 
INAS S/A. 

19.2 .041/0002-22 

érsio tø'mingos Briante 
PF34. 89.501-78/ RG 353.1 98 

Cuiabá, terça-feira, 3 de abril de 2018. 

Reconheço por VERDADEIRA a(s) 	FIRMA(S) de: 
PERSIO DOMINGOS BRIANTE. Dou Fé. 

6CC55132 R$ 6 42 + R$0,15 _--L°'° le Controlo Digital 

tp:IJwww tjrnt.jus. rIes 
Poder JUc$isrid.d  Eltado de Mato Grosso, 

Dist. de Coxipó d 	 abril de 2018 
Dou fé. Em 

EVANILSE AP. MATr0S DOS SANTOS\crevents Juramentide 
At onde nt.:THYAGO EDnAnD*#vA E SANTA 

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL XAVIER DE MATOS 
Be', Antonio Xavier de Matos - Notario Registrador - cart000xavier@u01 combr 

Ao. João Batista S de Oliveira. 26- Cuiabá)MT . Fone/Fax: 65 3651-3326 - 3028-4008 

1 
Avenida Miguel Sutil n° 4001 	Bairro Areão 	CEP 78010-500 	Cuiabá/MT 1 \lelefone (65) 3023-5151 
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Ata da Assembléia Geral Ordinária e Extraordinária da EXTRA MÁQUINAS S/A 
CNPJ - 19.293.041/0001-41 
NIRE —15300019605 
20 Alteração do Estatuto Social 

Data, Horário e Local: 03 de março 2017, às 10:00 horas, na Cidade de Itaituba, Estado 
do Pará, ria Rodovia Transamazôriica, s/n, km 02 galpão 01, Bairro Floresta, CEP 
68.180-010. 

Presença: presente a totalidade dos acionistas da EXTRA MÁQUINAS S/A, a saber: 

(a) PÉRSIO DOMINGOS BRIANTE, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula 
de identidade RG n2353,198 SSP/MT, inscrito no CPF/MF sob o n52 346.489.501-78, 
domiciliado naCidade de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, na Avenida José Monteiro de 
Figueiredo, n9 800, apto 900, Bairro Duque de Caxias, CEP 78.043-3000. 

(b) HILDER INTERNATIONAL INVESTIMENTS LTD, uma companhia estabelecida e 

incorporada sob as leis das ilhas Virgens Britânicas, registrada sob o número 1545532, 

com escritório em, MarcyBuaiding,2nd Floor, PurcelEstate, P.O Box 2416, Road Town, 

Tortola, British Virgin lslands. Inscrita no CNPJ/MF da RECEITA FEDERAL DO BRASIL sob 

o ri'? 19.045.048/0001-44, representada por PÉRSIO DOMINGOS BRIANTE, acima 

qualificado, conforme instrumento de Procuração em Anexo. 

Finalidade: Deliberar sobre a alteração do endereço da Matriz, para a Rod. 

Transamazânica, S/N, Km 02 Galpão 01, Bairro Floresta, CEP 68.180-010, cidade de 

ltaituba, Estado do Pará. 

Deliberar sobre o encerramento da filial da Rua Sebastião Humel, n2 171 - Sala 801 - 

82 Andar Edifício Business Center, Centro, São José dos Campos/SP, CEP 12.210-200. 

Por não haver mais interesse na filial e por não haver dado prosseguimento de seu 

registro, na Junta Comercial do Estado de São Paulo, Prefeitura Municipal de São José 

1~ 

£2 
Junta Comercial do Estado do Pará 	 23/03/2017 

Certifico o Registro em 21/03/2017 
Arquivamento 20000512561 de 21/03/2017 Protocolo 176592385 de 15/03/2017 
Nome da empresa EXTRA MAQUINAS 5/A NIRE 15300019605 
Este documento pode ser verificado em hItp://reginjucepa 	 OCS.aspx  

Chancela 5982858105157 

FIs  

Rub 
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 

T'Certifico que este documento da empresa EXTRA MAQUINAS S/A, Nire 153.0019605, foi deferido e arquivado sob o n° 20170744957 em 
'- 	30/10/2017. Para validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe n'do protocolo C181000553146 e o código de segurança 

1AMq Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 19/07/2018 por Julio rederico Muller Neto - Secretario-Geral. 
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- 

dos Campos, Secretaria de Fazenda do Estado de São Paulo, e Secretaria da Receita 

Federal do Brasil. 

Deliberar sobre a eleição da Diretoria para o triênio a começar de 03 de março de 

2017 a 03 de março de 2020. 

Dar nova redação ao artigo segundo e parágrafos em decorrência da alteração do 

endereço, da matriz e do encerramento sobre da filial do Estado de São Paulo. 

Aberto os trabalhos, foram eleitos para Presidir a Assembléia, o Sr.Pérslo Domingos 

Briante, já devidamente qualificado e para secretariara Srt JUSSIANE BEATRIZ 

PEROTTO, brasileira, divorciada, , portadora do RG n2  25281445 SEJ/SP/MT, CPF(MF) 

818.641911-04, residente a Rua Sinjão Curvo, rtQ 396, Santa Rosa, Cuiabá , Estado de 

Mato Grosso, CEP 78040-030, que após abertura determinou a leitura da ordem do 

dia; 

A alteração do endereço da Matriz, para a Rod. Transamazônica, S/N, km 02 Galpão 

01, Bairro Floresta, CEP 68.180-010, cidade de Itaituba, Estado do Pará. 

Encerrar a filial da Rua Sebastião Humel, n9  171 - Sala 801 - 89 Andar Edifício Business 

Center, Centro, São José dos Campos/SP, CEP 12.210-200. Por não haver mais 

interesse na filial e por não haver dado prosseguimento de seu registro, na Junta 

Comercial do Estado de São Paulo, Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 

Secretaria de Fazenda do Estado de São Paulo, e Secretaria da Receita Federal do 

Brasil. 

Eleger a Diretoria para o triênio a começar de 03 de março de 2017 a 03 de março de 

2020, sendo reconduzido oSr. Pérsio Domingos Briante, devidamente qualificado para 

o cargo de Diretor Presidente e para o cargo de Diretor Administrativo, Roberto Costa 

Marques, portador do CRC/MT 003207oo9, CPF(MF) n2  244.272.761-72, residente a 

Rua Tailândia, n9  207, Bairro Shangrí-la, Mato Grosso, CEP 78.070.195. Os eleitos pela 

totalidade dos votos conferidos às ações ordinárias, os quais foram empossados em 

seus cargos nos termos das disposições legais a respeito, para exercerem suas funções, 

período de 03 de março de 2017 a 03 de março de 2020. 

Nova redação ao artigo 29  e parágrafos; 

Artigo 2 - A sociedade tem sede na Cidade de ltaituba, Estado do Pará, Rod. 
Transamazônica, S/N, Km 02 Galpão 01, Bairro Floresta, CEP 68.181.010, podendo 
abrir filiais, escritórios ou representações em qualquer localidade do território 
brasileiro ou do exterior, mediante resolução dos acionistas representando a maioria 
do capital social. 

Junta Comercial do Estado do Pará 	 23/0312017 

Certifico o Registro em 21/03/2017 
Arquivamento 20000512561 de 21/03/2017 Protocolo 176592365 de 15/03/2017 
Nome da empresa EXTRA MAQUINAS S/A NIRE 15300019605 
Este documento pode ser verificado em hltp://regin.jucepa.pa.gov.br/reg  in,viaunica/TELAVALIOADOCS.8SPX 

Chancela 5962658105157 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 

Certifico que este documento da empresa EXTRA MAQUINAS S/A, Nire 15300019605, foi deferido e arquivao sob o no 20 70744957 em 
30/10/2017. Para validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe n° do protocolo C181000553146 e o códi. • de segurança 
1AMq Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 19/07/2018 por Julio Frederico Mulier Neto - Secretário-Geral. 
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Parágrafo Primeiro - A sociedade possui uma Filial no Estado de Mato Grosso, situado 
na Avenida Miguel Sutil n2  4001, Sala 02, Bairro Areão, Cuiabá, CEP 78,01-0-5.00, com - 
registro na Junta Comercial do Estado de Mato Grosso NIRE1900400325\CNPJ 
19.293.041/0002-22. 	 ' 

Os diretores declaram, expressamente, sob as penas da lei, que não estão Incursos em 

nenhum crime que os impeça de exercer a atividade comercial, empresarial ou de 

participar da administração da sociedade. A remuneração dos diretores fica fixada 

inicialmente em um salário mínimo mensal. 

Após a leitura da ata, oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, corno 
ninguém se manifestasse, foi aprovada por unanimidade e passou-se a leitura do novo 

ESTATUTO SOCIAL DA EXTRA MÁQUINAS S/A: 

CAPÍTULO 1- DA DENOMINAÇÃO, SEDE E DURAÇÃO. 

Artigo 19  - A sociedade tem a denominação social de EXTRA MÁQUINAS S/A, sendo 
urna sociedade de capital fechado, que se regerá par este Estatuto Social e pela 
legislação em vigor. 

Artigo 22 - A sociedade tem sede na Cidade de Itaituba, Estado do Pará, Rod. 
Transamazônica, S/N, Km 02 Galpão 01, Bairro Floresta, CEP 68.181.010, podendo 
abrir filiais, escritórios ou representações em qualquer localidade do território 
brasileiro ou do exterior, mediante resolução dos acionistas representando a maioria 
do capital social. 

Parágrafo Primeiro - A sociedade possui uma Filial no Estado de Mato Grosso, situado 
na Avenida Miguel Sutil n2  4001, Sala 02, Bairro Areão, Cuiabá, CEP 78.010-50, com 
registro na Junta Comercial do Estado de Mato Grosso NIRE 51900400325, CNPJ 
19,293.041/0002-22. 

Artigo 32 -, O prazo de duração da sociedade é indeterminado. 

CAPITULO li - DO OBJETO SOCIAL 

Artigo 42 - A sociedade tem por objeto social: 

a) Compra, venda e distribuição de maquinas, equipamentos, tratores, industriais 
e agrícolas, novos e usados; 

b) Compra, venda e distribuição de maquinas, equipamentos, tratores, industriais 
e agrícolas, novos e usados; 

c) Compra, venda e distribuição de veículos, caminhões, novos e usados; 
d) Compra, venda e distribuição de maquinas, equipamentos, tratores, industriais 

e agrícolas, novos e usados; 
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e) Compra, venda e distribuição de peças e acessórios para caminhões, veículos, 
maquinas industriais e agrícolas; 

f) Prestação de serviços de terraplenagem e aluguéis de máquinas, veículos, 
caminhões para terceiros; 

g) Importação e Exportação de máquinas agrícolas e industriais; 
ti) Participação em outras sociedades, como acionistas ou quotistas. 
i) Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplenagem, 

pavimentação, construção, exceto tratores; e, 
3) 	Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
Intermunicipal, interestadual e internacional. 	 ..4 - ) 

63 
CAPÍTULO III - DO CAPITAL E AÇÕES 

Artigo 52 - O capital social é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), divididos em 
500.000 (quinhentas mil) ações ordinárias nominativas, não conversíveis em outras 
formas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma. 

Parágrafo Primeiro - A propriedade das ações comprovar-se-á pela inscrição do nome 
do acionista no Livro de Registro de Ações Nominativas. Qualquer transferência de 
açõesserá feita por meio de assinatura do respectivo termo no Livro de Transferência 
de Ações Nominativas da Companhia. 

Parágrafo Segundo - Os acionistas têm preferência para a subscrição das ações 
decorrentes do aumento do capital na proporção, das ações já possuídas 
anteriormente. 

Parágrafo Terceiro - A subscrição de ações do capital para íntegralizaçãoa prazo fica 
sujeita ao pagamento inicial previsto na forma da lei, devendo o saldo ser pago nas 
condições a serem definidas pelos acionistas em Assembleia Geral. 

Parágrafo Quarto - Os acionistas que deixarem de realizar as integratizações das ações 
por eles subscritas, observados os termos e condições dispostos no Boletim de 
Subscrição, ficarão de pleno direito constituídos em mora e sujeitos ao pagamento de 
multa de 10% (dez por cento), juros de mora de 1% (um por cento) ao mês correção 
monetária segundo índice Geral de Preços de Mercado, da Fundação Getúlio Vargas,ou 
em caso de sua extinção, pelo índice oficial que vier a substitui-lo. 

Parágrafo Quinto - Enquanto o acionista permanecer em mora, os direitos 
correspondentes às ações ainda não integralizadas poderãoser suspensos por 
deliberação da Assembleia Geral, nos termos do artigo 120 da Lei n9 6.404/76, que 
deverá ser convocada por qualquer Diretor da Companhia para este fim, no prazo de 
03 (três) dias úteis contados da verificação da mora. 

Parágrafo Sexto - Persistindo a inadirnplência das obrigações de capitalização, os 
acionistas ficarão sujeitos à diluição de sua participação no capital social da 
Companhia, na proporção da obrigação não cumprida. 
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Artigo 6 - Cada ação ordinária dará direito a um voto nas deliberações da assembleia 
geral de acionistas. 

Parágrafo Primeiro - Os acionistas terão direito a um dividendo anual de, pelo menos, 
5% (cinco por cento) do lucro liquido do exercício, ajustado nos termos do artigo 202 
da Lei n2  6.404/76. 

Parágrafo Segundo - A Companhia poderá, mediante deliberação em Assembleia 
Geral, adquirir suas próprias para permanência em tesouraria para posterior alienação 
ou cancelamento. 

CAP(TULO IV - DA ASSEMBLEIA GERAL 

Artigo 72 - A assembleia geral reunir-se-á ordinariamente nos quatros primeiros meses 
seguintes ao término do exercício social e extraordinariamentesempre que houver 
necessidade. 

Artigo 8 - A convocação de qualquer assembléia geral, quer ordinária, quer 
extraordinária, deverá ser feita mediante anúncio publicado por 3 (três) vezes, no 

- 	mínimo, em jornal de grande circulação regional, contendo, além do local, data e hora 
da assembleia, a ordem do dia, e, nocaso de reforma do estatuto, a indicação da 
matéria, observados os demais preceito sprevistos no artigo 124 da Lei n2  6.404 de 
15/12/1976 e suas posteriores alterações("Lel 6.404"). 

Iu1-- r Parágrafo Primeiro - Independentemente do disposto no 'caput' deste artigo, será 
. 	considerada regularmente instalada a assembleia geral a que comparecer a totalidade 

dos acionistas, fazendo constar no 'Livro de Presença." 

Parágrafo Segundo - Qualquer acionista poderá ser representado por procurador, na 
forma do artigo 126, parágrafo 12 da Lei 6.404, sendo então considerado presente 
à reunião. 

Parágrafo Terceiro - Os representantes legais e os procuradores constituídos deverão 
fazer a entrega dos respectivos instrumentos de representação ou mandato na sede da 
Companhia, até 01 (uma) hora antes da prevista para inicio da reunião. 

Parágrafo Quarto - Só poderão tomar parte e votar na Assembleia Geral os acionistas 
cujas ações estejam inscritas em seu nome, no registro competente, até 48 (quarenta 
e oito) horas antes da data marcada para a sua realização. 

Artigo 92.  Compete privativamente à Assembleia Geral: 

- Deliberar sobre a política e orientação geral dos negócios da Companhia; 
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II - Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações 
financeiras; 
III - Deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercido e a distribuição de 
dividendos; 
IV— Eleger os administradores e os membros do Conselho Fiscal, quando for o caso; 
V - Aprovar a correção da expressão monetária do capital social (art. 167, da Lei n9 
6.404/76) 

ArtIgo102 - As deliberações nas assembleias gerais deverão ser aprovadas pormaloria 
simples das ações com direito a voto, correspondendo a cada ação ordinárlaum voto. 

CAPÍTULO V - DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 

Artigo 119- A sociedade será administrada por uma Diretoria composta por 02 
(dois)membros, sendo um Diretor Presidente e um Diretor Adrnlnlstrativo,eleitos pela 
assembleia geral, para ocuparem seus cargos pelo período de 03 (três)anos. 

Parágrafo Primeiro- A qualquer tempo e sem motivo justificado poderão osacionistas 
promover a substituição de quaisquer dos membros da Diretoria, caso em que os 
acionistas se comprometem a tomar todas as providénciascabiveis para instalação da 
Assembleia Geral destinada a eleger o(s) substituto(s) daquele(s) Diretor (es) que 
for(em) afastado(s) ou se retirar(em), no prazo máximo de30 dias comunicado o 
evento. 

Parágrafo Segundo - A remuneração dos Diretores será fixada pela assembleia geral 
e levada à conta de despesas gerais. 

Artigo 122  A convocação de qualquer reunião de Diretoria deverá ser feita 
pelaprópria Diretoria com pelo menos 15 (quinze) dias de antecedência da 
datadesignada, Informando a data, a hora e o local da reunião, bem como a ordem do 
dia. 

Artigo 13  Caberá ao Diretor Presidente, isoladamente, ou ao Diretor Administrativo 
em conjunto com 01 (um) procurador constituído em nome dasociedade, a prática dos 
atos necessários ou convenientes à administração desta, paratanto dispondo eles, 
dentre outros poderes, dos necessários para representação dasociedade em juízo ou 
fora dele, ativa ou passivamente, perante terceiros, quaisquerrepartições públicas, 
autoridades federais, estaduais ou municipais, bem corroautarquias, sociedades de 
economia mista e entidades paraestatais. 

Parágrafo Primeiro. Os cheques, cambiais, ordens de pagamento, escrituras 
ouquaísquer outros títulos, contratos ou documentos que importem em 
responsabilidadeou obrigação da sociedade deverão necessariamente ser assinados: (i) 
pelo Diretor Presidente; ou (ii) pelo Diretor Administrativo em conjunto com 01 
(um)procurador da sociedade, desde que investido de poderes específicos. 
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Parágrafo Segundo. As procurações outorgadas pela sociedade serão sempreassinadas 
pelo Diretor Presidente e, além de mencionarem expressamente os 
poderesconferidos, deverão, com exceção daquelas para fins judiciais, conter um 
período devalidade limitado. 

CAPITULO VI - CONSELHO FISCAL 

Artigo 14 O Conselho Fiscal funcionará de modo não permanente e será irtstaladona 
forma e nos casos previstos em lei. 

CAPÍTULO VII - DO EXERCÍCIO SOCIAL E DA DISTRIBUIÇÃO DE RESULTADOS 

Artigo 152  O exercício social terá inicio em 12 de janeiro e término em 31 dedezembro 
de cada ano. Ao fim de cada exercício social, a Diretoria fará elaborar,com base na 
escrituração da sociedade, o relatório da administração, o balançopatrimonial e as 
demais demonstrações financeiras exigidas na Lei, submetendo-os àdellberação da 
Assembleia Geral, acompanhados do parecer do conselho fiscal, se emfuncionamento. 

Parágrafo Primeiro - Da totalidade dos lucros líquidos obtidos, 5% (cinco porcento) 
serão aplicados, antes de qualquer destinação, na constituição de reserva Iegal,a qual 
não excederá 20% (vinte por cento) do capital social e cujo saldo somente poderá ser 
utilizado para compensar prejuízos ou aumentar o capital social, e 25% (vinte e cinco 
porcento)serão obrigatoriamente distribuídos aos acionistas, proporcionalmente 
àparticipação de cada um no capital social. 

Parágrafo Segundo - Poderá a assembleia geral, por proposta, destinar parte dolucro 
liquido para formação de outras reservas previstas em Lei. 

Parágrafo Terceiro -A diretoria poderá também declarar dividendos intermediário, 
àconta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no último 
balançoanual ou semestral. 

Parágrafo Quarto - Os dividendos serão pagos no prazo de 60 (sessenta) dias dadata 
em que forem declarados, salvo se outro prazo tiver sido expressamente determinado 
pela Assembleia Geral. 

CAPÍTULO VIII - DA DISSOLUÇÃO, EXTINÇÃO, LIQUIDAÇÃO ECONTINUIDADE DA 
SOCIEDADE. 

Artigo 169- A sociedade será dissolvida nos casos previstos em lei ou em virtude 
dedeliberação da Assembleia Geral. 

Artigo 179 - Em caso de liquidação ou dissolução da sociedade, exceto no caso 
deliquidação Judicial, o liquidante será nomeado pela Assembleia Geral. Nessa 
hipótese, os haveres da sociedade serão empregados na liquidação das obrigações e 
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CAPÍTULO IX - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E FORO 

Artigo 189- Fica eleito o Foro da Cidade de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, para dirimir 	In 	oy 
dúvidas e controvérsias oriundas deste estatuto. 

-'-1 

Artigo 199- Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos de acordo com 
osdispositivos da Lei ing 6.404, e por suas alterações posteriores. 

Feita a leitura do ESTATUTO, foi dada a palavra a quem desejasse e como ninguém 
dela quis fazer uso, foram encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo 
necessário à Ivratut-a da ata de Assembléia Geral Ordinária/Extraordinária da EXTRA 
MÁQUINAS S/A e de seu ESTATUTO, a qual, após ter sido reaberta a sessão, foi lida, 
achada conforme, aprovada portodos os Acionista que compõem a Sociedade 
Anônlmae quepreserttes assinam. 

..JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARÁ 
CERTIFiCO O REGISTRO EM 21/03/2017 SOB N': 20000512561 
Protocolo: 171659233-5, DE 15/03/2017 

3 000.960 5 
EXTRA MÃOUENAS EIA 

E 

MARCELO CEBOLÃO 
SECRETÁRIO GERAL 

23/03/2017 Junta Comercial do Estado do Pará 
Certifico o Registro em 21/03/2017 
Arquivamento 20000512561 de 21/03/2017 Protocolo 17559238500 15/03/2017 
Nome da empresa EXTRA MAQUINAS S/A NIRE 15300019605 
Este documento pode ser verificado cru http://regin.jucepa.pa.gov.br/tegifl.viauniCa/TELAVALIDAD0CS.aSPX  

Chancela 5982858105157 ~i 
Fís 

.a..- Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 
Certifico que este documento da empresa EXTRA MAQUINAS S/A, Nire 15300019605, 
30/10/2017. Para validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe n° 
1AMq Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 19/07/2018 por Julio Frederico M 

pá 9.8/11 

"À 
bi deferido  arquivad\ sob o n° 20170744957 em 
o protocolo C181000553 46 e o código de segurança 
ler Neto - Secretário-Geral. 

SEC RE TE RIO GERAL 



AXJ 12279 
htlp://WwW.tjr 

Gmt. de O 
Dou fé. E 

,00,-.?ïó, Cnn nIo 
	.ttr'o- 64 Cod ALt  J 

o Estado d. Mato Grosso. 

'-Cuia.b.h',07 do março do 2017 
ho(_ 	 do verdade. 

fl 	4.br.' 
2 er .id 

tpôd 
tona 

SA141A.T.b.iil IAS PIO 00 
A110d.010 N ItY000 COOAR.0 SILVA A SANTA 	f- 	.- 

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL XAVIER DE MATOS 
BOI, Anlon,o Xoy,er de M.itOS ColOno Reg.sltadge  .  canorI0000InCuol ComO, 

At tolO tinia 5. —01—  .. 26 - Cuiab,fMT . ro,.eEa,. 653661.3326 - 3025.4026 [JUCEMAT 

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL XAVIER DE MA'fl.50 
Aol Antonio Xa.Ir de Matos NoiS,,ê R(glslvado. - conlorie.anieqftuoi com O. 

Ao JoSo 8at',ia 3. deOI,on,ea. 26 - C,nabhIMT . ooeIÇ.-  653661.2226 . 30564005 

Reconheço por VE RA* 1 

PIkRSIO DOMINGOS BRIANTE COUF. 

O4O.J 
Cod,SKo-r.d4CodÁt.  

Estado de Mato Grosso. 

do março do 2017 
	) da v.rdade. 

FÁribto SANTA.rob.iII Bubatre,na 
	 •1' 

P41k0O EDOAO SILVA A SANTA 

,0) 

2 

a' 
2 
a' 

AXJ 12259 R 
Inflp://w'*w.tlrnt 

P0 

ctsi. de, Cool 
Dou fO. E 

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL XAVIER DE MA1. 
1301 4010,00 Ano... a, Moios. N.13~Re3,stuoo, - conoil0030.es/çuoLconn O. 

Ao .1050 UaI,nio $ de OlreoL 26- C0I055IU7 	,nepao 65 3661-3226 - 302a-MB 

Reconheço por VEDAD  1 	a(s) 	tMA 	de: 
PIRSIO DOMINGOS BRIANTE, Dou F 	  

AXJ 12280 .,9i-' $0 
htlp :ítw.no.tl 	,.br e 

o.. ar .Ã. 

Clii. de O. Ipó d 
Dou fé. 	te*tjjT hc_ 

MA IAMTA.T.b.lit SaOstft6 
A2.05.nt.'TNYAGO 603*00 CILVA A SANTA 

2 

2 
a' 

Controlo 

oCiado  6. Mato Grosso. 

verdade. 
março de 2017 

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL XAVIER DE MATOS 
Bel. Antonio Manlo, de Matos - Notâ,Io Registrado. 63001s0000ioi@.gI  ç,nn 

As JoSe 0.1110 O. do 011oeaa. 26 CoLOOSIM! -rooeIFar 6$ 3661-2326. 3521-41o. 

Reconheço por VERDADEIRA a(s) 	FIRMA(S) de: 
PIRSIO DOMINGOS BRIANTE Dou Fe 	  

Reconheço por VERDADEIRA a(s) 	FIRMA(S) de: 
PIRSIO DOMINGOS BRIANTE. Dou FO 	  

AX31227U r,$ 5,9 
hUp/twew.tlmt.juÍ. /8e 

Porte Judlc 

2 
a'  
2 

a'  

2, 

Dlii. de CoxIpó 
Dou fé. Sm te 

cofió. Co,oi,oto 
64 Co Ato  

Alado de Mato Grosso. 
.137 do março do 2017 

_j de verdade. 

- - 	SANTA.T.O.IJI 81,0 PItIOSI 	 f'' 	o 
At.nd.st..T)-IYAOO 600*5.0 SILVA 6 CANTA 	l 	-' 

X 
2 

ÀXJ 12281 $5,9 
ttttp:/P*wa.t t.sab.b 

Po.rler 

DIot, 2* 	xlp6 
Dou fé. 

C),1.; 
• 11 .4 -;i;:-;1 Cororoto !4l.1 

1r'o4.1arv,54CçALO 
Selado de Mato Grosso. 

7 do março de 2017 
J de verdade. 

ØANTA.78btHI 8oboiOO 
A.....550TNYAGO 000ASO SILVA A CANOA 

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL XAVIER DE MATOS 
Eito Antonio Sae.C, de Matos Coloro RegIstr000l - csrt000loo;orAool 0.1.1.6, 

Ao .1020 fii,,ia O de OloeirO, 26. CtabâIMT - FooerF o.I 6$ 3661-3326. 30264050 
e A. • -. as 	''t 

IS. Dou Fé 

 	Soto 4, CoiolO0t.ifl 
Cnd. $.rv. 64 C54 AIA  

Estado de Mate Grosso. 

TP7  da março da 2017 
_J da verdade. 

E LUZA 
*1.00 

Reconheço por 
ROBERTO COS 

A.XJ1228!i R 
PltIp:l/w*w.tl 

Clii. do Co 
Dou fé E 

r.^ SANTA.T.5.tiS Su,bnttuna 
mnn.Tl-lVAO0 COQAP.0 SILVA E SANTA 

F/3 

Rub 

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL XAVIER DE MATOS 
fiel 4010,00 Sanei o- Matos - ColOnO Rt5,siraoor - C2,lO,I005I0C,Ie'OOl 60016! 

Ao 3o3 o Bal,niO O de OI,oe.10 76. C01.CSIMT . FonnFo.I 6$ 3661.3326 - 3025.4506 

ReconhcGo por V ROAS 1-7- a s 	" •,. 	o 

JLJSSIANE BEATRIZ PEF1OTTC Dou F4. 

Junta Comercial do Estado do Pará 
	

23/03/2017 
Certifico o Registro eis 21/03/2017 
Arquivamento 20000512561 de 21/03/2017 Protocolo 176592385 de 15/03/2017 
Nome da empresa EXTRA MAQUINAS S/A NIRE 15300019605 
Este documento pode ser verificado em http:/Iregin.jucepa.pagov.br/regln.v1auniCOITELAVALIDADOCS.aSPX  
Chancela 5982858105157 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 
Certifico que este documento da empresa EXTRA MAQUINAS S/A, Nire 15300019605, foi deferido e arquivado Xob o n°  201707'4957 em 
30/10/2017. Para validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe n° do protocolo C181000553146 e o código de .egurança 
1AMq Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 19/07/2018 por Julio Frederico MulIer Neto - Secretário-Geral. 

' 
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Cuiabá, 03 de março de 2017 

. 'GOSBRIANTE 

4..489.501-78 

HILDER INTERN AI. INVESTIMENTS LTD 

/0001-44 

BOLETIM DAS AÇÔES ORDINÁRIAS NOMINATIVAS DA SOCIEDADE EXTRA MÁQUINAS 

5/A, SUBSCRITAS E INTEGRALIZADAS. 

CNPJ - 19.293.041/0001-41 
NIRE - 15300019505 

Valor da Ação Ordinária Nominativa R$ 1,00 

Nome do Subscritor Quantidade de 

Ações 

Subscritas 

Quantidade de 

Ações 

Iritegralizadas 

Valor das Ações 

integralizadas em 

R$ 
PERSIO DOMINGOS BRIANTE - 
brasileiro, casado, empresário, 
portador 	da 	Cédula 	de 
Identidade 	RG 	n5353.198 
SSP/MT, 	Inscrito 	no 	CPF/MF 
sob 	o 	ng 	346.489.501-78, 
domiciliado 	na 	Cidade 	de 
Cuiabá. 	Estado 	de 	Mato 
Grosso, na Avenida Lavapés, aQ 

800, 	apto 	900, 	Bairro 
Goiabeira, CEP 78.043-00. 

250.000 25.000,00 25.000,00 

HILDER INTERNATIONAt. 
INVESMENTS LTD 
Urna companhia estabelecida e 
Incorporada 	sob 	as 	Leis 	das 
Ilhas 	Virgens 	Britânicas, 
registrada 	sob 	o 	número 
1545532, 	com 	escritório 	em, 
MarcyBuaiding, 	2nd 	Floor, 
PurcelEstate, 	P.O 	Box 	2416, 
Road 	Town, 	Tortola, 	British 
Virgin 	islands, 	inscrita 	no 
CNPJ/MF da RECEITA FEDERAL 
DO 	BRASIL 	sob 	o 	n2  
19.045.048/0001-44, 
representada 	por 	PÉRSIO 
DOMINGOS 	BRIANTE, 	acima 
qualificado, 	conforme 
instrumento de Procuração em 
Anexo. 

250.000 25.000,00 25.000,00 

Total 500.000 50.000,00 50.000,00 

Junta Comercial do Estado do Pará 
Certifico o Registro em 21/0312017 
Arquivamento 20000512561 de 21/03/2017 Protocolo 176592385 de 15/03/2017 
Nome da empresa EXTRA MAQUINAS S/A NIRE 15300019605 
Este documento pode ser verificado em http:(/regin.jucepa.pa.90v.br/regifl.VIaUrIiCa/TELAVALIDADOCS.asPX  

Chancela 5982858105157 

23/03/2017 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 
?Certifico que este documento da empresa EXTRA MAQUINAS S/A, Nire 15300019605 foi deferido e arquivado çb o no 20170744957 em 

-'° 30/10/2017. Para validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.govbr/ e informe n° do protocolo C18100055314e o código de segurança 
1AMq Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 19/07/2018 por Julio Frederico Mulier Neto - Secretário-Geral. 
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SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAI. XAVIER DE MATOS 
IkiA,,lO.,pa XnIcr de Matas - Nalatio Rtq.stfadOl cofl0ri0tavie(uOt com.bt 

Ao. j. à. B.—. 5 de Oha.iro. 20- C,,I.COIMT - 	05 366l.334. 35264008 
P.conhoçO por VERDADEIRA a(s) 	FIRMA(S) de 
PÉRSIO DOMINGO BRtANTE. Dou F. 

A.X3 12272 s 
htlpitwsw.tIrn. ..bt(I 

P. er,Àjdi 
Dei. db Coei.Õ ai 
Dou fé_ Em  O*tg. 

CAMTA.1.b.11I 9~ boa 
À1.nd*nt.THYA00 &004,Ro $r.VA A SANTA 

2 
3 
x 
2 
E 

oL. 

CroLroir 
	5rr'.4 cug Ato  

Latido de Maio Gro.se. 
7 da março do 2317 

da verdade. 

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL XAVIER DE MATOS 
Sri Anojo Xn,r,4 M3105 Notttia Rrg3.ujøi canor,otav,e,uoJ.com,b, 

Ao JoOo Ort.,to S de Olíoairo, 2& Ctab4M1 - Çane.Fa,- $5 30C1.3356 3500.4505 
Reconheço por VERDADEIRA a(s) 	FIRMA(S) 
PLRSIO  DOMINGOS BFIANTE Dou F. 

de 

2 
E 
x 
2 

AX312276 A.$ 5 
htip:ir,o.t)rnj 

Po. 
Dist. de Coxt 
Dou f. Em 

Saia A. 	'troia Vtht.I 
Cod S.rv 	C2dAto 

atado de Mito Oreeso. 
07 do março do 2017 

,J da verdade. 

CLI ã.'.,.—'5 OANTA.Tab..nII 5b.lI*ul• 
Àl.rd. •TI4YACO 000ARO ILVA E CANTA 

23/03/2017 Junta Comercial do Estado do Pará 
Certifico o Registro em 21/03/2017 
Arquivamento 20000512561 de 21/03/2017 Protocolo 176592385 de 15/0312017 

Nome da empresa EXTRA MAQUINAS S/A NIRE 15300019605 
Este documento pode ser verificado em http://regin.ucePa.pa.goV.br/regifl.ViaUfliCa/TELAVALIDA0oCS a5Px  
Chancela 5982858105157 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 
Certifico que este documento da empresa EXTRA MAQUINAS S/A, Nire 15300019605, foi deferido e arquivado\sob o n° 2017 
30/10/2017. Para validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.brl  e informe n° do protocolo C18100055316 e o código 
1AMq Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 19/07/2018 por Julio Frederico MulIer Neto - Secretário-Ger&. 

744957 em 
segurança 
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EXTRA MAQUINAS 

MAQUINAS 

TERMO DE CREDENCIAMENTO  
(ANEXO IV) 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

PREGÃO PRESENCIAL N2  036/2019 - REGISTRO DE PREÇOS 

/ 

Através do presente, credenciamos o Sr. CARLOS EDUARDO BRITA, portador do RG n.9  

1170385-7 SJ/MT e do CPF n.2  000.493.371-06, a participar da licitação instaurada pelo 

Município de Cláudia - Estado de Mato Grosso, na modalidade Pregão n2  036/2019 - Registro 

de Preços, na qualidade de representante legal, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se 

em nome da empresa EXTRA MAQUINAS 5/A, inscrita no CNPJ sob n2  19.293-041/0002-22, 

bem como formular propostas, ofertar lances verbais, renunciar direitos, desistir de recursos e 

praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 

Cuiabá-MT, sexta-feira, 25 de outubro de 2019. 

r 
çQLÇ 	 JYt} L\ 
EXTRA MÁQUINAS S/A. 

CNPJ 19.293.041/0002-22 

CARLOS EDUARDO BRITA 
CPF 000.493.3 71-06 / RG 1170385-7SJ/MT 

Procurador 

Av. Miguel Sutil, N°4001 1 Areão 1 Cuiabá-MT 1 CEP 78010-500 1 Telefone (65) 3023-5151 



Fis 

Ruí, 

EX7 NA 	 EXTRA MAQUINAS 

MAQUINAS 

DECLARACÃO  
(ANEXO VII) 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

PREGÃO PRESENCIAL N2  036/2019 - REGISTRO DE PREÇOS 

EXTRA MAQUINAS 5/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ n° 19.293-

041/0002-22 e inscrição estadual n° 13.522.294-0, estabelecida a AV. MIGUEL SUTIL, 4001, 

BAIRRO AREÃO, CEP 78010-500, CUIABÁ/MT, DECLARO, que recebi todos os documentos, 

tenho conhecimento de todas as informações e das condições estabelecidas no presente 

edital, bem como concordo com todos os itens estabelecidos no referido edital. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Cuiabá-MT, sexta-feira, 25 de outubro de 2019. 

GQL,ci,-5   
EXTRA MÁQUINAS S/A. 

CNPJ 19.293.041/0002-22 
CARLOS EDUARDO BRITA 

CPF 000.493.371-06 / RG 1170385-75J/MT 

Procurador 

Av. Miguel Sutil, N"4001 1 Areão 1 Cuiabá-MT 1 CEP 78010-500 1 Telefone (65)3023-5151 
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05/07/2019 	 https://autdigital.azevedobastos.not.br/home/comprovante/61  420407191101060891 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAIBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://w.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes3. o DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: A8C12345-
XIX2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http:/Icorregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MANUPA COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS LTDA - EPP tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia 
autenticada, sendo da empresa MANUPA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS LTDA - EPP a responsabilidade, única e 
exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 05107/2019 09:35:04 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 10, 100  e seus §§ 1' e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MANUPA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 
LTDA - EPP ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 1290039 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 05/07/2020 09:28:36 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 61420407191101060891-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n°8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1 d734fd94fO57f2d69fe6bcO5bOd3e37ecfl 99ffbd657ec87a566e935eeb3ea39921 cl 29076df6a09c26edf0457d4ba7006351 436c35e283b0be8 
ff56ca6724fc709d7c4fd75a3279cafd59f7d 

https://autdigital.azevedobastos.not.br/home/comprovante/61  420407191101060891 111 
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26/06/2019 	 https:I/autdigital.azevedobastos.not.br/home/comprovante/61  422506191616040622 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAIBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa P8 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http:I/wv.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes3. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços do Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: A8C12345-
XIX2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MANUPA COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS LTDA - EPP tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia 
autenticada, sendo da empresa MANUPA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS LTDA - EPP a responsabilidade, única e 
exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 26/06/2019 16:50:31 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 10, 100  e seus §§ 1 e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MANUPA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 
LTDA - EPP ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigitalazevedobastos.riot.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 1281844 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 26/06/2020 16:49:42 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 61422506191616040622-1 
°Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

ON O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1 d734fd94f057f2d69fe6bc05b38fd33921 274a957fa4bd67621 O2bfbc2l 2eeb5fe804673adf652a91f356e251 7d4ba7006351436c35e283b0be8 
ff56c7f622ab6696b5d0e9436b447938afe21 

111 https://autdigital.azevedobastos.not.brlhome/comprovafltel6l  422506191616040622 
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AUTENTCAÇÂO 
Confere fielmente com o original apresentado 

Dou fé. 
Cuiabá-MT, 18 de Outubro de 2019 

(AJCA( 
ELIA PINA MACIEL 
SCREVENTE 
elo BHB86103 - Valor. R$ 300 
ódigo do Ato: 06 
onsulte, wwwmt Jus br/selos 

Fis 

Rub 
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CONVÉNIO 

E. R. Ribeirão Preto! 
 ALTERAÇÃO DE ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA 

o 

MANUELLA JACOB, brasileira, solteira, comerciante portadora do RG no 40.182.722-
7 SSP-SP, e do CPF no 372.532.828-50, residente e domiciliada a Rua Traipu, n° 
542, Apto n° 8, São Paulo, estado de São P3uo, CEP 01235-000, titular da Empresa 
Individual de Responsabilidade Limitada soba denominação de MANUPA COMERCIO 
DE EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS EIRELI, constituída legalmente pelo ato 
constitutivo devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo, 
sob NIRE n° 3560209550-5 de 08/02/2018 e início de atividades em 01/12/1998, 
devidamente inscrita no CNPJ sob no 03.093,776/0001-91, estabelecida à Avenida 
Marques de São Vicente, n° 1619, Sala 2705, Barra Funda, cidade de São Paulo, 
estado de São Paulo, CEP 01139-003, e suas filiais sendo uma no endereço a Rua 
Marginal i, no 92, Caji, Vida Nova, CEP 42717-010, na cidade de Lauro de Freitas, 
estado da Bahia, sendo seu NIRE PROVISORIO no 29999085578 e outra no 
endereço a Avenida Bernardo Manuel, no 10.360, Loja 03, Mondubim, CEP 60761-
740, na cidade de Fortaleza, estado do Ceara, sendo seu CNPJ n° 03.093.776/0003-
53, e outra no endereço Rua João Pessoa de Mattos, n0  530, Bairro Praia da Costa, 
na cidade de Vila Velha, estado do Espirito Santo, CEP 29101-115, sendo seu CNPJ 
n0  03.093.776/0005-15, e Avenida Tefe, n° 204, Bairro Japiim, Conjunto 31 de 
março 1, Sala 01, Altos, CEP 69078-000, na cidade de Manaus, estado do Amazonas 
sendo seu CNPJ n° 03.093.776/0004-34, e outra no endereço Avenida Historiador 
Rubens de Mendonça, no 157, Sala 304, Bloco A, Bairro Baú, na cidade de Cuiabá, 
estado do Mato Grosso, CEP 78008-900 sendo seu CNPJ no 03.093.776/0006-04, 
delibera ajustar a presente alteração de ato constitutivo, mediante as condições 
estabelecidas nas clausulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA 
O titular resolve alterar os objetivos para: 

45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos, 
caminhões novos e usados, reboques e semi-reboques novas e usados, ônibus e 
rn±nibus novos e usados, maquinas, equipamentos paraler raplenagem, 
tratores, caminhões grua, betoneiras, pipoqueiras, niveladoras, raspadoras de 
piso, mineração e construção, caminhões novos e usados 
45.11-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos, 
caminhões novos e usados, reboques e semi-reboques novos e usados, Ônibus e 
micro-ônibus novos e usados, maquinas, equipamentos para terraplenagem, 
tratores, caminhões grua, betoneiras, pipoqueiras, niveladoras, raspadoras de 
piso, mineração e construção, caminhões novos e usados 
45.20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios par a 
veículos automotores 
52.29-0-02 - Serviços de reboque de veículos 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.89-0-08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem 
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e 
acessórios 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefoni 
comunicação 	 1 	PLM. 
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47.63-6-04 - Comércio varejista de artigos-  de, caça, pésca e camping 
47.89-0-99 - Comercio varejista de outros produtos não especificado 
anteriormente, capotas, filtros, macas 
47.59-8-99 - Comercio varejista c- outros ditigos de uco pessoal e domestico não 
especificados anteriormente, bandides, ade3lvos maaras 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional 
47.51-2-01 - Comércio varejista especi&za1Q de equipamentos e suprimentos de 
informática 
45.30-7-03 Comércio a varejo de peças è acessórios novos para veículos 
automotores 
29.30-1-03 - Fabricação de cabines, carrocerias e reboques para outros veículos 
automotores, exceto caminhões e ônibus 

Parágrafo Único: O titular declara expressamente, que explora atividade econômica 
empresarial organizada, sendo, portanto, uma EIRELI, rios termos do art. 966 e art. 
982 do Código Civil. 

CLAUSULA SEGUNDA 
E sua filial com endereço a Rua Marginal 1, no 92, Caji, Vida Nova, CEP 42717-010, 
na cidade de Lauro de Freitas, estado da Bahia, sendo seu NIRE PROVISORIO n° 
29999085578, passa a ser a Estrada da Cascalheira, SINO, SU 12 GP 16, Parque 
Real Serra Verde, CEP 42800-941, na cidade de Camacari, estado da Bahia, 

CONSOLIDAÇAO DAS CLAUSULAS DO ATO CONSTITUTIVO 
/ 

íp 

1 - DA DENOMINAÇÃO DO NOME 
A EIRELI girará sob o nome empresarial "MANUPA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 
E FERRAMENTAS EIRELI, devidamente inscrita no CNPJ sob no 03.093.776/0001- 
91. 	 1 

Fis 

II - DA SEDE E SUAS FILIAIS. 
A sede está situada à estabelecida à Avenida Marques 14P São Vicente, 
Sala 2705, Barra Funda, cidade de São Paulo, estado de Sã'aulo, CEP 01 39-003, 
NIRE n° 3560209550-5, CNPJ n0  03.093.776/0001-91 e sua'â, filiais sendo uma no 

endereço a Estrada da Cascalheira, SINO,  SU 12 GP 16, Parque Real Serra Verde, 
CEP 42800-941, na cidade de Camacari, estado da Bahia, sendo seu NIRE 
PROVISORIO nO 29999085578 e outra no endereço a Avenida Bernardo Manuel, no 
10.360, Loja 03, Mondubim, CEP 60761-740, na cidade de Fortaleza, estado do 

,- Ceara, sendo seu CNPJ n° 03,093.776/0003-53, e outra no endereço Rua 3o 
Pessoa de Mattos, n° 530, Bairro Praia da Costa, na cidade de Vila Velha, estado 
Espirito Santo, CEP 29101-115, sendo seu CNPJ no 03,093.776/0005-15, e AvenIl 
Tefe, n° 204, Bairro Japiim, Conjunto 31 de março 1, Sala 01, Altos, CEP 6907 
000, na cidade de Manaus, estado do Amazonas sendo seu CNPJ 
03.093.776/0004-34, e outra no endereço Avenida Historiador Rubens 
Mendonça, n° 157, Sala 304, Bloco A, Bairro Baú, na cidade de Cuiabá, estado 
Mato Grosso, CEP 78008-900 sendo seu CNPJ no 03.093.776/0006-04. 

III - DA DURAÇÃO. 
O prazo de duração é por tempo indeterminado. E garantida a continuidade 
pessoa Jurídica diante do impedimento por força maior ou impedimento temporá 
ou permanente ao titular, podendo a empresa ser alterada para atender uma 
situação, podendo abrir filiais em qualquer locIjJade do território nacional. 

1 



IV - DO OBJETIVO DA EIRFI.I É:.. 
O objetivo da EIRELI é: 

45.11-1-01 - Comércio a varejo de autornóeis, camionetas e utilitários novos, 
caminhões novos e usados, reboques e semi-reboques novos e usados, ônibus e 
micro-ônibus novos e usados, maquinas, equipamentos para terraplenagem, 
tratores, caminhões grua, betoneiras, pipoqueiras, niveladoras, raspadoras de 
piso, mineração e construção, caminhões novos e usados 
45.11-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos, 
caminhões novos e usados, reboques e semi-reboques novos e usados, ônibus e 
micro-ônibus novos e usados, maquinas, equipamentos para terraplenagem, 
tratores, caminhões grua, betoneiras, pipoqueiras, niveladoras, raspadoras de 
piso, mineração e construção, caminhões novos e usados 
45.20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios par a 
veículos automotores 
52.29-0-02 - Serviços de reboque de veículos 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.89-0-08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem 
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e 
acessórios 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e 
comunicação 
47.63-6-04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificado anteriormente 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos d.e uso pessoal e doméstico 
não especificados anteriormente 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, intermunícipal, interestadual e internacional 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equiparentos e suprimentos d e 
informática 
45.30-7-03 Comércio a varejo de peças e acessórios novos ra veículos 
automotores 
29.30-1-03 - Fabricação de cabines, carrocerias e reboques para outros veículos 
automotores, exceto caminhões e ônibus 

Parágrafo Único: O titular declara expressamente, que explora atividade econômica 	 
empresarial organizada, sendo, portanto, uma EIRELI, nos termos do art. 966 e art 
982 do Código Civil. 

V - DO CAPITAL DA EIRELI 
O capital é representado pela importância de R$ 1.300.000,00 (Hum Milhão 
Trezentos Mil Reais) totalmente integralizado em moeda corrente do Pais, cabend 
a sua totalidade ao titular. 

Parágrafo único. A responsabilidade do titular é limitada a importância total d 
capital social integralizado. 



VI - DA RETIRADA PRO-LAbORE 
O titular terá direito a uma retirada mensal, a título de pró-labore, que será levada 
a débito da conta de despesas adminitratvas da EIRELI, assim como a forma de 
distribuição dos resultados positivos, que eão levados a debito da conta de lucros 
distribuídos. 

VII - DO EXERCICIO 
O exercício da empresa coincidirá com o ano calendário, sendo que no dia 31 de 
dezembro de cada ano será levantado o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis, que deverão ser transcritas no livro diário da EIRELI. 

VIII - DA ADMINISTRAÇÃO 
A administração da EIRELI será exercida pelo titular admipistrador que representara 
a empresa ativa e passivamente, judicialmente e extrajudicialmente, vedado o uso 
do nome comercial da empresa EIRELI em assuntos alheios aos interesses da 
mesma ora constituída, seja em favor dos sócios ou terceiros. 

IX - DO FALECIMENTO E DA DISSOLUÇÃO DA EIRELI 
Dando-se o falecimento, interdição, falência ou insolvência titular, a empresa não 
se dissolverá, continuando com os herdeiros remanescentes, ou, se assim eles 
deliberarem, Caso não haja acordo nesse sentido e, não sendo possível a 
continuação das atividades com os herdeiros do titular falecido, interditado, falido 
ou insolvente, seus haveres serão apurados em balanço especial, levantado para tal 
fim, e os haveres serão pagos aos legítimos herdeiros em até 30 (Trinta) dias da 
data do Balanço. 

X - DESEMPEDIMENTO 
O titular declara, sob as penas da lei, de que não está. impedido de exercer a 
administração da EIRELI, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrar (em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peite ou suborno, concussão, peculato, ou centra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defsa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, e não possuir outra 
EIRELI em seu nome. 

XI - As cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram 
expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 
XII - A parte elege o Foro da Comarca de Ribeirão Preto (SP), para dirimir quaisque 
dúvidas ou ação fundada neste instrumento, renunciando-se a qualquer outro po 
mais privilegiado que seja. 
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Ribeirão Preto (SP) 10 de dezembro de 2018, 
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ÍMÃNU ELLA JACOB 

E por estarem assim justos c'tratadoc 'ssiratn o presente instrumento em 03 
(três) vias de igual teor e forma, 
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MANUPA COMERCI 

RG: 4018222 7 SSP/SP 

DE 	UIPA 	TOS E FERRAMENTAS EIRELI 

JUCESP - Junta Comercit do Estado de São Paulo 
Ministério da Indústria, Comércio Eeior eServ)s 
Departamento de Registro Empre3a:ia eineraào - DE 1 
Secretaria de Desenvolvimento Ec'onômico, Õiência, Tecnologia e Inovação 

1P 

JP 

eclaração 

Eu, MANUELLA JACOB, portador da Cédula de Identidade n° 40182722-7 SSPISP, inscrito no Cadastro de 
Pessoas Físicas - CPF sob no 372.532.828-50, na qualidade de titular, sócio ou responsável legal da empresa 
MANUPA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS EIRELI, DECLARO estar ciente que o 
ESTABELECIMENTO situado no(a) Avenida Marquês de São Vicente, 1619, Sala 2705. Várzea da Barra Funda, 
SP, São Paulo, CEP 01139-003, para exercer suas atividades regularmente, DEVERA OBTER parecer municipal 
sobre a viabilidade de instalação e funcionamento no local indicado, conforme diretrizes estabelecidas na legislação 

uso e ocupação do solo, posturas municipais e restrições das áreas de proteção ambiental, nos termos do art. 
§20, do Decreto Estadual n° 56.660/2010, bem como CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO 

VALIDO, obtido pelo sistema Via Rápida Empresa - Módulo de Licenciamento Estadual. 

Declaro ainda estar ciente que qualquer alteração no endereço do estabelecimento, em sua atividade ou grupo de 
atividades, ou qualquer outra das condições determinantes à expedição do Certificado de Licenciamento Integrado, 
implica na perda de sua validade, assumindo, desde o momento da alteração, a obrigação de renová-lo. 

Por fim, declaro estar ciente que a emissão do Certificado de Licenciamento Integrado poderá ser solicitada por 
representante legal devidamente habilitado, presencialmente e no ato da retirada das certidões relativas ao registro 
empresarial na Prefeitura, ou pelo titular, sócio, ou contabilista vinculado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
(CNPJ) diretamente no site da Jucesp, através do módulo de licenciamento, mediante uso da respectiva 
certificação digital. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAIBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paralba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes3. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: A8C12345-
XIX2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MANUPA COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS LTDA - EPP tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia 
autenticada, sendo da empresa MANUPA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS LTDA - EPP a responsabilidade, única e 
exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 06/0212019 15:16:02 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo como Art. 10, 100  e seus §§ 10  20 da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MANUPA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 
LTDA - EPP ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 1168742 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 04/02/2020 09:53:44 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 61420402190927380338-1 a 61420402190927380338-6 
2Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n°8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 
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	 MANUPA 
Quem possa interessar 

PROCURAÇÃO 

Por este instrumento particular de procuração, a abaixo assinado, na 
qualidade de responsável legal da empresa Manupa Com. de Equipamentos 
e Ferramentas Eirelí., com sede à Av. Marques de São Vicente -1619, Sala 
2705 — garra Funda- São Paulo /SP — CEP: 01.139-003, inscrita no 

CNPJIMF sob n° 03.093.776/0001-91 e Inscrição Estadual sob a°  
530.097.744.115, vem pela presente informar a V. S' que o Sr. Carlos 
Alberto Rodrigues Junior portador da Carteira de Identidade n°  
0861433-4, inscrito no CPF n°  651,120.671-87,  como mandatário, 
como mandatário, para representar matriz e suas filiais, com poderes para 
praticar todos os atos necessários, relativos ao procedimento licitatório 

na modalidade Prego Presencial/Eletrônico, Tomada de Preço, Carta 
Convite, em especial apresentar documentos, prestar declarações de 
qualquer teor, oferecer e assinar proposta, apresentar lances verbais, 
negociar preços, contrair obrigações, impugnar, recorrer, apresentar 
contra razões de recursos, desistir de prazos de interposíçao de recursos 
e do direito aos mesmos, praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame, inclusive substabelecer que tudo será dado como bom, firme e 
valioso. 

Validade desta procuraçao: 31/12/2019. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not. br  
E-mail: cartorio@azevedobastosnot.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes3. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
XIX2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MANUPA COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS LTDA - EPP tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia 
autenticada, sendo da empresa MANUPA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS LTDA - EPP a responsabilidade, única e 
exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 15110/2019 15:49:32 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 11, 100 e seus §§ 11 e 21 da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MANUPA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 
LTDA - EPP ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 1372663 
	

/ 
A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 15/10/2020 15:48:37 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 61421510191353580700-1 
2Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n°8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N°003/2014. 	 7/ 
O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA - MT 
REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 036/2019  
ATT. COMISSÃO DE LICITAÇÃO  

N-IANUPA 

   

SU BSTA BELECIMENTO 

A Empresa Manupa Comércio de Equipamentos e Ferramentas 
Eireli, Sediada a AV historiador Rubens de Mendonça, N°  157, Sala 304 Bloco 
A - Bairro Baú - CUIABÁ/MT, CEP: 78.008-900, inscrita no CNPJ: 
03.093.776/0006-04 Inscrição Estadual: 13734533-0, Por este instrumento 
particular de substabelecimento de procuração, eu, Carlos Alberto Rodrigues Junior, 
brasileiro, casado, devidamente identificado pelo RG n.°  0861433-4 SSP/MT e no 
CPF n.°  651.120.671-87, representante comercial residente e domiciliado na Rua 
Fenelon Mulier n°  173, Bairro bom Aquino - Cep 78.015-090 Cuiabá - MT, 
substabeleço o Sr. baiane Marques Rodrigues, brasileiro, devidamente identificado 
pelo RG n.°  16317882 SSP/MT e no CPF 015.340.581-33, domiciliado na Av 

Marechal Cândido Rondon, 1457-b - CENTRO - CEP 78.540-000 - 

CLAUDIA/MT, a quem confiro amplos poderes para representar a empresa 

outorgante na PREGÃO PRESENCIAL 036/2019, instaurando pela PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CLAUDIA - MT, em especial para firmar declarações e 
atas Apresentar ou desistir da apresentação de lances verbais,negociar os valores 

proposto,interpor ou desistir da interposição de recursos e praticar todos os demais 

atos pertinentes ao certame acima indicado, em nome do proponente dando tudo como 

bom, firme e valioso. 

Cuiabá , 22 d Outubro de 2019 
o 

Manupa Comércio de E 

Carlos Alberto Rodrigu- - unio 

e Ferramentas Eireli. 
sentante Comercial 

RG n° 0861433-4 /CPF 651.120.671-87 

9 4v Marques de São Vicsrdo 1619- sJ 2705 
Borro Fundo - SSo Paulo  SP 
CEP 01139-003 

4 operacionsl@rflanupaoom.b' 
'- (11) 2'179-2918 

moriupacoiri.tr 

9 Avenida Bernardo Manuel 10.360- 1 03 
Mandm Fortaleza CE 
OLP 60/61-140 

9 RuaJoo Pessoa do MattoA 530 
Pra do Costa - Vila Veha - ES 
CEP 2901-115 

9 AveridaT204-01 
Japlim 1 Monau& 
CEP 690/8-000 

9 Avenida Historiador Rubens de Mendonç3 157- s1304, bi A 
Baú -Culab8-MT 
CEP 78008-900 



AO 

ESTADO DO MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 

A/C: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

s. 
NIANUPA 

REF. EDITAL DE PREGÃO N°  036/2019 

ABERTURA: 25 DE OUTUBRO DE 2019 ÀS 08H5 (Horario Local) 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO PESSOA JURIbICA - ITEM 8.1, IV, DC" 

MANUPA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS EIRELI 
CNPJ : 03.093.776/0006-04 

A Empresa Mariupa Comércio de Equipamentos e Ferramentas Eireli, Sediado a AV 

historiador Rubens de Mendonça, N°  157, Sala 304 Bloco A - Bairro Baú 

CUIABÁ/MT, CEP: 78.008-900, inscrita no CNPJ: 03.093.776/0006-04 Inscrição 

Estadual: 13734533-0 DECLARO, que recebi todos os documentos, tenho 

conhecimento de todas as informações e das condições estabelecidas no presente 

edital, bem como concordo com todos os itens estabelcidos no referido edital.  
pl 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 	 !g!i) 

ii  

Cuiabá, 25 de outubro de 2019. 

Manupa Comércio de Equip.me s e Frr, meritas Eireli. 

prse'nt Carlos Alberto Rodrigues Ju ior/ Reante Comercial 
RG n° 0861433-4 /CPF 651.120.671-87 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAIBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou ria 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes3. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
XIX2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa REAVEL VEICULOS EIRELI tinha posse 
de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa REAVEL VEICULOS EIRELI a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 30/07/2019 18:49:56 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 10, 100  e seus §§ 11  e 21  da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa REAVEL VEICULOS EIRELI ou ao Cartório pelo endereço de e-
mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 1284313 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 2710612020 16:22:47 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 107292706191621160948-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória ri°  2200/2001, LeLFederal n° 13 10/201.5 1  

Estadual n°8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1 d734fd94fO57f2d6gfe6bcO5b4fe3c77acfl c4ffd3f8l e252b8756ba70a2e03d3e34c8529acc5245e062338f4f9b9f0fef2274a ' b7009b5d52f44a3 
b65d59f8f89c5c36dc862f31 95059e9677 

1/1 https:I/autdigital.azevedobastos.not.br/home/comProVante?id1  07292706191621160948 



PRIMEIRA ALTERAÇÃO ATO CONSTITUTIVO 

REAVEL VEICULOS EIRELI 

NIRE 52.6.0065066-1 DE 20-04-2018 - CNPJ-MF 30.260.53810001-04 

SINOMAR VAZ DE OLIVEIRA JUNIOR, brasileiro, casado sob regime parcial de bens, 

empresário, natural de Goiânia - GO, nascido aos 08 de Junho de 1991, filho de 

Sinomar Vaz de Oliveira e Patrycia Raimundo de Oliveira Vaz, inscrito no CPF: 

039.457.331-54, portador da Cl. n° 4901708 28 Via, expedida por SSP-GO, em 

19.06.2008, residente e domiciliado na Rua C187, sn°, Qd. 464, Lt. 06, Jardim América, 

na cidade de Goiânia - GO, CEP: 74.265-300, 

O Titular da empresa REAVEL VEÍCULOS EIRELI , com sede na Rua 03, n° 

1.022, Qd.C8, Lt. 93/99, sala 802, Condomínio West Office, Setor Oeste, na cidade de 

Goiânia - GO, CEP: 74.115-050, com Ato Constitutivo registrado e arquivado na 

JUCEG sob o NIRE 52.6.0065066-1 de 20.04.2018 e inscrita no CNPJ-MF sob o n° 

30.260.538/0001-04, resolve neste ato por este instrumento particular alterar e 

consolidar o aludido Ato Constitutivo mediante as cláusulas e condições adiante 
PMC. estabelecidas; 

Huti 	erá 	 
CLAUSULA 1 - O objetivo da Empresa Individual de Responsabilidade LirtIi 	-a 

a ser: Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados; Comércie a 

varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos; Comércio por atacado Ide 

automóveis, camionetas e utilitários novos e usados; Comércio por atacado de 

caminhões novos e usados; Comércio por atacado de reboques e semi-reboques novos 

e usados; Comércio por atacado de ônibus e microônibus novos e usados; Comércio a 

varejo de motocicletas e motonetas novas; Comércio a varejo de motocicletas e 

motonetas usadas; Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para 

uso agropecuário; partes e peças; Comércio atacadista de máquinas, equipamentos 

para terraplenagem, mineração e construção; partes e peças; Comércio sob 

consignação de veículos automotores; Comércio a varejo de peças e acessórios novos 

para veículos automotores; Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e 

negócios em geral, exceto imobiliários; Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura 
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de veículos automotores; Fabricação de cabines, carrocerias e reboques para 

caminhões; Locação de automóveis sem condutor; Serviço de transporte de 

passageiros - locação de automóveis com motorista; Comércio Varejista de 

Embarcações e outros Veículos recreativos-peças e acessórios, Representantes 

comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e 

aeronaves, Fabricação de cabines, carrocerias e reboques para outros veículos 

automotores, exceto caminhões e ônibus; 

E exercerá as seguintes atividades: 

CNAE N° 4511-1/02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados 

CNAE N° 2930-1/01 - Fabricação de cabines, carrocerias e reboques para caminhões 

CNAE N° 4511-1/01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos 

CNAE N°4511-1/03 - Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos 

e usados 

CNAE N°4511-1/04 - Comércio por atacado de caminhões novos e usados 
	1  Rut 

CNAE N° 4511-1/05 - Comércio por atacado de reboques e semi-reboques novos e usados 

CNAE N° 4511-1/06 - Comércio por atacado de ônibus e microônibus novos e usado 

CNAE N°4512-9/02 - Comércio sob consignação de veículos automotores 

CNAE N° 4520-0/02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores 

CNAE N° 4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos 
automotores 
CNAE N° 4541-2/03 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas 

CNAE N° 4541-2/04 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas usadas 

CNAE N° 4661-3/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para 

uso agropecuário; partes e peças 

CNAE N° 4662-1/00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, 

mineração e construção; partes e peças 

CNAE N° 4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com 

motorista 

CNAE N° 7490-1/04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios 

em geral, exceto imobiliários 

CNAE N° 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor 

CNAE N° 4763-6/05 - Comércio varejista de embarcações e outros veículos recreativos; 

PM 
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peças e acessórios. 

CNAE N° 4614-1/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, 

equipamentos, embarcações e aeronaves 

CNAE N° 2930-1/03 - Fabricação de cabines, carrocorias e reboques para outros veículos 

automotores, exceto caminhões e ônibus; 

CLÁUSULA II - A sede da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada passa a ser na 

Rua C-180, n° 176, Cid. 617, Lt 19120, sala 04, Setor Nova Suíça, na cidade de Goiânia - 

GO, CEP: 74.280-090 

CLÁUSULA III - Todas as demais cláusulas e condições do seu Ato Constitutivo não 

abrangidas pelo presente Instrumento de Alteração permanecem em pleno vigor e fazendo 

parte integrante deste para todos os efeitos legais e de direito. O titular resolve consolidar as 

cláusulas presentes no ato constitutivo e demais alterações, que passam a ter os seguintes 

termos e condições: 

CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO 

REAVEL VEICULOS EIRELI 
CNPJ-MF 30.260.538/0001-04 

SINOMAR VAZ DE OLIVEIRA JUNIOR, brasileiro, casado sob regime parcial de 

bens, empresário, natural de Goiânia - GO, nascido aos 08 de Junho de 1991, filho 

de Sinomar Vaz de Oliveira e Patrycia Raimundo de Oliveira Vaz, inscrito no CPF: 

039.457.331-54, portador da C.l. no 4901708 2a Via, expedida por SSP-(30, em 

19.06.2008, residente e domiciliado na Rua C187, sn°, Qd. 464, Lt. 06, Jardim 

América, na cidade de Goiânia - GO, CEP: 74.265-300; na condição de titular da 

Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI REAVEL VEÍCULOS 

EIRELI, inscrita no CNPJ sob n° 30,260.53810001-04, promove a Consolidação do Ato 

Constitutivo, conforme as cláusulas seguintes: 
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CLÁUSULA 1 -A Empresa Individual de Responsabilidade Limitada gira e tem o nome 

empresarial de REAVEL VEÍCULOS EIRELI e REAVEL VEÍCULOS como nome 

fantasia; 

CLÁUSULA II - A sede da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada é na 

Rua C-180, n° 176, Qd.617, Lt. 19/20, Sala 04, Setor Nova Suíca, na cidade de 

Goiânia - GO, CEP: 74.280-090. 

CLÁUSULA III - A Empresa Individual de Responsabilidade Limitada poderá 

estabelecer filiais, agências ou sucursais em qualquer ponto do território nacional ou 

fora dele, mediante alteração assinada pelo titular da empresa. 

CLÁUSULA IV - O objetivo da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada é a 

exploração do ramo da atividade de: Comércio a varejo de automóveis, camionetas e 

utilitários usados; Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos; 

Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados; 

Comércio por atacado de caminhões novos e usados; Comércio por atacado de 

reboques e semireboques novos e usados; Comércio por atacado de ônibus e 

microônibus novos e usados; Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas; 

Comércio a varejo de motocicletas e motonetas usadas; Comércio atacadista de 

máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças; 

Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e 

construção; partes e peças; Comércio sob consignação de veículos automotores; 

Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores; Atividades 

de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto 

imobiliários; Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores; 

Fabricação de cabines, carrocerias e reboques para caminhões; Locação de 

automóveis sem condutor; Serviço de transporte de passageiros - locação de 

automóveis com motorista; Comércio Varejista de Embarcações e outros Veículos 

recreativos-peças e acessórios, Representantes comerciais e agentes do comércio de 
FtMc; 

F/ 	A.. 1 ,0 
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máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves, Fabricação de cabines, 

carrocerias e reboques para outros veículos automotores, exceto caminhões e ônibus; 

E exercerá as seguintes atividades: 

CNAE N°4511-1/02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários 

usados 

CNAE N° 2930-1/01 - Fabricação de cabines, carrocerias e reboques para 

caminhões 

CNAE N°4511-1/01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários 

novos 

CNAE N°451 1-1/03 - Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários 

novos e usados 

CNAE N° 4511-1/04 - Comércio por atacado de caminhões novos e usados 

CNAE N° 4511-1/05 - Comércio por atacado de reboques e semi-reboques flOVOS e 

usados 

CNAE N°4511-1/06 - Comércio por atacado de ônibus e microônibus novos e usados 

CNAE N° 4512-9/02 - Comércio sob consignação de veículos automotores 

CNAE N° 4520-0/02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos 

automotores 

CNAE N° 4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos 

automotores 

CNAE N° 4541-2103 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas 

CNAE N°4541-2/04 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas usadas 

CNAE N° 4661-3/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 

equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 

CNAE N° 4662-1/00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para 

terraplenagem, mineração e construção; partes e peças 

CNAE N° 4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de 

automóveis com motorista 

FI 
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 

Informando seus respectivos códigos de verificação 
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Rub 
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P.M.C. 

IFICAÇÃO: 

CNAE N° 7490-1/04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e 

negócios em geral, exceto imobiliários 

CNAE N° 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor 

CNAE N° 4763-6/05 - Comércio varejista de embarcações e outros veículos 

recreativos; peças e acessórios. 

CNAE N° 4614-1/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 

máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 

CNAE N° 2930-1/03 - Fabricação de cabines, carrocerias e reboques para outros 

veículos automotores, exceto caminhões e ônibus; 

CLÁUSULA V - O prazo de duração da Empresa Individual de Responsabilidade 

Limitada é por tempo indeterminado, e teve seu início em 20.04.2018 conforme 

registro na JUCEG-Goiás. 

CLÁUSULA VI - O Capital da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada é no 

valor total de R$ 765.000,00 (Setecentos e sessenta e cinco mil reais), já totalmente 

íntegralizado pelo titular, em moeda corrente no País e representado por uma quota 

de igual valor nominal. 

Titular Capital Social 

SINOMAR VAZ DE OLIVEIRA JUIOR R$ 765000,00 

TOTAL R$ 765.000,00 

CLÁUSULA VII - A administração da Empresa Individual de Responsabilidade 

Limitada é exercida por SINOMAR VAZ DE OLIVEIRA JUNIOR, com os poderes e 

atribuições de administrar os negócios sociais, vedado, no entanto, o uso do nome da 

empresa em atividades estranhas ao interesse empresarial ou assumir obrigações 

seja em favor do empresário ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis 

da empresa, contrair empréstimos em estabelecimentos bancários, sem autorização 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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Rub 

do titular, podendo assinar em quaisquer documentos de comum acordo em todos os 

órgãos públicos. 

CLÁUSULA VIII - O titular da empresa declara sob as penas da lei, que não está 

impedido de exercer a administração desta da Empresa Individual de 

Responsabilidade Limitada, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 

ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, 

o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 

suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 

financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 

consumo, fé pública ou a propriedade, tudo de acordo com o Art. 1.011 do CC/2002. 

CLÁUSULA IX - O titular SINOMAR VAZ DE OLIVEIRA JUNIOR, tem e terá retirada 

mensal pelo pró-labore, que será estabelecida em janeiro de cada ano. 

CLÁUSULA X— O Titular SINOMAR VAZ DE OLIVEIRA JUNIOR, declara sob as 

penas da lei, que não figura como titular de nenhuma outra empresa nesta modalidade 

Elreli, 

CLÁUSULA Xl - A responsabilidade da Empresa Individual de Responsabilidade 

Limitada será do titular e responderá solidariamente pela subscrição e integralização 

do Capital. Tudo de acordo com o Art. 1.052 do CC/2002. 

CLÁUSULA XII - A deliberação da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada 

será decidida pelo titular ficando dispensada a realização de reuniões e a elaboração 

de Ata, tudo de acordo com Art. 1.072, inciso 30,  do CC/2002. e 
CLÁUSULA XIII - O exercício da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada 

será coincidente com o ano calendário e a todo dia 31 de dezembro de cada ano, será 

procedido o levantamento do balanço do exercício, sendo que os lucros ou prejuízos 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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1 	  

verificados serão suportados pelo titular de acordo com o capital, na forma prevista do 

artigo 1.065 do Código Civil. 

CLÁUSULA XIV - Em caso de falecimento da titular da Empresa Individual de 

Responsabilidade Limitada não se dissolverá, facultando aos herdeiros do "de cujus', 

a assumir as cotas ou a realizar as vendas das cotas do"de cujus» a terceiros. 

CLÁUSULA XV - Os casos omissos deste quer seja judicial ou extra judicial, serão 

resolvidos conforme a legislação, e tudo no Foro da Comarca de Goiânia - Goiás. 

E por estar assim constituído, assino o presente instrumento particular 

que foi lavrado em uma única via que será destinada ao registro e arquivamento na 

Junta Comercial do Estado de Goiás. 

Goiânia-Goiás, 06 de Agosto de 2019. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAíBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http:/Iwww.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Seio Digital: A8C12345-
XIX2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa REAVEL VEICULOS EIRELI tinha posse 
de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa REAVEL VEICULOS EIRELI a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 01109/2019 10:08:50 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 10, 100  e seus §§ 10  e 20  da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa REAVEL VEICULOS EIRELI ou ao Cartório pelo endereço de e-
mail autentica@azevedo bastos. not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 1284253 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 27/0612020 16:06:37 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 107292706191605460740-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015 Lei 
Estadual n°8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 
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	 001 

INSTRUMENTO PÚBLICO DE PROCURAÇÃO 

que outorga 
REAVEL VEICU LOS EIRELI — ME 

em favor de 
LUIZ CARLOS SOARES DA SILVA 

conforme abaixo se declara: 

Saibam quantos este público instrumento de procuração bastante virem, aos vinte e 
quatro dias do mês de junho do ano de dois mil e dezenove (24/06/2019), neste 
CARTÓRIO INDIO ARTIAGA, 40 Tabelionato de Notas da Comarca ce Goiânia, 
Capital do Estado de Goiás, República Federativa do Brasil, inscrito no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 02.884.484/0001-01, instalado na Rua 9 
esquina com a Rua João de Abreu, n° 1.155, Edifício Aton Business Style, Setor Oeste 
perante mim, Ana Carolina Violatti Martins, brasileira, casada, notária, portadora da 
cédula de identidade n.° 2.151.702-SSP-DF, inscrita no CPF/MF n.° 014.713.281-98, 
residente e domiciliada nesta Capital, escrevente autorizada pelo Tabelião, 
compareceu como outorgante, a pessoa jurídica de direito privado com a 
denominação social de REAVEL VEICULOS EIRELI — ME, com sede e fo-o à Rua 3, 
1022 quadra C8, lote 93/99, sala 802, Cond, West Offïce, Setor Oeste, Goiânia - 

Goiás, devidamente inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica - CNP) sob o 
número 30260.538/0001-04, neste ato representada por SINOMAR VAZ DE 
OLIVEIRA .JUNIOR, brasileiro, casado, advogado, portador da Cédula de Identidade 
Profissional n° 50852 OAB/GO, RG 4901708 SSP/GO e inscrito no C.P.F./M.F. sob o n° 
039.457,331-54, filho de Sinomar Vaz de Oliveira e Patrycia Raimundo de Oliveira 
Vaz, endereço eletrônico: sinomar.vaz@hotmail.com, residente e domiciliado na Rua 
C 187, Número 265, Quadra 464, Jardim América, nesta Capital; pessoa reconhecida 
como a própria de que trato, de cuja identidade e capacidade jurídica, à v sta de seus 
documentos pessoais, dou fé. Então, pela outorgante, me foi dito que por este 
instrumento e na melhor forma da lei, nomeia e constitui seu bastante procurador, 
LUIZ CARLOS SOARES DA SILVA, brasileiro, casado, empresário, portador da 
Cédula de Identidade n° 644922 SSP/MT e inscrito no C,P.F./M.F. sob o n° 
453.064.601-78, residente e domiciliado na cidade de Sinop, Estado do Mato Grosso; 
a quem confere os seguintes poderes: para o fim especial de participar de licitações e 
concorrências públicas ou particulares, sujeitas a qualquer condição ou modalidade, 
convites, pregão eletrônico, pregão presencial, tomada de preços e assembléias 
gerais, formalizar processos em habilitações, requerer, acompanhar, discordar dos 
resultados, lançar protestos, interpor recursos, efetivar cadastramento da firma como 
fornecedora de entidades públicas ou particulares, assinar contratos de fornecimento, 
seja em virtude de licitações ou de vendas sem licitações, dar lances, formalizar 
processos, habilitar, requerer e assinar todos e qual .uer documentos necessários, 
efetuar cobranças, inclusive judiciais, levar títulos j protesto re.r- -. 	.rante 
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11  Traslado 

repartições públicas federais, estaduais, municipais, autarquias e entidades 
particulares. E mais, praticar quaisquer outros atos em direito permitidos ao fiel 
cumprimento do presente mandato, a que tudo dará por bom, firme e valioso, NÃO 
podendo substaa' *cer. — E de como assim o disse, do que dou fé, redigi este 
instrumento, a lhe sendo lido, aceita, outorga e assina. Eu, 

Ana Carolina Violatti Martins, a escrevi e assino. Custos de 
lavratura: R$ 43,35; Taxa Judiciária: R$ 14,06, Estado: R$ 1,30, Penais: R$  1,73, FUNESP: R$ 3,47, 
FUNEMP: R$ 1,30, FUNCOMP: R$ 1,30, FIJNPROGE: R$ 0,87, FUNDEPEG: R$ 0,87, ADV DATIVOS: R$ 
0,87, FUNDAF: R$ 0,87, paga conforme guia de recolhimento expedida pelq Tribunal de Justiça do 
Estado de Goiás, emitida via rede mundial de computadores (internet), na data  seguinte a lavratura 
deste ato. Selo eletrônico n° 02041506101025087708129, consulte: http:/fextrajudicial5tjgo.jus.br. 
Hora da lavratura: 15:40 



17/07/2019 	 https://autdigital.azevedobastos.not.br/home/comprovante/1  07291707191357170307 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAIBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Te 1.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes3. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
XIX2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http:llcorregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/ 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa REAVEL VEICULOS EIRELI tinha posse 
de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa REAVEL VEICULOS EIRELI a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 17/07/2019 13:58:12 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 10, 100  e seus §§ 11  e 20  da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa REAVEL VEICULOS EIRELI ou ao Cartório pelo endereço de e-
mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 1300380 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 17/07/2020 13:57:29 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 107291707191357170307-1 a 107291707191357170307-2 
°Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n°8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 
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ANEXO VII 

DECLARAÇÃO (PESSOA JURÍDICA) - Item 8.1, IV, "C" 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N°036/2019 - REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO: Menor Preço Global 
INTERESSADAS: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E RURAL 

DECLARAÇÃO 

A empresa: REAVEL VEICULOS EIRELI, CNPJ N 2  30.260.538/0001-04, I.E N 2  
10.724.767-4, sediada à Rua C 180 n2  176 QD 17 LOTE 1920, SALA 04 SETOR NOVA 
SUIÇA NA CIDADE DE GOIANIA - Goiânia - GO, neste ato representada pela Sra. LUIZ 
CARLOS SOARES DA SILVA portador da Carteira de Identidade n2  644.922 SSP/MT e do 
CPF n2  453.064.601-78, no uso de suas atribuições legais, vem Declarar: 

DECLARO, que recebi todos os documentos, tenho conhecimento de todas as informações e 
das condições estabelecidas no presente edital, bem como concordo com todos os itens 
estabelecidos no referido edital. 

E por ser verdade, firmamos o presente. 

Goiânia GO, 14 de OUTUBRO de 2019. 

REAVEL VEICULOS EIRE 

CNPJ3O 20.5 

LUIZ CA 

/MT 

453 064 60178 

/ 

PROCURADOR 

REAVEL VEICULOS EIRELI, 
RUA C 180 n° 176 QD 17 LOTE 1920, SALA 04 SETOR NOVA SUIÇA NA CIDADE DE GOIANIA CEP: 74.280-090 - 
Goiânia - GO 
Goiânia - Goiás - Brasil. 

P. 
FLS 

Rub 



REAVEL VEICULO  t'  ELÍ 

CNPJ 

LUIZ 

22S 

:453 06460178 

PROCURADOR 

REAVEL 
MOTORS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° 03612019 - REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO: Menor Preço Global 
INTERESSADAS: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E RURAL 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

DECLARAÇÃO DE PELNO ATENDIMENTO AOS REQUIZITOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa: REAVEL VEICULOS EIRELI, CNPJ N2  30.260.538/0001-04, I.E N2  
10.724.767-4, sediada à Rua C 180 n2  176 QD 17 LOTE 1920, SALA 04 SETOR NOVA 
SUIÇA NA CIDADE DE GOIANIA - Goiânia - GO, neste ato representada pela Sra. LUIZ 
CARLOS SOARES DA SILVA portador da Carteira de Identidade n2  644.922 SSP/MT e do CPF 
n2  453.064.601-78, no uso de suas atribuições legais, vem Declarar: 

v' Declarar, sob as penas da Lei Federal n2  10.520/02 e 8.666/93 e suas 
Alterações, conhecer e aceitar todas as condições constantes do Edital do Pregão Presencial 
036/2019, bem como de seus anexos e que, assim sendo, atendemos plenamente a todos 
os requisitos necessários à participação e habilitação exigidos para participação no presente 
certame, o que poderá ser comprovado, caso a empresa seja a detentora da melhor proposta 
neste Pregão 

%/ Declaramos para os fins de direito, na qualidade do proponente do 
Procedimento licitatório, sob a modalidade acima, instaurado por este órgão 
Público, que não fomos declarados inidôneos para Licitar o u Contratar com o 
Poder Público Federal, Estadual e Municipal. 

v' Declaramos, para todos os efeitos legais, que a empresa REAVEL VEICULOS 
EIRELI, CNPJ N2  30.260.538/0001-04 reúne todos os requisitos de habilitação 
exigidas no Edital, quanto às condições de qualificação jurídica, fiscal, e econômico-
financeira, bem como de que está ciente e concorda com o disposto em Edital de 
Pregão Presencial n° 036/201 

E por ser verdade, firmamos o presente. 
Goiânia GO, 14 de OUTUBRO de 2019. 

REAVEL VEICULOS EIRELI, 
RUA C 180 n° 176 QD 17 LOTE 1920, SALA 04 SETOR NOVA SUIÇA NA CIDADE DE GOIANIA CEP: 74.280-090 - 
Goiânia - GO 
Goiânia - Goiás - Brasil. 



9R 
REAVEL 

M O T O R S 

FICHA CADASTRAL 

Para fins de agilidade do envio das propostas das empresas que participarão da Licitação, 
solicitamos o envio dos dados abaixo: 

DADOS DA EMPRESA 

RAZÃO SOCIAL: REAVEL VEICULOS EIRELI 

NOME FANTASIA:REAVEL 

CNPJ: 30.260.538/0001-04 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 10.724.767-4 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 000.0458.8088 

ENDEREÇO COMPLETO: RUA C 180 n2  176 QD 17 LOTE 1920, SALA 04 SETOR NOVA SUIÇA NA 

CIDADE DE GOIANIA CEP: 74.280-090 - Goiânia - GO 

Goiânia - Goiás - Brasil. 

reavelveiculos@gmail.com  - (62) 3434.0877 1/ (62) 3434.0879 

E-MAIL:luizcarlos@reavelveiculos.com  

TELEFONE FIXO: (62) 3434.0877 / (62) 3434.0879 

TELEFONE CELULAR: (66) 9 9995 1253 

EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES: () SIM (X) NÃO 

MARQUE QUAL A CLASSIFICAÇÃO DA EMPRESA  
MICRO EMPRESA () 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE (X) 

EMPRENDEDOR INDIVIDUAL () 

OUTROS () QUAL: 

TIPO DA EMPRESA: 
(x) INDIVIDUAL 

()LTDA 

oS/A 

LOUTROS. QUAL: 

   

  

    

DADOS BANCÁRIO: (É OBRIGATÓRIO QUE A CONTA ESTEJA E NOME DA EMP*ESA 
PARTICIPANTE) 
CONTA PARA PAGAMENTO: 

Banco do Brasil - 001; Ag: 1269-6, CC: 44880-X 

Caixa Econômica - 104, AG: 4614, CC:000351-8 

REAVEL VEICULOS EIRELI, 
RUA C 180 n° 176 QD 17 LOTE 1920, SALA 04 SETOR NOVA SUIÇA NA CIDADE DE GOIANIA CEP: 74.280-090 - 
Goiânia - GO 
Goiânia - Goiás - Brasil. 

1 



Fis 

Fub 

REAVEL 
M O T O R S 

DADOS DO REPRESENTANTE QUE ATUARÁ NA SESSÃO 

NOME: LUIZ CARLOS SOARES DA SILVA 

RG: 644.922 SSP/MT 

CPF:453 064 60178 

ENDEREÇO: RUA DAS NOGUEIRAS 682 

DADOS DA PESSOA RESPONSAVEL QUE ASSINARA O CONTRATO CASO A EMPRESA SEJA 
VENCEDORA 

REAVEL VEICULOS EIRELI 

CNPJ 30.260.538/0001-04 

Sinomar Vaz de Oliveira Junior 

RG 4901708 22  via SSP/GO 

CPF: 039.457.331-54 

TELEFONE FIXO: (62) 3434.0877 / (62) 3434.0879 

TELEFONE CELULAR: (66) 9 9995 1253 

pM.'. 

REAVEL VEICULOS EIRELI, 
RUA C 180 no 176 QD 17 LOTE 1920, SALA 04 SETOR NOVA SUIÇA NA CIDADE DE GOIANIA CEP: 74.280-090 - 
Goiânia - GO 
Goiânia - Goiás - Brasil. 



MX7WA 	 EXTRA MAQUINAS 

MÁQUINAS 

PROPOSTA DE PRECOS 
(ANEXO 1) 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

PREGÃO PRESENCIAL NQ 036/2019 - REGISTRO DE PREÇOS 

PROPONENTE: 

Razão Social: EXTRA MÁQUINAS S/A. 

CNPJ: 19.293.041/0002-22 lnscr. Estadual 13.522.294-0 
Optante pelo Simples: 

)Sim 1 (X)Não 

Endereço: AV. MIGUEL SUTIL N2  4001 - SALA 02 Bairro: AREÃO 

Cidade: CUIABÁ/MT CEP: 78010-500 

E-mail: Iicitacao@tdcadvogados.adv.br  

Telefone/Fax: (65) 3023-5151 

Banco: BANCO COOPERATIVO DO BRASIL 5/A. (756) Agência: 4425 Conta: 3518-1 

Passamos as mãos de Vossa Senhoria, nossa proposta de preços referente(s) ao(s) item(s) abaixo 

mencionado(s): 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE UM CAMINHÃO 3/4-

CARROCERIA CARGA SECA - 0 KM ANO/MODELO VIGENTE,TRAÇÃO 4 X 2 ,PBT MÍNIMO 6.800 KG, 

MÍNIMO MARCHAS 05 À FRENTE E 01 À RÉ MOTOR A DIESEL COM 04 CILINDROS EM LINHA, POTÊNCIA 

MÍNIMA 150 CV ,FREIOS A AR TAMBOR NAS RODAS DIANTEIRAS E TRAZEIRAS COM PISTOLA PARA 

LIMPEZA DA CABINE DIREÇÃO HIDRÁULICA PNEUS : 215/75 R 17,5 ' ,AR CONDICIONADO,SISTEMA DE 

INJEÇÃO ELETRÔNICA ,CABINE FRONTAL COM BASCULAMENTO NA COR BRANCA ,TACÓGRAFO DIGITAL 

HOMOLOGADO PELO INMETRO, ,SISTEMA ELETRICO 12 VOLTS, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E RURAL DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA/MT. 

Item 
Cád 

TCE-MT 
Descrição Unid Qtde 

Marco! 

Modelo 

Valor Unit. 

(R$) 

Valor Total 

(R$) 

01 137914-3 

- CAMINHÃO NOVO Y, CARROCERIA 

CARGA SECA; 

- ZERO QUILÔMETRO; 

- ANO DE FABRICAÇÃO E MODELO,2019; 

-TRAÇÃO 4X2, 

- PBT 8.250kg, 

- MARCHAS 05 Á FRENTE E 01 RÉ, 

- POTÊNCIA 162 CV, 

- DIREÇÃO HIDRÁULICA, 

- PNEUS: 215/75 R 17,5", 

- AR CONDICIONADO, 

- SISTEMA DE INJEÇÃO ELETRÔNICA; 

- FREIO A AR; TAMBOR NAS RODAS 

DIANTEIRAS E TRAZEIRAS; 

Un. 01 

Marca: 

FORD 

Modelo: 

CARGO 

816 

Fis 

Rub 

189.000,00 J  f00,00 

ÃO 

Página 1 de 2 

Avenida Miguel Sutil n° 4001 1 Bairro Areão 1 CEP 78010-500 1 Cuiabá/MT 1 Telefone (65) 3023-5151 	' 



  

EXTRA MAQUINAS 

   

 
MAQUINAS 

 

- COM PISTOLA PARA LIMPEZA DA 

CABINE; 

- CABINE FRONTAL COM 

BASCULAMENTO NA COR BRANCA; 

- TACÓGRAFO DIGITAL HOMOLOGADO 

PELO INMETRO; 

- SISTEMA ELÉTRICO 12 VOLTS; 

- EQUIPADO COM OS DEMAIS 

ACESSÓRIOS EXIGIDOS PELO CONTRAN; 

- GARANTIA DE, NO MÍNIMO, 12 (DOZE) 

MESES CONTRA DEFEITOS DE 

FABRICAÇÃO; 

- CAMINHÃO ENTREGUE SEM CUSTOS 

ADICIONAIS PARA A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT. 

TOTAL: 189.000,00 

VALOR DA PROPOSTA: R$ 189.000,00 (cento e oitenta e nove mil reais) 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

FORMA DE PAGAMENTO: CONFORME EDITAL 

Cuiabá-MT, sexta-feira, 25 de outubro de 2019. 

L05~ ~~U Nn) 0 h- ~­1, Ir~11 
EXTRA MÁQUINAS S/A. 

CNPJ 19.293.041/0002-22 
CARLOS EDUARDO BRITA 

CPF 000.493.371-06 1 RG 1170385-7 SJ/MT 
Procurador 

1 2 de 2 

Avenida Miguel Sutil n° 4001 1 Bairro Areão 1 CEP 78010-500 1 Cuiabá/MT 1 Telefone (65) 3023-5151 





AO 

ESTADO DO MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 

A/C: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

MANUPA 

   

REF. EDITAL DE PREGÃO N°  036/2019 

ABERTURA: 25 DE OUTUBRO DE 2019 ÀS 8H 

Empresa Licitante: MANUPA COM. DE EQUIP. E FERRAMENTAS EIRELI. 
AV historiador Rubens de Mendonça, N°  157, Sala 304 Bloco A - Bairro Baú - CUIABA 
/MT 

CEP: 78.008-900 -Telefone: 112478-2818 

E-mail: manupa®manupa.com.br/ operacional@manupa.com.br   
CNPJ: 03.093.776/0006-04 Inscrição Estadual: 13734533-0. 
Banco: Brasil -001 Agencia - 0474-X C/C 11898-2 
Abaixo propomos preços para fornecimento de: 

ITEM 01 - 01 (UMA) UNIDADE - CAMINHÃO HYUNbAI Hb 80 - CONFORM 

DESCRITO ABAIXO: 

Caminhão 3/4-carroceria; carga seca - O km ano/modelo vigente,traço 4 x 2 ,pbt 
mínimo 6.800 kg , mínimo marchas 05 à frente e 01 à ré motor a diesel com 04 

cilindros em linha , potência mínima 150 cv ,freios a ar tambor nas rodas dianteiras e 

traseiras com pistola para limpeza da cabine direção hidráulica pneus : 215/75 r 17,5 

,ar condicionado, sistema de injeção eletrônica ,cabine frontal com basculamento na 

cor branca ,tacógrafo digital homologado pelo inmetro, ,sistema elétrico 12 volts, para 

suprir as necessidades da secretaria municipal de desenvolvimento econômico e rural 
do município de cláudia/mt, conforme especificaçes contidas no termo de referencia. 

Valor Unitário: R$ 189.500,00 (Cento e oitenta e nove mil e quinhentos reais). 

Valor total: R$ 189.500,00 (Cento e oitenta e nove mil e quinhentos reais). 

Prazo de entrega:  30 (quarenta e cinco) dias. 

Garantia: 12 (boze) meses 

9 Av Marques de So Vicen 619 - si 2705 
Barra Funda SSo Paulo - sr 
CEP 0139-006 

l operacionaKrnanupa.comfr 
' 	(11) 2479-2015 
G ITIarIupaCOFTLLI 

9 Avenida Bernardo Manuel 10.360-103 
Mondubim Fortaicza CE 
C)EP 60.61-/40 

9 Pua João Possas do Mattos. 530 
Praia da Costa - Vila 'deih - ES 
CEP 29101-115 

9 AveridaTof,2D4-sI01 
Japtm 1 Manaus 
OEP 690/8-000 

9 Avenida Historiador Rubens de Mendonça 157- s1304, bi A 
Eoâ - CuiabO - MT 
CEP 70008-0 



9 Avenida Bernardo Manuel 10.360-103 
bndzim Fortaoza CE 

LEP W/b'1-140 

9 Ru~) Pessce de MattDs, 530 
Pala da Costa - Vila 'dl, - ES 
CEP 291-115 

9 AveridaT204901 
Japtm 1 Itnaja AM 
CEP 690/8-00x0 

9 Avenida Historiador Rubens de Mendcrç)é7- si 304, biA 
B0.CLbMT 
CEP 78008-eco 

Fis 	 

Rij 

L 

Validade 	Pr2P25t 
60 (Sessenta) dias. 

Em até 30 (trinta) dias. 

Banco do Brasil n° 001 Agência 
O 474-x C/C 1188-2 

As condiçes de pagamento são as constantes no respectivo edital de licitação, 

á
nco e contas da empresa, informados acima. 

atravéS de depósito bancrio junto ao ba

o 

   

De
claramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos a todas as condições 

contidas no Edital deste Pregão, bem como verificamos todas as 
especifiCaçe5 nele 

contidas, não havendo qualquer discrepância entre quaisquer informaçães e/ou 

documentos que dele fazem parte, e estamos cientes de todas as condições que 

possam 
de qualquer forma influir nos custos, assim como de qualquer despesa relativa à 

realização integral de seu objeto, assumindo total responsabilidade pelas informações, 

erros ou omissães existentes nesta proposta. 

• Declaramos, ainda, que estão incluídos nos preços propostas todas as despesas 
relacionadas com o objeto da licitação, como impostos, fretes, seguros, taxas, 

encargos 

• trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais, gastos com transportes, 

prêmios de seguros e outras despesas decorrentes de exigência legal. 

Declaro que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos 

sociais, frete até o destino e quaisquer outros ônus que porventura possam recair 

sobre o fornecimento do objeto da presente licitação e que estou de acordo com 
todas as normas da solicitação de propostas e seus anexos. 

Declaro estar ciente e concordo com todas as condições impostos no edital 
convocatório e seus anexos. 

O veículo atenderá plenamente ao solicitado, e será entregue conforme solicitado no 
edital. 

UPA 

9 Av Marques de São Vicente 1619- si 2705 
Earrclundo São Paulo- SP 
CEP 01139-OO.3 

4 operacionaianupomb. 
'— 00247-2e12 
O 



MANUPA 
beclaro que estou de acordo com todos as normas e condições deste Edital e seus 

anexos. 

OUTRAS CONDIÇÕES: No preço proposto já estão inclusos todos os custos de 

transportes, leis sociais, taxas, impostos, tributos e todos os demais encargos que 

recaiam sobre o objeto que será entregue ao orgao livre e desembaraçado de qualquer 

onus. 

COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS:  Nos preços propostos acima estão inclusas todas as 

despesas, frete, tributos e demais encargos de qualquer natureza incidentes sobre o 

objeto deste Pregão. 

DECLARAÇÃO: Esta empresa declara estar ciente de que a apresentação da presente 

proposta implica na plena aceitação das condições estabelecidas rio Edital e seus 

Anexos. 

O veículo será faturado pela: Manupa Com. de Equipamentos e Ferramentas Eireli. 

Com  sede à AV historiador Rubens de Mendonça, N°  157, Sala 304 Bloco A - Bairro 

Baú - Cuiabá /MT - Telefone: 11 2478-2818; inscrita no CNPJ no. 03.093.776/0006-

04 e IE ri°. 13734533-0. 

bemais itens, declaramos que estamos de acordo com o edital. 

Cuiabá, 24 de outubro de O19. 

Manupa Comércio de E 

Carlos Alberto Rodrigue 

RG n°  0861433-4 /CP 

s e Ferramentas Eireli. 

e/esentante Comercial 

51.120.671-87 \ 

a' 

/ 
27 

v Marques de São Vicente 1619 - si 2705 	9 Avenida Bernardo Manuel 10.360- 103 9 Averkia Tel8. 2D4 - si 01 	 7 	 Parra Funda S3 Paulo SP 	 Mondubim Fortaleza CE 	 Japim 1 Manaus AM 	 - 

GER 01139-006 	 OEP 60761-740 	 CEP 690/8-000   .  1 
0 operacionalnanupa.comx 	 9 RuaJoo Pessos de Mattos, 530 	9 Averida Historiador Rubens de Mer~ 157- si 304. • A 

01)2479-2918 	 Pia da Costa - Vila Velha - ES 	 Baú - Cuiab - MT 

4) ITIaÍrUIsLOOrTI.LI 	 CEP 29101-115 	 CEP 78008-900 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-54041 Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital ,  ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes3. 

o DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
XIX2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MANUPA COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS LTDA- EPP tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia 
autenticada, sendo da empresa MANUPA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS LTDA - EPP a responsabilidade, única e 
exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 05107/2019 09:35:04 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 10,  100  e seus §§ 11  e 20  da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MANUPA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 
LTDA - EPP ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 1290039 	 / 
A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 05/07/2020 09:28:36 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 61420407191101060891-1 
2Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n°8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N 003/2014. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital ,  ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes3. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém uni código único (por exemplo: Selo Digital: A8C12345-
XIX2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.brlselo-digital/ 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MANUPA COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS LTDA - EPP tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia 
autenticada, sendo da empresa MANUPA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS LTDA - EPP a responsabilidade, única e 
exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 26106/2019 16:50:31 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 10, 100  e seus §§ 10  e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MANUPA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 
LTDA - EPP ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 1281844 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 2610612020 16:49:42 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 61422506191616040622-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, L,V 
Estadual n°8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 	 / 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 
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ff56c7f622ab6696b5d0e9436b447938afe21 
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CONVÊNIO 
Ribeirão Preto   ALTERAÇÃO DE ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA 

MANUELLA JACOB, brasUeira,sôftejra, comerciante portadora do RG no 40.182,722-
7 SSP-SP, e do CPF no 372.532.828-50, residente e domiciliada a Rua Traipu, n° 
542, Apto n° 8, São Paulo, estado de Sâo Pauo, CEP 01235-000, titular da Empresa 
Individual de Responsabilidade Limitadob.a denominação de MANUPA COMERCIO 
DE EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS EIRELI, constituída legalmente pelo ato 
constitutivo devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo, 
sob NIRE n° 3560209550-5 de 08/02/2018 e início de atividades em 01/12/1998, 
devidamente inscrita no CNPJ sob no 03.093.776/0001-91, estabelecida à Avenida 
Marques de São Vicente, n° 1619, Sala 2705, Barra Funda, cidade de São Paulo, 
estado de São Paulo, CEP 01139-003, e suas filiais sendo uma no endereço a Rua 
Marginal 1, n° 92, Caji, Vida Nova, CEP 42717-010, na cidade de Lauro de Freitas, 
estado da Bahia, sendo seu NIRE PROVISORIO n° 29999085578 e outra no 
endereço a Avenida Bernardo Manuel, no 10.360, Loja 03, Mondubim, CEP 60761-
740, na cidade de Fortaleza, estado do Ceara, sendo seu CNPJ n° 03.093.776/0003-
53, e outra no endereço Rua João Pessoa de Mattos, no 530, Bairro Praia da Costa, 
na cidade de Vila Velha, estado do Espirito Santo, CEP 29101-115, sendo seu CNPJ 
n° 03.093.776/0005-1, e Avenida Tefe, n° 204, Bairro Japiim, Conjunto 31 de 
março 1, Sala 01, Altos, CEP 69078-000, na cidade de Manaus, estado do Amazonas 
sendo seu CNPJ n° 03.093.776/0004-34, e outra no endereço Avenida Historiador 
Rubens de Mendonça, n° 157, Sala 304, Bloco A, Bairro Baú, na cidade de Cuiabá, 
estado do Mato Grosso, CEP 78008-900 sendo seu CNPJ n° 03,093.776/0006-04, 
delibera ajustar a presente alteração de ato constitutivo, mediante as condições 
estabelecidas nas clausulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA 
O titular resolve alterar os objetivos para: 

45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novo 
caminhões novos e usados, reboques e semi-reboques novas e usados, ônib 
micro-ônibus novos e usados, maquinas, equipamentos paraieçraplenagem, 
tratores, caminhões grua, betoneiras, pipoqueiras, niveladoras, raspadoras e e 
piso, mineração e construção, caminhões novos e usados 
45.11-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos, 
caminhões novos e usados, reboques e semi-reboques novos e usados, ônibus e 
micro-ônibus novos e usados, maquinas, equipamentos para terraplenagem, 
tratores, caminhões grua, betoneiras, pipoqueiras, niveladoras, raspadoras de 
piso, mineração e construção, caminhões novos e usados 
45,20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios par a 
veículos automotores 
52.29-0-02 - Serviços de reboque de veículos 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.89-0-08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem 
47.563-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e 
acessórios 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefoni 
comunicação 

As 
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47.63-6-04 - Comércio varejista de •artigos JE caça, pésca e camping 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificado 
anteriormente, capotas, filtros, macas 
47.59-8-99 - Comércio varejista d& outros artigos  deuco pessoal e doméstico não 
especificados anteriormente, bandeides, ade3ivos mascaras 
49.30-2-02 - Transporte rodovíári6 de carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional 
47.51-2-01 - Comércio varejista especialzaiQ de equipamentos e suprimentos de 
informática 
45.30-7-03 Comércio a varejo de peças é acessórios novos para veículos 
automotores 
29.30-1-03 - Fabricação de cabines, carrocerias e reboques para outros veículos 
automotores, exceto caminhões e ônibus 

Parágrafo Único: O titular declara expressamente, que explora atividade econômica 
empresarial organizada, sendo, portanto, uma EIRELI, nos termos do art. 966 e art. 
982 do Código Civil. 

CLAUSULA SEGUNDA 
E sua filial com endereço a Rua Marginal 1, no 92, Caji, Vida Nova, CEP 42717-010, 
na cidade de Lauro de Freitas, estado da Bahia, sendo seu NIRE PROVISORIO n° 
29999085578, passa a ser a Estrada da Cascalheira, S/N°, SU 12 GP 16, Pariu-
Real Serra Verde, CEP 42800-941, na cidade de Camacari, estado da Balia,  P.MC 

tç,s 

,9 
CONSOLIDAÇÃO DAS CLAUSULAS DO ATO CONSTITUTIVO 

1 - DA DENOMINAÇÃO DO NOME 
A EIRELI girará sob o nome empresarial "MANUPA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 
E FERRAMENTAS EIRELI, devidamente inscrita no CNPJ sob n° 03.093.776/0001-
91. 

II - DA SEDE E SUAS FILIAIS. 
A sede está situada à estabelecida à Avenida Marques de São Vicente, no 1619, 
Sala 2705, Barra Funda, cidade de São Paulo, estado de SãÕPaulo, CEP 01139-003, 
NIRE no 3560209550-5, CNPJ n°03.093.776/0001-91 e sua§ filiais sendo uma no 
endereço a Estrada da Cascalheira, SINO,  SU 12 GP 16, Parque Real Serra Verde, 
CEP 42800-941, na cidade de Camacari, estado da Bahia, sendo seu NIRE 
PROVISORIO n° 29999085578 e outra no endereço a Avenida Bernardo Manuel, n° 
10.360, Loja 03, Mondubim, CEP 60761-740, na cidade de Fortaleza, estado do 
Ceara, sendo seu CNPJ n° 03,093.776/0003-53, e outra no endereço Rua Jo 	 
Pessoa de Mattos, no 530, Bairro Praia da Costa, na cidade de Vila Velha, estado ( 
Espirito Santo, CEP 29101-115, sendo seu CNPJ n° 03,093.776/0005-15, e Aveni 
Tefe, n° 204, Bairro Japiim, Conjunto 31 de março 1, Sala 01, Altos, CEP 6907 
000, na cidade de Manaus, estado do Amazonas sendo seu CNPJ 
03.093.776/0004-34, e outra no endereço Avenida Historiador Rubens 
Mendonça, no 157, Sala 304, Bloco A, Bairro Baú, na cidade de Cuiabá, estado 
Mato Grosso, CEP 78008-900 sendo seu CNPJ no 03.093.776/0006-04. 

III - DA DURAÇÃO. 
O prazo de duração é por tempo indeterminado. E garantida a continuidade 
pessoa Jurídica diante do impedimento por força maior ou impedimento temporá 
ou permanente ao titular, podendo a empresa ser alterada para atender uma 
situação, podendo abrir filiais em qualquer local4ade do territ4q nacional. 



1-: 

IV - DO OBJETIVO DA EIRFIt É: 
O objetivo da EIRELI é: 

45.11-1-01 - Comércio a varejo de autamóeis, camionetas e utilitários novos, 
caminhões novos e usados, reboques e semt-reboques novos e usados, ônibus e 
micro-ônibus novos e usados, maquinas, equipamentos para terraplenagem, 
tratores, caminhões grua, betoneiras, pipoqueiras, niveladoras, raspadoras de 
piso, mineração e construção, caminhões novos e usados 
45.11-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos, 
caminhões novos e usados, reboques e semi-reboques novos e usados, ônibus e 
micro-ônibus novos e usados, maquinas, equipamentos para terraplenagem, 
tratores, caminhões grua, betoneiras, pipoqueiras, niveladoras, raspadoras de 
piso, mineração e construção, caminhões novos e usados 
45.20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios par a 
veículos automotores 
52.29-0-02 - Serviços de reboque de veículos 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.89-0-08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem 
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e 
acessórios 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e 
comunicação 
47.63-6-04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificado anteriormente 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos d,e uso pessoa) e doméstico 
não especificados anteriormente 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equiparnentos e suprimentos d e 
informática 
45.30-7-03 Comércio a varejo de peças e acessórios novos Øra veículos 
automotores 
29.30-1-03 * Fabricação de cabines, carrocerias e reboques para outros veículos 
automotores, exceto caminhões e ônibus 

Parágrafo Único: O titular declara expressamente, que explora atividade econômica 	 
empresarial organizada, sendo, portanto, uma EIRELI, nos termos do art. 966 e art 
982 do Código Civil. 

V - DO CAPITAL DA EIRELI 
O capita) é representado pela importância de R$ 1.300.000,00 (Hum Milhão 
Trezentos Mil Reais) totalmente integralízado em moeda corrente do Pais, cabend 
a sua totalidade ao titular. 

Parágrafo único. A responsabilidade do titular é limitada a importância total cl 
capital social integralizado. 



VI - DA RETIRADA PRO-LAhRE 
O titular terá direito a uma retirada mensal, a título de pró-labore, que será levada 
a débito da conta de despesas adminitratvas da EIRELI, assim como a forma de 
distribuição dos resultados positivos, que serão levados a débito da conta de lucros 
distribuídos, 

VII - DO EXERCICIO 
O exercício da empresa coincidirá com o ano calendário, sendo que no dia 31 de 
dezembro de cada ano será levantado o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis, que deverão ser transcritas no livro diário da EIRELI. 

VIII - DA ADMINISTRAÇÃO 
A administração da EIRELI será exercida pelo titular admipistrador que representara 
a empresa ativa e passivamente, judicialmente e extrai udicialmente, vedado o uso 
do nome comercial da empresa EIRELI em assuntos alheios aos interesses da 
mesma ora constituída, seja em favor dos sócios ou terceiros. 

IX - DO FALECIMENTO E DA DISSOLUÇÃO DA EIRELI 
Dando-se o falecimento, interdição, falência ou insolvência titular, a empresa não 
se dissolverá, continuando com os herdeiros remanescentes, ou, se assim eles 
deliberarem. Caso não haja acordo nesse sentido e, não sendo possível a 
continuação das atividades com os herdeiros do titular falecido, interditado, falido 
ou insolvente, seus haveres serão apurados em balanço especial, levantado para tal 
fim, e os haveres serão pagos aos legítimos herdeiros em até 30 (Trinta) dias da 
data do Balanço. 

X - DESEMPEDIMENTO 
O titular declara, sob as penas da lei, de que não está, impedido de exercer a 
administração da EIRELI, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrar (em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peite ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, e não possuir outra 
EIRELI em seu nome, 

XI - As cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram 
expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 
XII - A parte elege o Foro da Comarca de Ribeirão Preto (SP), para dirimir quaisque 
dúvidas ou ação fundada neste instrumento, renunciando-se a qualquer outro po 
mais privilegiado que seja. 

n~~ 
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CESÀ 

21 JAN, 2019 

33.073/19-3 
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E por estarem assim justo& e crtratado! ssirtn o presente instrumento em 03 
(três) vias de igual teor e forma. 

Ribeirão Preto (SP) 10 de dezembro de 2018. 

UELLA JACOB -, 



JUCESP - Junta Comercjl do Estado de São Paulo 
Ministério da Indústria, Comércio Eeior eServ.çs 
Departamento de Registro Empr€a a e ln.eçraao 
Secretaria de Desenvolvimento Ecõnômico, Ciência. Tecnologia e Inovação IJUCESP 

Declaração 

Eu, MANUELLA JACOB, portador da Cédula de Identidade no 40182722-7 SSP/SP, inscrito no Cadastro de 
Pessoas Físicas - CPF sob n° 372.532.828-50, na qualidade de titular, sócio ou responsável legal da empresa 
MANUPA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS EIRELI, DECLARO estar ciente que O 

ESTABELECIMENTO situado no(a) Avenida Marquês de São Vicente, 1619, Sala 2705, Várzea da Barra Funda, 
SP, São Paulo, CEP 01139-003, para exercer suas atividades regularmente, DEVERA OBTER parecer municipal 
sobre a viabilidade de instalação e funcionamento no local indicado, conforme diretrizes estabelecidas na legislação .uso e ocupação do solo, posturas municipais e restrições das áreas de proteção ambiental, nos termos do art. 

§20, do Decreto Estadual n° 56.660/2010, bem como CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO 
VALIDO, obtido pelo sistema Via Rápida Empresa - Módulo de Licenciamento Estadual. 

Declaro ainda estar ciente que qualquer alteração no endereço do estabelecimento, em sua atividade ou grupo de 
atividades, ou qualquer outra das condições determinantes à expedição do Certificado de Licenciamento Integrado, 
implica na perda de sua validade, assumindo, desde o momento da alteração, a obrigação de renová-lo. 

Por fim, declaro estar ciente que a emissão do Certificado de Licencíamento Integrado poderá ser solicitada por 
representante legal devidamente habilitado, presencialmente e no ato da retirada das certidões relativas ao registro 
empresarial na Prefeitura, ou pelo titular, sócio, ou contabilista vinculado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
(CNPJ) diretamente no site da Jucesp, através do módulo de licenciamento, mediante uso da respectiva 
certificação digital. 

e 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa P8 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital ,  ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes 3. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
XIX2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.brlselo-digital/ 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MANUPA COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS LTDA - EPP tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia 
autenticada, sendo da empresa MANUPA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS LTDA - EPP a responsabilidade, única e 
exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 06/02/2019 15:16:02 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 10,  10° e seus §§ 11  e 21  da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MANUPA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 
LTDA - EPP ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 1168742 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 04/02/2020 09:53:44 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 6,1420402190927380338-1 a 6142040219ã927380338-6 
2Legislações Vigentes: Lei Feder1 n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n°8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ NJ 003/2014. 	 - 	- - - 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

be8ff56c09ba36be81 bc4cl 1 2ae5e6dal b4aOl 04 
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO 

Entidade: 
	 MANUPA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS EIRELI 

Período da Escrituração: 01/01/2018a31/12/2018 
	

CNPJ: 03.093.77610001-91 

Número de Ordem do Livro: 20 

Período Selecionado: 	01 de Outubro de 2018 a 31 de Dezembro de 2018 

TERMO DE ABERTURA 

Nome Empresarial 

NIRE 

CNPJ 

ero de Ordem 

Natureza do Livro 

Município 

Data do arquivamento dos atos 
constitutivos 
Data de arquivamento do ato de 
conversão de sociedade simples em 
sociedade empresária 

Data de encerramento do exercício social 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

MANUPA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS EIRELI 

35602095505 

03.093.776/0001-91 

20 

Livro Diário Geral 

SAO PAULO 

08/02/2018 

31/12/2018 

38090 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Wine Empresarial 
	

MANUPA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS EIRELI 

Natureza do Livro 	 Livro Diário Geral 

Número de ordem 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

Data de inicio 

Data de término 

20 

38090 

01/01/2018 

31/12/2018 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 6.0.4 do Visualizador 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: 	 MANUPA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS EIRELI 

Período da Escrituração: 01/01/2018a31/12/2018 	 CNPJ: 03.093.776/0001-91 

Número de Ordem do Livro: 20 

Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2018 a 31 de Março de 2018 

Descrição 

ATIVO 

Nota 	 Saldo Inicial 

R$ 46 699 677 35 

ATIVO CIRCULANTE R$ 43.821.115,71 

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA R$ 2.564.791,33 

CAIXA R$ 130.672,46 

Caixa Matriz R$ 130.672,46 

BANCOS CONTA MOVIMENTO R$ 20.203,39 

Banco do Brasil SA cta. 11898-2 R$ 20.168,22 

• anco Brasil SA cta. 17898-5 R$ 35,17 

BANCOS CONTA APLICACOES R$ 2.413.915,48 

Banco do Brasil SÃ Ourocap R$ 40.081,08 

Banco do Brasil SÃ Renda Fixa R$ 2.370.834,40 

Banco do Brasil conta Poupança R$ 3.000,00 

CREDITOS R$ 18.258.766,44 

ADIANTAMENTOS R$ 0,00 

Pilar Fibras Ltda R$ 0,00 

Mendes Truck Service ImpI. Rodov. Ltda R$ 0,00 

Vischi Ind e Com. de Madeiras Ltda R$ 0,00 

Thiago Trombini R$ 0,00 

Glath Transportes Ltda R$ 0,00 

DUPLICATAS A RECEBER R$ 18.168.266,58 

Estado de Mato Grosso R$ 1.042.600,00 

ndo Estadual de Saúde Estado da Bahia R$ 867.717,50 

Ó1S de Ibatiba - R$ 173.000,00 

FMS de Capim Grande - R$ 148.000,00 

FMS de Santo Dom. Martins - R$ 83.000,00 

Heloisa Caeiello R$ 2.400,00 

Municipio de Andorinha R$ 78.500,00 

Municipio de Sorriso R$ 194.994,00 

Municipio de Tiangua R$ 162.000,00 

Policia Civil de Vitória R$ 990.000,00 

Secretaria de Saúde de Porto Alegre R$ 975 830 13 

Tribunal R.Eleitoral do Espirito Santo R$ 12.500,00 

Universidade Federal de MG R$ 446.271,00 

Bahia Secretaria de Segurança Pública R$ 0,00 

Saldo Final 

) R$ 51.921.540,09 

R$ 46.915.116,62 

R$ 1.428.273,80 

R$ 214.177,79 

R$ 214.177,79 

R$ 4.732,37 

R$ 4.732,37 

R$ 0,00 

R$ 1.209.363,64 

R$ 190.081,08 

R$ 1.016.282,56 

R$ 3.000,00 

R$ 18.200.533,07 

R$ 730.406,45 

R$ 88.820,50 

R$ 12.749,99 

R$ 15.000,00 

R$ 2.833,00 

R$611.002,96 

R$ 17.302.552,99 

R$ 0,00 

R$ 2.032.910,00 

R$ 173.000,00 

R$ 0,00 

R$ 83 000 00 

R$ 0,00 

R$ 78.500,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 330.000,00 

R$ 975.830,13 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 160.472,30 

c, P 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 6.0.4 do Visualizador 



Descrição 

Prefeitura Municipal de Barroquinha 

Nota 

Prefeitura Municipal de Jandira 

Corpo Bombeiro do Estado E.Santo 

Prefeitura Municipal de Viana 

Prefeitura Municipal de lbatiba 

FMS de Redenção 

FMS de Cotegipe 

Ø
Prefeitura Municipal de Tanquinho 

Instituto Inovação Desenv. Rural 

Município de Choro 

Rio Grande Norte Assembleia Legislativa 

Secretaria Est.Seg.PubI.e Defesa Social 

Município de Cachoeiro do itapemirim 

FMS de Carire 

Universidade Federal do Pará 

São Paulo Secr.Adm Penitenciária 

Município de Trairí 

Município de Irara 

Fundação P.Saúde Vitória da Conquista 

Secretaria de Estado Saude - ES 

Município de Barra do S. Francisco ,unicipio de Itapaje 

unicipio de Deputado Irapuan Pinheiro 

Município de Vargem Alta 

SEAG SECR.ABAST.AGRIC. DO E.S. 

FMS de Piritiba - BA 

Companhia Saneamento Básico Bahia 
CERB 

FMS de Campos Sales 

Município de Porto Alegre 

Prefeitura Municipal de Porto Velha 

Rio G.N Secretaria Estadual Planejamento 

FMS de Santa M. Jetiba 

Policia Militar do Estado de São Paulo 

FMS de Atilio Vivacqua - ES 

Saldo F 

BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: 	 MANUPA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS EIRELI 

Período da Escrituração: 01/01/2018a31/12/2018 	 CNPJ: 03.093.776/0001-91 

Número de Ordem do Livro: 20 

Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2018 a 31 de Março de 2018 	 19 

R$ 63.90000 R$ 63.900,00 

R$ 500.000,00 R$ 0,00 

R$ 296.760,00 R$ 0,00 

R$ 0,00 R$ 49.000,00 

R$ 49 000 00 R$ 0,00 

R$ 144.400,00 R$ 0,00 

R$ 68.500,00 R$ 68.500,00 

R$ 180.000,00 R$ 0,00 

R$ 202.498,00 R$ 0,00 

R$ 72.400,00 R$ 400,00 

R$ 4.179.100,00 R$ 0,00 

R$ 584.982,00 R$ 584.982,00 

R$ 802.000,00 R$ 0,00 

R$ 202.998,00 R$ 0,00 

R$ 593.588,45 R$ 0,00 

R$ 3.875.000,00 R$ 1.395.000,00 

R$ 305.000,00 R$ 152.500,00 

R$ 128.000,00 R$ 128.000,00 

R$ 72.378,00 R$ 0,00 

R$ 319.399,50 R$ 0,00 

R$ 324.000,00 R$ 0,00 

R$ 73.350,00 R$ 0,00 

R$ 74.200,00 R$ 0,00 

R$ 210.000,00 R$ 0,00 

R$ 0,00 R$ 190.500,00 

R$ 0,00 R$ 51.600,00 

R$ 0,00 R$ 198.879,00 

R$ 0,00 R$ 212.700,00 

R$ 0,00 R$ 1.870.000,00 

R$ 0,00 R$ 179.000,00 

R$ 0,00 R$ 4.693.384,56 

R$ 0,00 R$ 570.000,00 

R$ 0,00 R$ 751.600,00 

R$ 0,00 R$ 205.000,00 

Saldo Inicial 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 6.0.4 do Visualizador Página 2 de 



FMS de Itapemirim - ES 

Municipio de Porto Velho 

Fundo Estadual de Saúde de Porto Velho 

FMS de Luna - ES 

Municipio de Águia Branca -Secr. Saúde. 

FMS de Venda Novo do Imigrante 

FMS de Pinheiros - ES 

F!lunjcipio de Corumbá 

TRIBUTOS E CONTRIBUICOES A 
RECUPERAR 

IRRF a Recuperar 

CSLL a Recuperar 

COFINS a Recuperar 

PIS a Recuperar 

ICMS a Recuperar 

ESTOQUES 

ESTOQUE DE MERCADORIAS DE 
REVENDA 

Estoque de Mercadorias 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 

CREDITOS DE LONGO PRAZO 

DEPOSITOS JUDICIAIS LP 

Depositos Judiciais 

IANTAMENTO A LONGO PRAZO 

James Henrique de Oliveira 

Raytec Veiculos Esp. Ind Com. Ltda 

CONSORCIOS 

Mercabenco Merc.Adm Bens Cons Ltda 

IMOBILIZADO 

BENS IMOVEIS 

Edificios e Construcoes 

BENS MOVEIS 

Moveis e Utensilios e Inst.Comerciais 

Veiculos de Uso 

Computadores e Periféricos 

BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: 	 MANUPA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS EIRELI 

Período da Escrituração: 01/01/2018a31/12/2018 	 CNPJ: 03.093.776/0001-91 

Número de Ordem do Livro: 20 

Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2018 a 31 de Março de 2018 
 (  

P.M.0 
Fis 	 

IRub 

Saldo Inicial 	 Saldo Final 

R$ 0,00 	 R$ 31.025.00 

R$ 0,00 	 R$ 716.000.00 

R$ 0,00 	 R$ 584.982,00 

R$ 0,00 	 R$ 194.994,00 

R$ 0,00 	 R$ 152.000,00 

R$ 0,00 	 R$ 73.900,00 

R$ 0,00 	 R$ 156.000,00 

R$ 0,00 	 R$ 194.994,00 

R$ 90.499,86 	 R$ 167.573,63 

R$ 22.195,96 	 R$ 22.195,96 

R$ 17.106,71 	 R$ 17.106,71 

R$ 28.912,28 	 R$ 38.024,44 

R$ 6.264,33 	 R$ 8.242,64 

R$ 16.020,58 	 R$ 82.003,88 

R$ 22.997.557,94 	 R$ 27.286.309,75 

R$ 22.997.557,94 	 R$ 27.286.309,75 

R$ 22.997.557,94 	 R$ 27.286.309,75 

R$ 2.878.561,64 	 R$ 5.006.423,47 

R$ 174.536,89 	 R$ 2.355.268,42 

R$ 140.074,64 	 R$ 140.074,64 

R$ 140.074,64 	 R$ 140.074,64 

R$ 0,00 	 R$ 2.174.251,78 

R$ 0,00 	 R$ 1.279.060,25 

R$ 0,00 	 R$ 895.191,53 

R$ 34.462,25 	 R$ 40.942,00 

R$ 34.462,25 	 R$ 40.942,00 

R$2704 024 75 	 R$2651 15505 

R$ 2.700.000,00 	 R$ 2.703.030,00 

R$ 2.700.000,00 	 R$ 2.703.030,00 

R$ 595.984,34 	 R$ 598.284,34 

R$ 5.282,43 	 R$ 7.582,43 

R$ 588.528,00 	 R$ 588.528,00 

R$ 2.173,91 	 R$ 2.173,91 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 6.0.4 do Visualizador 
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Entidade: 	 MANUPA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS EIRELI 

Período da Escrituração: 01/01/2018a31/12/2018 	 CNPJ: 03.093.776/0001-91 

Número de Ordem do Livro: 20 

Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2018 a 31 de Março de 2018 

BALANÇO PATRIMONIAL 

Descrição 	 Nota 	 Saldo Inicial 	 Salde Final 

()DEPRECIACAO ACUMULADA 	 R$ (591 959 59) 	 R$ (650 159 29) 

(-) Depr. Acum. Edifícios e Construcoes 	 R$ (137.666,67) 	 R$ (164.696,97) 

(-) Depr. Acum. Moveis e Utensílios 	 R$ (325,45) 	 R$ (2.003,50) 

()Depr. Acum de Veículos de Uso 	 R$ (453 945 82) 	 R$ (483 372 22) 

(-) Deprec.Acum.de Comp.Periféricos 	 R$ (21,65) 	 R$ (86,60) 

PASSIVO 	 R$ 46.699.677,35 	 R$ 51.921.540,09 

	

R$ 18.904.808,34 	 R$ 15.608.491,49 

	

R$ 17.839.312,28 	 R$ 13.549.286,77 

	

R$ 16.702.969,53 	 R$ 13.402.969,76 

Acusterm Isolamentos Térm. e Acúst. Lida 	 R$ 975,00 	 R$ 0,00 

Agrale SA 	 R$ 151.624,00 	 R$ 130.500,00 

Alge-fer Corte Dobra de Perfis Lida EPP 	 R$ 0,00 	 R$ 330,00 

Arcotec Com. e Desenv. Ele. EIRELI-ME 	 R$ 4.568,00 	 R$ 0,00 

Astrumled Sinalização Veicular EIRELI 	 R$ 0,00 	 R$ 9.660,00 

Auto France Veículos Lida 	 R$ 0,00 	 R$ (73,98) 

Barueri Com. Mad. e Fer.Ltda ME 	 R$ 62.470,40 	 R$ 0,00 

Bollatel Telecomunicações 	 R$ 861.800,00 	 R$ 1.081.160,00 

Btrans Informática Ltda 	 R$ 0,00 	 R$ 101,40 

Camargo Parafusos e Ferramentas 	 R$ 6.641,96 	 R$ 0,00 

Cáritas Consult.Com.e Servem Tecn. Ltda 	 R$ 0,00 	 R$ 9.238,94 

Carmovel Ind. e Com. de Mov. Lida - ME 	 R$ 0,00 	 R$ 7.882,68 

wkhristian Landim Goethals EPP 	 R$ 19.141,53 	 R$ 828,00 

Comercial de Veículos Capixaba SA 	 R$ 0,00 	 R$ 706,00 

Comercial Elétrica PJ Ltda 	 R$ 1.338,55 	 R$ 0,00 

Compewit Compensados Lida 	 R$ 25.224,27 	 R$ 18.716,66 

Continental do Brasil Prods. Autom. Ltda 	 R$ 1.693,34 	 R$ 0,00 

Dermecy Rosa Junior ME 	 R$ 0,00 	 R$ 153.339,20 

Divena Comercial Lida 	 R$ 9.582,09 	 R$ 0,00 

Dizole Dist. Zona Leste de Pçs Lida 	 R$ 750,36 	 R$ 0,00 

E85 - Industria e Comercio Ltda - ME 	 R$ 1.634,60 	 R$ 0,00 

Edison Pardini - ME 	 R$ 1.222,00 	 R$ 0,00 

Euroservice Serv. Autom. EIRELI - ME 	 R$ 0,00 	 R$ 93.066,93 

Eurosignal Ind. e Com, de Sinalizadores 	 R$ 83.640,00 	4/' 	R$ 2.669,15 

Finestra Car Peças e Acessorios Ltda 	 R$ 60.910,00 	/ 	 R$ 0,00 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Spe 

Versão 6.0.4 do Visualizador 	

4) 
	 Página 4 de 7 

0R

ASSIVO CIRCULANTE 

BRIGACOES FINANCEIRAS DE CURTO 
AZO 

FORNECEDORES C.PRAZO 



CNPJ: 03.093.776/0001-91 Período da Escrituração: 01/01/2018a31/12/2018 

Número de Ordem do Livro: 20 

Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2018 a 31 de Março de 2018 

Saldo Saldo nicial Final Descrição 	 Nota 

Entidade: 	 MANUPA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS EIRELI 

BALANÇO PATRIMONIAL 

Fitatech Tecn.de Amar.E Fix.de carg.Ltda 
	

R$ 938,12 
	

R$ 0,00 

General Motors do Br.Ltda-São C do S.-Ma 
	 R$ 871.047,13 

	
R$ 3.727.597,35 

Giroflex Com. de Prod. e Sist. Ele - EPP 
	

R$ 19.925,55 
	

R$ 19.925,55 

Girotec Roletes Ltda ME 
	

R$0,00 	 R$ 1.710,00 

GS Ind. e Com. de Aces. Autom. EIRELI 
	

R$ 4.384,80 	 R$ 4.179,68 

Hyperion Comercial Ltda 	 R$ 3.043,72 	 R$ 0,00 

S Iveco Latim America Ltda 	 R$ 2.712.000,00 	 R$ 2.599.000,00 

JG Comércio de Movéis EIRELI 	 R$ 79.712,00 	 R$ 40.120,68 

Jose Severino dos Santos - Plasticos-ME 	 R$ 2576,60 	 R$ 0,00 

Lukdiesel Com. de Peç. p1 Cam. Ltda EPP 	 R$ 1.400,00 	 R$ 0,00 

Marcopolo SA 	 R$ 322.000,00 	 R$ 0,00 

Mascarello Carrocerias e Onibus Ltda 

MAT SA 	 R$ 9.774,97 	 R$ 0,00 

Mercalf Diesel Ltda 	 R$ 4.552,00 	 R$ 0,00 

Metallum Brasil EIRELI - ME 	 R$ 100.000,00 	 R$ 0,00 

Nathalia Beliziario de Oliveira - ME 	 R$ 3.304,00 	 R$ 0,00 

NMB Industria e Comercio de PIat.Ltda ME 	 R$ 7.326,40 	 R$ 0,00 

RCR Peças e Aces. Autom. Ltda ME 	 R$ 0,00 	 R$ 1.800,00 

Renault do Brasil S/A 	 R$ 10.389.806,65 	 R$ 4.950.104,34 

Silvio Auto Socorro Ltda 	 R$ 0,00 	 R$ 4.000,00 

o Só Metais Comercio de Metais 	 R$ 2.413,00 	 R$ 0,00 

T.J. Distribuidora de Abras.e Sold. Ltda 	 R$ 2.770,00 	 R$ 0,00 

TC Auto Tecnica Ltda 	 R$ 11.807,95 	 R$ 144,84 

Tecsystems Tecnologia e Sistemas Ltda 	 R$ 0,00 	 R$ 77.878,04 

Tereza Soares de Foggi - ME 	 R$ 1.970,00 	 R$ 0,00 

Umthida Representações Ltda 	 R$ 0,00 	 R$ 13.000,00 

Unitec Ind. e Com. de Apar. Hosp. Ltda 	 R$ 12.157,53 	 R$ 0,00 

R$ 210.000,00 	 R$ 433.800,00 

VDM Com. e Repres. de Auto Peças Ltda 

Walumar Ind. e Com. Capotas EIRELI EPP 

XCMG Brasil Industria Ltda 

ZRP Aplicações Informáticas Ltda ME 

Comil Onibus SA 

Tait Comunicações Brasil Ltda 

EMPRESTIMOS DE TERCEIROS 
C.PRAZO 

	

R$ 2.143,00 	 R$ 4.515 07 

	

R$ 0,00 	 R$ 6.300,00 

	

Ft$ 367.200,00 	 9$ 276923 

	

R$ 0,00 	 R$ 8.000,00 

	

R$ 210.000,00 	 R$ 0,00 

	

R$ 37.500,01 
	

R$ 0,00 	/ 

	

R$ 1.091.492,75 
	

R$ 146.317,01 
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Entidade: 	 MANUPA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS EIRELI 

Período da Escrituração: 01/01/2018 a 31/12/2018 	 CNPJ: 03.093.776/0001-91 

Número de Ordem do Livro: 20 

Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2018 a 31 de Março de 2018 

BALANÇO PATRIMONIAL 

Descrição 	 Nota 	 E: Saldo Inicial 

LM2P Representações Ltda 	 R$ 1.091.492,75 

LDW Empréstimos de Concedidos por 	 R$ 0,00 
teres. 

ADIANTAMENTO DE CLIENTES 	 R$ 44.850,00 

Prefeitura de Viana 	 R$ 44.850,00 

OBRACOES SOCIAIS DE CURTO 	 R$ 4.432,19 	 R$ 3.517,70 
PRAZO 

•
OBRIGACOES TRABALHISTAS E 	 R$4.432,19 	 R$3.517,70 

Salários e Ordenados a Pagar 	 R$ 2.671,67 	 R$ 1.370,80 

Ferias a Pagar 	 R$ 0,00 	 R$ 497,96 

130 Salario a Pagar 	 R$ 0,00 	 R$ 373,50 

Contribuicao Sindical a Pagar 	 R$ 423,25 	 R$ 0,00 

INSS a Recolher 	 R$ 1.145,99 	 R$ 1.037,04 

FGTS a Recolher 	 R$ 191,28 	 R$ 238,40 

OBRIGACOES TRIBUTARIAS DE CURTO 
PRAZO 	 R$ 1.061.063,87 	 R$ 2.055.687,02 

OBRIGACOES TRIBUTARIAS FEDERAIS 
C PRAZO 	 R$ 1.059.250,37 	 R$ 2.055.687,02 

IRPJ a Recolher 	 R$ 686.000,22 	 R$ 1.329.422,78 

CSLL a Recolher 	 R$ 373.250,15 	 R$ 724.263,03 

COFINS a Recolher 	 R$ 0,00 	 R$ 1.644,52 

PIS a Recolher 	 R$ 0,00 	 R$ 356,69 

OBRIGACOES TRIBUTARIAS MUNICIPAL 
C PRAZO 	 R$ 1.813,50 	 R$0,00 

ISS a Recolher 	 R$ 1 81350 	 R$ 000 

PASSIVO NÃO CIRCULANTE 	 R$ 118.074,60 	 R$ 111.607,60 

OBRIGACOES TRIBUTARIAS DE LONGO 
PRAZO 	 R$ 118.074,60 	 R$ 111.607,60 

OBRIGACOES TRIBUTARIAS FEDERAIS 
L PRAZO 	 R$ 118.074,60 	 R$ 111.607,60 

Parcelamento ICMS 5p 	 R$ 118.074,60 	 R$ 111.607,60 

PATRIMONIO LÍQUIDO 	 R$ 27.676.794,41 	 R$ 36.201.441,00 

CAPITAL SOCIAL 	 R$ 1 300 000 00 	 R$ 1 300 000 00 

CAPITAL REGISTRADO 	 R$ 1.300.000,00 	 R$ 1.300.000,00 / 

Capital Subscrito 	 Ft$ 1.300.000,00 	 R$ 1.300.000,00 

LUCROS ACUMULADOS E OU A D.DA 
ASSEMBLEIA 	 R$ 1.625.946,74 	 R$ 26.376.794,41 

LUCROS ACUMULADOS 	 /)  R$ 1 625 946 74 	 R$ 26 376 794 41 

Lucros e ou Prejuizos Acumulados 	 7' 	F1$ 1.625.946,74 	 R$ 26.376.794,411D)) 

LUCRO DO EXERCÍCIO 	 / 	R$ 24.750.847,67 	 R$ 8.524.646,59'j '  

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digitaï— Sped 

Sa!do Final 
/R$ 104.067,01 

/ 	R$ 42.250,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 
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Saldo Inicial 	 SakjJo Final 

	

R$25.170.392,68 	 / R$9.299.813,73 

	

R$ 25.170.392,68 	f 	R$ 9.299.813,73 

	

R$ (419.545,01) 	 R$ (775.167,14) 

	

R$ (419.545,01) 	 R$ (775.167,14) 

Descrição 

LUCRO DO EXERCÍCIO ANTES DA 
DISTRIUIÇÃO 

Lucro e ou Prejuízo do Exercício 

(-) LUCROS DISTRIBUíDOS NO 
EXERCICIO 

(-) Lucros Distribuídos ao Sócio 

Nota 

 

o 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 
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Fis 

Rub 

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Entidade: MANUPA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS EIRELI 

Período da Escrituração: 01/01/2018 a 31/12/2018 
	

CNPJ: 03.093.776/0001-91 

Número de Ordem do Livro: 20 

Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2018 a 31 de Março de 2018 

Descriçã 
	

Valo 

LUCRO LIQUIDO DO EXERCICIO 

RECEITA BRUTA DE VENDAS 

Venda de Mercadorias de Revenda 

(-) DEDUCOES DE VENDAS 

(-) ICMS sobre Vendas 

(-) COFINS sobre Vendas 

•

(-) PIS sobre Vendas 

(-) CUSTO DAS MERCADORIAS REVENDIDAS 

(-) Custo de Mercadorias Revendidas 

(-) DESPESAS COM PESSOAL 

(-) Salarios e Ordenados 

(-) 13o Salario 

(-) Ferias 

(-) INSS 

(-) FGTS 

(-) Beneficios Assistenciais a Empregados 

(-) Outros Gastos com Pessoal 

(-) DESPESAS COM VENDAS 

(-) Fretes sobre Vendas 

(-) IPVA taxas de licenciamentos e seguros 

(-) DESPESAS GERAIS 

(-) Agua e Esgoto 

(-) Alugueis 

(-) Energia Eletrica 

(-) Despesas Bancarias 

(-) Combustiveis e Lubrificantes 

(-) Materiais de Consumo 

(-) Depreciacao, Amortizacao e Exaustao 

(-) Servicos de Terceiros P. Juridica 

(-) Multas 

(-) Cons.Manut.de Bens, Diarias e Ajuda de C 

(-) Telefone, Internet e outras Comunicacoes 

(-) Fotocopias, cartorio, correios e outros 

(-) Despesas com Viagens 

(-) Despesas com Seguros 

(-) Despesas com IOF  

R$ 9.299.813,73 

$25.446.984,16 

R$ 25.446.984,16 

R$ (43.484,28) 

R$ (41.483,07) 

R$ (1.644,52) 

R$ (356,69) 

R$ (13.786.654,60) 

R$ (13.786.654,60) 

R$ (27.260,77) 

R$ (4.470,00) 

R$ (373,50) 

R$ (497,96) 

R$ (2.023,49) 

R$ (397,33) 

R$ (11.781,73) 

R$ (7.716,76) 

R$ (24.489,03) 

R$ (10.286,63) 

R$ (14.202,40) 

R$ (1.155.488,88) 

R$ (397,10) 

R$ (104.524,34) 

R$ (2.922,51) 

R$(1.711,33): 

R$ (266,02) 

R$ (53.905,77) 

R$ (58.199,70) 

R$ (834.055,58) 

R$ (885,10): 

R$ (3.126,00) 

R$ (6.079,78) 

R$ (4.130,14) 

R$ (55.748,30) 

R$ (16.152,02)L 
R$ (50,1. 
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Entidade: 	 MANUPA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS EIRELI 

Período da Escrituração: 01/01/2018 a 31/12/2018 	 CNPJ: 03.093.776/0001-91 

Número de Ordem do Livro: 20 

Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2018 a 31 de Março de 2018 

Descriçãc 
	

Nota 
	

Valor 

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

(-) Impostos e Taxas Diversas 

(-) DESPESAS FINANCEIRAS 

(-) Juros Passivos 

(-) Descontos Concedidos 

RECEITAS FINANCEIRAS 

Rendimento Liq. Renda Fixa .(-) PROVISAO PARA IRPJ 

(-) Provisão para Imposto de Renda 

(-) PROVISAO PARA CSLL 

(-) Provisão para Contribuição Social 

ZERAMENTO DAS CONTAS DE RESULTADO 

= Lucro 

íR 

R$ (13.335,04) 

$ (335.621,55) 

R$ (335.579,55) 

R$ (42,00) 

R$ 5.448,16 

R$ 5.448,16 

R$ (504.301,72) 

R$ (504.301,72) 

R$ (275.317,76) 

R$ (275.317,76) 

R$ 0,00 

R$ 9.299.813,73 

o 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 
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Descrição 

ATIVO 

ATIVO CIRCULANTE 

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 

CAIXA 

Caixa Matriz 

BANCOS CONTA MOVIMENTO 

Banco do Brasil SA cta. 11898-2 

BANCOS CONTA APLICACOES 

Banco do Brasil SA Ourocap 

Banco do Brasil SA Renda Fixa 

Banco do Brasil conta Poupança 

CREDtTOS 

ADIANTAMENTOS 

Pilar Fibras Ltda 

Mendes Truck Service lmpl. Rodov. Ltda 

Vischi Ind e Com. de Madeiras Ltda 

Thiago Trombini 

Glath Transportes Ltda 

DUPLICATAS A RECEBER 

Fundo Estadual de Saúde Estado da Bahia 

o FMS de Ibatiba - 

FMS de Santo Dom. Martins - 

Municipio de Andorinha 

Policia Civil de Vitória 

Secretaria de Saúde de Porto Alegre 

Bahia Secretaria de Segurança Pública 

Prefeitura Municipal de Barroquinha 

Prefeitura Municipal de Viana 

FMS de Cotegipe 

Municipio de Choro 

Secretaria Est.Seg.Publ.e Defesa Social 

São Paulo Secr.Adm Penitenciária 

Municipio de Trairi 

Municipio de Irara 

Saldo Inicial 	 Saldo Final 

R$ 51.921.540,09 $ 62.375.900,52 

R$ 46.915.116,62 R$ 53.842.268,57 

R$ 1.428.273,80 R$ 3.337.482,79 

R$ 214.177,79 R$ 149.762,71 

R$214.177,79 R$ 149.762,71 

R$ 4.732,37 R$ 132.303,24 

R$ 4.732,37 R$ 132.303,24 

R$ 1.209.363,64 R$ 3.055.416,84 

R$ 190.081,08 R$ 61 .929,04 

R$ 1.016.282,56 R$ 2.990.487,80 

R$ 3.000,00 R$ 3.000,00 

R$ 18.200.533,07 R$ 21.903.381,71 

R$ 730.406,45 R$ 1.425.470,38 

R$ 88.820,50 R$ 0,00 

R$ 12.749,99 R$ 0,00 

R$ 15.000,00 R$ 0,00 

R$ 2.833,00 R$ 0,00 

R$ 611.002,96 R$ 1.425.470,38 

R$ 17.302.552,99 R$ 20.265.200,16 

R$ 2.032.910,00 R$ 4.049.516,17 

R$ 173.000,00 R$ 173.000,00 

R$ 83.000,00 R$ 83.000,00 

R$ 78.500,00 R$ 78.500,00 

R$ 330.000,00 R$ 0,00 

R$ 975 830 13 R$ 0,00 

R$ 160.472,30 R$ 359.971,30 

R$ 63.900,00 R$ 0,00 

R$ 49.000,00 R$ 0,00 

R$ 68.500,00 R$ 0,00 

R$ 400,00 R$ 0,00 

R$ 584.982,00 R$ 2.534.922,00 

R$ 1.395.000,00 R$ 0,00 

R$ 152.500,00 R$ 0,00 

R$ 128.000,00 R$ 128.000,00, 

Nota 
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Sald Final 

R$50800000 

R$ 389.988,00 

1 	R$ 51.600,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 17900000 

R$ 195.557,69 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 79.800,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 194.994,00 

R$ 73.242,00 

R$ 142.860,00 

R$ 128.000,00 

R$ 443 990 00 

R$ 802.000,00 

R$ 169.500,00 

R$ 3.000,00 

R$ 8728 12800 

R$ 1.675,00 

R$ 127.000,00 

R$ 196 000 O 

R$ 146.484,0 

BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: 	 MANUPA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS EIRELI 

Período da Escrituração: 01/01/2018a31/12/2018 	 CNPJ: 03.093.776/0001-91 

Número de Ordem do Livro: 20 

Período Selecionado: 	01 de Abril de 2018 a 30 de Junho de 2018 

Descrição 	 Nota Saldo Inicial 

SEAG SEcR.ABAST.AGRIc. DO E.S. R$19050000 

Municipio de Sabará R$ 0,00 

FMS de Piritiba - BA R$ 51.600,00 

Companhia Saneamento Básico Bahia 
CERB 

R$ 198.879,00 

FMS de Campos Sales R$ 212.700,00 

Municipio de Porto Alegre R$ 1.870.000,00 

Prefeitura Municipal de Porto Velho R$ 17900000 

Rio G.N Secretaria Estadual Planejamento R$ 4.693.384,56 

FMS de Santa M. Jetiba R$ 570.000,00 

Policia Militar do Estado de São Paulo R$ 751.600,00 

FMS de Atilio Vivacqua - ES R$ 205.000,00 

FMS de Itapemirim - ES R$ 31.025,00 

Municipio de Porto Velho R$ 716.000,00 

Fundo Estadual de Saúde de Porto Velho R$ 584.982,00 

FMS de Santa cruz da Vitoria R$ 0,00 

FMS de Luna - ES R$ 194.994,00 

Municipio de Águia Branca -Secr. Saúde. R$ 152.000,00 

FMS de Venda Novo do Imigrante R$ 73.900,00 

FMS de Pinheiros - ES R$ 156.000,00 

Municipio de Corumbá R$ 194.994,00 

Municipio de Sinop R$ 0,00 

FMS de Terezopolis R$ 0,00 

Municipio de Tauá R$ 0,00 

FMS de conceição do castelo R$ 0,00 

Fundo Municipal Penitenciário GO- R$ 0,00 
FUNPES 

Municipio de Volta Redonda R$ 0,00 

FMS de Lapão R$ 0,00 

FMS de Varzedo - BA R$ 0,00 

Secretaria Estadual Saude SUSAM 
Manaus 

R$ 000 

Genebre do Brasil Int. Negocios Ltda R$ 0,00 

Secretaria Estado da Justiça Vitoria-ES R$ 0,00 

Municipio de Pedro Canario R$ 0,00 

FMS de Afonso Claudio R$ 0,00 4 	. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sed o 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: 	 MANUPA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS EIRELI 

Período da Escrituração: 01/01/2018a31/12/2018 	 CNPJ: 03.093.776/0001-91 

Número de Ordem do Livro: 20 

Período Selecionado: 	01 de Abril de 2018 a 30 de Junho de 2018 
Fis 

Rub  

Nota Descrição 

FMS de Aparecida do Rio Negro 

Assembleia Legislativa do Estado Amapa 

FMS central 

TRIBUTOS E CONTRIBUICOES A 
RECUPERAR 

IRRF a Recuperar 

•

CSLL a Recuperar 

COFINS a Recuperar 

PIS a Recuperar 

ICMS a Recuperar 

ESTOQUES 

ESTOQUE DE MERCADORIAS DE 
REVENDA 

Estoque de Mercadorias 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 

CREDITOS DE LONGO PRAZO 

DEPOSITOS JUDICIAIS LP 

Deposites Judiciais 

ADIANTAMENTO A LONGO PRAZO 

James Henrique de Oliveira 

Raytec Veicu los Esp. Ind Com. Ltda 

CONSORCIOS 

o Mercabenco Merc.Adm Bens Cons Ltda 

IMOBILIZADO 

BENS IMOVEIS 

Edificios e Construcoes 

BENS MOVEIS 

Moveis e Utensílios e Inst.Comercíais 

Veículos de Uso 

Computadores e Periféricos 

(-) DEPRECIACAO ACUMULADA 

(-) Depr. Acum. Edifícios e Construcoes 

(-) Depr. Acum. Moveis e Utensilios 

(-) Depr. Acum de Veículos de Uso 

(-) Deprec.Acum.de Comp.Periféricos 

Saldo Inicial 	 SaId' Final 

	

R$ 0,00 
	

R$ 73.242,00 

	

R$ 0,00 
	

R$ 150.988,00 

	

R$ 0,00 
	

R$ 73.242,00 

	

R$ 167.573,63 
	

R$212.711,17 

	

R$ 22.195,96 
	

R$ 22.195,96 

	

R$ 17.106,71 
	

R$ 17.106,71 

	

R$ 38.024,44 
	

R$ 44.021,00 

	

R$ 8.242,64 
	

R$ 9.544,54 

	

R$ 82.003,88 
	

R$ 119.842,96 

	

R$ 27.286.309,75 
	

R$ 28.601.404,07 

	

R$ 27.286.309,75 
	

R$ 28.601 .404,07 

	

R$ 27.286.309,75 
	

R$ 28.601 .404,07 

	

R$ 5.006.423,47 
	

R$ 8.533.631,95 

	

R$ 2.355.268,42 
	

R$ 5.881.137,60 

	

R$ 140.074,64 
	

R$ 140.074,64 

	

R$ 140.074,64 
	

R$ 140.074,64 

	

R$ 2.174.251,78 
	

R$ 5.690.960,55 

	

R$ 1.279.060,25 
	

R$ 2.230.853,59 

	

R$ 895.191,53 
	

R$ 3.460.106,96 

	

R$ 40.942,00 
	

R$ 50.102,41 

	

R$ 40.942,00 
	

R$ 50.102.41 

	

R$ 2.651.155,05 
	

R$ 2.652.494,35 

	

R$ 2.703.030,00 
	

R$ 2.703.030,00 

	

R$ 2.703.030,00 	 R$ 2.703.030,00 

	

R$ 598.284,34 	 R$ 657.823,34 

	

R$ 7.582,43 	 R$ 67.121,43 / 

	

R$ 588.528,00 	 R$ 588.528,00 

	

R$ 2.173,91 	 R$ 2.173,91 

	

R$ (650.159,29) 	 R$ (708.358,99) 

	

R$(164.696,97) 	 R$ (191.727,27) 

	

R$ (2.003,50) 	 R$ (3.681,55) 

	

R$ (483.372,22) 	 R$ (512.798,6 

1') 	R$ (86,60) 	N -. 	R$ (151,5 
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Entidade: 	 MANUPA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS EIRELI 

Período da Escrituração: 01/01/2018a31/12/2018 	 CNPJ: 03.093.776/0001-91 

Número de Ordem do Livro: 20 

Período Selecionado: 	01 de Abril de 2018 a 30 de Junho de 2018 

BALANÇO PATRIMONIAL 

Descrição 	 Nota Saldo Inicial 	 Sal do Final 

PASSIVO R$ 51.921.540,09 R$ 62.375.900,52 

PASSIVO CIRCULANTE R$ 15.608.491,49 R$ 17.546.816,17 

OBRIGACOES FINANCEIRAS DE CURTO 
PRAZO 

R 	1 	2 6 77 $3.54 9.8, R$ 14.121.838,31 

FORNECEDORES C.PRAZO R$ 13.402.969,76 R$ 13.956.005,31 

Agrale SA R$ 130.500,00 R$ 0,00 

Alge-ler Corte Dobra de Perfis Ltda EPP R$ 330,00 R$ 0,00 

Art Car Som e Acessórios Ltda-ME R$ 0,00 R$ 800,00 

Astrumled Sinalização Veícular EIRELI R$ 9.660,00 R$ 0,00 

(-) Auto France Veículos Ltda R$ (73,98) R$ (73,98) 

Boilatel Telecomunicações R$ 1.081.160,00 R$ 551 .660,00 

Btrans Informática Ltda R$ 101,40 R$ 101,40 

Cajamar Com. de Peças e Parafusos Ltda R$ 0,00 R$ 50,00 

Cáritas Consult.Com.e Serv.em Tecn. Ltda R$ 9.238,94 R$ 0,00 

Carmovel Ind. e Com. de Mov. Ltda - ME R$ 7.882,68 R$ 0,00 

Christian Landim Goethals EPP R$ 828,00 R$ 0,00 

Comercial de Veículos Capixaba SA R$ 706,00 R$ 0,00 

Compewit Compensados Ltda R$ 18.716,66 R$ 0,00 

Dermecy Rosa Junior ME R$ 153.339,20 R$ 99.700,00 

Euroservice Serv. Autom. EIRELI - ME R$ 93.066,93 R$ 0,00 

Eurosignal Ind. e Com. de Sinalizadores R$ 2.669,15 R$ 0,00 

Finestra Car Peças e Acessorios Ltda R$ 0,00 R$ 19.600,00 

Flash Jal Comercio e Montagem Ltda R$ 0,00 R$ 85.400,00 

Furgões Camuzi Ltda ME R$ 0,00 R$ 4.500,00 

General Motors do Br.Ltda-São C do S.-Ma R$ 3.727.597,35 R$ 2.163.668,60 

Giroflex Com. de Prod. e Sist. Ele - EPP R$ 19.925,55 R$ 0,00 

Girotec Roletes Ltda ME R$ 1.710,00 R$ 0,00 

GS Ind. e Com. de Aces. Autom. EIRELI R$ 4.179,68 R$ 0,00 

Iveco Latim America Ltda R$ 2.599.000,00 R$ 2.599.000,00 

JG Comércio de Movéis EIRELI R$ 40.120,68 R$ 220.800,00 

Mascareilo Carrocerias e Onibus Ltda R$ 433.800,00 R$ 0,00 

Nalevaiko Auto Mecanica e Auto Eletrica R$ 0,00 R$ 2.410,00 

RCR Peças e Aces. Autom. Ltda ME R$ 1.800,00 R$ 0,00 

Renault do Brasil S/A R$ 4.950.104,34 R$ 7.820.726,87 

Silvio Auto Socorro Ltda R$ 4.000,00 R$0,00 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: 	 MANUPA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS EIRELI 

Período da Escrituração: 01/01/2018a31/12/2018 	 CNPJ: 03.093.776/0001-91 

Número de Ordem do Livro: 20 8_. 17v8. 

Período Selecionado: 	01 de Abril de 2018 a 30 de Junho de 2018 FI 

Rub 

Descrição 	 Nota Saldo Inicial aIdo Final 

TC Auto Tecnica Ltda 

Tecsystems Tecnologia e Sistemas Ltda 

Thiago Trombini 29148173800 

Top Diesel Dist. de Auto Peças Ltda 

Umthida Representações Ltda 

R$ 144,84 

R$ 77.878,04 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 13.000,00 

R$ 130.991,70 

R$ 0,00 

R$ 7.500,00 

R$ 535,47 

R$ 13 00000 

VDM Com. e Repres. de Auto Peças Ltda R$ 4.515,07 R$ 0,00 

VNO Ortopedia lnd.e Com.Imp. e Exp. Ltda R$ 0,00 R$ 103.546,80 

Walumar Ind. e Com. Capotas EIRELI EPP R$ 6.300,00 R$ 420,00 

XCMG Brasil Industria Ltda R$ 2.769,23 R$ 0,00 

ZRP Aplicações Informáticas Ltda ME R$ 8.000,00 R$ 0,00 

Jamef Transportes Ltda - Rio R$ 0,00 R$ 2.428,42 

M. Miranda Gode ME R$ 0,00 R$ 118.500,03 

Paumes Serviços Tecnicos Ltda R$ 0,00 R$ 420,00 

Goiabeiras Auto Center Ltda - ME R$ 0,00 R$ 2.320,00 

Robison de Souza Tavares R$ 0,00 R$ 8.000,00 

EMPRESTIMOS DE TERCEIROS 
C.PRAZO 

IR 	146 31701 R$ 165.833,00 

LM2P Representações Ltda R$ 104.067,01 R$ 43.583,00 

LDW Empréstimos de Concedidos por 
tercs. 

R$ 42.250,00 R$ 122.250,00 

OBRIGACOES SOCIAIS DE CURTO 
PRAZO 

R$ 3.517,70 R$ 208.571,99 

OBRIGACOES TRABALHISTAS E 
PREV.C.PRAZO 

R$ 3.517,70 R$ 3.555,32 

Salários e Ordenados a Pagar R$ 1.370,80 R$ 1.490,00 

Ferias a Pagar R$ 497,96 R$ 994,52 

130 Salario a Pagar R$ 373,50 R$ 745,98 

INSS a Recolher R$ 1.037,04 R$ 86,42 

FGTS a Recolher R$ 238,40 R$ 238,40 

ADIANTAMENTO DE CLIENTES R$ 0,00 R$ 205.016,67 

FMS de Campos Sales R$ 0,00 R$ 70.900,00 

55 Batalhão de Infantaria Monte Cario R$ 0,00 R$ 134.116,67 

OBRIGACOES TRIBUTARIAS DE CURTO 
PRAZO 

R$ 2.055.687,02 R$ 3.216.405,87 

OBRIGACOES TRIBUTARIAS FEDERAIS 
C.PRAZO 

R$ 2.05568702 R$ 3.216.405,87 

IRPJ a Recolher R$ 1.329.422,78 R$ 2.072.258,13 

CSLL a Recolher R$ 724.263,03 R$ 1.128.969, 



BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: 	 MANUPA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS EIRELI 

Período da Escrituração: 01/01/2018a31/12/2018 	 CNPJ: 03.093.776/0001-91 

Número de Ordem do Livro: 20 

 

P. M. 

  

Período Selecionado: 	01 de Abril de 2018 a 30 de Junho de 2018 Fis 

Rub 

Descrição 

COFINS a Recolher 

PIS a Recolher 

PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

OBRIGACOES TRIBUTARIAS DE LONGO 
PRAZO 

OBRIGACOES TRIBUTARIAS FEDERAIS 
L.PRAZO 

•

Parcelamento ICMS SP 

PATRIMONIO LÍQUIDO 

CAPITAL SOCIAL 

CAPITAL REGISTRADO 

Capital Subscrito 

LUCROS ACUMULADOS E OU A D.DA 
ASSEMBLEIA 

LUCROS ACUMULADOS 

Lucros e ou Prejuízos Acumulados 

LUCRO DO EXERCÍCIO 

LUCRO DO EXERCÍCIO ANTES DA 
DISTRIUIÇÃO 

Lucro e ou Prejuízo do Exercicio 

(-) LUCROS DISTRIBUIDOS NO 
EXERCICIO 

(-) Lucros Distribuídos ao Sócio 

Nota Saldo Inicial 

R$164452 

R$ 356,69 

R$ 111.607,60 

R$ 111.607,60 

R$ 111.607,60 

R$ 111.607,60 

R$ 36.201.441,00 

R$ 1.300.000,00 

R$ 1.300.000,00 

R$ 1.300.000,00 

R$ 26.376.794,41 

R$ 26.376.794,41 

R$ 26.376.794,41 

R$ 8.524.646,59 

R$9.299.813,73 

R$ 9.299.813,73 

R$(775.167,14) 

R$ (775.167,14) 

Sald 	Final 

R$1247072 

R$ 2.707,11 

R$ 78.249,58 

R$ 78.249,58 

R$ 78.249,58 

R$ 78.249,58 

R$ 44.750.834,77 

R$ 1.300.000,00 

R$ 1.300.000,00 

R$ 1.300.000,00 

R$ 26.376.794,41 

R$ 26.376.794,41 

R$ 26.376.794,41 

R$ 17.074.040,36 

R$ 18.677.650,66 

R$ 18.677.650,66 

R$ (1.603.610,30) 

R$ (1.603.610,30) 

f 
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Entidade: 	 MANUPA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS EIRELI 

Período da Escrituração: 01/01/2018a31/12/2018 	 CNPJ: 03.093.776/0001-91 

Número de Ordem do Livro: 20 

Período Selecionado: 	01 de Abril de 2018 a 30 de Junho de 2018 

Descrição 
	

Nota 

LUCRO LIQUIDO DO EXERCICIO 

RECEITA BRUTA DE VENDAS 

Venda de Mercadorias de Revenda 

(-) DEDUCOES DE VENDAS 

R$ 9.377.836,93 

R$ 31.705.959,33 

R$ 31.705.959,33 

R$ (692.272,27) 

(-) ICMS sobre Vendas R$ (64.895,89) 

(-) COFINS sobre Vendas R$ (10.826,20) 

S (-) PIS sobre Vendas R$ (2.350,42) 

(-) ISS sobre Vendas R$ (7.799,76) 

(-) Descontos, Devoluções sobre Vendas R$ (606.400,00) 

(-) CUSTO DAS MERCADORIAS REVENDIDAS R$ (19.290.152,16) 

(-) Custo de Mercadorias Revendidas R$ (19.290.152,16) 

(-) DESPESAS COM PESSOAL R$ (26.085,49) 

(-) Salarios e Ordenados R$ (4.470,00) 

(-) 130 Salario R$ (372,48) 

(-) Ferias R$ (496,56) 

(-) INSS R$ (259,26) 

(-) FGTS R$ (869,04) 

(-) Beneficios Assistenciais a Empregados R$ (10.488,69) 

(-) Outros Gastos com Pessoal R$ (9.129,46) 

(-) DESPESAS COM VENDAS R$ (155.038,79) 

(-) Fretes sobre Vendas R$ (39.372,84) 

(-) IPVA taxas de licenciamentos e seguros R$ (115.665,95) 

(-) DESPESAS GERAIS R$ (1.012.795,22) = 
(-) Agua e Esgoto R$ (489,12) 

(-) Alugueis R$ (75.220,73) 

(-) Energia Eletrica R$ (2.606,94) 

(-) Despesas Bancarias R$ (1.957,50) 

(-) Materiais de Consumo R$ (18.424,70) 

(-) Depreciacao, Amortizacao e Exaustao R$ (81.419,62) 

(-) Servicos de Terceiros P. Juridica R$ (741.236,47) 

(-) Multas R$ (1.437,75) 

(-) Cons.Manut.de Bens, Diarias e Ajuda de C R$ (3.490,00) 

(-) Telefone, Internet e outras Comunicacoes Ft$ (5.616,05) 

(-) Fotocopias, cartorio, correios e outros R$ (5.201,46) 

(-) Despesas com Viagens R$ (45.346,65) 

(-) Despesas com Seguros R$ (21.017, 
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Valor 

R$ (479,91) 

R$ (8.850,97) 

R$ (205.344,24) 

R$ (201.589,41) 

R$ (3.754,83) 

R$ 8.230,59 

R$ 8.230,59 

R$ (618.048,83) 

R$ (618.048,83) 

R$ (336.615,99) 

R$ (336.615,99) 

R$ 0,00 

R$ 9.377.836,93 

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Entidade: 	 MANUPA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS EIRELI 

Período da Escrituração: 01/01/2018a31/12/2018 	 CNPJ: 03.093.776/0001-91 

Número de Ordem do Livro: 20 

Período Selecionado: 	01 de Abril de 2018 a 30 de Junho de 2018 

Descrição 
	

Nota 

(-) Despesas com IOF 

(-) Impostos e Taxas Diversas 

(-) DESPESAS FINANCEIRAS 

(-) Juros Passivos 

(-) Descontos concedidos 

RECEITAS FINANCEIRAS 

S Rendimento Liq. Renda Fixa 

(-) PROVISAO PARA IRPJ 

(-) Provisão para Imposto de Renda 

(-) PROVISAO PARA CSLL 

(-) Provisão para Contribuição Social 

ZERAMENTO DAS CONTAS DE RESULTADO 

= Lucro 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 
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Entidade: 	 MANUPA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS EIRELI 

Período da Escrituração: 01/01/2018a31/12/2018 	 CNPJ: 03.093.776/0001-91 

Número de Ordem do Livro: 20 

Período Selecionado: 	01 de Julho de 2018 a 30 de Setembro de 2018 

Descrição 	 Nota Saldo Inicial Sald 	Final 

ATIVO R$ 62.375.900,52 R$ 71.009.932,56 

ATIVO CIRCULANTE R$ 53.842.268,57 R$ 61.002.842,78 

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA R$ 3.337.482,79 R$ 4.815.220,13 

CAIXA R$ 149.762,71 R$ 64.334,29 

Caixa Matriz R$ 149.762,71 R$ 64.334,29 

BANCOS CONTA MOVIMENTO R$ 132.303,24 R$ 2.260,45 

Banco do Brasil SA cta. 11898-2 R$ 132.303,24 R$ 2.260,45 

BANCOS CONTA APLICACOES R$ 3.055.416,84 R$ 4.748.625,39 

Banco do Brasil SÃ Ourocap R$ 61.929,04 R$ 39.450,08 

Banco do Brasil SA Renda Fixa R$ 2.990.487,80 R$ 4.706.175,31 

Banco do Brasil conta Poupança R$ 3.000,00 R$ 3.000,00 

CREDITOS R$ 21.903.381,71 R$ 15.002.329,23 

ADIANTAMENTOS R$ 1.425.470,38 R$ 801 .994,78 

Glath Transportes Ltda R$ 1.425.470,38 R$ 801.994,78 

DUPLICATAS A RECEBER R$ 20.265.200,16 R$ 13.951.639,27 

Fundo Estadual de Saúde Estado da Bahia R$ 4.049.516,17 R$ 1.025.335,85 

FMS de Ibatiba - R$ 173.000,00 R$ 173.000,00 

FMS de Santo Dom. Marfins - R$ 83.000,00 R$ 83.000,00 

Municipio de Andorinha R$ 78.500,00 R$ 78.500,00 

Bahia Secretaria de Segurança Pública R$ 359.971,30 R$ 160.472,30 

Municipal de Viana .Prefeitura R$ 0,00 R$ 219.726,00 

FMS de Redenção R$ 0,00 R$ 122.250,00 

Secretaria Est.Seg.Publ.e Defesa Social R$ 2.534.922,00 R$ 585.010,00 

Municipio de Irara R$ 128.000,00 R$ 128.000,00 

Municipio de Itapaje R$ 0,00 R$ 159.800,00 

SEAG SECR.ABAST.AGRIC. DO E.S. R$ 508.000,00 R$ 254.000,00 

Municipio de Sabará R$ 389.988,00 R$ 0,0 

FMS de Piritiba - BA R$ 51.600,00 R$ 21.600,0 

Municipio de Porto Alegre R$ 0,00 R$ 340.000,0 

Prefeitura Municipal de Porto Velho R$ 179.000,00 R$ 179.000,00 

Rio G.N Secretaria Estadual Planejamento R$ 195.557,69 R$ 195.557,69 

FMS de Santa M. Jetiba R$ 0,00 R$ 87.000,00 

FMS de Santa Cruz da Vitoria fl$ 79.800,00 R$0,00 

Municipio de Sinop R$ 194.994,00 R$ 194.99440 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 
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Descrição 

FMS de Terezopolis 

Municipio de Tauá 

FMS de conceição do castelo 

Fundo Municipal Penitenciário GO-
FUNPES 

Municipio de Volta Redonda 

FMS de Lapão 

Secretaria Estadual de Saúde FES-Maceio 

FMS de Varzedo - BA 

Secretaria Estadual Saude SUSAM - 
Manaus 

Genebre do Brasil Int. Negocios Ltda 

Secretaria Estado da Justiça Vitoria-ES 

Municipio de Pedro canario 

FMS de Afonso Claudio 

FMS de Aparecida do Rio Negro 

Assembleia Legislativa do Estado Amapa 

FMS central 

FMS de candiba 

9o. Batalhão de Suprimento 

FMS de Tapira 

FMS de Feira da Mata 

o FMS de Iraquara 

FMS de candido Sales 

Prefeitura Municipal de catunda 

FMS de Novo Oriente 

FMS de conde 

Municipio de lpuã 

FMS de Sao Salvador do Tocantins 

Municipio de Ibiruba 

Municipio de São Francisco de Paula 

Municipio de campo Verde 

cMDO FRON-AMAPA E 34 Bat.lnf.Selva 

FMS de Maragogi 

Fundo Penitenciario Estado de Alagoas 

j 	 
li 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: 	 MANUPA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS EIRELI 

Período da Escrituração: 01/01/2018a31/12/2018 	 CNPJ: 03.093.776/0001-91 

Número de Ordem do Livro: 20 

Período Selecionado: 	01 de Julho de 2018 a 30 de Setembro de 2018 	 P. M. 
Fls 

Rub 

Nota 	 Saldo Inicial 	 SaId Final 

R$ 73.242,00 R$ 0,00 

R$ 142.860,00 R$ 142.860,00 

R$ 128.000,00 R$ 0,00 

R$ 443.990,00 R$ 0,00 

R$ 802.000,00 R$ 802.000,00 

R$ 169.500,00 R$ 169.500,00 

R$ 0,00 R$ 146.484,00 

R$ 3.000,00 R$ 0,00 

R$ 8.728.128,00 R$ 3.852.340,00 

R$ 1.675,00 R$ 1.675,00 

R$ 127.000,00 R$ 127.000,00 

R$ 196.000,00 R$ 0,00 

R$ 146.484,00 R$ 0,00 

R$ 73.242,00 R$ 0,00 

R$ 150.988,00 R$ 0,00 

R$ 73.242,00 R$ 0,00 

R$ 0,00 R$ 5.000,00 

R$ 0,00 R$ 158.783,33 

R$ 0,00 R$ 73.242,00 

R$ 0,00 R$ 39.000,00 

R$ 0,00 R$ (374.500,00) 

R$ 0,00 R$ 80.000,00 

R$ 0,00 R$ 151.100,00 

R$ 0,00 R$ 70.000,00 

R$ 0,00 R$ 73.242,00 

R$ 0,00 R$ 75.000,00 

R$ 0,00 R$ 73.242,00 

R$ 0,00 R$ 73.242,00 

R$ 0,00 R$ 73.242,00 

R$ 0,00 R$ 57.200,00 

R$ 0,00 R$ 174.710,00 

R$ 0,00 R$ 570.000,00 

R$ 0,00 R$ 389.988,00 



Entidade: 	 MANUPA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS EIRELI 

Período da Escrituração: 01/01/2018a31/12/2018 	 CNPJ: 03.093776/0001-91 

Número de Ordem do Livro: 20 

Período Selecionado: 	01 de Julho de 2018 a 30 de Setembro de 2018 

BALANÇO PATRIMONIAL 

Descrição 	 Nota 	 Saldo Inicial 	 Sal  Final 

Municipio de Pouso Redondo 	 R$ 000 	
J 	

R$ 148 38000 

Hospital Guarnicao são G.Cachoeira 	 R$ 0,00 	 R$ 268.277,00 

Municipio de São Jose do Jacuipe 	 R$ 0,00 	 R$ (180.000,00) 

Municipio de Diadema 	 R$ 000 	 R$ 212 50000 

Municipio de Carnaubal 	 R$ 0,00 	 R$ 75.300,00 

Municipio de Americana 	 R$ 0,00 	 R$ 139 00000 

Municipio de Herval 	 R$ 0,00 	 R$ 73.242,00 

44  companhia de comunicação - BH 	 R$ 0,00 	 R$ 8.307,00 

Ponto certo Import. e Export. EIRELI 	 R$ 0,00 	 R$ 5.550,00 

Municipio de Paratini 	 R$ 0,00 	 R$ 73.242,00 

FMS de Amarante 	 R$ 0,00 	 R$ 73.242,00 

Prefeitura Municipal de Santo Afonso 	 R$ 0,00 	 R$ 73 242 00 

FMS de castelo 	 R$ 0,00 	 R$ 146.000,00 

FMS de Nova Canaa 	 R$ 0,00 	 R$ 245.000,00 

FMS de Brotas de Macaubas 	 R$ 0,00 	 R$ 169.000,00 

Crefes- Estado ES 	 R$0,00 	 R$46.905,10 

Secretaria Munic.S.São João dei Rei 	 R$ 0,00 	 R$ 156.000,00 

Prefeitura Municipal de Itagibá 	 R$ 0,00 	 R$ 179.500,00 

FMS de Lambari D'Oeste 	 R$ 0,00 	 R$ 177.000,00 

Prefeitura Municipal de Barrra do Bugres 	 R$ 0,00 	 R$ 92.000,00 . Prefeitura Municipal de Águia Branca-ES 	 R$ 0,00 	 R$ 80.000,00 

Prefeitura Municipal de coromandel 	 R$ 0,00 	 R$ 157.800,00 

Prefeitura Municipal de Montezuna 	 R$ 0,00 	 R$ 73.242,00 

FMS de Monte Santo 	 R$ 0,00 	 R$ 146.484,00 

FMS de São Felix do Piaui 	 R$ 0,00 	 R$ 73.242,00 

Municipio de São João do Jaguaribe 	 R$ 0,00 	 R$ (79.300,00) 

Municipio de Alto Santo 	 R$ 0,00 	 R$ (240.60000)J 

Municipio de Arneiroz 	 R$ 0,00 	 R$ 80.000,0 

Municipio de Bocaina de Minas 	 R$ 0,00 	 R$ 77.500,0 

FMS de Jaboatão dos Guararapes - PE 	 R$ 0,00 	 R$ 389.988,00 

TRIBUTOS E CONTRIBUICOES A 
695,18 RECUPERAR 	212711,17 	1, 	 . 

IRRF a Recuperar 	 R$ 22.195,96 	 R$ 22.195,96 

CSLL a Recuperar 	 R$ 17.106,71 	 R$ 17.106,71 

COFlNSaRecuperar 	 R$44.021,00 	_" 	R$44.02{9 
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Entidade: 	 MANUPA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS EIRELI 

Período da Escrituração: 01/01/2018 a 31/12/2018 	 CNPJ: 03.093.776/0001-91 

Número de Ordem do Livro: 20 

Período Selecionado: 	01 de Julho de 2018 a 30 de Setembro de 2018 
Fis 	 

Rub 	 

 

BALANÇO PATRIMONIAL 

Descrição 	 Nota Saldo Inicial Saldl Final 

PIS a Recuperar R$ 9.544,54 R$ 9.544,54 

ICMS a Recuperar R$ 119.842,96 R$ 155.826,97 

ESTOQUES R$ 28.601.404,07 R$ 41.185.293,42 

ESTOQUE DE MERCADORIAS DE R$ 28.601.404,07 R$ 41.185.293,42 
REVENDA 

Estoque de Mercadorias R$ 28.601.404,07 R$ 41.185.293,42 

NÃO CIRCULANTE R$ 8.533.631,95 R$ 10.007.089,78 .ATIVO 

CREDITOS DE LONGO PRAZO R$ 5.881.137,60 R$ 7.412.795,13 

DEPOSITOS JUDICIAIS LP R$ 140.074,64 R$ 140.074,64 

Depositos Judiciais R$ 140.074,64 R$ 140.074,64 

ADIANTAMENTO A LONGO PRAZO R$ 5.690.960,55 R$ 7.213.200,55 

James Henrique de Oliveira R$ 2.230.853,59 R$ 2.230.853,59 

Raytec Veículos Esp. Ind Com. Ltda R$ 3.460.106,96 R$ 4.982.346,96 

CONSORC lOS R$ 50.102,41 R$ 59.519,94 

Mercabenco Merc.Adm Bens Cons Ltda R$ 50.102,41 R$ 59.519,94 

IMOBILIZADO R$ 2.652.494,35 R$ 2.594.294,65 

BENS IMOVEIS R$ 2.703.030,00 R$ 2.703.030,00 

Edifícios e Construcoes R$ 2.703.030,00 R$ 2.703.030,00 

BENS MOVEIS R$ 657.823,34 R$ 657.823,34 

Moveis e Utensílios e Inst.Comerciais R$ 67.121,43 R$ 67.121,43 

Veículos de Uso R$ 588.528,00 R$ 588.528,00 

Computadores e Periféricos R$ 2.173,91 R$ 2.173,91 

(-) DEPRECIACAO ACUMULADA R$ (708.358,99) R$ (766.558,69) 

(-) Depr. Acum. Edifícios e Construcoes R$ (191 .727,27) R$ (218.757,57) 

(-) Depr. Acum. Moveis e Utensílios R$ (3.681,55) R$ (5.359,60) 

(-) Depr. Acum de Veículos de Uso R$ (512.798,62) R$ (542.225,02) 

(-) Deprec.Acum.de Comp.Periféricos R$ (151,55) R$ (216,50) 

PASSIVO R$ 62.375.900,52 R$ 71 .009.932,56 

PASSIVO CIRCULANTE R$ 17.546.816,17 R$ 21.144.340,83 

OBRIGACOES FINANCEIRAS DE CURTO 
PRAZO R$ 14.121.838,31 R$ 16.699.790,59 

FORNECEDORES C.PRAZO R$ 13.956.005,31 R$ 16.513.957,59 

Acusterm Isolamentos Térm. e Acúst. Ltda R$ 0,00 R$ 2.925,00 

Alternativa Veíc.Esp.Peç.e Serv. Ltda ME R$ 0,00 R$ 40.500,00 

Arcotec Com, e Desenv. Ele. EIRELI-ME Y 	R$ 0,00 R$ 2.475,00 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Spe 
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Entidade: 	 MANUPA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS EIRELI 

Período da Escrituração: 01/01/2018a31/12/2018 	 CNPJ: 03.093.776/0001-91 

Número de Ordem do Livro: 20 

Período Selecionado: 	01 de Julho de 2018 a 30 de Setembro de 2018 

BALANÇO PATRIMONIAL 

o 

Descrição 

Art Car Som e Acessórios Ltda-ME 

Astrumled Sinalização Veícular EIRELI 

(-) Auto France Veículos Ltda 

Boliatel Telecomunicações 

Btrans Informática Ltda 

Cajamar Com. de Peças e Parafusos Ltda 

Carmovel Ind. e Com. de Mov. Ltda - ME 

Christian Landim Goethals EPP 

Dermecy Rosa Junior ME 

Domenico Gonçalves Bertoni 

Edison Pardini - ME 

Finestra Car Peças e Acessorios Ltda 

Flash Jal Comercio e Montagem Ltda 

Furgões Camuzi Ltda ME 

Gemarca Com. Plasticos e Espumas Ltda 

General Motors do Br.Ltda-São C do S.-Ma 

Golden Sat Loc. de Com. de Rast. Ltda 

Hot Tape Com. de Aces.e Loc.de Veic.Ltda 

Hyperion Comercial Ltda 

Itab Ind. e Com. de Mat. Hosp. Ltda 

Iveco Latim America Ltda 

JG Comércio de Movéis EIRELI 

Jose Severino dos Santos - Plasticos-ME 

Mais Comercial Adaptadora Veic.Especiais 

MAT SA 

Nalevaiko Auto Mecanica e Auto Eletrica 

Nathalia Beliziario de Oliveira - ME 

NMB Industria e Comercio de Plat.Ltda ME 

Pilar Fibras Ltda 

R&R Consul. e Proj. p1 Veic. Esp. Ltda 

Raytec Veículos Esp. lnd.Com. Veíc. Ltda 

RB Design Consul. e Tecn. Lida 

Real Comercio de Auto Peças Lida 

Renault do Brasil SIA 

Nota 	 Saldo Inicial Sa 	Final 

R$ 800,00 R$ 0,00 

R$ 0,00 R$ 15.660,00 

R$ (73,98) R$ (73,98) 

R$ 551.660,00 R$ 475.860,00 

R$101,40 R$(101,40) 

R$ 50,00 R$ 0,00 

R$ 0,00 R$ 13.000,00 

R$ 0,00 R$ 560,00 

R$ 99.700,00 R$ 4.500,00 

R$ 0,00 R$ 10.000,00 

R$ 0,00 R$ 2.610,00 

R$ 19.600,00 R$ 6.435,00 

R$ 85.400,00 R$ 9.400,00 

R$ 4.500,00 R$ 0,00 

R$ 0,00 R$ 324,00 

R$ 2.163.668,60 R$ 2.327.652,35 

R$ 0,00 R$ 495,00 

R$ 0,00 R$ 430,00 

R$ 0,00 R$ 2.736,05 

R$ 0,00 R$ 8.30 1,10 

R$ 2.599.000,00 R$ 2.599.000,00 

R$ 220.800,00 R$ 86.413,00 

R$ 0,00 R$ 870,00 

R$ 0,00 R$ 75.000,00 

R$ 0,00 R$ 39.676,13 

R$ 2.410,00 R$ 0,00 

R$ 0,00 R$ 1.363,00 

R$ 0,00 R$ 5.893,50 

R$ 0,00 R$ 51.123,60 

R$ 0,00 R$ 14.101,92 

R$ 0,00 R$ 68.000,00 

R$ 0,00 R$ 1.949,94 

R$ 0,00 R$ 282,20 

R$ 7.820.726,87 R$ 9.703.168,73 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: 	 MANUPA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS EIRELI 

Período da Escrituração: 01/01/2018 a 31/12/2018 	 CNPJ: 03.093.776/0001-91 

Número de Ordem do Livro: 20 P.M.C. 
Período Selecionado: 	01 de Julho de 2018 a 30 de Setembro de 2018 Fis 

Rub 

o Final 

  

Saldo Inicial 
	

Sal' Descrição 
	

Nota 

 

  

o 

Royce Connect Ar Cond. p1 Veíc. Ltda 	 R$ 0,00 

TC Auto Tecnica Ltda 	 R$ 130.991,70 

Thiago Trombini 29148173800 	 R$ 7.500,00 

Top Diesel D,st de Auto Peças Ltda 	 R$ 535,47 

Trailerbras Estruturas Met.e const. Ltda 	 R$ 0,00 

Umthida Representações Ltda 	 R$ 13.000,00 

VNO Ortopedia Ind.e Com.Imp. e Exp. Ltda 	 R$ 103.546,80 

Walumar Ind. e com. capotas EIRELI EPP 	 R$ 420,00 

Jamef Transportes Ltda - Rio 	 R$ 2.428,42 

LK Fibra ind. com. de Auto Pçs Ltda 	 R$ 0,00 

M. Miranda Gode ME 	 R$ 118.500,03 

Stoff Car Estofados Ltda - ME 	 R$ 0,00 

Fibrac ind. de Fibra Ltda - ME 	 R$ 0,00 

Elevittá Elevadores Ltda 	 R$ 0,00 	 R$ 116.500,00 

NR de Moraes Iluminações EPP 	 R$ 0,00 	 R$ 2.280,70 

System Prodec Signal Serv. Sin. Ltda 	 R$ 0,00 	 R$ 13.400,00 

Paumes Serviços Tecnicos Ltda 	 R$ 420,00 	 R$ 0,00 

Goiabeiras Auto Center Ltda - ME 	 R$ 2.320,00 	 R$ 0,00 

Robison de Souza Tavares 	 R$ 8.000,00 	 R$ 0,00 

Celso Tristão de Camargo & Cia. Ltda 	 R$ 0,00 	 R$ 3.503,20 

F7 Acessorios Autm. EIRELI-ME 	 R$ 0,00 	 R$ 126.350,00 

Vezelis castro de Oliveira 18486779871 	 R$ 0,00 	 R$ 50.800,00 

Peugeot Citroen do Brasil Autom. Ltda 	 R$ 0,00 	 R$ 50.997,65 

Polifitema ind. e com. Ltda 	 R$ 0,00 	 R$ 510,00 

Truck Brasil Veiculos Especiais EIRELI 	 R$ 0,00 	 R$ 50.000,00 

Francisco Gengnagel ME 	 R$ 0,00 	 R$ 1.300,0 

Athos Brasil Solucoes em Unid. Moveis Lt 	 R$ 0,00 	 R$ (50.000,00 

JGL Comercio Varejista Ltda ME 	 R$ 0,00 	 R$ 7.400,00 

Sidnei Vicente Knebei 	 R$ 0,00 	 R$ 75.000,00 

Inova Comercio de Materiais Medicos 	 R$ 0,00 	 R$ 82.020,00 

EMPRESTIMOS DE TERCEIROS 
C PRAZO 	 R$ 165.833,00 	 R$ 185.833,00 

LM2P Representações Ltda 	 R$ 43.583,00 	 R$ 43.583,00 

ter.W Empréstimos de Concedidos por 	 /9 	R$ 122.250,00 	 R$ 142.250,00 e 

16\ 	~ , 
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R$ (0,01) 

R$ 5.250,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 105.400,00 

R$ 0,00 

R$ 69.750,00 

R$ 4.200,00 

R$ 565,90 

R$ 41.100,00 

R$ 0,01 

R$ 3.500,00 

R$ 183.600,00 
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Entidade: 	 MANUPA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS EIRELI 

Período da Escrituração: 01/01/2018a31/12/2018 	 CNPJ: 03.093.776/0001-91 

Número de Ordem do Livro: 20 

Período Selecionado: 	01 de Julho de 2018 a 30 de Setembro de 2018 

BALANÇO PATRIMONIAL 

Final Saldo Inicial 	 Sald Descrição 
	

Nota 

OBRIGACOES SOCIAIS DE CURTO 
PRAZO 

OBRIGACOES TRABALHISTAS E 
PREV.C.PRAZO 

Salários e Ordenados a Pagar 

Ferias a Pagar 

13o Salario a Pagar 

INSS a Recolher 

FGTS a Recolher 

Pro Labore a Pagar 

ADIANTAMENTO DE CLIENTES 

FMS de Campos Sales 

559 Batalhão de Infantaria Monte Cano 

OBRIGACOES TRIBUTARIAS DE CURTO 
PRAZO 

OBRIGACOES TRIBUTARIAS FEDERAIS 
C.PRAZO 

IRPJ a Recolher 

CSLL a Recolher 

COFINS a Recolher 

PIS a Recolher 

IRRF a Recolher 

PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

S
OBRIGACOES TRIBUTARIAS DE LONGO 

PRAZO 
OBRIGACOES TRIBUTARIAS FEDERAIS 

L.PRAZO 

Parcelamento ICMS SP 

PATRIMONIO LÍQUIDO 

CAPITAL SOCIAL 

CAPITAL REGISTRADO 

Capital Subscrito 

LUCROS ACUMULADOS E OU A D.DA 
ASSEMBLEIA 

LUCROS ACUMULADOS 

Lucros e ou Prejuízos Acumulados 

LUCRO DO EXERCÍCIO 

LUCRO DO EXERCÍCIO ANTES DA 
DISTRIUIÇÃO 

Lucro e ou Prejuízo do Exercido 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 6.0.4 do Visualizador 

	

R$ 208.571,99 
	

R$ 214.476,62 

	

R$ 3.555,32 
	

R$ 9.459,95 

	

R$ 1.490,00 
	

R$ 2 240 00 

	

R$ 994,52 
	

R$ 315,88 

	

R$ 745,98 
	

R$ 237,00 

	

R$ 86,42 
	

R$ 2.374,32 

	

R$ 238,40 
	

R$ 179,20 

	

R$ 0,00 
	

R$ 4.113,55 

	

R$ 205.016,67 
	

R$ 205.016,67 

	

R$ 70.900,00 
	

R$ 70.900,00 

	

R$ 134.116,67 
	

R$ 134.116,67 

	

R$ 3.216.405,87 
	

R$ 4.230.073,62 

	

R$ 3.216.405,87 	 R$ 4.230.073,62 

	

R$ 2.072.258,13 	 R$ 2.728.438,83 

	

R$ 1.128.969,91 	 R$ 1.486.083,52 

	

R$ 12.470,72 	 R$ 12.470,72 

	

R$ 2.707,11 	 R$ 2.707,11 

	

R$ 0,00 	 R$ 373,44 

	

R$ 78.249,58 	 R$ 0,00 

	

R$ 78.249,58 	 R$ 0,00 

	

R$ 78.249,58 	 R$ 0,00 

	

R$ 78.249,58 	 R$ 0,00 

	

R$ 44.750.834,77 	 R$ 49.865.591,73 

	

R$ 1.300.000,00 	 R$ 1.300.000,00 

	

R$ 1.300.000,00 	 R$ 1.300.000,00 

	

R$ 1 300 000 00 	 R$ 1 300 000 00 

	

R$ 26.376.794,41 	 R$ 26.376.794,41 

	

R$ 26376 79441 	 R$ 26376 79441 

	

R$ 26.376.794,41 	 R$ 26.376.794,41 

	

R$ 17.074.040,36 	 R$ 22.188.797,32 

	

R$ 18.677.650,68 	 R$ 24.667.141 29 

	

R$ 18.677.650,66 	(1 	- 	R$ 24.667.141 29 
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Entidade: 	 MANUPA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS EIRELI 

Período da Escrituração: 01/01/2018a31/12/2018 	 CNPJ: 03.093.776/0001-91 

Número de Ordem do Livro: 20 

Período Selecionado: 	01 de Julho de 2018 a 30 de Setembro de 2018 
1.-Is  

Rub 	 

Descrição 
	

Nota 
	

Saldo Inicial 	 Se do Final 

BALANÇO PATRIMONIAL 

(-) LUCROS DISTRIBUIDOS NO 
EXERCICIO 

(-) Lucros Distribuidos ao Sócio 

R$ (1.603.610,30) 

R$ (1.603.610,30) 

/ 	
R$ (2.478.343,97) 

R$ (2.478.343,97) 
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Entidade: 	 MANUPA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS EIRELI 

Período da Escrituração: 01/01/2018a31/12/2018 	 CNPJ: 03.093.776/0001-91 

Número de Ordem do Livro: 20 
P-M.0 

Período Selecionado: 	01 de Julho de 2018 a 30 de Setembro de 2018 Fis 

Rub 

Descrição 

    

Nota 

 

Valo 

  

     

LUCRO LIQUIDO DO EXERCICIO 

RECEITA BRUTA DE VENDAS 

Venda de Mercadorias de Revenda 

(-) DEDUCOES DE VENDAS 

(-) ICMS sobre Vendas 

(-) ISS sobre Vendas 

I

CUSTO DAS MERCADORIAS REVENDIDAS 

(-) Custo de Mercadorias Revendidas 

(-) DESPESAS COM PESSOAL 

(-) Salarios e Ordenados 

(-) Pro Labore 

(-) 130 Salario 

(-) Ferias 

(-) INSS 

(-) FGTS 

(-) Beneficios Assistenciais a Empregados 

(-) Outros Gastos com Pessoal 

(-) DESPESAS COM VENDAS 

(-) Fretes sobre Vendas 

(-) IPVA taxas de licenciamentos e seguros 

(-) DESPESAS GERAIS 

(-) Agua e Esgoto 

(-) Alugueis 

(-) Energia Eletrica 

(-) Despesas Bancarias 

(-) Materiais de Consumo 

(-) Depreciacao, Amortizacao e Exaustao 

(-) Servicos de Terceiros P.Física 

(-) Servicos de Terceiros P. Juridica 

(-) Multas 

(-) Telefone, Internet e outras Comunicacoes 

(-) Fotocopias, cartorio, correios e outros 

(-) Despesas com Viagens 

(-) Despesas com Seguros 

(-) Despesas com IOF 

(-) Impostos e Taxas Diversas  

R$ 5.989.490,63 

R$ 25.176.081,57 

R$ 25.176.081,57 

R$ (102.886,35) 

R$ (101.699,36) 

R$(1.186,99) 

R$ (16.168.228,74) 

R$ (16.168.228,74) 

R$ (36.906,71) 

R$ (6.197,67) 

R$ (15.000,00) 

R$(361,16) 

R$ (481,40) 

R$ (4.648,99) 

R$ (3.432,41) 

R$ (1.544,93) 

R$ (5.240,15) 

R$ (93.626,26) 

R$ (40.764,02) 

R$ (52.862,24) 

R$ (1.874.549,23) 

R$ (133,96): 

R$ (55.836,11) 

fl$ (2.088,52) 

R$ (1.124,06) 

R$ (280.166,35) / 

R$ (58.199,70)f 

R$ (7.236,00) 

R$ (1.374.491,47 

R$ (1.302,59) 

R$ (4.966,86) 

R$ (2.612,58) 

R$ (31.949,49) 

R$ (43.483,44) 

R$ (40,86) 

R$ (10.917,24) 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 
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(-) DESPESAS FINANCEIRAS 

(-) Juros Passivos 

(-) Descontos Concedidos 

RECEITAS FINANCEIRAS 

Rendimento Liq. Renda Fixa 

(-) PROVISAO PARA IRPJ 

•

(-) Provisão para Imposto de Renda 

(-) PROVISAO PARA CSLL 

(-) Provisão para Contribuição Social 

ZERAMENTO DAS CONTAS DE RESULTADO 

= Lucro 

R$ (158.254,09) 

R$ (157.909,39) 

R$ (344,70) 

R$ 26.187,51 

R$ 26.187,51 

R$ (504.068,51) 

R$ (504.068,51) 

R$ (274.258,56) 

R$ (274.258,56) 

R$ 0,00 

R$ 5.989.490,63 
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Entidade: MANUPA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS EIRELI 

Período da Escrituração: 01/01/2018a31/12/2018 
	

CNPJ: 03.093.776/0001-91 

Número de Ordem do Livro: 20 

Período Selecionado: 	01 de Julho de 2018 a 30 de Setembro de 2018 

Descrição 
	

Nota 	 Valo 
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Entidade: MANUPA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS EIRELI 

Período da Escrituração: 01/01/2018a31/12/2018 
	

CNPJ: 03.093.776/0001-91 

Número de Ordem do Livro: 20 
	 P. 

Período Selecionado: 	01 de Outubro de 2018 a 31 de Dezembro de 2018 

Descrição 	 Nota Saldo inicial Saldo Final 

R$ 94.557.377,44 

R$ 82.468.631,26 

R$ 8.496.331,76 

ATIVO 

ATIVO CIRCULANTE 

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 

R$ 71.009.932,56 

R$ 61.002.842,78 

R$ 4.815.220,13 

CAIXA R$ 64.334,29 R$ 41.322,50 

Caixa Matriz R$ 64.334,29 R$ 41.322,50 

BANCOS CONTA MOVIMENTO R$ 2.260,45 R$ 757,30 

Banco do Brasil SA cta. 11898-2 R$ 2.260,45 R$ 757,30 

BANCOS CONTA APLICACOES R$ 4.748.625,39 R$ 8.454.251,96 

Banco do Brasil SA Ourocap R$ 39.450,08 R$ 39.450,08 

Banco do Brasil SA Renda Fixa R$ 4.706.175,31 R$ 8.411.801,88 

Banco do Brasil conta Poupança R$ 3.000,00 R$ 3.000,00 

CREDITOS R$ 15.002.329,23 R$ 24.499.687,80 

ADIANTAMENTOS R$ 801.994,78 R$ 0,00 

Glath Transportes Ltda R$ 801.994,78 R$ 0,00 

DUPLICATAS A RECEBER R$ 13.951.639,27 R$ 24.250.992,62 

Fundo Estadual de Saúde Estado da Bahia R$ 1.025.335,85 R$ 713.840,68 

FMS de Ibatiba - R$ 173.000,00 R$ 173.000,00 

FMS de Santo Dom. Martins - R$ 83.000,00 R$ 83.000,00 

Municipio de Andorinha R$ 78.500,00 R$ 78.500,00 

Tribunal R.Eleitoral do Espirito Santo R$ 0,00 R$ 156.361,73 

Bahia Secretaria de Segurança Pública R$ 160.472,30 R$ 160.472,30 

Prefeitura Municipal de Viana R$ 219.726,00 R$ 185.090,69 

FMS de Redenção R$ 122.250,00 R$ 122.250,00 

Secretaria Est.Seg.Publ.e Defesa Social R$ 585.010,00 R$ 585.010,00 

FMS de Carire R$ 0,00 R$ 72.500,00 

Municipio de Irara R$ 128.000,00 R$ 128.000,00 

Municipio de Itapaje R$ 159.800,00 R$ 88.000,00 

Municipio de Paraisopolis R$ 0,00 R$ 191.900,00 

SEAG SECR.ABAST.AGRIC. DO E.S. R$ 254.000,00 R$ 381.000,00 

FMS de Piritiba 	BA R$ 21 600 00 R$ 0,00 

Municipio de Porto Alegre R$ 340.000,00 R$ 0,00 

Prefeitura Municipal de Porto Velho R$ 179.000,00 R$ 179.000,00 

Rio G.N Secretaria Estadual Planejamento R$ 195.557,69 R$ 195.557,69 

FMS de Santa M. Jetiba /') 	R$ 87.000,00 R$ 0,00 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sp'ed 
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Entidade: 	 MANUPA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS EIRELI 

Período da Escrituração: 01/01/2018a31/12/2018 	 CNPJ: 03.093.776/0001-91 

Número de Ordem do Livro: 20 

Período Selecionado: 	01 de Outubro de 2018 a 31 de Dezembro de 2018 

Descrição Nota 	 Saldo Inicial 	 Saldo Final 

Fundo Estadual de Saúde de Porto Velho R$ 0,00 R$ 219.726,00 

Municipio de Sinop R$ 194.994,00 R$ 194.994,00 

FMS de Pancas R$ 0,00 R$ 49.600,00 

Fundação Munic.S.Rio Claro R$ 0,00 R$ 59.070,00 

Municipio de Tauá R$ 142.860,00 R$ 71.430,00 

Municipio de Volta Redonda R$ 802.000,00 R$ 0,00 

FMS de Lapão R$ 169.500,00 R$ 339.500,00 

Secretaria Estadual de Saúde FES-Maceio R$ 146.484,00 R$ 146.484,00 

Secretaria Estadual Saude SUSAM - R$ 
Manaus 

3.852.340,00 R$ 0,00 

Genebre do Brasil Int. Negocios Ltda R$ 1.675,00 R$ 1.675,00 

Secretaria Estado da Justiça Vitoria-ES R$ 127.000,00 R$ 63.500,00 

FMS de Alfredo Chaves R$ 0,00 R$ 187.000,00 

FMS de Governador Lindenberg R$ 0,00 R$ 346.000,00 

Municipio de Mantenopolis R$ 0,00 R$ 189.000,00 

FMS de Candiba R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 

90. Batalhão de Suprimento R$ 158.783,33 R$ 158.783,33 

FMS de Tapira R$ 73.242,00 R$ 73.242,00 

FMS de Feira da Mata R$ 39.000,00 R$ 39.000,00 

FMS de lraquara R$ (374 500 00) R$ 185.000,00 

FMS de Candido Sales R$ 80.000,00 R$ 0,00 

Prefeitura Municipal de Catunda R$ 151.100,00 R$ 0,00 

FMS de Novo Oriente R$ 70.000,00 R$ 0,00 

FMS de Conde R$ 73.242,00 R$ 73.242,00 

Municipio de lpuã R$ 75.000,00 R$ 0,00 

FMS de Sao Salvador do Tocantins R$ 73.242,00 R$ 73.242,00 

Municipio de Ibiruba R$ 73 242 00 R$ 0,00 

Municipio de São Francisco de Paula R$ 73.242,00 R$ 0,00 

Municipio de Campo Verde R$ 57.200,00 R$ 85.000,00 

CMDO FRON-AMAPA E 34 Bat.lnf.Selva R$ 174.710,00 R$ 0,00 

FMS de Maragogi R$ 570 000 00 R$ 0,00 

Fundo Penitenciario Estado de Alagoas R$ 389.988,00 R$ 389.988,00 

Municipio de Pouso Redondo R$ 148.380,00 R$ 0,00 

Hospital Guarnicao são G Cachoeira /fl R$ 268 277 00 R$ 268.277,00 

(-) Municipio de São Jose do Jacuipe R$ (180.000,00) R$ 0,00 
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Descrição 	 Nota Saldo inicial 

Municipio de Diadema 

Municipio de Carnaubal 

Municipio de Americana 

R$ 212.500,00 

R$ 75.300,00 

R$ 139.000,00 

Municipio de Hervai R$ 73.242,00 

4 Companhia de Comunicação - 5H R$ 8.307,00 

Ponto Certo Import. e Export. EIRELI R$ 5.550,00 

Municipio de Paratini R$ 73.242,00 

FMS de Amarante R$ 73.242,00 

Prefeitura Municipal de Santo Afonso R$ 73.242,00 

FMS de Castelo R$ 146.000,00 

FMS de Nova Canaa R$ 245.000,00 

FMS de Brotas de Macaubas R$ 169.000,00 

Crefes - Estado ES R$ 46.905,10 

Secretaria Munic.S.São João dei Rei R$ 156.000,00 

Prefeitura Municipal de Itagibá R$ 179.500,00 

FMS de Lambari DDeste R$ 177.000,00 

Prefeitura Municipal de Barrra do Bugres R$ 92.000,00 

Prefeitura Municipal de Águia Branca-ES R$ 80.000,00 

Prefeitura Municipal de Coromandei 5$ 157.800,00 

Prefeitura Municipal de Montezuna R$ 73.242,00 

FMS de Monte Santo R$ 146.484,00 

FMS de São Felix do Piaui R$ 73.242,00 

FMS de Ocara R$ 0,00 

(-) Municipio de São João do Jaguaribe 
	

5$ (79.300,00) 

(-) Municipio de Alto Santo 
	

R$ (240.600,00) 

Municipio de Canto do Buriti 
	

R$ 0,00 

FMS de Carauari 
	

R$ 0,00 

FMS de Aplaca 
	

R$ 0,00 

Municipio de Arneiroz 
	

R$ 80.000,00 

FMS de Iracema 
	 R$ 0,00 

Municipio de Aurora 
	

R$ 0,00 

FMS de Mombaca 
	

R$ 0,00 

FMS de Eusêbio 
	

R$ 0,00 

FMS de Barro Preto 

Sal( lo Final 

R$ 0,00 

R$ 600,00 

5$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 173.307,00 

R$ 5.550,00 

R$ 0,00 

5$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

5$ 165.735,10 

R$ 0,00 

5$ 0,00 

R$ 25.380,38 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 73.950,00 

R$ 0,00 

R$ 160.400,0 

R$ 380.000,0 

R$ 373.600,0 

R$ 19.860,00 

R$ 0,00 

R$ 1.340,00 

R$ 16.000,00 

R$ 187.999,00 

R$ 161.528,00 

R$ 79.900,00 

J 
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aldi Final 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 291.872,00 

R$ 457.500,00 

R$ 42.100,00 

R$ 78.900,00 

R$ 65.728,00 

R$ 500,00 

R$ 73.242,00 

R$ 159.697,00 

R$ 7.605,00 

R$ 695.000,00 

R$ 340.000,00 

R$ 73.242,00 

R$ 146.482,00 

R$ 283.971,20 

R$ 166.000,00 

R$ 1.308.000,00 

R$ 778.333,33 

R$ 209.000,00 

R$ 178.600,00 

R$ 190.000,00 

R$ 80.000,00 

R$ 168.000,00 

R$ 79.980,00 

R$ 228.548,88 

R$ 80.000,00 

R$ 80.000 00 

R$ 189.000,00 

R$ 338.800,00 

R$ 79.950,00 

R$ 159.200,00 

R$ 330.664,00 

R$ 410.000,00 

R$ 76.024,00 

R$ 174.50000 

Página 4de 11 

BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: 	 MANUPA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS EIRELI 
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Rub 

Descrição 

Municipio de Itapetininga 

FMS de Santo Antonio do Jardim 

Serviço Auton.Agua e Esgoto de Ipua 

FMS de Pouso Redondo 

Zetta Frotas Ltda 

Paulo Cesar Sandoval Eireli 

FMS de Lagoa do Mato 

FMS de Alegre 

Justiça Est.Primeiro Grau em Sergipe 

FMS de Dheus 

Prefeitura Munic.Barra de São Francisco 

FMS de Aliança do Tocantins 

FMS do Bom Conselho 

Hosp.Universit.Gaffrée e Guinle da Uniri 

FMAS de Santa M.Jetiba 

Administração do Corpo de Bomb.-SP 

2o. Batalhão Ferroviario-Araguari-MG 

Municipio de Mirante do Paranapanema 

Municipio de Taboâo da Serra 

Policia Civil-ES 

S
FMS de Potiretama 

FMS de Boquino 

FMS de Cabeceiras do Piaui 

Município de Saboeiro 

Municipio de Ibaretama 

Municipio de Umirim 

FMS de Apuarema 

FMS de Nova Vicosa 

FMS de Porto 

FMS de Groairas 

FMS de Acarau 

Municipio de Ipu 

Marlene Monteiro Rosa 

Tribunal Reg.Trabal.5a Região 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 
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Entidade: 
	

MANUPA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS EIRELI 

Período da Escrituração: 01/01/2018a31/12/2018 
	

CNPJ: 03.093.776/0001-91 

Número de Ordem do Livro: 20 

Período Selecionado: 	01 de Outubro de 2018 a 31 de Dezembro de 2018 

Descrição 

FMS de Riacho da cruz 
	

R$ 0,00 

Municipio de Anisio de Abreu 
	

R$ 0,00 

FMS de Passagem Franca do Piaui 
	

R$ 0,00 

FMS de Anchieta 
	

R$ 0,00 

Municipio de Buenopolis 
	

R$ 0,00 

Municipio de Foz do Iguaçu 
	

R$ 0,00 

Municipio de Alem Paraiba 	 R$ 0,00 

Prefeitura Municipal de Paraguacu 	 R$ 0,00 

FMS de Rio crespo 	 R$ 0,00 

31  Batalhao Suprimento Nova Santa Rita 	 R$ 0,00 

FMS de Lagoa Real 	 R$ 0,00 

FMS de Itororo 	 R$ 0,00 

FMS de Belo Jardim 	 R$ 0,00 

Tribunal R. Eleitoral de Sergipe 	 R$ 0,00 

Tribunal R. Eleitoral de Alagoas 	 R$ 0,00 

Serviço Nacional Aprend.ComI - SENAC 	 R$ 0,00 

Inova Comercial e Serviços EIRELI 	 R$ 0,00 

Municipio de Dano Meira 	 R$ 0,00 

Municipio de Santa Vitoria do Palmar 	 R$ 0,00 

Municipio de tremembe 	 R$ 0,00 

FMS de Rio Novo do Sul 	 R$ 0,00 

Municipio de Nazare Paulista 	 R$ 0,00 

Municipio de Poa 	 R$ 0,00 

FMAS de Paracambi 	 R$ 0,00 

Municipio de São Domingos do Azeitão- 	 R$ 0,00 
FMS 

Municipio de Linhares 	 R$ 0,00 

Municipio de Ourinhos 	 R$ 0,00 

Municipio de Formigueiro 	 R$ 0,00 

FMS de Ecoporanga 	 R$ 0,00 

Municipio de São Jose do Barreiro 	 R$ 0,00 

Municipio de Pareci Novo 	 R$ 0,00 

FMS de Floresta 	 R$ 0,00 

Municipio de Boa Vista da Aparecida 	 R$ 0,00 

FMS de Ermo 	 R$ 0,00 

Este relatório foi gerado pelo 

Versão 6.0.4 do Visualizador 

R$ 73.242,00 

R$ 73.242,00 

R$ 73.242,00 

R$ 524 800 00 

R$ 73.242,00 

R$ 80.000,00 

R$ 73.242,00 

R$ 233.700,00 

R$ 77.900,00 

R$ 165.000,00 

R$ 250.000,00 

R$ 188.500,00 

R$ 388.000,00 

R$ 140.000,00 

R$ 169.998,00 

R$ 174.200,00 

R$ 115.511,55 

R$ 180.000,00 

R$ 73.242,00 

R$ 49.900,00 

R$ 155.800,00 

R$ 154.500,00 

R$ 470 247 96 

R$ 39.450,00 

R$ 77.900,00 

R$ 74.190,00 

R$ 290.598,00 / 

R$ 63.500,00 

R$ 334.000,00 

R$ 250.000,00 

R$ 77.900,00 

R$ 146.484,00 

R$ 73.242,00 

73.242 00 
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Entidade: 	 MANUPA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS EIRELI 

Período da Escrituração: 01/01/2018a31/12/2018 	 CNPJ: 03.093.776/0001-91 

Número de Ordem do Livro: 20 

Período Selecionado: 	01 de Outubro de 2018 a 31 de Dezembro de 2018 

Nota Saldo Inicial Saldo Final 

FMS de Demerval Lobão R$ 0,00 R$ 77.900,00 

Tribunal Reg.do Trabalho da 9 Região R$ 0,00 R$ 369.998,00 

FMS de Boa Esperança R$ 0,00 R$ 177.000,00 

Prefeitura Municipal de Cariacica R$ 0,00 R$ 15999900 

FMS de Porto Walter R$ 0,00 R$ 155.800,00 

Prefeitura Municipal de Itarana R$ 0,00 R$ 150.988,00 

Ø
Municipio de Coronel Domingos Soares 

FMS 
R$ 0,00 R$ 80.000,00 

FMS de Ipiau R$ 0,00 R$ 189.000,00 

Municipio de Santa Maria da Vitoria R$ 0,00 R$ 170.000,00 

FMS de Uibai R$ 0,00 R$ 170.000,00 

Gerico Transp.Turism. Serv. Ltda R$ 0,00 R$ 123.000,00 

FMS de Apu rema R$ 0,00 R$ 95.000,00 

Municipio de Bocaina de Minas R$ 77.500,00 R$ 0,00 

FMS de C.Branco R$ 0,00 R$ 73.242,00 

FMS de Paratinga - BA R$ 0,00 R$ 73.242,00 

Municipio de Alegre - ES R$ 0,00 R$ 169.982,00 

FMS de Jaboatão dos Guararapes - PE R$ 389.988,00 R$ 0,00 

TRIBUTOS E CONTRIBUICOES A 
RECUPERAR 

R$ 248.695,18 R$ 248.695,18 

IRRF a Recuperar R$ 22.195,96 R$ 22.195,96 

CSLL a Recuperar R$ 17.106,71 R$ 17.106,71 

COFINS a Recuperar R$ 44.021,00 R$ 44.021,00 

PIS a Recuperar R$9.544,54 R$ 9.544,54 

ICMS a Recuperar R$ 155.826,97 R$ 155.826,97 

ESTOQUES R$ 41.185.293,42 R$ 49.472.611,70 

ESTOQUE DE MERCADORIAS DE 
REVENDA 

R$ 41.185.293,42 R$ 49.472.611,7 

Estoque de Mercadorias R$ 41.185.293,42 R$ 49.472.611,7 

ATIVO NÃO CIRCULANTE R$ 10.007.089,78 R$ 12.088.746,18 

CREDITOS DE LONGO PRAZO R$ 7.412.795,13 R$ 9.552.651,23 

DEPOSITOS JUDICIAIS LP R$ 140.074,64 R$ 14007464 

Depositos Judiciais R$ 140.074,64 R$ 140.074,64 

ADIANTAMENTO A LONGO PRAZO R$ 7.213.200,55 R$ 9.345.242,55 

James Henrique de Oliveira R$ 2.230.853,59 R$ 2.230.853,59 

Raytec Veiculos Esp. Ind Com. Ltda R$ 4.982.346,96 R$ 7.114.388,96 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital Sped 
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Saldo Inicial Saldo FirIal 

     

CONSORCIOS 	 R$ 59.519,94 	 R$ 67.334,04 

Mercabenco Merc.Adm Bens Cons Lida 	 R$ 59.519,94 	 R$ 67.334,04 

IMOBILIZADO 	 R$ 2.594.294,65 	 R$ 2.536.094,95 

BENS IMOVEIS 	 R$ 2.703.030,00 	 R$ 2.703.030,00 

Edifícios e Construcoes 	 R$ 2.703.030,00 	 R$ 2.703.030,00 

BENS MOVEIS 	 R$ 657.823,34 	 R$ 657.823,34 

Moveis e Utensílios e Inst.Comerciais 	 R$ 67.121,43 	 R$ 67.121,43 

Veiculos de Uso 	 R$ 588.528,00 	 R$ 588.528,00 

Computadores e Periféricos 	 R$ 2.173,91 	 R$ 2.173,91 

(-) DEPRECIACAO ACUMULADA 	 R$ (766.558,69) 	 R$ (824.758,39) 

(-) Depr. Acum. Edifícios e Construcoes 	 R$ (218.757,57) 	 R$ (245.787,87) 

(-) Depr. Acum. Moveis e Utensílios 	 R$ (5.359,60) 	 R$ (7.037,65) 

(-)  Depr. Acum de Veículos de Uso 	 R$ (542.225,02) 	 R$ (571.651,42) 

(-) Deprec.Acum.de Comp.Peritéricos 	 R$ (216,50) 	 R$ (281,45) 

PASSIVO 	 R$ 71.009.932,56 	 R$ 94.557.377,44 

PASSIVO CIRCULANTE 	 R$ 21.144.340,83 	 R$ 26.684.612,73 

OBRIGACOES FINANCEIRAS DE CURTO 	 R$ 1669979059 	 R$ 21 789 15082 
PRAZO 	 . . , 

FORNECEDORES C.PRAZO 	 R$ 16.513.957,59 	 R$ 21.603.317,82 

Acusterm Isolamentos Térm. e Acúst. Lida 	 R$ 2.925,00 	 R$ 1.170,00 

Alge-fer Corte Dobra de Perfis Ltda EPP 	 R$ 0,00 	 R$ 4.766,20 

Ø

Alternativa Veíc.Esp.Peç.e Serv. Lida ME 	 R$ 40.500,00 	 R$ 0,00 

Arcotec Com. e Desenv. Ele. EIRELI-ME 	 R$ 2.475,00 	 R$ 9.375,00 

Astrumled Sinalização Veícular EIRELI 	 R$ 15.660,00 	 R$ 32.820,00 

	

(-) Auto France Veículos Ltda 	 R$ (73,98) 	 R$ 0,00 

R$ 10.800,00 

R$ 0,00 

R$ 14.426,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 6.196,00 

R$ 4.397,40 

R$ 4.447,00 

R$ 76.842,34 
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BolIatel Telecomunicações R$ 475.860,00 

(-) Btrans Informática Ltda R$ (101,40) 

Carmovel Ind. e Com. de Mov. Lida - ME R$ 13.000,00 

Christian Landim Goethals EPP R$ 560,00 

Dermecy Rosa Junior ME R$ 4.500,00 

Domenico Gonçalves Bertoni R$ 10.000,00 

EBS - Industria e Comercio Ltda - ME R$ 0,00 

Edison Pardini - ME R$ 2.610, 00 

Elite Baterias Peças e Serviços Lida ME 7) R$ 0,00 

Finestra Car Peças e Acessorios Lida R$ 6.435,00 	. 



Entidade: 
	

MANUPA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS EIRELI 

Período da Escrituração: 01/01/2018a31/12/2018 
	

CNPJ: 03.093.776/0001-91 

Número de Ordem do Livro: 20 

Período Selecionado: 	01 de Outubro de 2018 a 31 de Dezembro de 2018 	 Fis 

;Rub 

BALANÇO PATRIMONIAL 

Descrição. Nota 	 Saldo Inicial Salfio Final 

Flash Jal Comercio e Montagem Ltda R$ 9.400,00 R$ 7.050,00 

Gemarca Com. Plasticos e Espumas Ltda R$ 324,00 R$4.115,00  

General Motors do Br.Ltda-São C do S.-Ma R$ 2.327.652,35 R$ 2.150.786,95 

Golden Sat Loc. de Com, de Rast. Ltda R$ 495,00 R$ 0,00 

Green Vilie Paisag. e Comu. Vis. Ltda ME R$ 0,00 R$ 7.620,00 

Hot Tape Com. de Aces.e Loc.de Veic.Ltda R$ 430,00 R$ 2.784,00 

Hyperion Comercial Ltda R$ 2.736,05 R$ 2.848,89 

ltab Ind. e Com. de Mat. Hosp. Ltda R$ 8.30 1,10 R$ 11.152,79 

lnstalla Com. Instal.Ar.E Refrig.V. Ltda R$ 0,00 R$ 272,00 

Iveco Latim America Ltda R$ 2.599.000,00 R$ 0,00 

JG Comércio de Movéis EIRELI R$ 86.413,00 R$ 145.964,00 

Jose Severino dos Santos - Plasticos-ME R$ 870,00 R$ 0,00 

Mais Comercial Adaptadora Veic.Especiais R$ 75.000,00 R$ 0,00 

MAT SA R$ 39.676,13 R$ 29.883,93 

Maxtron Energy Eletronica Ltda R$ 0,00 R$ 5.380,00 

Nathalia Beliziario de Oliveira - ME R$ 1.363,00 R$ 0,00 

NMB Industria e Comercio de Plat.Ltda ME R$ 5.893,50 R$ 0,00 

Pilar Fibras Ltda R$ 51.123,60 R$ 83.523,59 

R&R Consul. e Proj. p1 Veic. Esp. Ltda R$ 14.101,92 R$ 59.335,61 

Raytec Veículos Esp. lnd.Com. Veíc. Ltda R$ 68.000,00 R$0,00 

RB Design Consul. e Tecn. Ltda R$ 1.949,94 R$ 0,00 

Real Comercio de Auto Peças Ltda R$ 282,20 R$ 0,00 

Renault do Brasil S/A R$ 9.703.168,73 R$ 16.815.639,15 

Rontan Eletro Metalurgica Ltda R$ 0,00 R$ 26.861,14r 

(-) Royce Connect Ar Cond. p1 Veíc. Ltda R$ (0,01) R$ OOO( 

Só Metais Comercio de Metais R$ 0,00 R$ 2.575,00 

T.J. Distribuidora de Abras.e Sold. Ltda R$ 0,00 R$ 635,03 

TC Auto Tecnica Ltda R$ 5.250,00 R$ 30.204,30 

Trailerbras Estruturas Met.e Const. Ltda R$ 105.400,00 R$ 42.500,00 

Umthida Representações Ltda R$ 0,00 R$ 45.000,00 

VDM Com. e Repres. de Auto Peças Ltda R$ 0,00 R$ 497,19 

VNO Ortopedia lnd.e Com.lmp. e Exp. Ltda R$ 69.750,00 R$ 56.767,16 

Waumar Ind. e Com. Capotas EIRELI EPP R$ 4.200.00 R$ 0,00 

Jamef Transportes Ltda - Rio R$ 565,90 R$0,00 
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